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Legenda dos símbolos utilizados
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*** processo de parecer conforme
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(O processo indicado funda-se na base jurídica proposta pela Comissão)

Indicações relativas ao período de votação

Salvo indicação em contrário, os relatores comunicaram por escrito à Presidência a sua posição sobre as
alterações.

Significado das siglas das Comissões
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I
(Comunicações)

PARLAMENTO EUROPEU

SESSÃO 2002/2003

Sessões de 24 e 25 de Abril de 2002

EDIFÍCIO PAUL-HENRI SPAAK � BRUXELAS

(2003/C 131 E/01) ACTA

DESENROLAR DA SESSÃO

PRESIDÊNCIA DO SR. COX,

Presidente

1. Reabertura da Sessão

O Presidente declara reaberta a sessão às 15h05.

2. Aprovação da acta da sessão anterior

A acta da sessão anterior é aprovada.

3. Entrega de documentos

O Presidente comunica que recebeu:

a) do Conselho e da Comissão:

� Proposta de regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CEE) no 2081/92 relativo à
protecção das indicações geográficas e das denominações de origem dos produtos agrícolas e
dos géneros alimentícios (COM(2002) 139 � C5-0178/2002 � 2002/0066(CNS))
enviada fundo: AGRI

parecer: JURI, ENVI
base jurídica: Artigo 37o TCE

� Proposta alterada de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho sobre o comportamento
energético dos edifícios (COM(2002) 192 � C5-0180/2002 � 2001/0098(COD))
enviada fundo: ITRE

parecer: ENVI
base jurídica: Artigo 175o, no 1 TCE
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� Parecer do Conselho sobre a proposta de transferência de dotações no 5/2002 de capítulo a capí-
tulo no interior da Secção III � Comissão � Parte B � do Orçamento Geral da União Europeia
para o exercício de 2002 (C5-0184/2002 � 2002/2056(GBD))

enviado fundo: BUDG

� Recomendação do Conselho sobre a nomeação do Vice-Presidente do Banco Central Europeu
(7267/2002 � C5-0186/2002 � 2002/2063(NOM))

enviada fundo: ECON

base jurídica: Artigo 112o, no 2 TCE, Artigo 122o, no 4 TCE

b) das comissões parlamentares:

ba) os seguintes relatórios:

� Relatório sobre o Relatório Anual da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu sobre
os resultados dos programas de orientação plurianuais para as frotas de pesca no final de
2000 (COM(2001) 541 � C5-0007/2002 � 2002/2006(COS)) � Comissão das Pescas
Relator: Kindermann
(A5-0092/2002)

� Relatório anual sobre os Direitos do Homem no mundo em 2001 e a política da União
Europeia em matéria de direitos humanos � 2001/2011(INI)) � Comissão dos Assuntos
Externos, dos Direitos do Homem, da Segurança Comum e da Política de Defesa
Relator: Johan Van Hecke
(A5-0106/2002)

� Relatório sobre o projecto de orçamento rectificativo no 2 da União Europeia para o exercício
de 2002 (7033/2002 � C5-0131/2002 � 2002/2043(BUD)) � Comissão dos Orçamentos
Relator: Terence Wynn
(A5-0109/2002)

� * Relatório sobre a proposta de directiva do Conselho que estabelece normas mínimas em
matéria de acolhimento dos requerentes de asilo nos Estados-Membros (COM(2001) 181 �
C5-0248/2001 � 2001/0091(CNS)) � Comissão das Liberdades e dos Direitos dos Cidadãos,
da Justiça e dos Assuntos Internos
Relator: Hernández Mollar
(A5-0112/2002)

� Segundo relatório sobre a quitação pela execução do orçamento geral da União Europeia para
o exercício de 2000; Secção II � Conselho (SEC(2001) 530 � C5-0239/2001 �
2001/2104(DEC)); Secção IV � Tribunal de Justiça (SEC(2001) 530 � C5-0240/2001 �
2001/2105(DEC)); Secção V � Tribunal de Contas (SEC(2001) 530 � C5-0241/2001 �
2001/2106(DEC)); Secção VI � Comité Económico e Social (SEC(2001) 530 �
C5-0242/2001- 2001/2107(DEC)); Secção VII � Comité das Regiões (SEC(2001) 530 �
C5-0243/2001 −2001/2108(DEC)); Secção VIII � Provedor de Justiça (SEC(2001) 530 �
C5-0244/2001 −2001/2109(DEC)); e sobre a quitação pela execução do orçamento geral da
União Europeia para os exercícios de 1996/1999; Secção VI � Comité Económico e Social
(SEC(1997) 402 � C4-0197/1997 � 1997/2076(DEC) � SEC(1998) 521 � C4-0353/1998 �
1998/2011(DEC) � SEC(1999) 414 � C5-0008/1999 � 1999/2166(DEC) SEC(2000) 539 �
C5-0312/2000 � 2000/2156 (DEC)) � Comissão do Controlo Orçamental
Relatora: Morgan
(A5-0113/2002)

� *** I Relatório sobre uma proposta da decisão do Parlamento Europeu e do Conselho de
revisão do anexo I da Decisão no 1336/97/CE relativa a uma série de orientações para as
redes transeuropeias de telecomunicações (COM(2001) 742 � C5-0662/2001 �
2001/0296(COD)) � Comissão da Indústria, do Comércio Externo, da Investigação e da
Energia
Relatora: Flesch
(A5-0114/2002)
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� * Relatório sobre uma proposta de decisão do Conselho relativa à celebração pela Comuni-
dade Europeia da Convenção sobre a Conservação e a Gestão dos Recursos Haliêuticos no
Atlântico Sudeste (COM(2001) 679 � C5-0666/2001 � 2001/0280(CNS)) � Comissão das
Pescas
Relatora: McKenna
(A5-0115/2002)

� * Relatório sobre uma proposta do regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE)
no 1868/94 que institui um regime de contingentes para a produção de fécula de batata
(COM(2001) 677 � C5-0645/2001 � 2001/0273(CNS)) � Comissão da Agricultura e do
Desenvolvimento Rural
Relatora: Redondo Jiménez
(A5-0116/2002)

� Relatório sobre o relatório da Comissão ao Conselho relativo às actividades desenvolvidas
pelo Grupo de Coordenação de Alto Nível UE-Albânia na preparação das negociações de
um Acordo de Estabilização e de Associação com a Albânia (COM(2001) 300 �
C5-0654/2001 � 2001/2277(COS)) � Comissão dos Assuntos Externos, dos Direitos do
Homem, da Segurança Comum e da Política de Defesa
Relatora: Pack
(A5-0118/2002)

� *** I Relatório sobre uma proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho rela-
tiva à vigilância de zoonoses e agentes zoonóticos, que altera a Decisão 90/424/CEE do
Conselho e revoga a Directiva 92/117/CEE do Conselho (COM(2001) 452 � C5-0372/2001
� 2001/0176(COD)) � Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Política do
Consumidor
Relatora: Paulsen
(A5-0119/2002)

� *** I Relatório sobre uma proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho
relativa ao controlo de salmonelas e outros agentes zoonóticos de origem alimentar e que
altera as Directivas 64/432/CEE, 72/462/CEE e 90/539/CEE do Conselho (COM(2001) 452 �
C5-0373/2001 � 2001/0177(COD)) � Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da
Política do Consumidor
Relatora: Paulsen
(A5-0120/2002)

� * Segundo relatório sobre a proposta da Comissão de uma Decisão-Quadro do Conselho
sobre o estabelecimento de disposições mínimas relativas aos elementos constitutivos das
infracções penais e das sanções aplicáveis no domínio do tráfico ilícito de droga
(COM(2001) 259 � C5-0359/2001 � 2001/0114(CNS)) � Comissão das Liberdades e dos
Direitos dos Cidadãos, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relator: Oostlander
(A5-0123/2002)

� Relatório sobre o relatório da Comissão � Relatório anual SAPARD � Ano 2000
(COM(2001) 341 � C5-0009/2002 � 2002/2007(COS)) � Comissão da Agricultura e do
Desenvolvimento Rural
Relator: Görlach
(A5-0124/2002)

� * Relatório sobre a proposta de decisão do Conselho que altera a Decisão 1999/311/CE
relativa à adopção da terceira fase do programa de cooperação transeuropeia de estudos
universitários (Tempus III) (2000/2006) (COM(2002) 47 � C5-0096/2002 �
2002/0037(CNS)) � Comissão para a Cultura, a Juventude, a Educação, os Meios de Comu-
nicação Social e os Desportos
Relator: Ojeda Sanz
(A5-0127/2002)
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� Relatório sobre a comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu sobre a
criação de uma parceria eficaz com as Nações Unidas nos domínios do desenvolvimento e
dos assuntos humanitários (COM(2001) 231 � C5-0396/2001 � 2001/2154(COS)) �
Comissão para o Desenvolvimento e a Cooperação
Relator: Miranda
(A5-0128/2002)

� *** I Relatório sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho rela-
tivo à higiene dos géneros alimentícios (COM(2000) 438 � C5-0376/2000 �
2000/0178(COD)) � Comissão do Meio Ambiente, da Saúde Pública e da Política do Consu-
midor
Relator: Schnellhardt
(A5-0129/2002)

� Relatório sobre a alteração da base jurídica da proposta de regulamento do Parlamento Euro-
peu e do Conselho que altera o Regulamento (CEE) no 218/92 do Conselho relativo à coo-
peração administrativa no domínio dos impostos indirectos (IVA) (C5-0103/2002 �
2000/0147(COD)) � Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários
Relator: García-Margallo y Marfil
(A5-0140/2002)

bb) as seguintes recomendações para segunda leitura:
� *** II Recomendação para segunda leitura referente à posição comum adoptada pelo Con-

selho tendo em vista a adopção de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa
à comercialização à distância de serviços financeiros prestados a consumidores e que altera as
Directivas 90/619/CEE, 97/7/CE e 98/27/CE do Conselho (12425/1/2001 � C5-0697/2001
� 1998/0245(COD)) � Comissão dos Assuntos Jurídicos e do Mercado Interno
Relatora: Berger
(A5-0122/2002)

� *** II Recomendação para segunda leitura referente à posição comum adoptada pelo Con-
selho tendo em vista a adopção de directiva do Parlamento europeu e do Conselho relativa
ao tratamento de dados pessoais e à protecção da privacidade no sector das comunicações
electrónicas (15396/2/2001 � C5-0035/2002 � 2000/0189(COD)) � Comissão das Liber-
dades e dos Direitos dos Cidadãos, da Justiça e dos Assuntos Internos
Relator: Cappato
(A5-0130/2002)

c) dos Deputados:

ca) as seguintes perguntas orais (artigo 42o do Regimento):
� Galeote Quecedo, Poettering e Pirker, em nome do Grupo PPE-DE, Díez González, Barón

Crespo e Terrón i Cusí, em nome do Grupo PSE, ao Conselho, sobre a elaboração de uma
base jurídica da rubrica orçamental B5-822 (B5-0015/2002);

� Galeote Quecedo, Poettering e Pirker, em nome do Grupo PPE-DE, Díez González, Barón
Crespo e Terrón i Cusí, em nome do Grupo PSE, à Comissão, sobre a elaboração de uma
base jurídica da rubrica orçamental B5-822 (B5-0016/2002).

cb) as seguintes propostas de resolução (artigo 48o do Regimento):
� Garriga Polledo, sobre a integração da importância das forças armadas no sistema educativo

(B5-0029/2002)
enviada fundo: CULT

� Hernández Mollar, sobre a promoção da fórmula «fly and drive» a fim de incentivar o turismo
rural na União Europeia (B5-0113/2002)
enviada fundo: RETT

cc) as seguintes declarações escritas para inscrição no livro de registos (artigo 51o do Regimento):
� Cossutta, Muscardini, Zappalà, Ferri e Vattimo, sobre o reconhecimento da objecção de cons-

ciência à experimentação em animais na UE (no 6/2002);
� Heaton-Harris, sobre a independência dos meios de comunicação (no 7/2002);
� Fernández Martín, sobre a afluência contínua de imigrantes ilegais e refugiados à União Euro-

peia (no 8/2002).
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d) do Comité de Conciliação:

� Projecto Comum aprovado pelo Comité de Conciliação sobre uma directiva do Parlamento Euro-
peu e do Conselho relativa à avaliação e gestão do ruído ambiente (3611/2002 � C5-0098/2002
� 2000/0194(COD))
enviada fundo: ENVI
base jurídica: Artigo 175o, no 1 TCE

� Projecto Comum aprovado pelo Comité de Conciliação sobre uma directiva do Parlamento Euro-
peu e do Conselho relativa às prescrições mínimas de segurança e saúde em matéria de exposição
dos trabalhadores aos riscos devidos aos agentes físicos (vibrações) (décima sexta directiva especial
na acepção do no 1 do artigo 16o da Directiva 89/391/CEE) (3616/2002 � C5-0137/2002 �
1992/0449(COD))
enviada fundo: EMPL
base jurídica: Artigo 137o, no 2 TCE

e) da delegação do Parlamento ao Comité de Conciliação:

� *** III Relatório sobre o projecto comum, aprovado pelo Comité de Conciliação, de directiva do
Parlamento Europeu e do Conselho relativa às prescrições mínimas de segurança e saúde em
matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos devidos aos agentes físicos (vibrações)
(décima-sexta directiva especial na acepção do no 1 do artigo 16o da Directiva 89/391/CEE)
(PE-CONS 3616/2002 � C5-0137/2002 � 1992/0449(COD)) � Delegação do Parlamento Euro-
peu ao Comité de Conciliação
Relatora: Thorning-Schmidt
(A5-0110/2002)

� *** III Relatório sobre o projecto comum, aprovado pelo Comité de Conciliação, de decisão do
Parlamento Europeu e do Conselho relativa a incentivos comunitários no domínio do emprego
(PE-CONS 3609/2002 � C5-0097/2002 � 2000/0195(COD)) � Delegação do Parlamento Euro-
peu ao Comité de Conciliação
Relatora: Jensen
(A5-0111/2002)

� *** III Relatório sobre o projecto comum, aprovado pelo Comité de Conciliação, de directiva do
Parlamento Europeu e do Conselho relativa à avaliação e gestão do ruído ambiente (PE-CONS
3611/2002 � C5-0098/2002 � 2000/0194(COD)) � Delegação do Parlamento Europeu ao
Comité de Conciliação
Relator: De Roo
(A5-0121/2002)

4. Transmissão de textos de acordos pelo Conselho

O Presidente recebeu cópia autenticada dos seguintes documentos:

� Acordo sob a forma de troca de cartas entre a Comunidade Europeia e a República da África do Sul
relativo ao comércio de vinhos;

� Acordo entre a Comunidade Europeia e a República da África do Sul relativo ao comércio de vinhos,
bem como a acta final;

� Acordo sob a forma de troca de cartas relativo à aplicação provisória do acordo entre a Comunidade
Europeia e a República da África do Sul relativo ao comércio de vinhos;

� Acordo sob a forma de troca de cartas relativo à aplicação provisória do acordo entre a Comunidade
Europeia e a República da África do Sul relativo ao comércio de bebidas espirituosas;

� Acordo sob o comércio de produtos têxteis entre a Comunidade Europeia e a Antiga República Jugos-
lava da Macedónia;

� Protocolo que fixa as possibilidades de pesca e a contrapartida financeira previstas no acordo de coo-
peração em matéria de pescas marítimas entre a Comunidade Europeia e a República Islâmica da
Mauritânia para o período de 1 de Agosto de 2001 a 31 de Julho de 2006;
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� Acordo sob a forma de troca de cartas relativo à aplicação provisória do protocolo que fixa as possi-
bilidades de pesca e a contrapartida financeira previstas no acordo de cooperação em matéria de
pescas marítimas entre a Comunidade Europeia e a República Islâmica da Mauritânia para o período
de 1 de Agosto de 2001 a 31 de Julho de 2006.

5. Transferência de dotações

A Comissão dos Orçamentos procedeu à apreciação da proposta de transferência de dotações no 5/2002
(C5-0125/2002 � SEC(2002) 279).

A Comissão dos Orçamentos, após ter tomado conhecimento do parecer do Conselho, decidiu autorizar a
transferência, nos termos da alínea b) do no 5 do artigo 26o do Regulamento Financeiro, com base na
seguinte repartição:

ORIGEM DAS DOTAÇÕES

Do Capítulo B0-40 � Dotações provosionais

� Artigo B4-305 � Quadro comunitário de cooperação para o desenvolvimento
urbano sustentável DA − 2 900 000 EUR

DP − 1 500 000 EUR

DESTINO DAS DOTAÇÕES

Para o Capítulo B4-30 � Acções a favor do ambiente

� Artigo B4-305 � Quadro comunitário de cooperação para o desenvolvimento
urbano sustentável DA 2 900 000 EUR

DP 1 500 000 EUR

6. Declarações escritas (artigo 51o do Regimento)

O Presidente comunicou que a declaração escrita no 1/2002 não recolheu o número de assinaturas reque-
rido, pelo que, nos termos do no 5 do artigo 51o do Regimento, caducou.

7. Composição das comissões

A pedido do Grupo ELDR, o Parlamento ratifica a nomeação da Deputada Flesch como membro da
Comissão DEVE, em substituição do Deputado Watson.

8. Composição do Parlamento

O Presidente informa o Parlamento de que o Deputado Agag Longo lhe comunicou por escrito a sua
renúncia ao cargo de Deputado ao Parlamento Europeu, a contar de 12 de Abril de 2002.

Nos termos do artigo 8o do Regimento e da alínea b) do no 2 do artigo 12o do Acto relativo à eleição dos
representantes ao Parlamento Europeu por sufrágio universal directo, o Parlamento verifica a abertura desta
vaga e informará do facto o Estado-Membro interessado.

Comunica igualmente que o Deputado Costa Neves foi nomeado Secretário de Estado dos Assuntos Euro-
peus do Governo português e felicita-o pela sua nomeação.

Constata que, nos termos do no 4 do artigo 8o do Regimento e do no 1 do artigo 6o do Acto relativo à
eleição dos representantes ao Parlamento Europeu por sufrágio universal, esta função é incompatível com a
de representante ao Parlamento Europeu e que a vacatura começa a contar a partir do dia 9 de
Abril de 2002.

Informa ainda o Parlamento de que as autoridades portuguesas competentes lhe comunicaram que o
Sr. Joaquim Carlos Piscarreta foi designado Deputado ao Parlamento, em substituição do Deputado Costa
Neves, a contar de 17 de Abril de 2002.

Dá as boas-vindas ao novo colega e recorda o disposto no no 5 do artigo 7o do Regimento.
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9. Verificação de poderes

Por proposta da Comissão dos Assuntos Jurídicos e do Mercado Interno, o Parlamento decide validar o
mandato da Deputada Herranz García.

10. Consulta de comissões � Cooperação entre comissões parlamentares

Consulta de comissões

A Comissão PETI é consultada para parecer sobre:

� Asilo: procedimento comum e segurança interna (2002/2053(COS))
(competente quanto à matéria de fundo: LIBE; já consultadas para parecer: AFET, JURI)

� a responsabilidade ambiental relativa à prevenção e à reparação de danos ambientais
(2002/0021(COD))
(competente quanto à matéria de fundo: JURI; já consultadas para parecer: ECON, ENVI)

A Comissão EMPL é consultada para parecer sobre:

� a situação dos direitos fundamentais na União Europeia em 2001 (2001/2014(INI))
(competente quanto à matéria de fundo LIBE; já consultadas para parecer: PETI, FEMM)

Cooperação entre comissões parlamentares:

Nos termos do no 2 do artigo 26o do Regimento, a Conferência dos Presidentes tomou nota, aquando da
sua reunião de 13 de Março de 2002, das seguintes recomendações a propósito da cooperação entre as
comissões parlamentares no âmbito do disposto no artigo 162o do Regimento (aplicação dos procedimen-
tos «HUGHES» e «HUGHES REFORÇADO» tal como retomados nas decisões da Conferência dos Presidentes
das comissões de 13 de Junho de 1995 e 8 de Junho de 2000, respectivamente):

O procedimento Hughes é aplicado aos seguintes relatórios:

da Comissão EMPL:

� Promover as normas laborais fundamentais e melhorar a governação social no contexto da globaliza-
ção (COM(2001) 416 � C5-0162/2002 � 2002/2070(COS))
(consultadas para parecer: DEVE, ENVI, FEMM, ITRE, LIBE)
Procedimento Hughes entre EMPL e ITRE

� Promover um quadro europeu para a responsabilidade social das empresas: Livro Verde.
(COM(2001) 366 � C5-0161/2002 � 2002/2069(COS))
(consultadas para parecer: DEVE, ENVI, FEMM, ITRE, LIBE)
Procedimento Hughes entre EMPL e ITRE

11. Ordem do dia

O Presidente recorda que a ordem dos trabalhos foi fixada (ponto 9 da acta de 8 de Abril de 2002).

Declara que recebeu um certo número de propostas de alteração, que foram comunicadas aos deputados:

Quarta-feira, 24 de Abril

� inscrição, em discussão conjunta com as declarações sobre a reunião dos ministros euro-mediterrâni-
cos dos Negócios Estrangeiros em Valência (ponto 47), da declaração do Conselho e da Comissão sobre
a situação no Médio Oriente (O Sr. Solana, Alto Representante para a PESC, enviado ao Médio Oriente
com o Sr. Moratinos, Emissário Especial, será substituído pelo Sr. Piqué, Presidente em exercício do
Conselho, que fará também a declaração sobre a reunião dos ministros euro-mediterrânicos dos Negó-
cios Estrangeiros).
A votação das propostas de resolução apresentadas para conclusão deste debate terá lugar no próximo
período de sessões;
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� na ausência do Sr. Solana, a declaração do Conselho sobre a reforma do Conselho e a transparência é
adiada;

� dado que o Conselho não pode estar presente, as perguntas orais sobre a base jurídica da rubrica
orçamental B5-822 (Europol) (ponto 91) são adiadas para o período de sessões de Maio I;

� relativamente ao relatório García-Margallo y Marfil sobre os impostos indirectos (IVA)
(A5-0140/2002) (ponto 96), o prazo para a apresentação de alterações é fixado para as 16 horas
desta tarde;

Intervenção do Deputado García-Margallo y Marfil, que propõe renunciar ao debate sobre o seu rela-
tório e que o mesmo seja simplesmente inscrito no período de votação de amanhã.

O Presidente constatou que não havia oposição a esta proposta.

Quinta-feira, 25 de Abril

� um segundo relatório Morgan (sem debate) sobre a quitação 2000: Secções II, IV, V, VI (+ quitação
1996 a 1999), VII, VIII do Orçamento Geral (A5-0113/2002) é inscrito no período de votação
(o primeiro relatório tinha sido reenviado em comissão em 10 de Abril de 2002, nos termos do no 1
do artigo 144o do Regimento) (ponto 19 da acta desta data).
O prazo para a apresentação de alterações é fixado para as 16 horas desta tarde.

12. Reunião dos ministros euro-mediterrânicos dos Negócios Estrangeiros
(Valência, 22 e 23 de Abril de 2002) � Situação no Médio Oriente
(declarações seguidas de debate)

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta das declarações do Conselho e da Comissão.

O Sr. Piqué, Presidente em exercício do Conselho, e o Comissário Patten fazem declarações sobre:

� a reunião dos ministros euro-mediterrânicos dos Negócios Estrangeiros (Valência, 22 e 23 de
Abril de 2002) e

� a situação no Médio Oriente.

Intervenções dos Deputados Poettering, em nome do Grupo PPE-DE, Barón Crespo, em nome do Grupo
PSE, Riis-Jørgensen, em nome do Grupo ELDR, Cohn-Bendit, em nome do Grupo Verts/ALE, Wurtz, em
nome do Grupo GUE/NGL, Crowley, em nome do Grupo UEN, Belder, em nome do Grupo EDD, Le Pen
(Não-inscritos), Galeote Quecedo, Imbeni e Esteve.

PRESIDÊNCIA DO SR. IMBENI,

Vice-Presidente

Intervenções dos Deputados Gahrton, Morgantini, Della Vedova, Coûteaux, este, em primeiro lugar, sobre
as declarações feitas na passada segunda-feira pelo Presidente do Parlamento sobre as eleições presidenciais
em França, Brok, Obiols i Germà, Van der Laan, Nogueira Román, Marset Campos, Sandbæk, Souchet e
Suominen.

PRESIDÊNCIA DO SR. VIDAL-QUADRAS ROCA,

Vice-Presidente

Intervenções dos Deputados Soares, Ludford, Jillian Evans, Alavanos, Nassauer, Van den Berg, Olle
Schmidt, Bautista Ojeda, Tajani, De Rossa, García-Margallo y Marfil, Fiori, Cushnahan, Khanbhai, Sacré-
deus, Gutiérrez-Cortines, Raffaele Costa, Tannock e Sumberg, e do Sr. Piqué.

O Presidente dá por encerrado o debate.

Votação: ponto 10 da Acta de 15.5.2002.

Intervenções dos Deputados Alyssandrakis, sobre a adesão de Chipre, e Korakas, sobre a próxima visita de
Javier Solana à Grécia.
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13. Os Direitos do Homem no mundo (2001) / Política europeia � Promoção
dos direitos humanos e da democratização nos países terceiros (debate)

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de dois relatórios, elaborados em nome da Comissão dos
Assuntos Externos, dos Direitos do Homem, da Segurança Comum e da Política de Defesa.

O Deputado Johan Van Hecke apresenta o seu relatório sobre os Direitos do Homem no mundo em 2001
e a política europeia em matéria de Direitos do Homem (2001/2011(INI)) (A5-0106/2002).

A Deputada Díez González apresenta o seu relatório sobre a comunicação da Comissão sobre o papel da
União Europeia na promoção dos direitos humanos e da democratização nos países terceiros
(COM(2001) 252 � C5-0653/2001 � 2001/2276(COS)) (A5-0084/2002) (no final da apresentação, assi-
nala que é a versão espanhola do seu relatório que faz fé, visto terem sido encontradas diferenças noutras
versões linguísticas).

Intervenções dos Deputados Hans-Peter Martin, relator do parecer da Comissão ITRE, e Ferrer, relator do
parecer da Comissão DEVE.

PRESIDÊNCIA DO SR. PACHECO PEREIRA,

Vice-Presidente

Intervenções dos Deputados Dybkjær, relatora do parecer da Comissão FEMM, Van Orden, em nome do
Grupo PPE-DE, Cashman, em nome do Grupo PSE, Malmström, em nome do Grupo ELDR, Wuori, em
nome do Grupo Verts/ALE, Frahm, em nome do Grupo GUE/NGL, Hyland, em nome do Grupo UEN,
Belder, em nome do Grupo EDD, Turco (Não-inscrito), McMillan-Scott, Fava, Van den Bos, Isler Béguin,
Korakas, Kronberger, Sacrédeus, Junker, Sbarbati e Martínez Martínez.

O Presidente dá por encerrado o debate.

Votação: pontos 16 e 17 da acta de 25.4.2002.

(A sessão, suspensa às 20 horas, é reiniciada às 21 horas.)

PRESIDÊNCIA DO SR. PUERTA,

Vice-Presidente

14. Projecto de Orçamento Rectificativo e Suplementar 2/2002 (debate)

O Deputado Terence Wynn apresenta o seu relatório, elaborado em nome da Comissão dos Orçamentos,
sobre o Projecto de Orçamento Rectificativo no 2 da União Europeia para o exercício de 2002
(2002/2043(BUD)) (A5-0109/2002).

Intervenções dos Deputados Garriga Polledo, em nome do Grupo PPE-DE, Walter, em nome do Grupo PSE,
Virrankoski, em nome do Grupo ELDR, Turchi, em nome do Grupo UEN, Dell’Alba, (Não-inscrito),
Naranjo Escobar e Dover, e da Comissária Schreyer.

O Presidente dá por encerrado o debate.

Votação: pontos 13 e 14 da acta de 25.4.2002.
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15. Integração da igualdade entre as mulheres e os homens na cooperação para o
desenvolvimento � Igualdade de oportunidades entre mulheres e homens na
União (Relatório anual 2000) (debate)

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de dois relatórios elaborados em nome da Comissão dos
Direitos da Mulher e da Igualdade de Oportunidades.

A Deputada Martens apresenta o seu relatório sobre a comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parla-
mento Europeu: Programa de acção para a integração da igualdade entre as mulheres e os homens na
cooperação para o desenvolvimento da Comunidade (COM(2001) 295 � C5-0464/2001 �
2001/2193(COS)) (A5-0066/2002)
Relatora «Procedimento Hughes»: Morgantini (DEVE).

A Deputada Avilés Perea apresenta o seu relatório sobre o relatório da Comissão ao Conselho, ao Parla-
mento Europeu, ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões: Relatório Anual sobre a igual-
dade de oportunidades entre mulheres e homens na União Europeia (2000) (COM(2001) 179 �
C5-0344/2001 � 2001/2144(COS)) (A5-0067/2002).

Intervenções dos Deputados Kratsa-Tsagaropoulou, em nome do Grupo PPE-DE, Gröner, em nome do
Grupo PSE, Dybkjær, em nome do Grupo ELDR, Schörling, em nome do Grupo Verts/ALE, Fraisse, em
nome do Grupo GUE/NGL, Karamanou, Presidente da Comissão FEMM, Van den Bos, Eriksson, Ghilardotti
e Junker, e da Comissária Schreyer.

O Presidente dá por encerrado o debate.

Votação: pontos 18 e 19 da acta de 25.4.2002.

16. Incentivos comunitários no domínio do emprego *** III (debate)

A Deputada Jensen apresenta o seu relatório, elaborado em nome da Delegação do Parlamento Europeu ao
Comité de Conciliação, sobre a proposta alterada de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho relativa
a incentivos comunitários no domínio do emprego (PE-CONS 3609/2002 � C5-0097/2002 �
2000/0195(COD)) (A5-0111/2002).

Intervenções dos Deputados Pérez Alvarez, em nome do Grupo PPE-DE, Thorning-Schmidt, em nome do
Grupo PSE, Herman Schmid, em nome do Grupo GUE/NGL, Kratsa-Tsagaropoulou e Ghilardotti, e da
Comissária Schreyer.

O Presidente dá por encerrado o debate.

Votação: ponto 11 da acta de 25.4.2002.

17. Exposição dos trabalhadores aos riscos devidos aos agentes físicos
(vibrações) *** III (debate)

A Deputada Thorning-Schmidt apresenta o seu relatório, elaborado em nome da Delegação do Parlamento
Europeu ao Comité de Conciliação, sobre um projecto comum, aprovado pelo Comité de Conciliação, de
directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa às prescrições mínimas de segurança e saúde em
matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos devidos aos agentes físicos (vibrações) (décima-sexta
Directiva especial na acepção do no 1 do artigo 16o da Directiva 89/391/CEE) (PE-CONS 3616/2002 �
C5-0137/2002 � 1992/0449(COD)) (A5-0110/2002).

Intervenções dos Deputados Pérez Alvarez, em nome do Grupo PPE-DE, e Lynne, em nome do Grupo
ELDR, e da Comissária Schreyer.

O Presidente dá por encerrado o debate.

Votação: ponto 12 da acta de 25.4.2002.
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18. Ordem do dia da próxima sessão

O Presidente comunica que a ordem do dia da sessão de amanhã está fixada (documento «Ordem do dia»
PE 314.920/OJJE).

19. Suspensão da sessão

O Presidente suspende a sessão às 23 horas.

Julian Priestley,
Secretário-Geral

Ingo Friedrich,
Vice-Presidente
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LISTA DE PRESENÇAS
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Gorostiaga Atxalandabaso, Graça Moura, Gröner, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-
-Cortines, Guy-Quint, Hänsch, Hager, Hannan, Hansenne, Harbour, Hatzidakis, Haug, Hautala, Hazan,
Heaton-Harris, Hedkvist Petersen, Helmer, Hermange, Hernández Mollar, Herranz García, Herzog,
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-Tsagaropoulou, Krehl, Kreissl-Dörfler, Krivine, Kronberger, Kuckelkorn, Kuhne, van der Laan, Lage,
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Mauro, Mayer Hans-Peter, Mayer Xaver, Mayol i Raynal, Medina Ortega, Meijer, Méndez de Vigo,
Mendiluce Pereiro, Menéndez del Valle, Mennitti, Menrad, Miguélez Ramos, Miller, Miranda, Mombaur,
Moraes, Moreira Da Silva, Morgan, Morgantini, Morillon, Müller Emilia Franziska, Müller Rosemarie,
Mulder, Murphy, Musotto, Musumeci, Myller, Napoletano, Napolitano, Naranjo Escobar, Nassauer,
Newton Dunn, Nicholson, Niebler, Nisticò, Nobilia, Nogueira Román, Novelli, Obiols i Germà, Ojeda
Sanz, Okking, Olsson, Onesta, Oomen-Ruijten, Oostlander, Ortuondo Larrea, Pacheco Pereira, Paciotti,
Pack, Paisley, Palacio Vallelersundi, Papayannakis, Parish, Pasqua, Pastorelli, Patakis, Paulsen, Peijs, Pérez
Álvarez, Pérez Royo, Perry, Pesälä, Piecyk, Piétrasanta, Piscarreta, Pisicchio, Pittella, Podestà, Poettering,
Pohjamo, Poignant, Poli Bortone, Pomés Ruiz, Poos, Prets, Procacci, Pronk, Provan, Puerta, Purvis,
Queiró, Quisthoudt-Rowohl, Rack, Radwan, Randzio-Plath, Raschhofer, Raymond, Read, Redondo
Jiménez, Ribeiro e Castro, Ries, Riis-Jørgensen, Ripoll y Martínez de Bedoya, Rod, Rodríguez Ramos, de
Roo, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Rovsing, Rübig, Ruffolo, Rutelli, Sacconi, Sacrédeus, Saïfi, Sakellariou,
Salafranca Sánchez-Neyra, Sánchez García, Sandbæk, Sanders-ten Holte, Santer, Santini, dos Santos, Sartori,
Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Sbarbati, Scheele, Schierhuber, Schleicher, Schmid Gerhard, Schmid
Herman, Schmidt, Schmitt, Schnellhardt, Schörling, Schröder Ilka, Schröder Jürgen, Schroedter, Schulz,
Schwaiger, Segni, Seppänen, Sichrovsky, Simpson, Sjöstedt, Skinner, Smet, Soares, Sommer, Sornosa
Martínez, Souchet, Souladakis, Sousa Pinto, Speroni, Staes, Stauner, Stenmarck, Sterckx, Stevenson,
Stihler, Stockton, Sturdy, Sumberg, Suominen, Swiebel, Swoboda, Sylla, Sørensen, Tajani, Tannock,
Terrón i Cusí, Theato, Theorin, Thorning-Schmidt, Thors, Thyssen, Titford, Titley, Torres Marques,
Trakatellis, Trentin, Tsatsos, Turchi, Turco, Turmes, Uca, Vachetta, Väyrynen, Vairinhos, Valenciano
Martínez-Orozco, Van Brempt, Vander Taelen, Vanhecke, Van Hecke, Van Lancker, Van Orden, Varela
Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vattimo, Veltroni, van Velzen, Vermeer, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vinci,
Virrankoski, Voggenhuber, Volcic, Wallis, Walter, Watson, Watts, Weiler, Wenzel-Perillo, Westendorp y
Cabeza, Whitehead, Wieland, Wiersma, Wijkman, von Wogau, Wuermeling, Wuori, Wurtz, Wyn, Wynn,
Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimeray, Zissener, Zorba, Zrihen
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(2003/C 131 E/02) ACTA

DESENROLAR DA SESSÃO

PRESIDÊNCIA DO SR. FRIEDRICH,

Vice-Presidente

1. Abertura da sessão

O Presidente declara aberta a sessão às 9h05.

2. Aprovação da acta da sessão anterior

A Deputada Fourtou comunicou que esteve presente na sessão de ontem mas que o seu nome não consta
na lista de presenças.

A acta da sessão anterior é aprovada.

*
* *

Intervenção do Deputado Nogueira Román, que comunica terem morrido ontem onze pessoas no naufrá-
gio de um barco ao largo da costa espanhola; essas pessoas, originárias de África, tentavam entrar ilegal-
mente na União Europeia; salienta a necessidade de ser encontrada uma solução para o problema dramá-
tico que constituem estas tentativas de desembarque clandestino (O Presidente toma nota desta
intervenção).

3. Frotas de pesca (debate)

O Deputado Kindermann apresenta o seu relatório, elaborado em nome da Comissão das pescas, sobre o
relatório anual da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu sobre os resultados dos programas de
orientação plurianuais para as frotas de pesca no final de 2000 (COM(2001) 541 � C5-0007/2002 �
2002/2006(COS)) (A5-0092/2002).

Intervenções dos Deputados Varela Suanzes-Carpegna, em nome do Grupo PPE-DE, Stihler, em nome do
Grupo PSE, Busk, em nome do Grupo ELDR, Hudghton, em nome do Grupo Verts/ALE, Van Dam, em
nome do Grupo EDD, e Maat, e do Comissário Fischler.

O Presidente dá por encerrado o debate.

Votação: ponto 20.

4. Acolhimento dos requerentes de asilo nos Estados-Membros * (debate)

O Deputado Hernández Mollar apresenta o seu relatório, elaborado em nome da Comissão das Liberdades
e dos Direitos dos Cidadãos, da Justiça e dos Assuntos Internos, sobre uma proposta de directiva do
Conselho que estabelece normas mínimas em matéria de acolhimento dos requerentes de asilo nos Esta-
dos-Membros (COM(2001) 181 � C5-0248/2001 � 2001/0091(CNS)) (A5-0112/2002).

Intervenções dos Deputados Volcic, relator do parecer da Comissão AFET, Medina Ortega, relator do pare-
cer da Comissão JURI, Flautre, relator do parecer da Comissão EMPL, Pirker, em nome do Grupo PPE-DE,
Swiebel, em nome do Grupo PSE, Olle Schmidt, em nome do Grupo ELDR, Sylla, em nome do Grupo
GUE/NGL, Krarup, em nome do Grupo EDD, Borghezio (Não-inscritos), e Coelho.
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PRESIDÊNCIA DA SRa LALUMIÈRE,

Vice-Presidente

Intervenções dos Deputados Terrón i Cusí, Santini e Hager, e do Comissário Fischler.

Intervenção da Deputada Terrón i Cusí, que assinala que, reunindo-se hoje antes do período de votação do
Parlamento, o Conselho corre o risco de aprovar uma versão da directiva diferente da que o Parlamento
aprovará. Solicita que o Presidente do Parlamento informe o Conselho desta eventualidade (A Presidente
assegura-lhe que assim será feito.)

O Presidente dá por encerrado o debate.

Votação: ponto 15.

5. Conferência Internacional sobre o Financiamento do Desenvolvimento, em
Monterrey � Redução da dívida dos PPAE (debate)

Segue-se na ordem do dia a discussão conjunta de uma declaração da Comissão e de um relatório.

O Comissário Fischler faz uma declaração sobre a Conferência Internacional sobre o Financiamento do
Desenvolvimento, em Monterrey.

O Deputado Mantovani apresenta o seu relatório, elaborado em nome da Comissão para o Desenvolvi-
mento e a Cooperação, sobre uma proposta de decisão do Conselho relativa à posição a adoptar pela
Comunidade no Conselho de Ministros ACP/CE no que respeita à liquidação da dívida relacionada com
todos os empréstimos especiais dos PMA (Países Menos Avançados) da região ACP que subsista após a
aplicação de todos os outros mecanismos de redução da dívida dos Países Pobres Altamente Endividados
(PPAE) (COM(2001) 210 � C5-0394/2001 � 2001/2158(COS)) (A5-0075/2002).

Intervenções dos Deputados Khanbhai, em nome do Grupo PPE-DE, Cerdeira Morterero, em nome do
Grupo PSE, Jensen, em nome do Grupo ELDR, Hautala, em nome do Grupo Verts/ALE, Miranda, em
nome do Grupo GUE/NGL, Angelilli, em nome do Grupo UEN, Bonino (Não-inscritos), Veltroni, Rod,
Berlato e Junker, e do Comissário Fischler.

A Presidente comunica que recebeu dos Deputados a seguir indicados as propostas de resolução que se
seguem, apresentadas nos termos do no 2 do artigo 37o do Regimento:

� Khanbhai, em nome do Grupo PPE-DE, sobre a Conferência Internacional sobre o Financiamento do
Desenvolvimento em Monterrey (B5-0244/2002);

� Jensen, Sanders-ten Holte e Van den Bos, em nome do Grupo ELDR, sobre os resultados da Conferên-
cia Internacional da ONU sobre o Financiamento do Desenvolvimento (Conferência de Monterrey)
(B5-0245/2002);

� Van den Berg, Cerdeira Morterero e Dührkop Dührkop, em nome do Grupo PSE, sobre a Conferência
Internacional sobre o Financiamento do Desenvolvimento, realizada em Monterrey (B5-0246/2002);

� Hautala, Rod, Lannoye e Maes, em nome do Grupo Verts/ALE, e Miranda e Boudjenah, em nome do
Grupo GUE/NGL, sobre o resultado da Conferência das Nações Unidas de Monterrey sobre o financia-
mento do desenvolvimento (FD) (B5-0247/2002).

A Presidente dá por encerrado o debate.

Votação: pontos 21 e 22.

(A sessão, suspensa às 10h55, enquanto se aguarda o período de votação, é reiniciada às 11 horas.)
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PRESIDÊNCIA DO SR. PODESTÀ,

Vice-Presidente

6. Composição do Parlamento

O Presidente informa o Parlamento de que as autoridades espanholas competentes lhe comunicaram que o
Sr. Juan José Bayona de Perogordo foi designado Deputado ao Parlamento Europeu, em substituição do
Deputado Agag Longo, com efeitos a contar de 24 de Abril de 2002.

Dá as boas-vindas ao novo colega e recorda o disposto no no 5 do artigo 7o do Regimento.

PERÍODO DE VOTAÇÃO

Os resultados pormenorizados das votações (alterações, votações em separado, votações por partes, …) figuram no
anexo 1, apenso à acta, e os resultados das votações nominais no anexo 2, publicado separadamente no seguinte
endereço electrónico: www.europarl.eu.int.

7. Programa estatístico comunitário 2003/2007 *** I (processo sem debate)
(votação)

Relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários sobre uma proposta de decisão do Parla-
mento Europeu e do Conselho relativa ao Programa Estatístico Comunitário 2003/2007
(COM(2001) 683 � C5-0650/2001 � 2001/0281(COD)) (A5-0105/2002) (relatora: Lulling).
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 1)

PROPOSTA DE DECISÃO COM(2001) 683 � C5-0650/2001 � 2001/0281(COD):

O Parlamento aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas (P5_TA(2002)0194).

PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA:

O Parlamento aprova a resolução legislativa (P5_TA(2002)0194).

8. Tráfico de droga (infracções, sanções) * (processo sem debate) (votação)

Segundo relatório da Comissão das Liberdades e dos Direitos dos Cidadãos, da Justiça e dos Assuntos
Internos, sobre uma proposta da Comissão tendo em vista a aprovação de uma decisão-quadro do Con-
selho sobre o estabelecimento de disposições mínimas relativas aos elementos constitutivos das infracções
penais e das sanções aplicáveis no domínio do tráfico de droga (COM(2001) 259 � C5-0359/2001 �
2001/0114(CNS)) (A5-0123/2002) (relator: Oostlander).
Reenviado em comissão em 5 de Fevereiro de 2002 (ponto 18 da acta desta data), nos termos do no 3 do artigo 68o

do Regimento
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 2)

PROPOSTA DE DECISÃO-QUADRO COM(2001) 259 � C5-0359/2001 � 2001/0114(CNS):

O Parlamento aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas (P5_TA(2002)0195).

PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA:

O Parlamento aprova a resolução legislativa (P5_TA(2002)0195).
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9. Quitação 2000: Secções II, IV, V, VI (+ quitação 1996 a 1999), VII, VIII do
Orçamento Geral (processo sem debate) (votação)

Relatório da Comissão do Controlo Orçamental sobre a concessão de quitação pela execução do Orça-
mento Geral da União Europeia para o exercício de 2000:
Secção II, Conselho SEC(2001) 530 � C5-0239/2001 � 2001/2104(DEC)
Secção IV, Tribunal de Justiça SEC(2001) 530 � C5-0240/2001 � 2001/2105(DEC)
Secção V, Tribunal de Contas SEC(2001) 530 � C5-0241/2001 � 2001/2106(SEC)
Secção VI, Comité Económico e Social SEC(2001) 530 � C5-0242/2001 � 2001/2107(DEC)
Secção VII, Comité das Regiões SEC(2001) 530 � C5-0243/2001 � 2001/2108(DEC)
Secção VIII, Provedor de Justiça SEC(2001) 530 � C5-0244/2001 � 2001/2109(DEC)
e
a concessão de quitação pela execução do Orçamento Geral da União Europeia para os exercícios de 1996
a 1999:
Secção VI, Comité Económico e Social SEC(1997) 402 � C4-0197/1997 � 1997/2076(DEC),
SEC(1998) 521 � C4-0353/1998 � 1998/2011(DEC),
SEC(1999) 414 � C5-0008/1999 � 1999/2166(DEC),
SEC(2000) 539 � C5-0312/2000 � 2000/2156(DEC)
(A5-0113/2002) (relatora: Morgan)
Reenviado em comissão em 10 de Abril de 2002 (ponto 19 da acta desta data), nos termos do no 1 do artigo 144o

do Regimento
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 3)

PROPOSTA DE DECISÃO:

O Parlamento aprova a decisão (P5_TA(2002)0196).

10. Impostos indirectos (IVA) (processo sem debate) (votação)

Relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários sobre uma proposta de regulamento do
Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CEE) no 218/92 do Conselho relativo à
cooperação administrativa no domínio dos impostos indirectos (IVA) (alteração da base jurídica)
(C5-0103/2002 � 2000/0147(COD)) (A5-0140/2002) (relator: García-Margallo y Marfil).
Pedido de aplicação do processo de urgência aprovado em 9 de Abril de 2002, nos termos do artigo 112o do
Regimento (ver acta desta data, ponto 4).
(Maioria requerida: simples)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO:

O Parlamento aprova a resolução (P5_TA(2002)0197).

11. Incentivos comunitários no domínio do emprego *** III (votação)

Relatório da Delegação do Parlamento Europeu ao Comité de Conciliação (relatora: Jensen)
(A5-0111/2002)
(Maioria requerida para aprovação: simples)

PROJECTO COMUM PE-CONS 3609/2002 � C5-0097/2002 � 2000/0195(COD):

O Parlamento aprova o projecto comum (P5_TA(2002)0198).

12. Exposição dos trabalhadores aos riscos devidos aos agentes físicos
(vibrações) *** III (votação)

Relatório da Delegação do Parlamento Europeu ao Comité de Conciliação (relatora: Thorning-Schmidt)
(A5-0110/2002)
(Maioria requerida para aprovação: simples)

PROJECTO COMUM PE-CONS 3616/2002 � C5-0137/2002 � 1992/0449(COD):

O Parlamento aprova o projecto comum (P5_TA(2002)0199).
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13. Projecto de alterações ao projecto de orçamento rectificativo e suplementar
no 2/2002 (votação)

Projecto de ORS no 2/2002 (C5-0131/2002)
(Maioria requerida: qualificada)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 4)

O Parlamento aprova as alterações (P5_TA(2002)0200).

14. Projecto de orçamento rectificativo e suplementar no 2/2002 (votação)

Relatório Terence Wynn � A5-0109/2002
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 4)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO:

O Parlamento aprova a resolução (P5_TA(2002)0201).

15. Acolhimento dos requerentes de asilo nos Estados-Membros * (votação)

Relatório Hernández Mollar � A5-0112/2002
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 5)

PROPOSTA DE DIRECTIVA COM(2001) 181 � C5-0248/2001 � 2001/0091(CNS):

O Parlamento aprova a proposta da Comissão com as alterações nelas introduzidas (P5_TA(2002)0202).

PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA:

O Parlamento aprova a resolução legislativa (P5_TA(2002)0202).

16. Direitos do Homem no mundo (2001)/Política europeia (votação)

Relatório Johan Van Hecke � A5-0106/2002
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 6)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO:

O Parlamento aprova a resolução (P5_TA(2002)0203).

17. Promoção dos direitos humanos e da democratização nos países terceiros
(votação)

Relatório Díez González � A5-0084/2002
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 7)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO:

O Parlamento aprova a resolução (P5_TA(2002)0204).
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18. Integração da igualdade entre as mulheres e os homens na cooperação para o
desenvolvimento (votação)

Relatório Martens � A5-0066/2002
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 8)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO:

O Parlamento aprova a resolução (P5_TA(2002)0205).

19. Igualdade de oportunidades entre mulheres e homens na União (relatório
anual 2000) (votação)

Relatório Avilés Perea � A5-0067/2002
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 9)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO:

O Parlamento aprova a resolução (P5_TA(2002)0206).

20. Frotas de pesca (votação)

Relatório Kindermann � A5-0092/2002
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 10)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO:

O Parlamento aprova a resolução (P5_TA(2002)0207).

21. Conferência Internacional sobre o Financiamento do Desenvolvimento, em
Monterrey (votação)

Propostas de resolução B5-0244, 0245, 0246 e 0247/2002
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 11)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO RC B5-0244/2002 (substitui as propostas de resolução B5-0244, 0245,
0246 e 0247/2002):

apresentada pelos Deputados:
� Khanbhai, Wijkman e Corrie, em nome do Grupo PPE-DE,
� Cerdeira Morterero, em nome do Grupo PSE,
� Jensen, Sanders-ten Holte, em nome do Grupo ELDR,
� Hautala, Rod, Lannoye, Maes e Lucas, em nome do Grupo Verts/ALE

O Parlamento aprova a resolução (P5_TA(2002)0208).
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22. Redução da dívida dos PPAE (votação)

Relatório Mantovani � A5-0075/2002
(Maioria requerida: simples)
(Votação pormenorizada: anexo 1, ponto 12)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO:

O Parlamento aprova a resolução (P5_TA(2002)0209).

*
* *

Declarações de voto orais:

Relatório Jensen � A5-0111/2002: Fatuzzo

Relatório Thorning-Schmidt � A5-0110/2002: Fatuzzo

Relatório Terence Wynn � A5-0109/2002: Fatuzzo

Relatório Hernández Mollar � A5-0112/2002: Lambert, Fatuzzo

Relatório Johan Van Hecke � A5-0106/2002: Fatuzzo

Relatório Díez González � A5-0084/2002: Fatuzzo

Relatório Martens � A5-0066/2002: Fatuzzo

Relatório Avilés Perea � A5-0067/2002: Fatuzzo

Relatório Mantovani � A5-0075/2002: Fatuzzo

Declarações de voto escritas:

Nos termos do no 3 do artigo 137o do Regimento, as declarações de voto escritas figuram no relato integral
da presente sessão.

Correcções de voto:

� Segundo relatório Oostlander � A5-0123/2002

� Alteração 2
a favor: Kratsa-Tsagaropoulou, Dybkjær

� Proposta alterada
a favor: Dybkjær

� Resolução legislativa
abstenções: Tannock

� Relatório Hernández Mollar � A5-0112/2002

� Alteração 19, 1a parte
a favor: Darras
contra: Echerer

� Alteração 117
contra: Eurig Wyn

� Alteração 115
contra: Hernández Mollar
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� Alteração 112
abstenção: Dybkjær

� Alteração 48
contra: Kratsa-Tsagaropoulou

� Resolução legislativa
contra: Kratsa-Tsagaropoulou, Brok

� Relatório Johan Van Hecke � A5-0106/2002

� Alteração 3
a favor: Cederschiöld

� Resolução
a favor: Crowley, Thyssen

� Relatório Díez González � A5-0084/2002

� Alteração 1
contra: Cederschiöld

� Relatório Mantovani � A5-0075/2002

� Alteração 2
contra: McNally

� Alteração 10/rev
contra: Kratsa-Tsagaropoulou

� Alteração 11
contra: Kratsa-Tsagaropoulou

� Alteração 7
a favor: Zrihen
contra: Jensen, Stihler, Queiró

� Resolução
a favor: De Veyrac, Matikainen-Kallström, Ebner

FIM DO PERÍODO DE VOTAÇÃO

23. Comunicação de posições comuns do Conselho

O Presidente comunica, nos termos do no 1 do artigo 74o do Regimento, ter recebido do Conselho as
posições comuns que se seguem, as razões que o levaram a adoptá-las e a posição da Comissão sobre:

� Posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a aprovação do regulamento do Parlamento
Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE) no 577/98 do Conselho relativo à organização
de um inquérito por amostragem às forças de trabalho na Comunidade (C5-0181/2002 �
2001/0127(COD) � 6241/1/2002 � SEC(2002) 467)
enviada fundo: EMPL

consultada para parecer em primeira leitura: ECON

� Posição comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a aprovação do regulamento do Parlamento
Europeu e do Conselho relativo às estatísticas de resíduos (C5-0182/2002 � 1999/0010(COD) �
5762/1/2002 � SEC(2002) 419)
enviada fundo: ENVI

consultadas para parecer em primeira leitura: BUDG, ECON, ITRE

O prazo de três meses de que o Parlamento dispõe para se pronunciar começa a contar amanhã, 26 de
Abril de 2002.

24. Transmissão dos textos aprovados no decurso da presente sessão

O Presidente recorda que, nos termos do no 2 do artigo 148o do Regimento, a acta da presente sessão será
submetida à apreciação do Parlamento no início da próxima sessão.

Com a concordância do Parlamento, comunica que irá transmitir de imediato aos respectivos destinatários
as resoluções que acabam de ser aprovadas.
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25. Calendário das próximas sessões

O Presidente recorda que as próximas sessões do Parlamento terão lugar de 13 a 16 de Maio de 2002.

26. Interrupção da sessão

O Presidente declara interrompida a sessão do Parlamento Europeu.

O Presidente interrompe a sessão às 12h10.

Julien Priestley,
Secretário-Geral

Pat Cox,
Presidente
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ANEXO I

RESULTADO DAS VOTAÇÕES

Significado das abreviaturas e dos símbolos

+ aprovado

− rejeitado

� caduco

R retirado

VN votação nominal

VE (…, …, …) votação electrónica (votos a favor, votos contra, abstenções)

div votação por partes

vs votação em separado

alt alteração

AC alteração de compromisso

PC parte correspondente

S alteração supressiva

= alterações idênticas

§ número

art artigo

cons considerando

PR proposta de resolução

PRC proposta de resolução comum

1. Programa estatístico comunitário 2003/2007 *** I (processo sem debate)

Relatório: LULLING (A5-0105/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

alterações da comissão competente �
votação em bloco

1-5 comissão +

votação: proposta alterada +

votação: resolução legislativa +

Pedidos de votação em separado/por partes/por votação nominal

Nada

2. Tráfico de droga (infracções, sancções) * (processo sem debate)

Segundo relatório: OOSTLANDER (A5-0123/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

alterações da comissão competente �
votação em bloco

1
3

6-13
15-16
18-23

comissão +
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Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

alterações da comissão competente �
votação em separado

2 comissão VN +

4 comissão vs + 241, 168, 9

5 comissão vs +

14 comissão vs +

17 comissão vs + 258, 168, 13

votação: proposta alterada VN +

votação: resolução legislativa VN +

Pedidos de votação nominal

PPE-DE: proposta alterada e votação final
ELDR: alt 2, votação final

Pedidos de votação em separado

PPE-DE: alts 4, 17
ELDR: alts 5, 14

3. Quitação 2000: Secções II, IV, V, VI (+ quitação 1996 a 1999), VII, VIII do
Orçamento Geral (processo sem debate)

Segundo relatório: MORGAN (A5-0113/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

§ 78
CES 1996/1997

texto original + 239, 225, 15

§ 79
CES 1998/1999

texto original +

§ 80
escrivães/secretários-gerais

texto original +

após o § 3 1 GUE/NGL VN +

2 GUE/NGL +

3 GUE/NGL +

§ 6 4= PSE
+

5= ELDR

§ 27 texto original vs +

§ 30 texto original vs +

§ 36 texto original vs +

votação: proposta de decisão (conjunto) +

Pedidos de votação nominal

GUE/NGL: alt 1

Pedidos de votação em separado

PPE-DE: § 27
PSE: § 30, 36, 78
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4. Projecto de Orçamento Rectificativo e Suplementar no 2/2002

Relatório: Terence WYNN (A5-0109/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

ORS no 2/2002 (doc. C5-0131/2002)

alterações da comissão competente �
votação em bloco

1-2 comissão + maioria requerida:
qualificada

relatório Terence WYNN (doc. A5-0109/2002)

§ 3 texto original vs +

votação: resolução (conjunto) + maioria requerida:
simples

Pedidos de votação em separado

GUE/NGL: § 3

5. Acolhimento dos requerentes de asilo nos Estados-Membros *

Relatório: HERNANDEZ MOLLAR (A5-0112/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

alterações da comissão competente �
votação em bloco

1-5
7-12

15-18
20
25

27-32
36-37
39-41
44-45

49
52

57-62
65

67-69
71

73-92
94-95

98-105
107
109
111

comissão +

alterações da comissão competente �
votação em separado

6 comissão vs + 304, 164, 11

19 comissão div/VN

1 +

2 +

21 comissão div/VN

1 +

2 +

26 comissão vs +

33 comissão VN +

34 comissão vs +

35 comissão vs +
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Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

46 comissão vs +

50 comissão vs +

54 comissão vs +

55 comissão vs +

63 comissão vs +

66 comissão vs +

70 comissão vs +

72 comissão vs +

96 comissão vs -

97 comissão vs +

106 comissão vs +

108 comissão vs +

110 comissão vs -

cons 14 14S comissão −

117 PPE-DE − 225, 277, 8

art 2o, ponto c) 114 ELDR div/VN

1 +

2 +

22 comissão �

art 2o, alínea d), parte introdutória e
alínea i)

115 ELDR VN +

23 comissão vs �

24 comissão VN �

art 6o, após o § 1 118 PPE-DE −

art 7o, após o § 1 112 Verts/ALE VN −

art 7o, § 2 119 PPE-DE −

art 12o, § 1, parágrafos 1 e 2 47 comissão + 285, 214, 5

120 pc PPE-DE R

art 12o, § 1, alínea 3 120 pc PPE-DE R

art 12o, § 2 121S PPE-DE R

48 comissão VN +

122 PPE-DE R

art 13o, § 1 51 comissão VN +

123 PPE-DE R

113 Verts/ALE VN −

art 13o, § 3 53S comissão + 279, 222, 5

124 PPE-DE �

art 14o, § 3 56S comissão +

125 PPE-DE �
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Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

art 22o, § 1, após a alínea b) 126 PPE-DE −

art 22o, § 1, alínea d) 93 comissão −

116 PSE +

votação: proposta alterada VN +

votação: resolução legislativa VN +

Pedidos de votação nominal

PPE-DE: alts 19, 21, 22, 24, 33, 48, 51, 112, 113, 114, 115, proposta alterada e votação final

Pedidos de votação em separado

PPE-DE: alts 6, 14, 23, 34, 35, 46, 47, 50, 53S, 54, 55, 56S, 63, 66, 70, 72, 97, 106, 108, 110
PSE: alt 96
Verts/ALE alts 19, 26, 96

Pedidos de votação por partes

PPE-DE

alt. 19
1a parte: conjunto do texto, com excepção dos termos «ou outras formas de protecção internacional»
2a parte: estes termos

alt. 114
1a parte: conjunto do texto, com excepção dos termos «ou de qualquer outra forma de protecção interna-
cional»
2a parte: estes termos

ELDR

alt. 21
1a parte: conjunto do texto, com excepção dos termos «de asilo»
2a parte: estes termos

Diversos

A alteração 38 é anulada.

As alterações 13, 42, 43 e 64 não dizem respeito a todas as versões linguísticas e, por conseguinte, não
foram postas à votação (ver artigo 140o, no 1, alínea d) do Regimento).

O Grupo PPE-DE retirou as alterações 120, 121S, 122, 123.

6. Direitos do Homem no mundo (2001) / Política europeia

Relatório: Johan VAN HECKE (A5-0106/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

cons J 1 ELDR +

§ 45 2 ELDR +

§ 49 3 ELDR −

votação: resolução (conjunto) VN +

Pedidos de votação nominal

PPE-DE: votação final

5.6.2003 PT C 131 E/27Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



7. Promoção dos Direitos do Homem e da democratização nos países terceiros

Relatório: DÍEZ GONZÁLEZ (A5-0084/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

§ 22 texto original vs +

§ 24 1 ELDR VN −

§ 25 2 ELDR −

§ texto original vs +

§ 26 3S ELDR −

§ 27 4S ELDR −

§ 28 5S ELDR −

votação: resolução (conjunto) +

Pedidos de votação nominal

ELDR: alt 1

Pedidos de votação em separado

PSE: § 22
Verts/ALE: § 25

8. Integração da igualdade entre as mulheres e os homens na cooperação para o
desenvolvimento

Relatório: MARTENS (A5-0066/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

§ 8 texto original VN +

votação: resolução (conjunto) VN +

Pedidos de votação nominal

ELDR: § 8, votação final

9. Igualdade de oportunidades entre mulheres e homens na União (Relatório
anual 2000)

Relatório: AVILES PEREA (A5-0067/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

§ 16 texto original div

1 +

2 + 280, 188, 16

votação: resolução (conjunto) +
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Pedidos de votação por partes

PPE-DE

§ 16
1a parte: até «adopção de decisões»
2a parte: resto

10. Frotas de pesca

Relatório: KINDERMANN (A5-0092/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

cons C div

1 +

2 +

§ 2 texto original vs +

§ 5 texto original div

1 +

2 +

§ 10 texto original div

1 +

2 +

§ 12 1= PSE
VN +

2= Verts/ALE

votação: resolução (conjunto) +

Pedidos de votação nominal

Verts/ALE: alts 1, 2

Pedidos de votação em separado

ELDR: § 10
Verts/ALE: § 10
EDD: § 2

Pedidos de votação por partes

ELDR, Verts/ALE

cons C
1a parte: conjunto do texto, com excepção dos termos «� e, por conseguinte, … e renovação das frotas»
2a parte: estes termos

EDD:

§ 5
1a parte: até «a exploração dos mesmos»
2a parte: restante texto

§ 10
1a parte: conjunto do texto, com excepção dos termos «devendo, por tal motivo … à modernização das
frotas»
2a parte: estes termos
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11. Conferência Internacional sobre o Financiamento do Desenvolvimento, em
Monterrey

Propostas de resolução: B5-0244, 0245, 0246, 0247/2002

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

proposta de resolução comum (doc. RC5-0244/2002)

após o cons F 1 Verts/ALE +

§ 3 5 ELDR R

após o § 3 4 Verts/ALE + Alterado oralmente

após o § 4 2 Verts/ALE + ELDR div

1 +

2 + 296, 175, 7

§ 15 3 Verts/ALE −

votação: resolução (conjunto)
adopção = PR substituídas

+

O Deputado Andrews é co-signatário da proposta de resolução comum em nome do Grupo UEN.

Pedidos de votação por partes

PPE-DE

alt 2
1a parte: conjunto do texto, com excepção dos termos «vinculativo»
2a parte: este termo

Diversos

O Grupo PSE retirou a alteração 5.

Intervenções:

O Deputado Khanbhai propôs uma alteração oral à alteração 4, destinada a substituir «0,39 %» por
«0,33 %».
O Presidente verificou que não havia oposição a que esta alteração oral fosse tida em consideração; a
mesma foi integrada.

12. Redução da dívida dos PPAE

Relatório: MANTOVANI (A5-0075/2002)

Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

travessão 3 1 Verts/ALE + 246, 235, 4

após o cons E 13 GUE/NGL −

14 GUE/NGL −

cons J 12S PPE-DE + 259, 221, 6

9/rev GUE/NGL �

após o cons K 15 GUE/NGL −

§ 2 10/rev GUE/NGL −

2 Verts/ALE VN −
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Objecto da alteração Alteração no Autor VN, etc. Votação VE/Observações

após o § 2 11 Verts/ALE VN −

16 GUE/NGL + Alterado oralmente

após o § 4 3 Verts/ALE −

4 Verts/ALE −

§ 7 5 Verts/ALE −

§ 11 6 Verts/ALE −

após o § 14 17 GUE/NGL − 222, 245, 18

18 GUE/NGL −

após o § 15 7 Verts/ALE VN −

§ 19 8 Verts/ALE −

votação: resolução (conjunto) VN +

Pedidos de votação nominal

PPE-DE: votação final
Verts/ALE: alts 2, 7, 11

Intervenções:

� A Deputada Junker propôs uma alteração oral à alteração 16, destinada a substituir os termos «a
única» pelo termo «uma».

O Presidente verificou que não havia oposição a que esta alteração oral fosse tida em consideração; a
mesma foi integrada.

� O Deputado Désir propôs uma alteração oral à alteração 17, destinada a inserir o termo «nomeada-
mente» após os termos «as receitas serão».

O Presidente verificou que não havia oposição a que esta alteração oral fosse tida em consideração; a
mesma foi integrada.
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ANEXO II

RESULTADO DA VOTAÇÃO NOMINAL

2o relatório Oostlander A5-0123/2002
Alteração 2

A favor: 397

EDD: Abitbol, Belder, Bernié, Blokland, Bonde, Butel, van Dam, Esclopé, Raymond, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Busk, Caveri, Clegg, Davies, Di Pietro, Duff, Esteve, Flesch, Formentini,
Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Manders, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of
Winterbourne, Ries, Riis-Jørgensen, Sánchez García, Sbarbati, Sterckx, Sørensen, Vermeer, Wallis

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson, Fiebiger,
Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Manisco, Markov, Marset Campos,
Meijer, Miranda, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Seppänen, Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Garaud, Gorostiaga Atxalandabaso, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere,
Sichrovsky, Souchet, Turco

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Averoff, Avilés Perea, Balfe, Banotti, Beazley, Bodrato, Böge,
von Boetticher, Bowis, Bradbourn, Brienza, Bushill-Matthews, Bayona de Perogordo, Callanan, Camisón
Asensio, Cederschiöld, Chichester, Coelho, Corrie, Cunha, Cushnahan, Daul, De Mita, Deprez, De Sarnez,
Deva, De Veyrac, Dover, Ebner, Elles, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Florenz, Folias,
Fontaine, Foster, Fourtou, Friedrich, Gahler, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado,
Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Hannan, Hansenne, Harbour,
Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hernández Mollar, Herranz García, Hieronymi, Inglewood, Jackson,
Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Korhola, Langen, Laschet, Lisi, Lulling, Maat, McCartin, McMillan-
-Scott, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez
de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Naranjo Escobar, Nicholson, Niebler,
Ojeda Sanz, Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Pérez Álvarez, Perry, Pirker,
Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez,
Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber,
Schleicher, Schmitt, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stevenson, Stockton, Sturdy, Sudre, Suominen,
Tajani, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Orden, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Villiers,
Vlasto, Wenzel-Perillo, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Berenguer Fuster, van den Berg, Berger, Bösch, Boselli, Bowe,
Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho, Casaca, Cashman,
Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Corbett, Corbey, Dary, Dehousse, De Keyser, Désir, Díez González,
Dührkop Dührkop, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti,
Gill, Gillig, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-Quint, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van
Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Kindermann, Koukiadis,
Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, McNally, Malliori, Martin David W.,
Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Menéndez del Valle, Miguélez Ramos,
Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller, Napoletano, Napolitano, Paciotti, Piecyk,
Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure, Sacconi,
Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scheele, Schulz, Simpson, Skinner, Sornosa
Martínez, Souladakis, Stihler, Swiebel, Swoboda, Thorning-Schmidt, Titley, Trentin, Vairinhos, Valenciano
Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Veltroni, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y
Cabeza, Whitehead, Wiersma, Zorba

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Marchiani, Pasqua, Ribeiro e Castro, Turchi

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Bautista Ojeda, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lucas, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Ortuondo Larrea, Rod, de Roo, Schroedter, Staes,
Vander Taelen, Voggenhuber

C 131 E/32 PT 5.6.2003Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



Contra: 9

EDD: Titford

ELDR: Beysen, De Clercq, Malmström, Olsson, Pesälä, Schmidt, Thors

PPE-DE: Peijs

Abstenções: 7

ELDR: Dybkjær, Väyrynen

GUE/NGL: Schröder Ilka

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, de Gaulle

2o relatório Oostlander A5-0123/2002
Proposta da Comissão

A favor: 372

EDD: Abitbol, Belder, Bernié, Blokland, Butel, van Dam, Esclopé, Raymond

ELDR: Andreasen, Attwooll, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, Di Pietro, Duff, Esteve, Flesch,
Formentini, Huhne, Jensen, Ludford, Lynne, Maaten, Manders, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of
Winterbourne, Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Sterckx,
Sørensen, Vermeer, Virrankoski, Wallis

GUE/NGL: Seppänen

NI: Berthu, Garaud, Gorostiaga Atxalandabaso, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Sichrovsky,
Souchet

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Averoff, Avilés Perea, Banotti, Bayrou, Bodrato, Böge, von
Boetticher, Bourlanges, Brienza, Bayona de Perogordo, Camisón Asensio, Cederschiöld, Coelho, Costa
Raffaele, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, De Veyrac, Doorn, Ebner,
Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Florenz, Folias, Fontaine, Fourtou, Friedrich,
Gahler, Galeote Quecedo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel,
Gomolka, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Hansenne, Hatzidakis, Helmer, Hermange, Hernández
Mollar, Herranz García, Hieronymi, Hortefeux, Jarzembowski, Karas, Klamt, Koch, Konrad, Korhola,
Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lulling, Maat, McCartin, Mann Thomas, Mantovani, Marini,
Marinos, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur,
Moreira Da Silva, Morillon, Naranjo Escobar, Nassauer, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco
Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà,
Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya,
Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber,
Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schwaiger, Smet, Stenmarck, Sudre, Suominen, Tajani, Theato, Thyssen,
Trakatellis, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wijkman, von
Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, van den Berg, Berger, Bösch, Boselli, Bowe,
Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho, Casaca, Cashman,
Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Corbett, Corbey, Dary, Dehousse, De Keyser, De Rossa,
Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Fava, Ferreira, Fruteau, Garot,
Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Honeyball,
Hughes, van Hulten, Hume, Iivari, Jöns, Junker, Karamanou, Katiforis, Keßler, Kindermann, Koukiadis,
Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega,
Mendiluce Pereiro, Menéndez del Valle, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie,
Murphy, Myller, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella,
Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Read, Rodríguez Ramos, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure,
Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schulz, Simpson,
Skinner, Sornosa Martínez, Souladakis, Stihler, Swiebel, Swoboda, Thorning-Schmidt, Titley, Torres
Marques, Trentin, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Veltroni,
Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Zorba, Zrihen

5.6.2003 PT C 131 E/33Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Queiró, Ribeiro e Castro, Turchi

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Bautista Ojeda, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lucas, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Ortuondo Larrea, Piétrasanta, Rod, de Roo,
Schroedter, Sörensen, Staes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori

Contra: 23

ELDR: Beysen, De Clercq, Malmström, Olsson, Pesälä, Schmidt, Thors

GUE/NGL: Bertinotti, Blak, Frahm, Manisco, Markov, Meijer, Schröder Ilka, Uca, Vachetta, Vinci

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Turco

UEN: Caullery

Abstenções: 71

EDD: Bonde, Coûteaux, Sandbæk, Titford

ELDR: Dybkjær, van der Laan, Väyrynen

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Di Lello Finuoli, Eriksson, Fiebiger, Figueiredo,
Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Marset Campos, Miranda, Patakis, Puerta, Schmid Herman,
Sjöstedt, Sylla, Wurtz

NI: Borghezio, de Gaulle, Speroni

PPE-DE: Atkins, Balfe, Beazley, Bowis, Bradbourn, Bushill-Matthews, Callanan, Chichester, Corrie, Deva,
Dover, Elles, Foster, Goodwill, Hannan, Harbour, Heaton-Harris, Inglewood, Jackson, Khanbhai, Lisi,
McMillan-Scott, Nicholson, Parish, Perry, Purvis, Stauner, Stevenson, Stockton, Sturdy, Sumberg, Tannock,
Van Orden, Villiers

PSE: Andersson, Färm, Hedkvist Petersen, Hulthén, Karlsson

UEN: Marchiani, Pasqua

2o relatório Oostlander A5-0123/2002
Resolução

A favor: 387

EDD: Abitbol, Belder, Bernié, Blokland, Butel, Coûteaux, van Dam, Esclopé, Raymond

ELDR: Andreasen, Attwooll, Busk, Caveri, Clegg, Davies, Di Pietro, Duff, Dybkjær, Esteve, Flesch,
Formentini, Huhne, Jensen, Ludford, Lynne, Maaten, Manders, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of
Winterbourne, Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Sterckx,
Sørensen, Vermeer, Virrankoski, Wallis

GUE/NGL: Seppänen

NI: Berthu, Dell’Alba, Della Vedova, Garaud, Gorostiaga Atxalandabaso, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de
La Perriere, Sichrovsky, Souchet, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Averoff, Avilés Perea, Banotti, Bayrou, Bodrato, Böge, von
Boetticher, Bourlanges, Brienza, Bayona de Perogordo, Camisón Asensio, Cederschiöld, Coelho, Costa
Raffaele, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, De Veyrac, Doorn, Ebner,
Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Florenz, Folias, Fontaine, Fourtou, Friedrich,
Gahler, Galeote Quecedo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel,
Gomolka, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Hansenne, Hatzidakis, Hermange, Hernández Mollar,
Herranz García, Hieronymi, Hortefeux, Jarzembowski, Karas, Klamt, Koch, Konrad, Korhola, Kratsa-
-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lulling, Maat, McCartin, Mann Thomas, Mantovani, Marini,
Marinos, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur,
Moreira Da Silva, Morillon, Naranjo Escobar, Nassauer, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco
Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Pirker, Pisicchio, Podestà, Poettering,
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Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya,
Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber,
Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stockton, Sturdy, Sudre,
Sumberg, Suominen, Tajani, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen,
Vidal-Quadras Roca, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wijkman, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell,
Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, van den Berg, Berger, Bösch, Boselli, Bowe,
Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho, Casaca, Cashman,
Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Corbett, Corbey, Dary, Dehousse, De Keyser, De Rossa,
Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Fava, Ferreira, Fruteau, Garot,
Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Honeyball,
Hughes, van Hulten, Hume, Iivari, Jöns, Junker, Karamanou, Katiforis, Keßler, Kindermann, Koukiadis,
Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez,
Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Menéndez del Valle, Miguélez Ramos, Miller, Moraes,
Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti,
Pérez Royo, Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Read, Rodríguez Ramos, Roth-Behrendt,
Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary,
Scarbonchi, Scheele, Schmid Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner, Sornosa Martínez, Souladakis, Stihler,
Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Vairinhos,
Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Veltroni, Volcic, Watts, Weiler,
Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Zorba, Zrihen

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Crowley, Queiró, Ribeiro e Castro, Turchi

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Bautista Ojeda, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit,
Echerer, Evans Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk,
Lambert, Lannoye, Lucas, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Ortuondo Larrea, Piétrasanta,
Rod, de Roo, Rühle, Schroedter, Sörensen, Staes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori

Contra: 19

ELDR: Beysen, De Clercq, Malmström, Olsson, Pesälä, Schmidt, Thors

GUE/NGL: Blak, Frahm, Manisco, Markov, Meijer, Schröder Ilka, Sylla, Vachetta, Vinci

NI: Bonino, Cappato, Turco

Abstenções: 68

EDD: Bonde, Sandbæk, Titford

ELDR: van den Bos, van der Laan, Väyrynen

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Di Lello Finuoli, Eriksson, Fiebiger,
Figueiredo, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Marset Campos, Miranda, Patakis, Puerta, Schmid
Herman, Sjöstedt, Uca, Wurtz

NI: Borghezio, Dillen, de Gaulle, Speroni

PPE-DE: Atkins, Balfe, Beazley, Bowis, Bradbourn, Bushill-Matthews, Callanan, Chichester, Corrie, Deva,
Dover, Elles, Foster, Goodwill, Hannan, Harbour, Heaton-Harris, Helmer, Inglewood, Khanbhai, Lisi,
McMillan-Scott, Nicholson, Parish, Perry, Purvis, Stevenson, Van Orden, Villiers

PSE: Andersson, Färm, Hedkvist Petersen, Hulthén, Karlsson

UEN: Caullery, Marchiani, Pasqua
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2o relatório Morgan A5-0113/2002
Alteração 1

A favor: 483

EDD: Abitbol, Belder, Bernié, Blokland, Bonde, Butel, Coûteaux, van Dam, Esclopé, Mathieu, Raymond,
Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Duff,
Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström,
Manders, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo,
Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen,
Vermeer, Virrankoski, Wallis

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Berthu, Garaud, Gorostiaga Atxalandabaso, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Bayrou, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Bayona
de Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Coelho, Cornillet, Corrie,
Costa Raffaele, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, Deva, De Veyrac, Doorn,
Dover, Ebner, Elles, Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Florenz, Folias, Fontaine,
Foster, Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo,
Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch,
Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hannan, Hansenne, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer,
Hermange, Hernández Mollar, Herranz García, Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson, Jarzembowski,
Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lulling,
Maat, McCartin, McMillan-Scott, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin
Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva,
Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco
Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio,
Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y
Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori,
Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck,
Stenzel, Stevenson, Stockton, Sturdy, Sudre, Sumberg, Suominen, Tajani, Tannock, Theato, Thyssen,
Trakatellis, Van Hecke, Van Orden, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-Perillo,
Wijkman, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho, Casaca, Cashman, Caudron, Cercas,
Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary, Dehousse, De Keyser, De Rossa, Désir, Díez González,
Dührkop Dührkop, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt,
Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen,
Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis,
Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière,
Lange, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan, McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martínez
Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller
Rosemarie, Murphy, Myller, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo,
Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure,
Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid
Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Stihler, Swiebel, Swoboda,
Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano
Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza,
Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro,
Segni, Turchi

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lucas, MacCormick, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle,
Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori
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Contra: 5

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Turco

Abstenções: 5

EDD: Titford

NI: Borghezio, Dillen, Speroni, Vanhecke

Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 19, 1a parte

A favor: 392

EDD: Abitbol, Bernié, Bonde, Butel, Esclopé, Mathieu, Raymond, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, De Clercq, Di Pietro, Duff, Dybkjær,
Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders,
Mulder, Newton Dunn, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez
García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen, Sjöstedt,
Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La
Perriere, Raschhofer, Turco

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Banotti, Bartolozzi,
Bodrato, von Boetticher, Brienza, Bayona de Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson,
Cederschiöld, Coelho, Cunha, Cushnahan, Daul, De Mita, Deprez, De Sarnez, De Veyrac, Doorn, Ebner,
Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Folias, Fontaine, Fourtou, Friedrich, Gahler,
Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado,
Glase, Goepel, Gomolka, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Hatzidakis, Hermange, Hernández
Mollar, Herranz García, Hieronymi, Hortefeux, Jackson, Jarzembowski, Klamt, Koch, Konrad, Korhola,
Kratsa-Tsagaropoulou, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen, Mann Thomas,
Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de
Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Morillon, Naranjo Escobar, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco
Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà,
Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya,
Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santini, Sartori, Schierhuber, Schleicher,
Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Stockton, Sudre,
Sumberg, Suominen, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vlasto,
Wenzel-Perillo, Wieland, Wijkman, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà,
Zimmerling

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho, Casaca,
Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Corbett, Dary, Dehousse, De Keyser, De Rossa,
Désir, Díez González, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot,
Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist
Petersen, Honeyball, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karamanou,
Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Lage,
Lange, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan, McCarthy, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-
-Peter, Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes,
Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller, Napoletano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo,
Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo,
Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schulz, Skinner,
Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley,
Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker,
Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba,
Zrihen
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UEN: Angelilli, Bigliardo, Queiró, Ribeiro e Castro, Segni, Turchi

Verts/ALE: Boumediene-Thiery, Bouwman, Cohn-Bendit, Evans Jillian, Flautre, Frassoni, Isler Béguin,
Schroedter

Contra: 73

EDD: Belder, Blokland, van Dam, Titford

NI: Berthu, Borghezio, Garaud, de Gaulle, Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Atkins, Balfe, Beazley, Bradbourn, Bushill-Matthews, Chichester, Corrie, Deva, Dover, Elles, Foster,
Goodwill, Gutiérrez-Cortines, Hannan, Harbour, Heaton-Harris, Helmer, Inglewood, Khanbhai, McMillan-
-Scott, Moreira Da Silva, Musotto, Nicholson, Niebler, Parish, Perry, Provan, Purvis, Stevenson, Sturdy,
Tannock, Van Orden, Vidal-Quadras Roca, Villiers

UEN: Camre, Caullery, Marchiani, Pasqua

Verts/ALE: Buitenweg, Celli, Gahrton, Hudghton, Lagendijk, Lambert, Lucas, MacCormick, Maes, Mayol i
Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle, Schörling, Sörensen, Staes, Turmes,
Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Abstenções: 4

EDD: Coûteaux

NI: Dillen

PPE-DE: Costa Raffaele

UEN: Berlato

Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 19, 2a parte

A favor: 272

EDD: Bonde, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, De Clercq, Di Pietro, Duff, Dybkjær,
Esteve, Flesch, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders, Newton
Dunn, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati,
Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Hermange, Hortefeux, Sacrédeus, Wijkman

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary, Dehousse, De Keyser, De Rossa, Désir,
Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Ford,
Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-Quint, Hänsch, Haug,
Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Izquierdo Collado, Jöns, Junker,
Karamanou, Karlsson, Katiforis, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn,
Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan, McCarthy, McNally, Malliori,
Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce
Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano,
Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets,
Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos,
Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner, Soares,
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Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt,
Titley, Torres Marques, Trentin, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker,
Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba,
Zrihen

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Echerer, Evans Jillian, Flautre,
Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye, Lucas,
MacCormick, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, de Roo, Rühle, Schörling,
Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 215

EDD: Abitbol, Belder, Bernié, Blokland, Butel, Coûteaux, van Dam, Esclopé, Mathieu, Raymond, Titford

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Brok, Bayona
de Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Coelho, Corrie, Cunha,
Cushnahan, Daul, De Mita, Deprez, De Sarnez, Deva, De Veyrac, Doorn, Dover, Ebner, Elles, Fatuzzo,
Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Florenz, Folias, Fontaine, Foster, Fourtou, Friedrich,
Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-
-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-Cortines,
Hannan, Hansenne, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hernández Mollar, Herranz García,
Hieronymi, Inglewood, Jackson, Jarzembowski, Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Korhola, Kratsa-
-Tsagaropoulou, Langen, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, McMillan-Scott, Maij-Weggen,
Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström,
Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo
Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio
Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering,
Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya,
Rovsing, Rübig, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber, Schleicher, Schmitt,
Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Stevenson, Stockton, Sturdy,
Sudre, Sumberg, Suominen, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Van Orden, Varela Suanzes-
-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, Wuermeling, Xarchakos,
Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro, Segni,
Turchi

Abstenções: 5

ELDR: Formentini

PPE-DE: Costa Raffaele

PSE: Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun

Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 21, 1a parte

A favor: 331

EDD: Bernié, Bonde, Butel, Esclopé, Mathieu, Raymond, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Duff,
Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, van der Laan, Ludford, Maaten, Malmström, Manders, Mulder,
Newton Dunn, Olsson, Pesälä, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt,
Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz
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NI: Bonino, Cappato, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Atkins, Balfe, Bayrou, Beazley, Bowis, Bradbourn, Bushill-Matthews, Callanan, Chichester, Cunha,
Cushnahan, Deva, Dover, Elles, Fatuzzo, Florenz, Foster, Friedrich, Goepel, Goodwill, Harbour, Heaton-
-Harris, Helmer, Hermange, Hortefeux, Inglewood, Jackson, Khanbhai, Lulling, McMillan-Scott, Maij-
-Weggen, Mennitti, Menrad, Mombaur, Nicholson, Parish, Perry, Pomés Ruiz, Posselt, Provan, Purvis,
Sacrédeus, Stevenson, Stockton, Sturdy, Sumberg, Tannock, Van Orden, Villiers, Wijkman

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Corbett, Corbey, Dary, Dehousse, De
Keyser, De Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm,
Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner,
Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari,
Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis,
Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez, Mastorakis,
Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy,
Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella,
Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo,
Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schulz, Simpson,
Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí,
Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van
Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn,
Zimeray, Zorba, Zrihen

Verts/ALE: Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans Jillian,
Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lipietz, Lucas, MacCormick, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo,
Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 165

EDD: Belder, Blokland, van Dam, Titford

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Banotti, Bartolozzi,
Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Brienza, Brok, Bayona de Perogordo, Camisón Asensio,
Carlsson, Cederschiöld, Coelho, Cornillet, Corrie, Daul, De Mita, Deprez, De Sarnez, De Veyrac, Doorn,
Ebner, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Folias, Fontaine, Fourtou, Gahler, Galeote
Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase,
Gomolka, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hannan, Hansenne, Hatzidakis,
Hernández Mollar, Herranz García, Hieronymi, Jarzembowski, Karas, Klamt, Koch, Konrad, Korhola,
Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lombardo, Maat, McCartin, Mann Thomas, Mantovani,
Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo,
Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten,
Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Pirker, Piscarreta, Pisicchio,
Podestà, Poettering, Pronk, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing,
Rübig, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Smet,
Stauner, Stenmarck, Stenzel, Sudre, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Varela Suanzes-Carpegna,
Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos,
Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro,
Segni, Turchi

Abstenções: 4

EDD: Abitbol, Coûteaux

PPE-DE: Costa Raffaele, Suominen
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Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 21, 2a parte

A favor: 313

EDD: Bonde, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Duff,
Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders, Mulder,
Newton Dunn, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García,
Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Atkins, Balfe, Beazley, Bowis, Bradbourn, Bushill-Matthews, Callanan, Chichester, Corrie, Deva,
Dover, Elles, Fatuzzo, Foster, Goodwill, Harbour, Heaton-Harris, Helmer, Hermange, Inglewood, Jackson,
Khanbhai, McMillan-Scott, Nicholson, Parish, Perry, Pomés Ruiz, Provan, Purvis, Sacrédeus, Stevenson,
Stockton, Sturdy, Sumberg, Tannock, Van Orden, Villiers, Wijkman

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Corbett, Corbey, Dary, De Keyser, De Rossa,
Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira,
Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-Quint,
Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Izquierdo
Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl,
Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez,
Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller
Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk,
Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure,
Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Simpson,
Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí,
Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van
Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn,
Zimeray, Zorba, Zrihen

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lipietz, Lucas, MacCormick, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo,
Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 172

EDD: Belder, Blokland, van Dam, Titford

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Banotti, Bartolozzi,
Bodrato, von Boetticher, Bourlanges, Brienza, Brok, Bayona de Perogordo, Camisón Asensio, Carlsson,
Cederschiöld, Coelho, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, De Veyrac, Doorn, Ebner,
Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Folias, Fontaine, Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote
Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase,
Gomolka, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hannan, Hansenne, Hatzidakis,
Hernández Mollar, Herranz García, Hieronymi, Jarzembowski, Karas, Klamt, Koch, Konrad, Korhola,
Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen,
Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin Hugues, Mauro, Méndez de Vigo,
Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Niebler,
Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez,
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Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Posselt, Pronk, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y
Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber,
Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Sudre,
Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Vlasto,
Wenzel-Perillo, Wieland, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro,
Segni, Turchi

Abstenções: 13

EDD: Abitbol, Bernié, Butel, Coûteaux, Esclopé, Mathieu, Raymond

PPE-DE: Costa Raffaele, Cunha, Matikainen-Kallström, Suominen

PSE: Ceyhun, Dehousse

Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 33

A favor: 319

EDD: Bonde, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Duff,
Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström,
Manders, Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Pohjamo, Ries, Riis-
-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer,
Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Marset
Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Seppänen, Sjöstedt, Sylla, Uca,
Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Atkins, Avilés Perea, Balfe, Beazley, Bowis, Bradbourn, Bushill-Matthews, Callanan, Chichester,
Corrie, Dell’Utri, Deprez, Deva, Dover, Elles, Fatuzzo, Foster, Garriga Polledo, Goodwill, Grosch, Harbour,
Heaton-Harris, Helmer, Hermange, Hortefeux, Inglewood, Khanbhai, Nicholson, Parish, Perry, Provan,
Purvis, Sacrédeus, Schnellhardt, Stevenson, Stockton, Sturdy, Sumberg, Tannock, Van Hecke, Van Orden,
Villiers, Wijkman

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carnero González, Carraro, Carrilho, Casaca,
Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, De Keyser, De
Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava,
Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-
-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Izquierdo
Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl,
Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez,
Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller
Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez
Royo, Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley,
Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele,
Schmid Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler,
Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos,
Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y
Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lipietz, Lucas,
MacCormick, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle, Schörling,
Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn
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Contra: 178

EDD: Belder, Bernié, Blokland, Butel, van Dam, Esclopé, Mathieu, Raymond, Titford

GUE/NGL: Markov

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Averoff, Ayuso González, Banotti, Bartolozzi, Bodrato, Böge,
von Boetticher, Bourlanges, Brienza, Bayona de Perogordo, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld,
Coelho, Cornillet, Cunha, Cushnahan, Daul, De Mita, De Sarnez, De Veyrac, Doorn, Ebner, Ferber,
Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Florenz, Folias, Fontaine, Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote
Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka,
Grönfeldt Bergman, Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hannan, Hansenne, Hatzidakis, Hernández Mollar,
Herranz García, Hieronymi, Jarzembowski, Karas, Klamt, Koch, Konrad, Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou,
Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen, Mann Thomas, Mantovani,
Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo,
Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Niebler,
Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez,
Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Rack, Radwan, Redondo
Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini,
Sartori, Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel,
Sudre, Suominen, Theato, Thyssen, Trakatellis, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca,
Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà,
Zimmerling

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro,
Segni, Turchi

Abstenções: 5

EDD: Abitbol, Coûteaux

ELDR: Plooij-van Gorsel

PPE-DE: Costa Raffaele

PSE: Dehousse

Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 114, 1a parte

A favor: 294

EDD: Bernié, Bonde, Butel, Esclopé, Mathieu, Raymond, Sandbæk, Titford

ELDR: Andreasen, Attwooll, van den Bos, Busk, Caveri, Davies, De Clercq, Di Pietro, Duff, Dybkjær,
Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders,
Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen,
Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski,
Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Bourlanges, Cornillet, De Mita, Friedrich, Maij-Weggen, Pomés Ruiz, Sacrédeus, Wijkman, von
Wogau
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PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
De Keyser, De Rossa, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm,
Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner,
Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari,
Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis,
Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez,
Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller
Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez
Royo, Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley,
Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele,
Schmid Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler,
Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos,
Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y
Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lipietz, Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod,
de Roo, Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 204

EDD: Belder, Blokland, van Dam

ELDR: Beysen

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bowis, Bradbourn, Brienza, Brok, Bushill-Matthews,
Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Coelho, Corrie, Cunha, Cushnahan, Daul,
Dell’Utri, Deprez, De Sarnez, Deva, Doorn, Dover, Ebner, Elles, Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer,
Fiori, Flemming, Folias, Fontaine, Foster, Fourtou, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo,
Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt
Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hannan, Hansenne, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris,
Helmer, Hermange, Hernández Mollar, Herranz García, Hieronymi, Inglewood, Jackson, Jarzembowski,
Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi,
Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, McMillan-Scott, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques,
Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur,
Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-
-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker,
Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez,
Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Saïfi, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber, Schleicher,
Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Stevenson,
Stockton, Sturdy, Sudre, Sumberg, Suominen, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Van
Orden, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland,
Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro,
Segni, Turchi

Abstenções: 4

EDD: Abitbol, Coûteaux

PPE-DE: Costa Raffaele

PSE: Dehousse
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Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 114, 2a parte

A favor: 278

EDD: Bonde, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Duff, Dybkjær, Esteve,
Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders, Martelli,
Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Riis-
-Jørgensen, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski,
Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: De Mita, Sacrédeus, Wijkman

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Dary, De
Keyser, De Rossa, Díez González, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Ford,
Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-Quint, Hänsch,
Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Izquierdo Collado, Jöns, Junker,
Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler,
Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan, McCarthy, Malliori,
Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce
Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano,
Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets,
Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos
Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid Gerhard, Schulz, Simpson, Soares,
Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt,
Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van
Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray,
Zorba, Zrihen

UEN: Pasqua

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lipietz, Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod,
de Roo, Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 219

EDD: Abitbol, Belder, Bernié, Blokland, Butel, Coûteaux, van Dam, Esclopé, Mathieu, Raymond, Titford

ELDR: Beysen

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Brok, Bushill-
-Matthews, Bayona de Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Coelho,
Cornillet, Corrie, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, Deprez, De Sarnez, Deva, De Veyrac, Doorn, Dover,
Ebner, Elles, Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Folias, Fontaine, Foster, Fourtou,
Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles
Gil-Delgado, Glase, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-Cortines,
Hannan, Hansenne, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hermange, Hernández Mollar, Herranz
García, Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson, Jarzembowski, Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad,
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Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-
-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-
-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto,
Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack,
Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà,
Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y
Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber,
Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel,
Stevenson, Stockton, Sturdy, Sudre, Sumberg, Suominen, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van
Hecke, Van Orden, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-
-Perillo, Wieland, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Queiró, Ribeiro e Castro, Segni,
Turchi

Abstenções: 3

PPE-DE: Bayrou, Costa Raffaele

PSE: Dehousse

Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 115

A favor: 295

EDD: Bernié, Bonde, Butel, Esclopé, Mathieu, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Duff,
Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström,
Manders, Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel,
Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors,
Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Bartolozzi, Dell’Utri, De Mita, Fontaine, Goepel, Grosch, Hernández Mollar, Ojeda Sanz, Vidal-
-Quadras Roca, Wijkman

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
De Keyser, De Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E.,
Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach,
Gröner, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume,
Iivari, Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock,
Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Lund,
McAvan, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega,
Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller,
Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Pittella, Poignant, Poos, Prets,
Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos
Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner,
Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-
-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt,
Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray,
Zorba, Zrihen

UEN: Pasqua, Ribeiro e Castro
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Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lipietz, Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod,
de Roo, Rühle, Schörling, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 202

EDD: Belder, Blokland, van Dam

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Beazley, Bodrato, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Bushill-Matthews, Bayona de
Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Coelho, Cornillet, Corrie,
Cunha, Cushnahan, Daul, Deprez, De Sarnez, Deva, De Veyrac, Doorn, Dover, Ebner, Elles, Fatuzzo,
Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Folias, Foster, Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote
Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase,
Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hannan, Hansenne, Harbour,
Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hermange, Herranz García, Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson,
Jarzembowski, Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet,
Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos,
Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad,
Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Oomen-
-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker,
Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan,
Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-
-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger,
Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Stevenson, Stockton, Sturdy, Sudre, Sumberg, Suominen, Tannock,
Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Orden, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Villiers, Vlasto, Wenzel-
-Perillo, Wieland, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Dehousse

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Queiró, Segni, Turchi

Abstenções: 5

EDD: Abitbol, Coûteaux

PPE-DE: Costa Raffaele, Florenz, Van Hecke

Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 112

A favor: 132

EDD: Bonde, Sandbæk

ELDR: van den Bos, Dybkjær, Thors

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Ilgenfritz, Turco

PPE-DE: Atkins, Balfe, Beazley, Bowis, Bradbourn, Bushill-Matthews, Callanan, Chichester, Corrie, Deva,
Dover, Elles, Fatuzzo, Foster, Goodwill, Harbour, Heaton-Harris, Helmer, Inglewood, Jackson, Khanbhai,
McMillan-Scott, Nicholson, Parish, Perry, Provan, Purvis, Stevenson, Stockton, Sturdy, Tannock, Van
Orden, Villiers

PSE: Boselli, Campos, Ford, Hughes, Hume, Kuhne, Lage, Linkohr, Marinho, Mendiluce Pereiro, Paasilinna,
Roth-Behrendt, Simpson, Zimeray, Zorba
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Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Evans Jillian,
Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lipietz, Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod,
de Roo, Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 360

EDD: Belder, Bernié, Blokland, Butel, Coûteaux, van Dam, Esclopé, Mathieu, Raymond

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Duff, Esteve, Flesch,
Formentini, Huhne, Jensen, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders, Martelli, Mulder, Newton Dunn,
Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli,
Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Väyrynen, Virrankoski, Wallis, Watson

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Hager, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer, Souchet,
Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Banotti, Bartolozzi,
Bodrato, von Boetticher, Bourlanges, Brienza, Brok, Bayona de Perogordo, Camisón Asensio, Carlsson,
Cederschiöld, Coelho, Cornillet, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, De
Veyrac, Doorn, Ebner, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Folias, Fontaine, Fourtou,
Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Glase,
Goepel, Gomolka, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hannan, Hansenne,
Hatzidakis, Hermange, Hernández Mollar, Herranz García, Hieronymi, Jarzembowski, Karas, Klamt, Koch,
Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-
-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-
-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto,
Naranjo Escobar, Nassauer, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio
Vallelersundi, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Pomés Ruiz,
Posselt, Pronk, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Sacrédeus,
Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber, Schmitt, Schnellhardt, Schröder
Jürgen, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Sudre, Suominen, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke,
Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, Wijkman, von
Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bowe, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho, Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira
Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary, Dehousse, De Keyser, De Rossa, Désir, Díez
González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Fruteau, Garot,
Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist
Petersen, Honeyball, van Hulten, Hulthén, Iivari, Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson,
Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Lalumière, Lange,
Lavarra, Leinen, Lund, McAvan, McCarthy, McNally, Malliori, Martin David W., Martin Hans-Peter,
Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller
Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk,
Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi,
Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid Gerhard, Schulz,
Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt,
Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van
Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zrihen

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro,
Segni

Abstenções: 5

EDD: Abitbol, Titford

ELDR: Vermeer

PPE-DE: Bayrou, Costa Raffaele

C 131 E/48 PT 5.6.2003Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 48

A favor: 273

EDD: Bonde, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, De Clercq, Di Pietro, Duff, Dybkjær,
Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders, Martelli,
Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli,
Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis,
Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Hansenne, Korhola, Smet, Sturdy, Wijkman

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carraro, Carrilho, Casaca, Cashman, Caudron,
Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, De Keyser, De Rossa, Díez
González, Dührkop Dührkop, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot,
Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist
Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Keßler,
Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange,
Leinen, Linkohr, Lund, McAvan, McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-
-Peter, Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes,
Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna,
Paciotti, Pérez Royo, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe,
Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi,
Scheele, Schmid Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler,
Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos,
Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Whitehead,
Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

Verts/ALE: Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans Jillian,
Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lipietz, Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod,
de Roo, Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 212

EDD: Abitbol, Belder, Bernié, Blokland, Butel, van Dam, Esclopé, Mathieu, Raymond

NI: Berthu, Borghezio, Dell’Alba, Garaud, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere,
Raschhofer, Sichrovsky, Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Bayrou, Beazley, Bodrato, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Brok, Bushill-
-Matthews, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Coelho, Cornillet, Corrie, Cunha,
Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, Deva, De Veyrac, Doorn, Dover, Ebner, Elles,
Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Florenz, Folias, Fontaine, Foster, Fourtou,
Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles
Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grossetête, Gutiérrez-Cortines,
Hannan, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hermange, Hernández Mollar, Herranz García,
Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson, Jarzembowski, Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Langen,
Laschet, Lisi, Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques,
Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da
Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten,
Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta,
Pisicchio, Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez,
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Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini,
Sartori, Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Stauner, Stenmarck,
Stenzel, Stevenson, Stockton, Sudre, Sumberg, Suominen, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van
Hecke, Van Orden, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-
-Perillo, Wieland, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro,
Segni, Turchi

Abstenções: 4

EDD: Coûteaux, Titford

NI: Dillen

PPE-DE: Costa Raffaele

Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 51

A favor: 271

EDD: Bonde, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, De Clercq, Di Pietro, Duff, Dybkjær,
Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders,
Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo,
Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen,
Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Wijkman, von Wogau

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
De Keyser, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava,
Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Goebbels, Gröner, Guy-Quint, Hedkvist
Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis,
Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Kuhne, Lage, Lalumière, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez,
Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller
Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez
Royo, Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley,
Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele,
Schmid Gerhard, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel,
Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano
Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza,
Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lipietz, Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod,
de Roo, Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn
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Contra: 217

EDD: Belder, Blokland, Coûteaux, van Dam

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Bayrou, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Brok,
Bushill-Matthews, Bayona de Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester,
Coelho, Cornillet, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, De Veyrac, Doorn,
Dover, Ebner, Elles, Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Folias, Fontaine, Foster,
Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli,
Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête,
Gutiérrez-Cortines, Hannan, Hansenne, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hermange,
Hernández Mollar, Herranz García, Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson, Jarzembowski, Karas,
Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling,
Maat, McCartin, McMillan-Scott, Maij-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques,
Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur,
Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-
-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker,
Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan,
Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-
-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger,
Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Stevenson, Stockton, Sturdy, Sudre, Suominen, Tannock, Theato,
Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Van Orden, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca,
Villiers, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Hänsch, Kuckelkorn, Lange, Lavarra

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro,
Segni, Turchi

Abstenções: 16

EDD: Abitbol, Bernié, Butel, Esclopé, Mathieu, Raymond, Titford

PPE-DE: Costa Raffaele, Korhola

PSE: Dehousse, Görlach, Haug, Jöns, Krehl, Kreissl-Dörfler, Schulz

Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Alteração 113

A favor: 235

EDD: Bonde, Sandbæk, Titford

ELDR: Caveri, Plooij-van Gorsel

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Deprez, Hansenne, Sacrédeus, Wijkman
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PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
De Keyser, De Rossa, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Färm,
Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Goebbels, Gröner, Guy-Quint, Haug,
Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Jöns, Junker, Karamanou,
Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne,
Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan, McCarthy, McNally, Malliori, Marinho,
Martin David W., Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos,
Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i
Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay,
Read, Roth-Behrendt, Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco,
Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner, Sornosa Martínez, Souladakis,
Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin,
Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler,
Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

Verts/ALE: Ahern, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans Jillian,
Flautre, Frassoni, Gahrton, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye, Lucas,
MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle,
Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wyn

Contra: 259

EDD: Abitbol, Belder, Bernié, Blokland, Butel, Coûteaux, van Dam, Esclopé, Mathieu, Raymond

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Clegg, De Clercq, Di Pietro, Duff, Dybkjær, Esteve,
Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders, Martelli,
Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli,
Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis,
Watson

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe,
Bartolozzi, Bayrou, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Brok,
Bushill-Matthews, Bayona de Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester,
Coelho, Cornillet, Corrie, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, De Sarnez, Deva, De Veyrac,
Doorn, Dover, Ebner, Elles, Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Folias, Fontaine,
Foster, Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo,
Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grossetête,
Hannan, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hermange, Hernández Mollar, Herranz García,
Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson, Jarzembowski, Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Kratsa-
-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, McMillan-Scott, Maij-
-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-
-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto,
Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack,
Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà,
Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y
Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber,
Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel,
Stevenson, Stockton, Sturdy, Sudre, Sumberg, Suominen, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van
Hecke, Van Orden, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-
-Perillo, Wieland, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Hänsch

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro,
Segni, Turchi

Abstenções: 4

PPE-DE: Banotti, Costa Raffaele, Korhola

PSE: Dehousse
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Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Proposta da Comissão

A favor: 285

EDD: Bonde, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Duff,
Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström,
Manders, Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel,
Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors,
Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco, Markov, Marset Campos,
Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen, Sjöstedt, Sylla, Uca,
Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Banotti, Fatuzzo, Sacrédeus, Wijkman

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
De Keyser, De Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E.,
Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach,
Gröner, Guy-Quint, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari,
Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis,
Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez, Mastorakis,
Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy,
Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella,
Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo,
Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid Gerhard,
Schulz, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda,
Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-
-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead,
Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans Jillian, Flautre,
Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye, Lipietz,
Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle, Schörling,
Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 213

EDD: Abitbol, Belder, Blokland, Coûteaux, van Dam, Titford

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe,
Bartolozzi, Bayrou, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Brok,
Bushill-Matthews, Bayona de Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester,
Coelho, Corrie, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, Deva, De Veyrac, Doorn,
Dover, Ebner, Elles, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Florenz, Folias, Fontaine, Foster,
Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli,
Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête,
Gutiérrez-Cortines, Hannan, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hermange, Hernández Mollar,
Herranz García, Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson, Jarzembowski, Karas, Khanbhai, Klamt, Koch,
Konrad, Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin,
McMillan-Scott, Maij-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin
Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva,
Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco
Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio,
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Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y
Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber,
Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel,
Stevenson, Stockton, Sturdy, Sudre, Sumberg, Suominen, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van
Orden, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland,
von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro, Segni,
Turchi

Abstenções: 14

EDD: Bernié, Butel, Esclopé, Mathieu, Raymond

GUE/NGL: Figueiredo

PPE-DE: Cornillet, Costa Raffaele, Hansenne, Van Hecke

PSE: Dehousse, Hänsch

UEN: Crowley

Verts/ALE: Boumediene-Thiery

Relatório Hernández Mollar A5-0112/2002
Resolução

A favor: 276

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Duff,
Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders,
Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo,
Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Väyrynen, Vermeer,
Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Fiebiger, Frahm, Fraisse, González Álvarez, Jové Peres, Kaufmann, Korakas, Koulourianos, Manisco,
Markov, Marset Campos, Meijer, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Turco

PPE-DE: Hansenne, Sacrédeus, Wijkman

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
De Keyser, De Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E.,
Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Gröner,
Guy-Quint, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Izquierdo
Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl,
Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez,
Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller
Rosemarie, Murphy, Myller, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo,
Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure,
Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid
Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel,
Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Vairinhos, Valenciano
Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Westendorp y Cabeza, Whitehead,
Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans Jillian, Flautre,
Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye, Lipietz,
Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle, Schörling,
Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn
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Contra: 204

EDD: Abitbol, Belder, Blokland, Coûteaux, van Dam, Titford

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet, Speroni, Vanhecke

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe,
Bartolozzi, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Bushill-
-Matthews, Bayona de Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Coelho,
Corrie, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, Deva, De Veyrac, Doorn, Dover,
Elles, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Florenz, Folias, Fontaine, Foster, Fourtou, Friedrich,
Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-
-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-Cortines,
Hannan, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hermange, Hernández Mollar, Herranz García,
Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson, Jarzembowski, Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad,
Korhola, Langen, Laschet, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen, Mann Thomas,
Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de
Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer,
Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Parish,
Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt,
Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig,
Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Schnellhardt,
Schröder Jürgen, Schwaiger, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Stevenson, Sturdy, Sudre, Suominen, Tannock,
Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Orden, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers,
Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà,
Zimmerling

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Caullery, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro, Segni,
Turchi

Abstenções: 17

EDD: Bernié, Bonde, Butel, Esclopé, Mathieu, Raymond, Sandbæk

GUE/NGL: Figueiredo, Miranda

PPE-DE: Banotti, Cornillet, Costa Raffaele, Van Hecke

PSE: Dehousse, Hänsch

UEN: Crowley

Verts/ALE: Boumediene-Thiery

Relatório Van Hecke A5-0106/2002
Resolução

A favor: 438

EDD: Belder, Blokland, Bonde, van Dam, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Duff,
Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström,
Manders, Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel,
Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors,
Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson, Figueiredo, Frahm,
Fraisse, González Álvarez, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Manisco, Markov, Marset Campos, Meijer,
Miranda, Morgantini, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen, Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta,
Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Turco
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PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Averoff, Avilés Perea, Ayuso González, Banotti, Bartolozzi,
Bayrou, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Brienza, Brok, Bayona de Perogordo, Camisón Asensio,
Carlsson, Cederschiöld, Coelho, Cornillet, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez,
De Veyrac, Doorn, Ebner, Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Flemming, Florenz, Folias, Fontaine,
Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli,
Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-
-Cortines, Hansenne, Hatzidakis, Hermange, Hernández Mollar, Herranz García, Hieronymi, Hortefeux,
Jarzembowski, Karas, Klamt, Koch, Konrad, Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Laschet, Liese, Lombardo,
Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens,
Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da
Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack,
Palacio Vallelersundi, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering,
Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing,
Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber, Schleicher,
Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Stockton, Sudre,
Suominen, Theato, Trakatellis, Van Hecke, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca,
Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, Wijkman, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis,
Zappalà, Zimmerling

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary, Dehousse,
De Keyser, De Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E.,
Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach,
Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari,
Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis,
Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez, Mastorakis,
Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy,
Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella,
Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo,
Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid Gerhard,
Schulz, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda,
Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-
-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead,
Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Segni, Turchi

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Lagendijk, Lambert, Lannoye, Lipietz,
Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo,
Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 10

EDD: Abitbol, Coûteaux, Titford

NI: Hager, Ilgenfritz, Raschhofer, Sichrovsky

PPE-DE: Helmer, Nassauer, Thyssen

Abstenções: 59

EDD: Bernié, Butel, Esclopé, Mathieu, Raymond

GUE/NGL: Alyssandrakis, Korakas, Patakis

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Gorostiaga Atxalandabaso, Kronberger, de La Perriere,
Souchet, Vanhecke

PPE-DE: Atkins, Balfe, Beazley, Bowis, Bradbourn, Bushill-Matthews, Callanan, Chichester, Corrie, Costa
Raffaele, Deva, Dover, Elles, Fiori, Foster, Goodwill, Hannan, Harbour, Heaton-Harris, Inglewood, Jackson,
Khanbhai, Lisi, McMillan-Scott, Nicholson, Parish, Perry, Provan, Purvis, Stevenson, Sturdy, Sumberg,
Tannock, Van Orden, Villiers

UEN: Camre, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro
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Relatório Díez González A5-0084/2002
Alteração 1

A favor: 198

EDD: Belder, Blokland, van Dam

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro,
Ducarme, Duff, Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne,
Maaten, Malmström, Manders, Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson,
Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt,
Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson, Figueiredo, Frahm,
Fraisse, González Álvarez, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Manisco, Markov, Marset Campos, Meijer,
Miranda, Morgantini, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen, Sjöstedt, Sylla, Uca, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Hager, Ilgenfritz, Kronberger,
Raschhofer, Sichrovsky, Turco

PPE-DE: Arvidsson, Atkins, Balfe, Bayrou, Beazley, Bowis, Bradbourn, Bushill-Matthews, Callanan, Camisón
Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Corrie, Cushnahan, De Mita, Deva, Dover, Ebner, Elles,
Florenz, Foster, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch, Hannan, Harbour, Heaton-Harris, Helmer,
Hermange, Hernández Mollar, Inglewood, Jackson, Khanbhai, Koch, Lombardo, Maij-Weggen, Matikainen-
-Kallström, Parish, Perry, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Purvis, Sacrédeus, Stenmarck, Stevenson, Stockton,
Sumberg, Suominen, Tannock, Van Orden, Wijkman

PSE: Carlotti, Carrilho, Casaca, Caudron, Duhamel, Duin, Lavarra, Leinen, Naïr, Skinner

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Queiró, Ribeiro e Castro, Segni, Turchi

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lipietz,
Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo,
Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 281

EDD: Bernié, Bonde, Butel, Coûteaux, Esclopé, Mathieu, Raymond, Sandbæk, Titford

NI: Berthu, Garaud, de La Perriere, Souchet

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Avilés Perea, Ayuso González, Banotti, Bartolozzi, Bodrato, Böge, von
Boetticher, Brienza, Coelho, Cornillet, Cunha, Daul, Dell’Utri, Deprez, De Sarnez, Doorn, Fatuzzo, Ferber,
Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Folias, Fontaine, Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo,
García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel,
Gomolka, Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hansenne, Hatzidakis, Herranz García, Hieronymi,
Jarzembowski, Karas, Klamt, Konrad, Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lulling,
Maat, McCartin, McMillan-Scott, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin
Hugues, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto,
Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack,
Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Rack, Radwan, Redondo
Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini,
Sartori, Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Schwaiger, Stauner, Sturdy, Sudre, Theato, Trakatellis, Van
Hecke, Varela Suanzes-Carpegna, Vidal-Quadras Roca, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, Wuermeling,
Xarchakos, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, Campos, Carnero González, Carraro, Cashman, Cercas, Cerdeira
Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Dary, Dehousse, De Keyser, De Rossa, Désir, Díez González,
Dührkop Dührkop, Ettl, Evans Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti,
Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes,
van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Izquierdo Collado, Jöns, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler,
Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange,
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Linkohr, Lund, McAvan, McCarthy, McNally, Malliori, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez
Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller
Rosemarie, Murphy, Myller, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo,
Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure,
Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid
Gerhard, Schulz, Simpson, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Terrón i
Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco,
Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma,
Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

UEN: Camre, Caullery, Marchiani

Abstenções: 12

EDD: Abitbol

GUE/NGL: Alyssandrakis, Korakas, Patakis, Vachetta

NI: Borghezio, Dillen, de Gaulle, Vanhecke

PPE-DE: Costa Raffaele, Provan

PSE: Swoboda

Relatório Martens A5-0066/2002
No 8

A favor: 445

EDD: Bernié, Bonde, Butel, Esclopé, Mathieu, Raymond, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro,
Ducarme, Duff, Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Maaten,
Malmström, Manders, Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-
-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen,
Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Figueiredo, Frahm, Fraisse, González Álvarez, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Patakis, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen,
Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Hager, Ilgenfritz, Raschhofer,
Sichrovsky, Turco

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Avilés Perea, Ayuso González, Banotti, Bartolozzi, Bayrou,
Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Brienza, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Coelho,
Cornillet, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, De Veyrac, Doorn, Fatuzzo,
Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Folias, Fontaine, Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote
Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka,
Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hansenne, Hatzidakis, Hermange, Hernández
Mollar, Herranz García, Hieronymi, Hortefeux, Jarzembowski, Karas, Klamt, Koch, Konrad, Korhola, Kratsa-
-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen, Mann Thomas,
Mantovani, Marini, Marinos, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de
Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer,
Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Pastorelli, Peijs, Pérez
Álvarez, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Pronk, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y
Martínez de Bedoya, Rovsing, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori,
Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck,
Stenzel, Sudre, Suominen, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen,
Vidal-Quadras Roca, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, Wijkman, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos,
Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

C 131 E/58 PT 5.6.2003Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
Dehousse, De Keyser, De Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans
Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels,
Görlach, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume,
Iivari, Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock,
Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr,
Lund, McAvan, McCarthy, McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez
Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller
Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo,
Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure,
Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid
Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel,
Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos,
Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y
Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Ribeiro e Castro, Segni, Turchi

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Gahrton, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye,
Lipietz, Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod,
de Roo, Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 42

NI: Borghezio

PPE-DE: Atkins, Balfe, Beazley, Bowis, Bradbourn, Bushill-Matthews, Callanan, Chichester, Corrie, Deva,
Dover, Ebner, Elles, Florenz, Foster, Garriga Polledo, Goodwill, Hannan, Harbour, Heaton-Harris, Helmer,
Inglewood, Jackson, Khanbhai, Nicholson, Parish, Perry, Pomés Ruiz, Provan, Purvis, Stevenson, Stockton,
Sturdy, Sumberg, Tannock, Van Orden, Villiers

UEN: Camre, Caullery, Marchiani, Pasqua

Abstenções: 17

EDD: Abitbol, Belder, Blokland, Coûteaux, van Dam, Titford

NI: Berthu, Dillen, Garaud, de Gaulle, Kronberger, de La Perriere, Souchet, Vanhecke

PPE-DE: Costa Raffaele, Posselt

UEN: Crowley

Relatório Martens A5-0066/2002
Resolução

A favor: 442

EDD: Abitbol, Bernié, Bonde, Butel, Esclopé, Mathieu, Raymond, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro,
Ducarme, Duff, Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne,
Maaten, Malmström, Manders, Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson,
Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt,
Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson, Figueiredo, Frahm,
Fraisse, González Álvarez, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Manisco, Markov, Marset Campos, Meijer,
Miranda, Morgantini, Puerta, Schmid Herman, Schröder Ilka, Seppänen, Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta,
Vinci, Wurtz
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NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso, Ilgenfritz, Raschhofer, Turco

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Avilés Perea, Ayuso González, Banotti, Bartolozzi, Bayrou,
Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Brienza, Brok, Bayona de Perogordo, Camisón Asensio,
Carlsson, Cederschiöld, Coelho, Cornillet, Costa Raffaele, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita,
Deprez, De Sarnez, De Veyrac, Doorn, Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming,
Florenz, Folias, Fontaine, Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani,
Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Grönfeldt Bergman, Grosch,
Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hansenne, Hatzidakis, Hermange, Hernández Mollar, Herranz García,
Hieronymi, Jarzembowski, Karas, Klamt, Koch, Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese,
Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marinos,
Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad,
Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-
-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Piscarreta, Pisicchio,
Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de
Bedoya, Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber,
Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Sudre,
Suominen, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras
Roca, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, Wijkman, von Wogau, Wuermeling, Xarchakos, Zabell, Zacharakis,
Zappalà, Zimmerling

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
Dehousse, De Keyser, De Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans
Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Goebbels,
Görlach, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume,
Iivari, Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl,
Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Lund, McAvan, McCarthy,
McNally, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez, Mastorakis, Medina
Ortega, Mendiluce Pereiro, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller,
Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella, Poignant,
Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi,
Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schmid Gerhard, Schulz,
Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda, Titley,
Torres Marques, Trentin, Tsatsos, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker,
Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba,
Zrihen

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Camre, Crowley, Ribeiro e Castro, Segni, Turchi

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Evans Jillian,
Frassoni, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lipietz, Lucas, MacCormick,
McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle, Schörling,
Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn

Contra: 34

PPE-DE: Atkins, Balfe, Beazley, Bowis, Bradbourn, Bushill-Matthews, Callanan, Chichester, Corrie, Deva,
Dover, Ebner, Elles, Foster, Goodwill, Hannan, Harbour, Heaton-Harris, Helmer, Inglewood, Jackson,
Khanbhai, McMillan-Scott, Nicholson, Parish, Perry, Provan, Purvis, Stevenson, Stockton, Sturdy, Tannock,
Van Orden, Villiers

Abstenções: 20

EDD: Belder, Blokland, Coûteaux, van Dam, Titford

GUE/NGL: Alyssandrakis, Patakis

NI: Berthu, Borghezio, Dillen, Garaud, de Gaulle, Kronberger, de La Perriere, Souchet, Vanhecke

PPE-DE: Konrad

UEN: Caullery, Marchiani, Pasqua
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Relatório Kindermann A5-0092/2002
Alterações 1, 2

A favor: 474

EDD: Belder, Blokland, Bonde, van Dam, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, Busk, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Ducarme, Duff,
Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, van der Laan, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström,
Manders, Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Pohjamo, Ries, Riis-
-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Thors, Väyrynen, Vermeer,
Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Figueiredo, Frahm, Fraisse, González Álvarez, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Puerta, Schmid Herman, Seppänen, Sjöstedt, Sylla, Uca,
Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Garaud, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer, Sichrovsky, Souchet

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Brok, Bushill-
-Matthews, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Coelho, Cornillet, Corrie, Cunha,
Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, Deva, De Veyrac, Doorn, Dover, Ebner, Elles,
Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Flemming, Florenz, Fontaine, Foster, Fourtou, Friedrich,
Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-
-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-Cortines,
Hannan, Hansenne, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hermange, Hernández Mollar, Herranz
García, Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson, Jarzembowski, Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad,
Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Laschet, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, McMillan-
-Scott, Maij-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-
-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto,
Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack,
Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà,
Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y
Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori,
Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stauner, Stenmarck,
Stevenson, Stockton, Sturdy, Sudre, Sumberg, Suominen, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van
Hecke, Van Orden, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-
-Perillo, Wieland, Wijkman, von Wogau, Wuermeling, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho,
Casaca, Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
Dehousse, De Keyser, De Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans
Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels,
Görlach, Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume,
Iivari, Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock,
Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr,
Lund, McAvan, McCarthy, McNally, Malliori, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez Martínez,
Mastorakis, Medina Ortega, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller,
Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella, Poignant,
Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi,
Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Scheele, Schmid Gerhard, Schulz, Simpson, Skinner,
Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-
-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van
Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray,
Zorba, Zrihen

UEN: Angelilli, Berlato, Bigliardo, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro, Segni,
Turchi

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Cohn-Bendit, Echerer, Evans
Jillian, Flautre, Frassoni, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye, Lipietz,
Lucas, MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo,
Rühle, Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Voggenhuber, Wuori, Wyn
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Abstenções: 21

EDD: Abitbol, Bernié, Butel, Coûteaux, Esclopé, Mathieu, Raymond, Titford

ELDR: van den Bos

NI: Berthu, Bonino, Borghezio, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Dillen, de Gaulle, Gorostiaga
Atxalandabaso, Vanhecke

PPE-DE: Costa Raffaele

UEN: Camre

Relatório Mantovani A5-0075/2002
Alteração 2

A favor: 111

EDD: Belder, Blokland, Bonde, van Dam, Sandbæk, Titford

ELDR: Di Pietro, Thors

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Figueiredo, Frahm, Fraisse, González Álvarez, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Puerta, Schmid Herman, Seppänen, Sjöstedt, Sylla, Uca,
Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Dell’Alba, Gorostiaga Atxalandabaso, de La Perriere

PPE-DE: Ferrer, Korhola, Maat, McCartin

PSE: Campos, Carrilho, Casaca, Caudron, Cercas, Désir, Duhamel, Ferreira, Ford, Glante, Goebbels, Guy-
-Quint, Haug, Jöns, Keßler, Leinen, Lund, McNally, Paasilinna, Poignant, Zrihen

UEN: Berlato, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro, Segni, Turchi

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Echerer, Evans Jillian, Flautre,
Frassoni, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye, Lipietz, Lucas,
MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle,
Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Wuori, Wyn

Contra: 358

EDD: Abitbol, Bernié, Butel, Coûteaux, Esclopé, Mathieu, Raymond

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Ducarme, Duff, Esteve,
Flesch, Huhne, Jensen, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of
Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García,
Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Sørensen, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

NI: Berthu, Garaud, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, Raschhofer, Sichrovsky, Souchet

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Bayrou, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza,
Bushill-Matthews, Bayona de Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester,
Coelho, Cornillet, Corrie, Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, Deva, De
Veyrac, Doorn, Dover, Ebner, Elles, Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Fiori, Flemming, Florenz, Fontaine,
Foster, Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo,
Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch,
Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hannan, Hansenne, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer,
Hermange, Hernández Mollar, Herranz García, Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jarzembowski, Karas,
Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maij-
-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström,
Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo
Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio
Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering,
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Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya,
Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber, Schleicher,
Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Stenmarck, Stenzel, Stevenson, Sturdy, Sudre,
Sumberg, Suominen, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Varela Suanzes-Carpegna,
Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, Wijkman, von Wogau,
Wuermeling, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Andersson, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger, Bösch, Boselli, Bowe,
Carlotti, Carnero González, Carraro, Cashman, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett,
Corbey, Dary, De Keyser, De Rossa, Díez González, Dührkop Dührkop, Duin, Ettl, Evans Robert J.E.,
Färm, Fava, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Görlach, Hänsch, Hedkvist Petersen,
Honeyball, Hughes, van Hulten, Hume, Iivari, Izquierdo Collado, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis,
Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange,
Lavarra, Linkohr, McAvan, McCarthy, Malliori, Marinho, Martin David W., Martin Hans-Peter, Martínez
Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Miguélez Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie,
Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella,
Poos, Prets, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos
Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schulz, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa
Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley,
Torres Marques, Trentin, Vairinhos, Valenciano Martínez-Orozco, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts,
Westendorp y Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba

UEN: Angelilli, Camre

Abstenções: 13

ELDR: Dybkjær, Formentini, Martelli

NI: Bonino, Borghezio, Cappato, Della Vedova, Dillen, de Gaulle, Vanhecke

PPE-DE: Costa Raffaele

PSE: Dehousse, Van Brempt

Relatório Mantovani A5-0075/2002
Alteração 11

A favor: 228

EDD: Bonde, Coûteaux, Sandbæk

ELDR: van den Bos, De Clercq, Di Pietro, Schmidt, Thors

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Figueiredo, Frahm, Fraisse, González Álvarez, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Miranda, Morgantini, Puerta, Schmid Herman, Seppänen, Sjöstedt, Sylla, Uca, Vachetta,
Vinci, Wurtz

NI: Gorostiaga Atxalandabaso

PPE-DE: Ferrer, Korhola

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carrilho, Casaca,
Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
Dehousse, De Keyser, De Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans
Robert J.E., Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Görlach,
Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari,
Izquierdo Collado, Jöns, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis,
Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan,
McCarthy, McNally, Malliori, Martin David W., Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Miguélez
Ramos, Miller, Moraes, Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i
Germà, Paasilinna, Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella, Poignant, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-
-Behrendt, Rothe, Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco,
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Savary, Scarbonchi, Scheele, Schulz, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto,
Stihler, Swiebel, Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Trentin, Vairinhos,
Valenciano Martínez-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y
Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

UEN: Segni

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Echerer, Evans Jillian, Flautre,
Frassoni, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye, Lipietz, Lucas,
MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle, Schörling,
Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Wuori, Wyn

Contra: 231

EDD: Belder, Blokland, van Dam

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, Caveri, Clegg, Davies, Ducarme, Duff, Esteve, Flesch, Huhne, Jensen,
van der Laan, Ludford, Maaten, Malmström, Martelli, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson,
Pesälä, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Sterckx, Väyrynen, Virrankoski,
Wallis, Watson

NI: Berthu, Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Garaud, Hager, Ilgenfritz, de La Perriere, Raschhofer,
Sichrovsky, Souchet, Turco

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Brok, Bushill-
-Matthews, Bayona de Perogordo, Callanan, Camisón Asensio, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Coelho,
Cornillet, Corrie, Cunha, Cushnahan, Daul, De Mita, Deprez, De Sarnez, Deva, De Veyrac, Doorn, Dover,
Ebner, Elles, Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Fiori, Florenz, Fontaine, Foster, Fourtou, Friedrich, Gahler,
Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado,
Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hannan,
Hansenne, Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hermange, Hernández Mollar, Herranz García,
Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson, Jarzembowski, Karas, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Kratsa-
-Tsagaropoulou, Langen, Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen, Mann Thomas,
Mantovani, Marini, Marques, Martens, Martin Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo,
Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson,
Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs,
Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan,
Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Saïfi, Salafranca
Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber, Schleicher, Schmitt, Schnellhardt, Schröder Jürgen,
Schwaiger, Smet, Sommer, Stauner, Stenmarck, Stenzel, Stevenson, Sturdy, Sudre, Sumberg, Suominen,
Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen, Vidal-Quadras
Roca, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, von Wogau, Wuermeling, Zabell, Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

UEN: Angelilli, Berlato, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro, Turchi

Abstenções: 20

EDD: Abitbol, Bernié, Butel, Esclopé, Mathieu, Raymond, Titford

ELDR: Dybkjær, Formentini, Vermeer

NI: Borghezio, Dillen, de Gaulle, Kronberger, Vanhecke

PPE-DE: Costa Raffaele, Sacrédeus, Wijkman

PSE: Poos

UEN: Camre
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Relatório Mantovani A5-0075/2002
Alteração 7

A favor: 109

EDD: Abitbol, Bernié, Bonde, Butel, Coûteaux, Esclopé, Mathieu, Raymond, Sandbæk

ELDR: Huhne, Jensen, Ludford, Lynne

GUE/NGL: Ainardi, Alavanos, Alyssandrakis, Bakopoulos, Bertinotti, Blak, Di Lello Finuoli, Eriksson,
Figueiredo, Frahm, Fraisse, González Álvarez, Jové Peres, Kaufmann, Koulourianos, Manisco, Markov,
Marset Campos, Meijer, Miranda, Morgantini, Puerta, Schmid Herman, Seppänen, Sjöstedt, Sylla, Uca,
Vachetta, Vinci, Wurtz

NI: Bonino, Cappato, Dell’Alba, Della Vedova, Gorostiaga Atxalandabaso

PPE-DE: Cornillet, Flemming, Korhola, McCartin, Schmitt, Van Hecke, Zimmerling

PSE: Dehousse, Färm, Gillig, Glante, Jöns, Linkohr, Lund, Marinho, Mastorakis, Pérez Royo, Roure, Ruffolo,
Soares, Torres Marques, Valenciano Martínez-Orozco, Van Lancker

UEN: Camre, Queiró

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Bouwman, Buitenweg, Celli, Echerer, Evans Jillian, Flautre,
Frassoni, Hautala, Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye, Lipietz, Lucas,
MacCormick, McKenna, Maes, Mayol i Raynal, Nogueira Román, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle,
Schörling, Schroedter, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Wuori

Contra: 339

EDD: Belder, Blokland, van Dam

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Caveri, Davies, De Clercq, Ducarme, Duff, Esteve,
Flesch, van der Laan, Maaten, Malmström, Manders, Martelli, Mulder, Newton Dunn, Olsson, Pesälä,
Plooij-van Gorsel, Pohjamo, Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx,
Thors, Väyrynen, Vermeer, Virrankoski, Wallis, Watson

NI: Berthu, Borghezio, Garaud, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere, Raschhofer, Sichrovsky,
Souchet

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Bayrou, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bowis, Bradbourn, Brienza, Brok,
Bushill-Matthews, Callanan, Camisón Asensio, Cederschiöld, Chichester, Coelho, Corrie, Costa Raffaele,
Cunha, Cushnahan, Daul, Dell’Utri, De Mita, Deprez, De Sarnez, Deva, De Veyrac, Doorn, Dover, Ebner,
Elles, Fatuzzo, Ferber, Fernández Martín, Ferrer, Fiori, Florenz, Fontaine, Foster, Fourtou, Friedrich, Gahler,
Galeote Quecedo, García-Orcoyen Tormo, Gargani, Garriga Polledo, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado,
Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman, Grosch, Grossetête, Gutiérrez-Cortines, Hannan,
Harbour, Hatzidakis, Heaton-Harris, Helmer, Hernández Mollar, Herranz García, Hieronymi, Inglewood,
Jackson, Jarzembowski, Karas, Kauppi, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen,
Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marques, Martens, Martin
Hugues, Matikainen-Kallström, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva,
Morillon, Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Niebler, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco
Pereira, Pack, Palacio Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio,
Podestà, Poettering, Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Provan, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y
Martínez de Bedoya, Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori,
Schierhuber, Schleicher, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Sommer, Stauner, Stenmarck,
Stenzel, Stevenson, Sudre, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Varela Suanzes-Carpegna, Vatanen,
Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, Wijkman, Wuermeling, Zabell, Zacharakis,
Zappalà

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Bösch, Boselli, Bowe, Bullmann, Campos, Carnero González, Carrilho, Casaca, Cashman, Cercas, Cerdeira
Morterero, Ceyhun, Corbett, De Rossa, Díez González, Duin, Ettl, Evans Robert J.E., Fava, Fruteau, Garot,
Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Goebbels, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten,
Hulthén, Hume, Iivari, Izquierdo Collado, Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann,

5.6.2003 PT C 131 E/65Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler, Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen,
McAvan, McCarthy, McNally, Malliori, Martin David W., Medina Ortega, Miguélez Ramos, Miller, Moraes,
Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Piecyk, Pittella,
Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt, Rothe, Rothley, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo
Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi, Scheele, Schulz, Simpson, Skinner, Sousa Pinto, Swiebel, Swoboda,
Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Trentin, Vairinhos, Van Brempt, Watts, Weiler, Westendorp y
Cabeza, Whitehead, Wiersma, Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

UEN: Angelilli, Berlato, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Ribeiro e Castro, Segni, Turchi

Abstenções: 15

EDD: Titford

ELDR: Dybkjær, Formentini

NI: Dillen, de Gaulle, Vanhecke

PPE-DE: Maij-Weggen

PSE: Ford, Martínez Martínez, Sacconi, Sornosa Martínez, Souladakis, Stihler, Vattimo, Volcic

Relatório Mantovani A5-0075/2002
Resolução

A favor: 400

EDD: Abitbol, Bernié, Bonde, Butel, Coûteaux, Esclopé, Mathieu, Raymond, Sandbæk

ELDR: Andreasen, Attwooll, Beysen, van den Bos, Caveri, Clegg, Davies, De Clercq, Di Pietro, Ducarme,
Duff, Dybkjær, Esteve, Flesch, Formentini, Huhne, Jensen, Ludford, Lynne, Maaten, Malmström, Manders,
Martelli, Mulder, Newton Dunn, Nicholson of Winterbourne, Olsson, Pesälä, Plooij-van Gorsel, Pohjamo,
Ries, Riis-Jørgensen, Rutelli, Sánchez García, Sbarbati, Schmidt, Sterckx, Thors, Väyrynen, Vermeer,
Virrankoski, Wallis, Watson

GUE/NGL: Alavanos, Bakopoulos, Blak, Di Lello Finuoli, González Álvarez, Koulourianos, Manisco, Meijer,
Puerta, Schmid Herman, Seppänen, Sjöstedt, Vachetta, Vinci

NI: Berthu, Bonino, Borghezio, Dell’Alba, Della Vedova, Hager, Ilgenfritz, Kronberger, de La Perriere,
Raschhofer, Sichrovsky, Souchet

PPE-DE: Almeida Garrett, Andria, Arvidsson, Atkins, Avilés Perea, Ayuso González, Balfe, Banotti,
Bartolozzi, Beazley, Bodrato, Böge, von Boetticher, Bourlanges, Bradbourn, Brienza, Brok, Bushill-
-Matthews, Bayona de Perogordo, Callanan, Carlsson, Cederschiöld, Chichester, Coelho, Corrie, Cunha,
Cushnahan, Daul, De Mita, Deprez, De Sarnez, Deva, Doorn, Dover, Elles, Fatuzzo, Ferber, Fernández
Martín, Ferrer, Fiori, Fontaine, Foster, Fourtou, Friedrich, Gahler, Galeote Quecedo, García-Orcoyen
Tormo, Gargani, Gemelli, Gil-Robles Gil-Delgado, Glase, Goepel, Gomolka, Goodwill, Grönfeldt Bergman,
Grosch, Grossetête, Hannan, Harbour, Hatzidakis, Hieronymi, Hortefeux, Inglewood, Jackson,
Jarzembowski, Karas, Kauppi, Khanbhai, Klamt, Koch, Konrad, Korhola, Kratsa-Tsagaropoulou, Langen,
Liese, Lisi, Lombardo, Lulling, Maat, McCartin, Maij-Weggen, Mann Thomas, Mantovani, Marini, Marques,
Martens, Martin Hugues, Mauro, Méndez de Vigo, Mennitti, Menrad, Mombaur, Moreira Da Silva, Morillon,
Musotto, Naranjo Escobar, Nassauer, Nicholson, Ojeda Sanz, Oomen-Ruijten, Pacheco Pereira, Pack, Palacio
Vallelersundi, Parish, Pastorelli, Peijs, Pérez Álvarez, Perry, Pirker, Piscarreta, Pisicchio, Podestà, Poettering,
Pomés Ruiz, Posselt, Pronk, Purvis, Rack, Radwan, Redondo Jiménez, Ripoll y Martínez de Bedoya,
Rovsing, Rübig, Sacrédeus, Saïfi, Salafranca Sánchez-Neyra, Santer, Santini, Sartori, Schierhuber,
Schleicher, Schnellhardt, Schröder Jürgen, Schwaiger, Smet, Sommer, Stauner, Stenmarck, Stenzel,
Stevenson, Sudre, Suominen, Tannock, Theato, Thyssen, Trakatellis, Van Hecke, Varela Suanzes-Carpegna,
Vatanen, Vidal-Quadras Roca, Villiers, Vlasto, Wenzel-Perillo, Wieland, Wijkman, Wuermeling, Zabell,
Zacharakis, Zappalà, Zimmerling

PSE: Andersson, Aparicio Sánchez, Baltas, Barón Crespo, Berenguer Fuster, Berès, van den Berg, Berger,
Boselli, Bowe, Bullmann, van den Burg, Campos, Carlotti, Carnero González, Carraro, Carrilho, Casaca,
Cashman, Caudron, Cercas, Cerdeira Morterero, Ceyhun, Colom i Naval, Corbett, Corbey, Dary,
Dehousse, De Rossa, Désir, Díez González, Dührkop Dührkop, Duhamel, Duin, Ettl, Evans Robert J.E.,
Färm, Fava, Ferreira, Ford, Fruteau, Garot, Gebhardt, Ghilardotti, Gill, Gillig, Glante, Goebbels, Görlach,
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Guy-Quint, Hänsch, Haug, Hedkvist Petersen, Honeyball, Hughes, van Hulten, Hulthén, Hume, Iivari, Jöns,
Junker, Karamanou, Karlsson, Katiforis, Keßler, Kindermann, Kinnock, Koukiadis, Krehl, Kreissl-Dörfler,
Kuckelkorn, Kuhne, Lage, Lalumière, Lange, Lavarra, Leinen, Linkohr, Lund, McAvan, McCarthy, McNally,
Malliori, Martin David W., Martínez Martínez, Mastorakis, Medina Ortega, Miguélez Ramos, Miller, Moraes,
Morgan, Müller Rosemarie, Murphy, Myller, Naïr, Napoletano, Napolitano, Obiols i Germà, Paasilinna,
Paciotti, Pérez Royo, Piecyk, Pittella, Poignant, Poos, Prets, Randzio-Plath, Rapkay, Read, Roth-Behrendt,
Rothley, Roure, Ruffolo, Sacconi, Sakellariou, dos Santos, Sauquillo Pérez del Arco, Savary, Scarbonchi,
Scheele, Schulz, Simpson, Skinner, Soares, Sornosa Martínez, Souladakis, Sousa Pinto, Stihler, Swiebel,
Swoboda, Terrón i Cusí, Thorning-Schmidt, Titley, Torres Marques, Vairinhos, Valenciano Martínez-
-Orozco, Van Brempt, Van Lancker, Vattimo, Volcic, Watts, Weiler, Westendorp y Cabeza, Whitehead,
Wynn, Zimeray, Zorba, Zrihen

UEN: Angelilli, Camre, Caullery, Crowley, Marchiani, Pasqua, Queiró, Ribeiro e Castro, Segni, Turchi

Verts/ALE: Bouwman, Cohn-Bendit, Schörling, Schroedter

Contra: 39

PPE-DE: Camisón Asensio, Dell’Utri, De Veyrac, Ebner, Florenz, Hernández Mollar, Herranz García, Provan

PSE: Marinho

Verts/ALE: Ahern, Auroi, Boumediene-Thiery, Buitenweg, Celli, Evans Jillian, Flautre, Frassoni, Hautala,
Hudghton, Isler Béguin, Jonckheer, Lagendijk, Lambert, Lannoye, Lipietz, Lucas, MacCormick, McKenna,
Maes, Onesta, Piétrasanta, Rod, de Roo, Rühle, Sörensen, Staes, Turmes, Vander Taelen, Wuori

Abstenções: 26

EDD: Belder, Blokland, van Dam, Titford

GUE/NGL: Ainardi, Alyssandrakis, Bertinotti, Eriksson, Figueiredo, Frahm, Fraisse, Jové Peres, Kaufmann,
Markov, Marset Campos, Miranda, Morgantini, Sylla, Uca, Wurtz

NI: Dillen, Garaud, de Gaulle, Gorostiaga Atxalandabaso, Vanhecke

PPE-DE: Costa Raffaele
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TEXTOS APROVADOS

P5_TA(2002)0194

Programa Estatístico Comunitário 2003/2007 *** I (processo sem debate)

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre uma proposta de decisão do Parlamento Euro-
peu e do Conselho relativa ao Programa Estatístico Comunitário de 2003 a 2007 (COM(2001) 683

� C5-0650/2001 � 2001/0281(COD))

(Processo de co-decisão: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2001) 683) (1),

� Tendo em conta o no 2 do artigo 251o e o artigo 285o do Tratado CE, nos termos dos quais a
proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C5-0650/2001),

� Tendo em conta o artigo 67o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários e os pareceres da
Comissão dos Orçamentos e da Comissão para a Cultura, a Juventude, a Educação, os Meios de
Comunicação Social e os Desportos (A5-0105/2002),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Requer que esta proposta lhe seja de novo submetida, caso a Comissão pretenda alterá-la substan-
cialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à Comissão.

(1) JO C 75 E de 26.3.2002, p. 274.

P5_TC1-COD(2001)0281

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 25 de Abril de 2002 tendo em
vista a adopção da Decisão no …/2002/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao Pro-

grama Estatístico Comunitário de 2003 a 2007

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 285o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),

Deliberando de acordo com o processo enunciado no artigo 251o do Tratado (4),

(1) JO C 75 E de 26.3.2002, p. 274.
(2) JO C …
(3) JO C …
(4) Posição do Parlamento Europeu de 25.4.2002.
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Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o Regulamento (CE) no 322/97 do Conselho, de 17 de Fevereiro de 1997,
relativo às estatísticas comunitárias (1), deve ser elaborado um programa estatístico comunitário;

(2) Regulamento (CE) no 322/97, em que se estabelecem os princípios que regem a produção de estatís-
ticas comunitárias, é aplicável à presente decisão;

(3) A União Económica e Monetária impõe exigências consideráveis em matéria de fornecimento de
estatísticas monetárias, de balanças de pagamentos e financeiras para a Comunidade;

(4) Em conformidade com o Regulamento (CE) no 322/97, a Comunidade deve poder ter acesso, em
tempo útil, a informação estatística comparável entre os Estados-Membros, que seja actualizada, fiá-
vel, adequada e o mais eficiente possível para a formulação, a aplicação, o acompanhamento e a
avaliação das suas políticas;

(5) A disponibilidade de estatísticas actualizadas e comparáveis de boa qualidade é, frequentemente, uma
condição necessária à aplicação das políticas comunitárias;

(6) Para garantir a coerência e a comparabilidade da informação estatística na Comunidade, é necessário
estabelecer um programa estatístico comunitário quinquenal que identifique as orientações, os prin-
cipais domínios e os objectivos das acções propostas relativas a essas prioridades;

(7) Para esse efeito, as autoridades comunitárias devem assegurar a elaboração de estatísticas compa-
ráveis de elevada qualidade;

(8) O método específico de elaboração das estatísticas comunitárias exige uma colaboração especial-
mente estreita no âmbito de um sistema estatístico comunitário em evolução, através do Comité do
Programa Estatístico criado pela Decisão 89/382/CEE, Euratom (2), no que se refere à adaptação do
sistema, nomeadamente, mediante a criação dos instrumentos jurídicos necessários à produção das
referidas estatísticas comunitárias, e tendo em conta que devem considerar-se os encargos para os
inquiridos, quer se trate de empresas, agregados familiares ou indivíduos;

(9) A produção de estatísticas comunitárias no quadro legislativo do programa quinquenal é da respon-
sabilidade das autoridades nacionais, a nível nacional e da autoridade comunitária (Eurostat), a nível
comunitário;

(10) Para atingir o referido objectivo, é necessária uma cooperação coordenada e coerente entre a autori-
dade comunitária (Eurostat) e as autoridades nacionais;

(11) Assim, a autoridade comunitária (Eurostat) deverá garantir a coordenação, a diversos níveis, das
autoridades nacionais no âmbito de uma rede representante do Sistema Estatístico Europeu (SEE),
bem como o fornecimento, em tempo útil, das estatísticas destinadas a apoiar as políticas comunitá-
rias;

(12) A Comissão poderá confiar ao Sistema Estatístico Europeu a aplicação de medidas específicas relati-
vas a acções individuais, cabendo a este definir os objectivos e as medidas em questão;

(13) Além disso, a aplicação do presente programa, em conformidade com o Regulamento (CE) no 322/97,
pressupõe a atribuição de determinadas tarefas de aplicação ou de realização à Comissão, definidas
nos actos relativos a acções estatísticas específicas;

(14) Deverá ser considerada a possibilidade de algumas das tarefas mencionadas, actualmente realizadas a
nível comunitário, poderiam ser desenvolvidas, por exemplo, por um organismo de aplicação espe-
cializado;

(15) Em certos domínios que se inscrevem em diferentes políticas comunitárias, é primordial discrimi-
nar os dados em função do sexo;

(1) JO L 52 de 22.2.1997, p. 1.
(2) JO L 181 de 28.6.1989, p. 47.
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(16) A presente decisão estabelece um pacote financeiro que constituirá o principal ponto de referência da
autoridade orçamental, na acepção do ponto 33 do acordo interinstitucional, de 6 de Maio de 1999,
entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão sobre a disciplina orçamental e a melhoria do
processo orçamental (1);

(17) As linhas gerais que devem presidir à elaboração do programa foram apresentadas, em conformidade
com o no 1 do artigo 3o do Regulamento (CE) no 322/97, ao Comité do Programa Estatístico, ao
Comité Consultivo Europeu da Informação Estatística nos Domínios Económico e Social estabelecido
pela Decisão 91/116/CEE do Conselho, de 25 de Fevereiro de 1991 (2) e ao Comité de Estatísticas Mone-
tárias, Financeiras e de Balanças de Pagamentos estabelecido pela Decisão 91/115/CE do Conselho, de
25 de Fevereiro de 1991 (3).

ADOPTARAM A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1o

Estabelecimento do Programa Estatístico

É instituído o programa estatístico comunitário para o período de 2003 a 2007 (em seguida designado o
«programa»). O programa é incluído no anexo 1 da presente decisão. Define as abordagens, os principais
domínios e os objectivos das acções previstas durante o período mencionado.

O anexo 1 inclui um resumo das necessidades estatísticas, na perspectiva das exigências políticas da União
Europeia. As referidas necessidades estão discriminadas em função dos títulos do Tratado.

Artigo 2o

Objectivos e prioridades políticas

Tendo em conta os recursos disponíveis das autoridades nacionais e da Comissão, o presente programa
respeitará as principais prioridades das políticas comunitárias nos domínios seguintes:

� União Económica e Monetária.

� Alargamento da União Europeia.

� Competitividade, desenvolvimento sustentável e agenda social.

O programa assegurará, igualmente, a manutenção do apoio estatístico actual à tomada de decisões nos
domínios políticos existentes, respondendo às exigências suplementares das novas iniciativas políticas da
Comunidade.

Além disso, a Comissão deve assegurar a elaboração de estatísticas comparáveis de elevada qualidade.

Artigo 3o

Financiamento

O enquadramento financeiro relativo à execução do presente programa, para o período de 2003 a 2006, é
de 222,377 milhões de euros.

As dotações anuais são autorizadas pela autoridade orçamental dentro dos limites das perspectivas finan-
ceiras.

Artigo 4o

Relatórios

Durante o terceiro ano de execução do programa, a Comissão elaborará um relatório intercalar relativo ao
estado de avanço da sua realização, que apresentará ao Comité do Programa Estatístico.

(1) JO C 172 de 18.6.1999, p. 1.
(2) JO L 59 de 6.3.1991, p. 21. Decisão com a redacção que lhe foi dada pela Decisão 97/255/CE (JO L 102 de

19.4.97, p. 32).
(3) JO L 59 de 6.3.1991, p. 19. Decisão com a redacção que lhe foi dada pela Decisão 96/174/CE (JO L 51 de

1.3.1996, p. 48).
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No final do período do programa, a Comissão, após consulta do Comité do Programa Estatístico, apresen-
tará um relatório de avaliação adequado sobre a execução do programa, tendo em consideração os pare-
ceres de peritos independentes. Este relatório deverá estar concluído antes do final de 2008, após o que
será submetido à aprovação do Parlamento Europeu e do Conselho.

Artigo 5o

Entrada em vigor

A presente decisão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

Artigo 6o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em …

Pelo Parlamento Europeu,
O Presidente

Pelo Conselho,
O Presidente

ANEXO 1

PROGRAMA QUINQUENAL DE TRABALHO ESTATÍSTICO:
ABORDAGENS

INTRODUÇÃO

1. Necessidade de informação estatística para as políticas da UE

As instituições comunitárias e os cidadãos necessitam de uma base concreta que lhes permita avaliar a
necessidade de iniciativas políticas europeias, bem como a evolução das mesmas. A informação estatística
de grande qualidade reveste-se de uma importância fundamental para a prossecução desse objectivo. O
Eurostat (Serviço de Estatística das Comunidades Europeias) tem como função principal a compilação e a
divulgação de informação estatística pertinente, em tempo útil, sobre uma ampla gama de temas sociais,
económicos e ambientais, com vista a apoiar as políticas actuais e futuras da União Europeia. Estando a e-
-Europa em evolução constante, o utilizador terá que poder aceder à informação estatística sob a forma e
no momento em que esta é necessária. No decurso do presente programa será necessário desenvolver
esforços para assegurar que os cidadãos tenham acesso a cada vez mais informações de base sobre a
evolução económica, social e ambiental na União. É imperativo que o SEE desenvolva as suas estruturas
e estratégias, de modo a garantir que o sistema, no seu conjunto, mantenha e desenvolva a qualidade e a
eficácia necessárias para responder a todas as exigências dos utilizadores.

Estrutura do anexo

O anexo centra-se nas determinantes políticas do programa de trabalho, incluindo um resumo das neces-
sidades estatísticas europeias, sob o ponto de vista das exigências políticas da União Europeia. As referidas
necessidades estão classificadas por títulos identificados no Tratado da União Europeia, como acordado em
Amesterdão.

O anexo indica para cada um destes títulos:

� A orientação principal dos trabalhos estatísticos a efectuar em cada domínio político ao longo dos
próximos cinco anos e os planos de acção específicos agendados, incluindo quaisquer actos jurídicos
previstos;

� Os domínios do trabalho estatístico que apoiam as políticas do título em questão, de acordo com os
temas de trabalho estatístico definidos no quadro de gestão por actividades.
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2. Estratégias de execução

a) Objectivos

Os objectivos estabelecidos no plano integrado do Eurostat apoiarão a execução do programa de
trabalho. Os objectivos mencionados são os seguintes:

� Eurostat ao serviço da Comissão;

� Eurostat ao serviço das instituições europeias e da restante comunidade de utilizadores;

� Contribuição para a manutenção e o desenvolvimento do Sistema Estatístico Europeu;

� Reforço da motivação e da satisfação do pessoal;

� Melhoria da qualidade dos seus produtos e serviços;

� Aumento da produtividade interna.

b) Produção estatística

Em conjunto com os seus parceiros do SEE, o Eurostat aplicará processos de produção que permitam
assegurar estatísticas comunitárias com o nível de qualidade necessário aos objectivos da gestão polí-
tica comunitária. Será dada particular atenção às estatísticas relativas à zona euro.

O Eurostat e os parceiros do SEE efectuarão uma revisão permanente da informação estatística nacio-
nal e comunitária para garantir a sua conformidade com as necessidades efectivas, em termos dos
objectivos políticos da União Europeia e nacionais.

c) Aplicação eficaz

A Comissão continuará a avaliar o trabalho realizado, no intuito de garantir que os recursos sejam
utilizados com a máxima eficácia. Poderão identificar-se certas tarefas no domínio da estatística como
sendo apropriadas para serem realizadas e acompanhadas por uma agência externa. O estabelecimento
da referida agência operacional seria precedido de uma análise exaustiva, em conformidade com as
disposições do Conselho e da Comissão nesta matéria. Os parceiros do SEE serão informados, em
pormenor, sobre o referido processo.

d) Execução do orçamento do projecto

Os recursos orçamentais disponibilizados para a informação estatística, no âmbito do presente pro-
grama, estão sujeitos ao procedimento orçamental anual, sem prejuízo dos recursos orçamentais dis-
poníveis nos termos de outros actos jurídicos. Os recursos serão utilizados:

� na produção das estatísticas definidas no Regulamento (CE) no 322/97 relativo às estatísticas
comunitárias, incluindo o desenvolvimento e a manutenção de sistemas de informação estatística
e das necessárias infra-estruturas associadas;

� em subvenções a parceiros do SEE (o Eurostat prevê a celebração de acordos-quadro com os
referidos parceiros);

� em assistência técnica e administrativa, bem como em outras medidas de apoio.

3. Prioridades

As prioridades do trabalho estatístico são geridas de acordo com quatro categorias de actividade diferentes.

a) Exigências da política comunitária

As implicações estatísticas dos principais domínios da política comunitária são as actualmente identi-
ficadas pela Comissão, e podem resumir-se da seguinte forma:

� União Económica e Monetária: todas as estatísticas necessárias para a fase III da UEM e para o
Pacto de Estabilidade e Crescimento;

� Alargamento da UE: abrange os domínios dos indicadores estatísticos de importância fundamental
para as negociações de adesão e para a integração dos países candidatos no SEE;
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� Competitividade, desenvolvimento sustentável e agenda social: em particular, as estatísticas relati-
vas a mercado de trabalho, ambiente, serviços, condições de vida, migração e e-Europa.

� Indicadores estruturais: continuação da consolidação dos trabalhos como solicitado na cimeira de
Lisboa.

b) Projectos principais

Trata-se de projectos que abrangem áreas de trabalho primordiais, necessárias para assegurar o fun-
cionamento do sistema. Devem submeter-se à seguinte abordagem formal de gestão de projecto:

� Trabalhos de infra-estrutura

Consolidar o funcionamento do SEE numa Europa mais abrangente e alargada. Serão instituídos
diversos instrumentos de cooperação entre as organizações estatísticas nacionais e o Eurostat, que
assentarão, sobretudo, no intercâmbio de dados entre autoridades nacionais responsáveis pelas
estatísticas, na especialização de alguns Estados-Membros em determinados domínios específicos
e na flexibilidade de lançamento de inquéritos estatísticos para responder às necessidades euro-
peias e nacionais.

Desenvolver um sistema capaz de reagir a exigências políticas em evolução e, simultaneamente,
promover o diálogo entre estaticistas e políticos, por forma a assegurar a flexibilidade de resposta
e a pertinência dos produtos estatísticos.

O desenvolvimento da infra-estrutura tecnológica a nível da Comissão e dos Estados-Membros
terá como objectivo assegurar uma produtividade maior, a diminuição dos encargos de resposta
e facilitar o acesso do utilizador à informação estatística.

O envolvimento do Eurostat nas actividades da e-Comissão e da e-Europa, bem como o acesso do
SEE aos programas de investigação e desenvolvimento, e ao programa IDA (transferência de dados
entre administrações) assegurarão a cooperação e a sinergia entre os esforços desenvolvidos a
nível comunitário e nacional.

A garantia de qualidade e a fundamentação científica das estatísticas comunitárias serão o resul-
tado da cooperação entre estaticistas oficiais e académicos.

� Projectos específicos

Estatísticas sobre a nova economia, incluindo domínios como a sociedade da informação e a
inovação.

Estatísticas sobre investigação e desenvolvimento, incluindo avaliação comparativa das políticas de
IDT nacionais.

Estatísticas conjunturais.

Indicadores de apoio às políticas de desenvolvimento sustentável.

Indicadores de exclusão social e de pobreza.

c) Apoio estatístico às políticas em curso

Abrange a continuação das actividades estatísticas que se destinem a apoiar as políticas comunitárias
em curso, em domínios como a agricultura, a política regional, o comércio externo, etc.

d) Outros domínios

Abrange outros domínios de recolha de dados estatísticos que, embora não incluídos nas categorias
anteriores, sejam indispensáveis aos objectivos políticos.

No que diz respeito às actividades que se inserem neste quadro de prioridades, todos os pormenores
relativos a cobertura e nível de recolha dos dados são, de um modo geral, elaborados pelo Eurostat e
pelos Estados-Membros, no âmbito do Comité do Programa Estatístico e do Comité de Estatísticas
Monetárias, Financeiras e de Balanças de Pagamentos, de acordo com as disposições do Regulamento
do Conselho relativo às estatísticas comunitárias, e em conformidade com os princípios acordados
para as decisões respeitantes à gestão do trabalho.
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4. Subsidiariedade

Contexto legislativo:

(1) Decisão 89/382/CEE, Euratom, que cria o Comité do Programa Estatístico.

(2) Regulamento (CE) no 322/97/CE relativo às estatísticas comunitárias.

(3) Decisão 97/281/CE da Comissão, de 21 de Abril de 1997, sobre o papel do Eurostat na produção de
estatísticas comunitárias (1).

O Eurostat é responsável por assegurar o fornecimento de estatísticas comunitárias necessárias aos objec-
tivos políticos da União Europeia, uma tarefa que só poderá ser desempenhada em colaboração com as
entidades responsáveis pelas estatísticas nos Estados-Membros. Por conseguinte, as actividades baseiam-se
sempre no princípio fundamental da subsidiariedade. Assim, o Eurostat colabora em parceria com uma
vasta gama de organismos, mas sobretudo com os institutos nacionais de estatística dos Estados-Membros
da União Europeia.

5. Equilíbrio entre necessidades e recursos

O SEE deve controlar atentamente o equilíbrio entre as necessidades de informação relativas aos objectivos
da política comunitária e os recursos indispensáveis ao fornecimento da referida informação, tanto a nível
da UE, como a nível nacional e regional. A existência de recursos adequados no contexto nacional é
particularmente importante para responder às necessidades de informação estatística das decisões políticas
comunitárias. Contudo, é igualmente importante manter a flexibilidade suficiente para que as entidades
nacionais possam satisfazer as necessidades de informação estatística da Comunidade, de acordo com a
melhor relação custo-eficácia.

O anexo identifica o conjunto de estatísticas necessárias para apoiar as políticas comunitárias. A atribuição
de prioridades para as diversas componentes do trabalho estatístico é definida no âmbito da gestão global
dos recursos, em conformidade com o enquadramento acima mencionado.

(1) JO L 112 de 29.4.1997, p. 56.

PROGRAMA QUINQUENAL DE TRABALHO ESTATÍSTICO 2003/2007:
OBJECTIVOS E ACÇÕES

ALARGAMENTO DA UNIÃO EUROPEIA

Implicações estatísticas

Prevê-se que, no caso de determinados países candidatos, as negociações de adesão conduzam a um tratado
de adesão, durante o período de vigência do programa relativo a 2003/2007. A Comissão deverá dispor de
um conjunto de estatísticas exaustivas, fiáveis e metodologicamente comparáveis com as dos restantes
países da União Europeia, de modo a poder acompanhar e, eventualmente, concluir as referidas negocia-
ções. A União terá, então, que enfrentar dois tipos de desafio algo diferentes:

� Integrar potenciais novos membros nos mecanismos comunitários, incluindo, por exemplo, nos orça-
mentos relativos a recursos próprios e nos fundos estruturais, bem como em todos os demais progra-
mas e problemáticas;

� Continuar a preparar os restantes candidatos, auxiliando-os a atingir a conformidade plena com a
legislação comunitária em vigor.

Em ambos os casos, não é de subestimar as fortes solicitações que se colocarão à produção estatística dos
países candidatos, que será verificada e transmitida através do Eurostat. São claramente indispensáveis
estatísticas económicas de base como, por exemplo, sobre a distribuição, por sectores e regiões, da forma-
ção do PIB, a população e o emprego. Entre os domínios mais importantes, encontram-se os que medem a
realização do mercado único, ou seja, as actividades com efeitos transfronteiriços, como as trocas comer-
ciais, o comércio de serviços e a liberdade de estabelecimento, a balança de pagamentos, os fluxos de
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capital, a mobilidade dos cidadãos (trabalhadores migrantes, migração, requerentes de asilo, etc.), a produ-
ção e a estrutura industriais relativamente à capacidade, etc. Em geral, a produção estatística deve apoiar a
política comercial em questão, tendo em conta as necessidades criadas pela união monetária. Além disso,
são necessárias estatísticas relativas a sectores mais sensíveis no âmbito das negociações de adesão, que
apoiem as políticas fundamentais da União Europeia, designadamente as políticas da agricultura, dos trans-
portes, regional e do ambiente.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, os trabalhos incidirão sobre as seguintes tarefas:

� Consolidar a recolha de dados harmonizados necessários às negociações e aos objectivos internos da
União Europeia;

� Manter a assistência aos países candidatos e aos novos membros, no sentido de melhorar os seus
sistemas estatísticos e de responder às exigências comunitárias, incluindo informação actual sobre
nova legislação comunitária.

TÍTULO I

A LIVRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

Implicações estatísticas

A entrada em vigor do mercado único, em 1993, levou à introdução de um sistema de avaliação estatística
das trocas comerciais entre Estados-Membros (INTRASTAT), bem como a uma diminuição dos encargos
para os fornecedores de informação e, consequentemente, a uma resposta mais adequada às exigências da
União Monetária e Económica. Contudo, a referida diminuição foi limitada, tendo em consideração a
vontade de autoridades nacionais e numerosas federações profissionais de manter um sistema de estatísti-
cas pormenorizadas relativas ao comércio intracomunitário, que fosse compatível com as estatísticas extra-
comunitárias.

De acordo com o plano estratégico aprovado, em 1999, pelo Eurostat e pelos Estados-Membros, as novas
adaptações do sistema serão examinadas e testadas antes de se efectuar qualquer reforma legislativa. Assim,
o novo sistema deverá centrar-se no fornecimento de resultados que respondam às necessidades comuni-
tárias, em conformidade com exigências de qualidade rigorosas em termos de cobertura, fiabilidade e
disponibilidade. O conteúdo dos resultados deve ser definido de modo a simplificar as actuais exigências,
tendo simultaneamente em conta o facto de as necessidades evoluírem à medida que o processo de inte-
gração europeia avança. Serão, igualmente, tomadas medidas para melhorar a fiabilidade das estatísticas
relativas a preços de importação e exportação, por forma a que seja possível medir com mais eficácia a
competitividade interna dos produtos da União.

Paralelamente, as possíveis consequências da passagem para um sistema de IVA comum serão analisadas
através de uma avaliação das fontes de informação administrativa ou estatística que possam ser utilizadas
como referência; será dada prioridade à manutenção da ligação com o sistema de IVA e ao recurso ao
ficheiro geral de empresas.

Resumo

No final do programa quinquenal, a Comissão terá adaptado e melhorado os sistemas de avaliação estatís-
tica das trocas comerciais entre os Estados-Membros e os países terceiros, tendo em consideração a evolu-
ção das necessidades de informação, e o enquadramento económico e administrativo.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO I
A LIVRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

Principais temas de trabalho relevantes para
este domínio político

53 Trocas de bens
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Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

Outros contributos importantes 44 Estatísticas sobre a actividade económica das empre-
sas

45 Energia
48 Transportes
64 Produção vegetal
65 Produção animal
66 Estatísticas agro-industriais

TÍTULO II

A AGRICULTURA

Implicações estatísticas

Agricultura

A política agrícola comum (PAC) absorve perto de metade do orçamento comunitário, razão pela qual a
Comissão desempenha tarefas importantes neste domínio, designadamente as tarefas habituais de formula-
ção, acompanhamento, avaliação e adaptação. Foi delegada à Comissão competência alargada, no que diz
respeito à gestão corrente. Os esforços no âmbito do programa quinquenal de 2003/2007 incidirão prin-
cipalmente, como no programa de 1998/2002, sobre a gestão deste vasto conjunto de estatísticas e sobre a
manutenção, nas suas linhas essenciais. Deverá continuar a prestar-se especial atenção à dimensão ambien-
tal, através do aperfeiçoamento de estatísticas que permitam analisar as relações entre a agricultura e o
ambiente, como sejam as estatísticas relativas ao uso de adubos e pesticidas e à agricultura biológica, bem
como as acções que visem a manutenção da biodiversidade e do habitat rural.

O quadro de gestão do TAPAS (Technical Action Plan for Agricultural Statistics � plano de acção técnica para
as estatísticas agrícolas) garante uma abordagem colectiva e transparente, com vista ao melhoramento
continuado dos recursos nacionais e comunitários disponíveis para a produção de estatísticas agrícolas.
As estatísticas produzidas terão uma maior utilização (por exemplo, modelação, acesso directo dos Esta-
dos-Membros e das instituições europeias).

Empreender-se-ão duas outras tarefas com implicações futuras. As estatísticas agrícolas serão elaboradas
tendo como objectivo responder às necessidades da PAC daqui a sete ou dez anos, tendo em consideração
as alterações que, no seguimento das reformas resultantes da «Agenda 2000», a PAC poderá sofrer. Pros-
seguirão os trabalhos relativos aos dados agro-ambientais, em particular, no que diz respeito aos indicado-
res sobre integração de considerações ambientais na PAC e sobre os indicadores paisagísticos operacionais.
Também será prestada atenção à necessidade crescente de informação sobre os aspectos da agricultura
relacionados com o consumidor, a saúde e a segurança, bem como ao apoio estatístico à componente de
desenvolvimento rural da PAC. As conclusões da revisão exaustiva e independente do sistema actual serão
utilizadas para adaptar o conjunto de estatísticas agrícolas comunitárias, de modo a poder identificar
necessidades novas ou alteradas. A segunda tarefa consiste em estabelecer um fluxo regular de dados
comparáveis, provenientes de fontes oficiais, para todos os países candidatos à adesão à União.

Silvicultura

Neste domínio, será dada especial atenção à manutenção e à melhoria da cooperação com as organizações
internacionais, particularmente no que diz respeito ao desenvolvimento dos critérios e indicadores especí-
ficos necessários à gestão ambiental e à gestão florestal sustentável. Além disso, é necessário desenvolver
paralelamente a informação sobre a gestão sustentável das indústrias da madeira. Os trabalhos neste domí-
nio terão que ter em conta as consequências dos acordos de Bona, no contexto do Acordo de Quioto.

Pesca

Os desenvolvimentos futuros no âmbito da PCP (política comum da pesca) concentrar-se-ão na integração
das suas várias componentes, desde a biologia aos recursos, através de uma monitorização mais eficaz das
actividades dos navios de pesca. Estas medidas não deverão criar necessidades adicionais de dados e, ao
longo dos próximos anos, deverão envidar-se esforços especiais para consolidar e melhorar o fluxo dos
mesmos (exaustividade, actualidade, coerência, comparabilidade e acessibilidade) com base na legislação em
vigor.
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As consequências sociais e económicas da restrição das actividades dos navios de pesca e da redução da
frota de pesca da União Europeia aumentarão a procura de dados relativos a parâmetros de avaliação da
situação social e económica. Esta evolução poderá constituir um elemento importante na renegociação da
PCP, em 2002. O Eurostat acompanhará de perto as referidas negociações para garantir que o seu pro-
grama de estatísticas da pesca continue a reflectir as necessidades de dados da PCP.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, a Comissão diligenciará no sentido de:

� Aplicar o sistema TAPAS, a fim de melhorar gradualmente as estatísticas agrícolas actuais, sobretudo
no que diz respeito a qualidade, comparabilidade, racionalização, simplificação e actualidade;

� Planificar o desenvolvimento das estatísticas agrícolas, no intuito de responder às necessidades futuras
da PAC;

� Fornecer indicadores que facilitem a integração de considerações ambientais na PAC, bem como infor-
mação sobre os aspectos da agricultura relacionados com os consumidores, a saúde e a segurança;

� Auxiliar o desenvolvimento de dados comparáveis nos países candidatos à adesão à União;

� Consolidar, melhorar e alargar (indicadores) as estatísticas da silvicultura;

� Consolidar e melhorar a qualidade das estatísticas da pesca.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO II
A AGRICULTURA

Principais temas de trabalho relevantes para
este domínio político

61 Utilização do solo e paisagem
62 Estruturas agrícolas
63 Estatísticas monetárias da agricultura
64 Produção vegetal
65 Produção animal
66 Estatísticas agro-industriais
67 Coordenação e reforma das estatísticas agrícolas
68 Estatísticas da silvicultura
69 Estatísticas da pesca

Outros contributos importantes 53 Trocas de bens
70 Desenvolvimento sustentável
72 Estatísticas regionais
74 Informação geográfica e regional

TÍTULO III

A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS, DE SERVIÇOS E DE CAPITAIS

Implicações estatísticas

As estatísticas comunitárias sobre a balança de pagamentos fornecem informação bastante pormenorizada
sobre o comércio de serviços e os investimentos directos. Actualmente, estão a ser elaboradas estatísticas
sobre as trocas comerciais das sucursais estrangeiras. Apesar de todas estas estatísticas estarem a ser desen-
volvidas, principalmente, no quadro do Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços (GATS) e, portanto,
fornecerem informações sobre transacções com países extracomunitários, os Estados-Membros consideram
fundamental continuar a elaborar a balança de pagamentos nacional (ou seja, incluindo os fluxos intraco-
munitários) no âmbito da União Económica e Monetária. Actualmente, as estatísticas abrangem tanto as
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trocas comerciais extracomunitárias como intracomunitárias, pelo que satisfazem as necessidades do mer-
cado único. Contudo, existe um risco de incerteza relativamente a essa informação. Além disso, os sistemas
de recolha dos dados relativos à balança de pagamentos estão actualmente a ser reestruturados (ver título
VII). Assim, as necessidades da Comissão neste domínio deverão ser reavaliadas e redefinidas.

Será criado um sistema de indicadores da globalização. Utilizar-se-ão novos instrumentos estatísticos assen-
tes no intercâmbio de dados entre os institutos nacionais de estatística e na recolha de informação a nível
europeu, como base para o desenvolvimento deste domínio.

A identificação e a monitorização das empresas estrangeiras em relação de grupo (FATS) permitirá medir a
europeização e a internacionalização dos sistemas de produção. O objectivo das estatísticas será, cada vez
mais, analisar o turismo sustentável juntamente com o desenvolvimento sustentável, através da criação de
contas satélites.

Deverá aplicar-se a decisão do Conselho relativa às estatísticas do audiovisual. Assim, o Eurostat prosse-
guirá os trabalhos de consolidação, já em curso desde 1999, no sentido de criar uma infra-estrutura de
informação estatística comunitária sobre a indústria e os mercados do audiovisual e sectores conexos.
Além disso, deverá ser criada uma base jurídica para as estatísticas das telecomunicações.

Gradualmente, será estabelecido um sistema flexível e adaptável de recolha de informações sobre indicado-
res da sociedade da informação, com base nos inquéritos existentes ou em inquéritos novos, em função das
prioridades definidas pelo Conselho.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, a Comissão diligenciará no sentido de:

� Desenvolver um conjunto estável e flexível de indicadores da globalização;

� Desenvolver um conjunto estável e flexível de indicadores da sociedade da informação, incluindo os
serviços audiovisuais;

� Progredir na elaboração de contas satélites no domínio do turismo.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO III
A LIVRE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS, DE SERVIÇOS E
DE CAPITAIS

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

44 Estatísticas sobre a actividade económica das empre-
sas

48 Transportes
49 Sociedade da informação
50 Turismo
54 Comércio de serviços e balança de pagamentos

Outros contributos importantes 57 Estatísticas destinadas à análise do ciclo económico
70 Desenvolvimento sustentável
71 Estatísticas ambientais

TÍTULO IV

VISTOS, ASILO, IMIGRAÇÃO E OUTRAS POLÍTICAS
RELATIVAS À LIVRE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS

Implicações estatísticas

A competência comunitária no domínio da imigração e do asilo ficou estabelecida com a entrada em vigor
do Tratado de Amesterdão, em 1 de Maio de 1999. A pedido do Conselho Europeu, a Comissão apresen-
tou, em Novembro de 2000, duas comunicações, no intuito de lançar um debate na Comunidade sobre os
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aspectos a longo prazo de uma política comunitária comum. Ambas as comunicações abordam a questão
das estatísticas sob a referida perspectiva. A comunicação relativa a uma política da Comunidade em
matéria de imigração (1) sublinha ser necessária mais informação sobre fluxos migratórios e padrões de
migração para dentro e para fora da União. A comunicação relativa ao asilo (2) defende que a elaboração
e a aplicação do sistema europeu comum de asilo requerem uma análise aprofundada da grandeza dos
afluxos, da sua origem, e das características dos pedidos de protecção e das respostas dadas. O alargamento
da União e o desenvolvimento da cooperação com os países da Bacia Mediterrânica farão crescer as neces-
sidades de informação estatística nestes domínios.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, a Comissão propõe-se:

� Criar uma nomenclatura mais normalizada nos domínios da migração e do asilo, em conjunto com as
autoridades nacionais;

� Alargar o âmbito e reforçar a qualidade das estatísticas neste domínio, de modo a satisfazer as neces-
sidades iniciais das comunicações da Comissão nesta matéria.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO IV
VISTOS, ASILOS, IMIGRAÇÃO E OUTRAS POLÍTICAS
RELATIVAS À LIVRE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

31 População

TÍTULO V

TRANSPORTES

Implicações estatísticas

As estatísticas comunitárias dos transportes devem apoiar a política comum dos transportes (artigos 70o a
80o) e a componente das redes transeuropeias (RT) relativa aos transportes (artigos 154o a 156o).

Os transportes constituem, igualmente, uma parte importante das políticas regional e ambiental comunitá-
rias (ver títulos XVII e XIX), sendo necessário prestar uma atenção particular aos indicadores de desenvol-
vimento sustentável.

As estatísticas comunitárias deveriam constituir um sistema abrangente de informação sobre os transpor-
tes, incluindo dados sobre fluxos de mercadorias e passageiros, bem como dados sobre infra-estruturas,
equipamento, fluxos de tráfego, mobilidade pessoal, segurança, consumo de energia e impacto ambiental,
e, ainda, dados relativos a custos e preços dos transportes, e sobre empresas de transportes. Um dos
objectivos mais importantes será alterar o equilíbrio entre modalidades de transporte, privilegiando o trans-
porte ferroviário e o transporte marítimo de curta distância, em detrimento do transporte rodoviário,
suprimindo dessa forma a actual relação entre crescimento económico e aumento do tráfego rodoviário.
Será necessário fornecer estatísticas de maior qualidade sobre a repartição entre modalidades de transporte,
que abranjam tanto passageiros como mercadorias e tenham em consideração todas as modalidades de
transportes, sem descurar os aspectos relativos à actualidade.

(1) Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu relativa a uma política da Comunidade em
matéria de imigração, de 22 Novembro de 2000 (COM(2000) 757 final).

(2) Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu «Em direcção a um procedimento comum de
asilo e a um estatuto uniforme, válido na União, para os beneficiários de asilo», de 22 de Novembro de 2000
(COM(2000) 755 final).
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A abertura dos mercados de transportes à concorrência necessitará de dados estatísticos objectivos que
permitam monitorizar a evolução desses mercados e avaliar as consequências da referida evolução sobre
o emprego e as condições de trabalho nas empresas de transportes, assim como sobre a viabilidade eco-
nómica dessas empresas. Do mesmo modo, incrementará a necessidade de indicadores estatísticos relativos
a segurança e qualidade dos serviços. As tendências de mercado criarão a necessidade de recolher dados
estatísticos sobre transporte de mercadorias menos centrados em modalidades de transportes específicas,
que forneçam, em contrapartida, informações sobre toda a cadeia de transportes intermodais e sobre o
transporte de mercadorias do ponto de vista do mercado.

A monitorização da relação entre os transportes e o ambiente actuará como uma força motriz em termos
de aumento da qualidade e de alargamento dos dados dos transportes a todos os seus domínios. Também
criará necessidades específicas de dados adicionais, por exemplo sobre mobilidade pessoal e equipamentos
de transporte. Será necessário responder à procura crescente de dados sobre trânsito expressos em veícu-
los-quilómetros relativamente a todas as modalidades de transportes, tendo em conta a sua importância
para a monitorização do congestionamento e das emissões de gases.

A manutenção de um nível elevado de investimento na infra-estrutura de transportes europeia, em parti-
cular nas RT de transportes, gerará necessidades específicas de estatísticas sobre a infra-estrutura e as
tendências de mercado. As RT, em conjunto com as políticas regionais comunitárias, continuarão a criar
a necessidade de dados discriminados geograficamente sobre redes e fluxos de transporte, que devem ser
considerados como parte integrante do sistema global de informação sobre os transportes.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, a Comissão diligenciará no sentido de:

� Completar a cobertura das estatísticas comunitárias dos transportes, de modo a abranger todas as
modalidades de transportes e todos os tipos de informação;

� Continuar a adaptar e a completar, quando necessário, a base jurídica das estatísticas dos transportes;

� Fomentar a recolha de novas estatísticas sobre as cadeias de transporte intermodais, bem como os
dados adicionais necessários à monitorização das considerações ambientais nas políticas de transportes
(iniciativa TERM).

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO V
OS TRANSPORTES

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

48 Transportes
72 Estatísticas regionais

Outros contributos importantes 44 Estatísticas sobre a actividade económica das empre-
sas

45 Energia
49 Sociedade da informação
50 Turismo
53 Trocas de bens
61 Utilização do solo e paisagem
70 Desenvolvimento sustentável
71 Estatísticas ambientais
74 Informação geográfica e regional
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TÍTULO VI

AS REGRAS COMUNS RELATIVAS À CONCORRÊNCIA, À FISCALIDADE
E À APROXIMAÇÃO DAS LEGISLAÇÕES

Não é necessário um programa estatístico específico. A informação estatística relativa ao presente título é
derivada, na medida em que for necessário, dos dados e indicadores estabelecidos para outros títulos do
programa.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO VI
AS REGRAS COMUNS RELATIVAS À CONCORRÊNCIA,
À FISCALIDADE E À APROXIMAÇÃO
DAS LEGISLAÇÕES

Principais temas de trabalho relevantes para este domínio
político

32 Mercado de trabalho
53 Trocas de bens

Outros contributos importantes 44 Estatísticas sobre a actividade económica das empre-
sas

45 Energia
48 Transportes
49 Sociedade da informação
63 Estatísticas monetárias da agricultura
64 Produção vegetal
65 Produção animal
66 Estatísticas agro-industriais

TÍTULO VII

A POLÍTICA ECONÓMICA E MONETÁRIA

Implicações estatísticas

A realização da União Económica e Monetária requer uma monitorização estatística rigorosa, de apoio à
coordenação da política macroeconómica e às funções da política monetária do Sistema Europeu de Ban-
cos Centrais. O Pacto de Estabilidade e Crescimento cria novas necessidades estatísticas. Ao mesmo tempo,
continua a ser importante avaliar o nível da convergência económica atingida pelos Estados-Membros.

Para se poder fornecer estatísticas com a amplitude, a comparabilidade, a actualidade e a frequência neces-
sárias à coordenação da política macroeconómica, e para apoiar as funções da política monetária do
Sistema Europeu de Bancos Centrais, deverá prosseguir-se o trabalho sobre os indicadores conjunturais
relativos a procura, produção, mercado de trabalho, preços e custos. Serão utilizados métodos novos (por
exemplo, estimativas rápidas, previsões a muito curto prazo, etc.) para melhorar o serviço prestado aos
analistas do ciclo económico. Este trabalho irá complementar o desenvolvimento posterior de indicadores
monetários e financeiros.

É necessário melhorar permanentemente a actualidade e a cobertura dos dados, no quadro do Plano de
Acção sobre os requisitos estatísticos da União Económica e Monetária. O cálculo, tão rápido quanto
possível, dos agregados da zona euro exigirá a produção, em tempo útil, de contas trimestrais nacionais,
bem como a adopção de estimativas a muito curto prazo. Além disso, deverá realizar-se um trabalho
importante no domínio das contas trimestrais financeiras e não financeiras do sector institucional, que
sejam integralmente coerentes com as contas anuais e as finanças públicas a curto prazo. As informações
sobre as contrapartidas, requeridas no quadro das contas financeiras, que mostrem as relações entre secto-
res («de quem a quem»), constituem um instrumento importante para a análise da política monetária, e
serão recolhidas, por etapas, no decurso do presente programa quinquenal.

No decurso do programa quinquenal de 2003/2007, o factor individualmente mais significativo deverá ser
o alargamento da União Europeia, de quinze para vinte ou mais membros. Tal implicará um trabalho
intenso dos novos membros, no sentido de fornecerem dados e do Eurostat, no sentido de proceder à
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sua validação. Para apoiar plenamente a política de alargamento da Comissão, a assistência aos países
candidatos prosseguirá e será desenvolvida, com o objectivo de assegurar a disponibilidade, qualidade,
actualidade e comparabilidade adequadas dos dados.

Será prestada maior atenção, no que diz respeito a todos os Estados-Membros, à qualidade dos dados, tanto
a preços constantes como correntes. Os recursos próprios com base no rendimento nacional bruto, que
representam 60 % do orçamento da União, são um dos exemplos de utilização administrativa dos dados.
Os trabalhos serão, em grande parte, dedicados à continuação e ao reforço dos esforços empreendidos para
harmonizar as estatísticas relativas aos critérios de convergência. Os objectivos relativos à manutenção da
estabilidade dos preços (artigo 105o do Tratado) e ao fornecimento de informações sobre a política mone-
tária do BCE na zona euro exigem, em conformidade com o Regulamento (CE) no 2494/95 do Conselho (1),
que a qualidade dos índices harmonizados de preços no consumidor (IHPC) seja mantida e melhorada. A
metodologia dos IHPC deverá ser melhorada e consolidada, no âmbito do regulamento do Conselho acima
mencionado, relativo aos IHPC.

O acompanhamento da situação orçamental e do montante da dívida pública (artigo 104o do Tratado e
Pacto de Estabilidade e Crescimento, acordado em Dublim) basear-se-á nas contas das administrações
públicas, produzidas em conformidade com a metodologia SEC 95 adoptada pelo Regulamento (CE)
no 2223/96 do Conselho (2), de 25 de Junho de 1996. Tanto a harmonização como a comparabilidade
serão cuidadosamente analisadas, no intuito de fornecer aos decisores políticos instrumentos estatísticos
comparáveis de elevada qualidade que evitem a criação de distorções a nível dos pareceres emitidos acerca
da situação orçamental de cada Estado-Membro.

O acompanhamento da evolução económica nos Estados-Membros, tal como previsto no artigo 103o do
Tratado reforça a necessidade de aplicar integralmente o actual programa de transmissão de dados sobre
contas nacionais, em conformidade com o Regulamento SEC 95, especialmente no que diz respeito a
actualidade e cobertura, bem como de o alargar progressivamente a novos domínios, mediante a revisão
e o desenvolvimento da legislação em vigor.

Prosseguirão os trabalhos relativos ao estabelecimento dos principais agregados das contas, em termos de
paridades de poder de compra. Os trabalhos de revisão da metodologia das paridades de poder de compra,
com o objectivo de fornecer resultados mais fiáveis em termos de análises comparativas, iniciados no
decurso do anterior programa quinquenal, deverão concluir-se com a adopção do regulamento do Con-
selho relativo às paridades de poder de compra.

O estabelecimento da União Económica e Monetária teve implicações consideráveis nas estatísticas da
balança de pagamentos. Neste âmbito, os limiares a partir dos quais é necessário elaborar relatórios são
particularmente importantes; se forem alterados, como actualmente previsto, implicarão trabalhos de
desenvolvimento significativos para assegurar a manutenção da qualidade destes dados. Muitos países da
União Europeia (especialmente aqueles em que as declarações bancárias constituem a principal fonte para a
elaboração da balança de pagamentos) estão, actualmente, a rever os seus sistemas de recolha de dados
relativos à balança de pagamentos, no intuito de se adaptarem às novas circunstâncias. Durante os próxi-
mos anos, prosseguirão os trabalhos destinados a garantir que os Estados-Membros continuem a fornecer
dados pertinentes e de boa qualidade às instituições europeias, especialmente sobre as estatísticas relativas
ao comércio de serviços e ao investimento estrangeiro directo, bem como às trocas comerciais das empre-
sas estrangeiras em relação de grupo. Do mesmo modo, será dada prioridade à recolha (e análise) dos
dados dos países candidatos. Os referidos dados são solicitados por diversos serviços da Comissão, em
particular pelos que se ocupam da monitorização económica, da política comercial e das relações externas.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, a Comissão propõe-se:

� Continuar a desenvolver e a produzir, no quadro do Plano de Acção sobre os requisitos estatísticos da
União Económica e Monetária, as estatísticas necessárias à coordenação da política macroeconómica e
à política monetária, ao Pacto de Estabilidade e Crescimento, e à avaliação contínua da convergência
económica;

� Intensificar a aplicação do regulamento relativo ao sistema europeu de contas (SEC 95);

� Proceder à revisão do sistema de recolha das estatísticas relativas à balança de pagamentos.

(1) JO L 257 de 27.10.1995, p. 1.
(2) JO L 310 de 30.11.1996, p. 1. Regulamento com a redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) no 2558/2001 do

Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 344 de 28.12.2001, p. 1).
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Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO VII
A POLÍTICA ECONÓMICA E MONETÁRIA

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

32 Mercado de trabalho
40 Contas económicas anuais
41 Contas trimestrais
42 Contas financeiras
44 Estatísticas sobre a actividade económica das empre-

sas
52 Moeda e finanças
54 Comércio de serviços e balança de pagamentos
55 Preços
57 Estatísticas destinadas à análise do ciclo económico

Outros contributos importantes 53 Trocas de bens

TÍTULO VIII

EMPREGO

Implicações estatísticas

O desenvolvimento das estatísticas comunitárias sobre o emprego será determinado pelos seguintes pro-
cessos políticos: alargamento da União, estratégia europeia para o emprego, União Económica e Monetária
e exercício de avaliação comparativa (com apresentação anual, na Primavera, de indicadores estruturais ao
Conselho Europeu).

As estatísticas sobre o emprego obedecem, em grande medida, a disposições estabelecidas nos regulamen-
tos comunitários, pelo que, antes de 2003, os países candidatos terão evoluído significativamente, no
sentido da conformidade com os requisitos da União Europeia. A conformidade plena, ou seja, a trans-
missão regular de dados e a adaptação aos novos desenvolvimentos, constituirá um desafio durante o
período de 2003 a 2007.

Ao determinar os novos objectivos em termos de taxa de emprego, que deverão ser alcançados em 2005 e
2010, o Conselho Europeu reforçou a necessidade de monitorizar a aplicação da estratégia europeia para o
emprego e, em particular, a aplicação anual das orientações para as políticas de emprego. O referido
processo de monitorização deverá contemplar a aplicação do inquérito às forças de trabalho, a título
contínuo, e a adaptação da respectiva lista de variáveis (para abranger, em particular, novas formas de
trabalho, qualidade do trabalho, cuidados de saúde, estruturas de acolhimento de crianças e aprendizagem
ao longo da vida). Neste contexto, serão necessárias estatísticas mais frequentes e exaustivas para avaliar as
disparidades entre sexos (em especial, a diferença de salários em todas as actividades económicas) e o défice
de qualificações, nomeadamente estatísticas sobre a estrutura dos ganhos e a instauração de um inquérito
comunitário sobre a oferta de emprego.

Num território tão vasto quanto o da UEM, a evolução dos custos da mão-de-obra é, potencialmente, o
principal factor de tensão inflacionista, que deverá ser monitorizado através de estatísticas conjunturais
rápidas, de grande qualidade. A aplicação do regulamento relativo ao índice de custos da mão-de-obra e
a melhoria continuada das estatísticas conjunturais sobre os custos da mão-de-obra revestem-se de grande
importância, tal como a melhoria da medição da produtividade do trabalho (o que pressupõe uma série de
melhor qualidade sobre o volume de trabalho).

Resumo

� Instauração de um inquérito às forças do trabalho, a título contínuo, que forneça resultados trimestrais
em todos os Estados-Membros;

� Harmonização de uma parte dos questionários;

� Recolha e análise dos resultados do inquérito sobre a estrutura dos ganhos, de 2002;

� Instauração do inquérito sobre os custos da mão-de-obra de 2004, abrangendo as secções M, N e O da
NACE;
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� Aplicação integral do regulamento do Conselho relativo ao índice de custos da mão-de-obra;

� Instauração do inquérito de 2006 sobre a estrutura dos ganhos;

� Concepção de um sistema orientado para as estatísticas europeias relativas aos custos da mão-de-obra;

� Aplicação do regulamento do Conselho relativo ao inquérito sobre a oferta de emprego, a adoptar em
2002.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO VIII
EMPREGO

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

32 Mercado de trabalho
33 Educação
35 Saúde e segurança
36 Distribuição do rendimento e condições de vida
37 Protecção social

Outros contributos importantes 44 Estatísticas sobre a actividade económica das empre-
sas

49 Sociedade da informação
50 Turismo
63 Estatísticas monetárias da agricultura

TÍTULO IX

A POLÍTICA COMERCIAL COMUM

Implicações estatísticas

Em conformidade com o artigo 133o do Tratado, cabe à Comissão Europeia a responsabilidade da condu-
ção das negociações relativas aos acordos comerciais com países terceiros, incluindo os acordos comerciais
de serviços (GATS). Por conseguinte, são indispensáveis dados de boa qualidade.

Durante os próximos anos, prosseguirão os trabalhos destinados a assegurar que os dados relativos a
comércio transfronteiriço de serviços (discriminado a nível geográfico ou em pormenor, por componentes),
investimento estrangeiro directo e trocas comerciais das empresas estrangeiras em relação de grupo respei-
tem os padrões de qualidade, bem como o nível de pormenor e de harmonização exigido pelos serviços da
Comissão encarregados de conduzir a política comercial.

As negociações de Doha, iniciadas em Novembro de 2001, farão do desenvolvimento sustentável e do
impacto da política comercial comum nos países em vias de desenvolvimento questões fundamentais.
Será necessário encetar trabalhos de coordenação sobre a recolha de dados globais.

A recolha e a análise dos dados dos países candidatos constituirá, também, uma prioridade máxima nos
próximos anos. Prosseguirão, igualmente, os trabalhos no sentido de coordenar com maior eficácia o
debate metodológico entre os Estados-Membros, apesar de se ter atingido já um nível de harmonização
apreciável neste domínio. A elaboração de estatísticas comunitárias relativas à balança de pagamentos é
igualmente indispensável para a obtenção de uma balança de pagamentos abrangente, em termos de União
Europeia.

Os trabalhos relativos à harmonização das regras estatísticas continuarão, num quadro metodológico mais
coerente com as recomendações internacionais recentemente adoptadas pelas Nações Unidas. A informa-
ção estatística melhorará em resultado de uma utilização mais eficiente do conteúdo das declarações adua-
neiras e as necessidades decorrentes da evolução da União Europeia e do comércio internacional (alarga-
mento, globalização, liberalização do comércio) serão tidas em consideração. Serão adoptadas medidas
para melhorar a fiabilidade das estatísticas relativas aos preços de importação e exportação, de modo a
assegurar uma avaliação mais adequada da competitividade externa dos produtos da União.
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Resumo

No final do presente programa quinquenal, a Comissão terá:

� Integrado progressivamente os dados dos países candidatos;

� Adaptado e melhorado os sistemas de recolha e produção de dados;

� Melhorado e aprofundado o quadro metodológico, tendo em conta as recomendações internacionais,
as novas necessidades de informação e a evolução do enquadramento económico e aduaneiro.

� Reforçado a utilização dos dados existentes e a análise do desenvolvimento sustentável global.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO IX
A POLÍTICA COMERCIAL COMUM

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

53 Trocas de bens
54 Comércio de serviços e balança de pagamentos

Outros contributos importantes 19 Cooperação estatística com os países candidatos
21 Cooperação estatística com outros países terceiros
42 Contas financeiras
52 Moeda e finanças

TÍTULO X

A COOPERAÇÃO ADUANEIRA

Não é necessário um programa estatístico específico. A informação estatística relativa ao presente título é
derivada, na medida em que for necessário, dos dados e indicadores estabelecidos para outros títulos do
programa.

TÍTULO XI

A POLÍTICA SOCIAL, A EDUCAÇÃO, A FORMAÇÃO PROFISSIONAL E A JUVENTUDE

Implicações estatísticas

Durante os próximos cinco anos, será criada uma estratégia coerente para assegurar a disponibilidade de
um conjunto completo de indicadores sobre todos os domínios sociais, em coordenação estreita com as
acções do título VIII. A qualidade da informação existente será melhorada e serão introduzidos novos
indicadores sobre os domínios considerados prioritários, como a exclusão social e a aprendizagem ao
longo da vida. No contexto do relatório relativo aos objectivos concretos dos sistemas de educação e
formação ratificado pelo Conselho Europeu de Estocolmo, será necessário estabelecer uma cooperação
estreita entre a DG EAC e o Eurostat. Além do prosseguimento do trabalho estatístico sobre as três prio-
ridades definidas para 2002 (competências básicas, tecnologias da informação e da comunicação, ciências
matemáticas e tecnologia), a realização de outros objectivos exigirá novos trabalhos. Terão que ser desen-
volvidos os indicadores para os quais ainda não existam dados ou cujos dados não respondam aos critérios
de qualidade necessários, que se considerem ser essenciais para a prossecução dos objectivos estabelecidos.

O âmbito das estatísticas sociais terá que ser alargado, de modo a abranger todos os países candidatos, bem
como os territórios situados para além das fronteiras da Europa, como é o caso dos países MEDSTAT. A
avaliação comparativa deste exercício será efectuada com base em dados demográficos; à medida que os
resultados do censo de 2001 forem processados e publicados, serão integrados no programa de actualiza-
ção periódica e de preparação para a campanha seguinte, fomentando uma abordagem harmonizada em
toda a zona geográfica alargada acima mencionada. As projecções demográficas relativas a toda a zona
também serão necessárias a nível nacional.

5.6.2003 PT C 131 E/85Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



O tema «aprendizagem ao longo da vida» será essencial durante todo o programa, reflectindo o facto de a
evolução económica exigir uma actualização constante das qualificações profissionais e sociais. Será neces-
sário um sistema abrangente de estatísticas relativas à «aprendizagem» para apoiar as políticas de emprego,
económica e da educação, prestando especial atenção ao investimento público e privado na educação. O
actual leque de informações sobre educação e formação deverá ser completado com dados adicionais sobre
a educação de adultos.

Ao longo do programa, a melhoria da recolha e do processamento dos dados relativos à mobilidade
internacional no ensino superior e na investigação desempenhará um papel particularmente importante.
A primeira tarefa será a harmonização das definições básicas e dos indicadores mais importantes.

A comunicação da Comissão, prevista para 2002, relativa a uma nova estratégia comunitária em matéria
de saúde e segurança no trabalho exige a aplicação integral da última fase das Estatísticas Europeias de
Acidentes de Trabalho (EEAT) e da primeira fase das Estatísticas Europeias de Doenças Profissionais
(EODS). Serão igualmente desenvolvidos os indicadores sobre qualidade do trabalho, problemas de saúde
relacionados com o trabalho, e ainda sobre custos socioeconómicos da saúde e segurança no trabalho.

No contexto do artigo 13o do Tratado e das medidas necessárias para combater a discriminação, será
elaborada uma metodologia para fornecer estatísticas periódicas sobre integração social de pessoas com
deficiência.

Deverão continuar a registar-se alterações sociais importantes, já perceptíveis, durante a vigência do pro-
grama (por exemplo, no que diz respeito a pirâmide demográfica, estrutura dos agregados familiares,
tendências migratórias, padrões de trabalho, sistemas educativos, etc.), sendo necessário um novo instru-
mento estatístico, para além dos anteriormente descritos. As Estatísticas do Rendimento e das Condições de
Vida na UE (EU-SILC) terão como base um vasto leque de fontes, recorrendo à experiência adquirida
durante os anos noventa com a organização das sucessivas vagas do painel de agregados domésticos
privados da União Europeia. Serão elaboradas de modo a fornecer inúmeras informações sobre as condi-
ções de vida dos cidadãos europeus durante e para além da vigência do presente programa.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, a Comissão propõe-se:

� Desenvolver uma estratégia coerente que garanta a disponibilidade de um conjunto completo de indi-
cadores sobre todos os domínios sociais;

� Fornecer informação periódica sobre as condições de vida dos cidadãos através dos novos indicadores.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO XI
A POLÍTICA SOCIAL, A EDUCAÇÃO,
A FORMAÇÃO PROFISSIONAL E A JUVENTUDE

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

31 População
32 Mercado de trabalho
33 Educação
35 Saúde e segurança
36 Distribuição do rendimento e condições de vida
37 Protecção social
38 Outros trabalhos no domínio das estatísticas demo-

gráficas e sociais (estatísticas sobre habitação)
72 Estatísticas regionais

Outros contributos importantes 70 Desenvolvimento sustentável
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TÍTULO XII

A CULTURA

Implicações estatísticas

A acção comunitária no domínio cultural baseia-se no artigo 151o do Tratado. Uma das principais com-
ponentes das competências da Comunidade neste domínio é melhorar o conhecimento e a divulgação dos
aspectos culturais mais importantes dos povos europeus. Ficou ainda claramente estipulada a obrigatorie-
dade de a Comunidade ter em consideração os aspectos culturais na definição e aplicação do conjunto das
suas políticas.

No quadro do programa estatístico de 2003/2007, as estatísticas culturais darão prioridade à consolidação
do trabalho-piloto sobre o emprego na cultura, à participação em actividades culturais e às estatísticas
relativas às despesas com a cultura. Simultaneamente, e em estreita cooperação com os Estados-Membros
e com outras organizações internacionais competentes, o programa estatístico apoiará o trabalho metodo-
lógico e a elaboração de estatísticas relacionadas com a questão dos ganhos decorrentes do investimento
em cultura. Conceder-se-á particular atenção ao desenvolvimento de metodologias internacionais que per-
mitam a avaliação e a análise estatística das consequências que a participação em actividades culturais
possa ter na realização de objectivos sociais, nomeadamente aumentar os níveis educativos e as taxas de
emprego, e reduzir a criminalidade e as desigualdades no domínio da saúde.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, a Comissão propõe-se:

� Consolidar a actual informação estatística sobre cultura;

� Criar e aplicar metodologias destinadas a avaliar os impactos culturais na sociedade.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO XII
A CULTURA

Principais temas de trabalho relevantes para este domínio
político

34 Cultura

Outros contributos importantes 49 Sociedade da informação

TÍTULO XIII

A SAÚDE PÚBLICA

Implicações estatísticas

Em conformidade com o artigo 152o do Tratado, a acção da Comunidade no âmbito da saúde pública
abrange a informação sanitária. O Sistema Estatístico Europeu estabelece um quadro básico de estatísticas
relativas a saúde pública, que inclui a situação sanitária, factores determinantes e recursos dos cuidados de
saúde, destinado a apoiar os programas de acção comunitária no domínio da saúde pública. Com a adop-
ção do novo programa de acção comunitária no domínio da saúde pública (1), a vertente estatística da
informação sanitária será explorada em maior profundidade, no contexto do programa estatístico comuni-
tário, abrangendo a recolha de dados discriminados, caso necessário, de acordo com o sexo, a idade, a
localização geográfica e o nível de rendimentos. Durante o período de 2003 a 2007, continuarão as
actividades de elaboração do conjunto das estatísticas de saúde pública, com o objectivo de responder às
exigências específicas decorrentes do novo programa de acção no domínio da saúde pública. A necessidade
específica de indicadores sobre o desenvolvimento sustentável terá que ser satisfeita.

(1) Comunicação da Comissão sobre a estratégia da Comunidade Europeia em matéria de saúde e proposta de decisão
do Parlamento Europeu e do Conselho que adopta um programa de acção comunitária no domínio da saúde
pública (2001/2006) � COM(2000) 285 final de 16 de Maio de 2000.
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Entre as principais preocupações, encontram-se o reforço da infra-estrutura do sistema básico de estatísti-
cas de saúde pública (a nível dos Estados-Membros e da União), bem como a harmonização e a melhoria
da comparabilidade dos dados existentes, em cooperação com as organizações internacionais competentes
no domínio da saúde pública (OMS e OCDE).

A fim de salvaguardar a coerência e a complementaridade, o presente programa prevê acções específicas
com o objectivo de garantir que as definições, as classificações e os conceitos básicos relativos a estatísticas
de saúde sejam utilizados em todos os domínios da informação sanitária.

Em conformidade com os acordos pertinentes com os países em questão, o âmbito das estatísticas de saúde
pública será progressivamente alargado, de modo a abranger todos os países candidatos.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, a Comissão propõe-se:

� Continuar a desenvolver o conjunto de estatísticas de saúde, com o objectivo de responder às exigên-
cias específicas que decorram do programa de acção no domínio da saúde pública;

� Reforçar a infra-estrutura do sistema básico de estatísticas de saúde pública.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO XIII
A SAÚDE PÚBLICA

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

35 Saúde e segurança
37 Protecção social

Outros contributos importantes 39 Defesa dos consumidores
70 Desenvolvimento sustentável

TÍTULO XIV

A DEFESA DOS CONSUMIDORES

Implicações estatísticas

Nos últimos anos, a política dos consumidores adquiriu maior relevância no âmbito das instituições comu-
nitárias (artigo 153o do Tratado).

A Comissão instituiu o Plano de Acção para a Política dos Consumidoras 1999/2001, que será comple-
mentado por actividades a favor dos consumidores. O actual plano de acção, bem como os seus predeces-
sores, tem sido prejudicado pela disponibilidade limitada dos dados necessários à formação de uma opinião
fundamentada. Actualmente, está a ser preparado o Plano de Acção para a Política dos Consumidores
2002/2005, que concederá uma atenção especial à necessidade de envidar esforços mais sistemáticos e
alargados, no sentido de criar uma «base de conhecimento» adequada enquanto instrumento essencial de
auxílio à política de desenvolvimento.

O objectivo dos esforços do Eurostat neste domínio é disponibilizar dados estatísticos de interesse geral,
que possam auxiliar o público a compreender as questões relacionadas com o consumo e os consumidores,
a nível europeu, nacional e regional.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, a Comissão propõe-se:

� Elaborar estatísticas para a defesa dos consumidores num formato mais acessível para o utilizador, em
particular no que diz respeito às publicações;

� Prosseguir o apoio metodológico relativamente aos acidentes domésticos;
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� Promover a defesa dos consumidores no âmbito de todos os temas estatísticos de trabalho pertinentes;

� Garantir que os aspectos relacionados com a defesa dos consumidores sejam tidos em consideração
nas novas políticas estatísticas;

� Promover o desenvolvimento de estatísticas para a defesa dos consumidores nos serviços estatísticos
dos Estados-Membros.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO XIV
A DEFESA DOS CONSUMIDORES

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

36 Distribuição do rendimento e condições de vida
39 Defesa dos consumidores

Outros contributos importantes 61 Utilização do solo e paisagem
64 Produção vegetal
65 Produção animal
66 Estatísticas agro-industriais
69 Estatísticas da pesca
70 Desenvolvimento sustentável

TÍTULO XV

AS REDES TRANSEUROPEIAS

Não é necessário um programa estatístico específico. A informação estatística relativa ao presente título é
derivada, na medida em que for necessário, dos dados e indicadores estabelecidos para outros títulos do
programa.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO XV
AS REDES TRANSEUROPEIAS

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

48 Transportes
49 Sociedade da informação

Outros contributos importantes 45 Energia
53 Trocas de bens
61 Utilização do solo e paisagem
71 Estatísticas ambientais
72 Estatísticas regionais
73 Ciência e tecnologia
74 Informação geográfica e regional

TÍTULO XVI

A INDÚSTRIA

Implicações estatísticas

O trabalho estatístico no domínio da indústria, no sentido mais amplo do termo (incluindo, em especial,
construção, serviços, energia e produtos agroalimentares) centrar-se-á no apoio às políticas comunitárias
adoptadas com base no Tratado de Amesterdão, e em várias cimeiras posteriormente realizadas (particu-
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larmente na Cimeira de Lisboa, em Março de 2000). Os referidos trabalhos afectarão, sobretudo, domínios
como a globalização, a organização interna e externa das empresas (e, em geral, o sistema produtivo), a
cooperação entre empresas, o espírito empresarial e a governança, a procura e, por último, o emprego e os
recursos humanos.

A primeira prioridade será a aplicação dos diferentes regulamentos relativos às estatísticas das empresas.
Será dada particular importância à qualidade dos resultados.

Para poder acompanhar as alterações estruturais da indústria, o programa de elaboração de estatísticas das
empresas será desenvolvido em estreita ligação com os sistemas estatísticos nacionais. Abrangerá a adap-
tação dos regulamentos em vigor, bem como o apoio às principais políticas europeias, nomeadamente, o
mercado único, o alargamento, a política económica e monetária, a sociedade da informação, o emprego e,
ainda, o apoio necessário aos indicadores estruturais que servem de base ao relatório anual da União.

O Eurostat analisará, em conjunto com os Estados-Membros, as possibilidades de optimizar os métodos de
recolha nacionais, bem como a coordenação entre eles, com o objectivo de reduzir, na medida do possível,
os encargos para as empresa. Serão envidados esforços especiais para melhorar a análise do mercado
único, recorrendo a instrumentos estatísticos existentes ou ainda por desenvolver, em particular à
PRODCOM (bem como a instrumentos similares, do domínio dos serviços).

Energia

No domínio das estatísticas da energia, os trabalhos centrar-se-ão na melhoria da qualidade dos balanços
energéticos, em especial no que diz respeito ao consumo, para responder mais adequadamente às exigên-
cias criadas pelo mecanismo de monitorização de emissões de gases com efeito de estufa. O presente
sistema será ampliado para responder mais adequadamente às questões relacionadas com o desenvolvi-
mento sustentável (eficiência energética, co-geração e energias renováveis) e proceder-se-á ao acompanha-
mento dos resultados da concorrência nos mercados liberalizados, bem como do seu impacto sobre os
consumidores e a indústria energética.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, os trabalhos incidirão nas seguintes tarefas:

� Melhorar o sistema de elaboração das estatísticas estruturais das empresas, com base nas necessidades
políticas e na capacidade de reacção rápida a factores em evolução como ambiente, políticas e utiliza-
dores;

� Procurar manter a infra-estrutura necessária como os ficheiros de empresas e as classificações;

� Dar prioridade à avaliação da qualidade e à melhoria dos dados produzidos.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO XVI
A INDÚSTRIA

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

44 Estatísticas sobre a actividade económica das empre-
sas

45 Energia
66 Estatísticas agro-industriais

Outros contributos importantes 49 Sociedade da informação
51 Ficheiros de empresas
53 Trocas de bens
70 Desenvolvimento sustentável
71 Estatísticas ambientais
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TÍTULO XVII

A COESÃO ECONÓMICA E SOCIAL

Implicações estatísticas

Um dos elementos mais importantes da construção da União Europeia é a correcção dos desequilíbrios
sociais e regionais. Esse é, de facto, o principal objectivo dos fundos estruturais. Desde a reforma destes
últimos, em 1988, a Comissão estabeleceu uma política integrada de coesão social e económica, no quadro
da qual as estatísticas regionais desempenham um papel essencial no processo de execução das decisões: as
zonas elegíveis, de acordo com objectivos regionais, são definidas com base em critérios socioeconómicos
relativamente a determinados limiares; as dotações financeiras a Estados-Membros são fruto de uma deci-
são objectiva, baseada em indicadores estatísticos. Para além disso, a avaliação do impacto das políticas
comunitárias a nível regional e a quantificação das disparidades regionais exigem a disponibilidade de um
grande número de estatísticas de base regional.

Os relatórios de avaliação periodicamente elaborados pela Comissão (relatório sobre coesão económica e
social (1)) sobre as tendências socioeconómicas nas regiões requerem uma grande quantidade de informação
estatística. Os temas urbanos merecem particular atenção devido ao facto de os decisores políticos recla-
marem crescentemente uma avaliação da qualidade de vida nas cidades europeias. Como base para a sua
acção futura, são necessários dados comparáveis relativos a todas as cidades da União Europeia. As comu-
nicações publicadas pela Comissão em 1997 («Para uma agenda urbana da União Europeia») e 1998
(«Quadro de acção para um desenvolvimento urbano sustentável na União Europeia») destacaram, em
particular, a necessidade de informação mais comparável.

Consequentemente, o trabalho a realizar no âmbito do programa estatístico de 2003/2007 deverá ser
determinado, em grande medida, pela configuração da política regional comunitária de uma União Euro-
peia alargada, bem como pelo advento do novo período de programação dos fundos estruturais. O terceiro
relatório sobre coesão deverá ser adoptado pela Comissão no início de 2004, prevendo-se a aplicação das
respectivas conclusões (sob a forma de regulamentos) até ao final do mesmo ano. A informação necessária
incluirá projecções demográficas a nível regional e dados sobre demografia regional.

Informação geográfica

Inúmeros serviços da Comissão recorrem a sistemas de informação geográfica para a preparação, a aplica-
ção e a avaliação das políticas da sua responsabilidade. Esta tendência será cada vez mais evidente no
decurso dos próximos anos, à medida que o progresso tecnológico avançar e aumentar a disponibilidade
de dados. As iniciativas relativas a uma infra-estrutura de dados geográficos europeus criarão novos desa-
fios neste domínio. O Eurostat, na qualidade de gestor da base de dados de referência da Comissão, terá
que enfrentar estes desafios.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, os trabalhos incidirão nas seguintes tarefas:

� Instaurar os indicadores estatísticos necessários à próxima fase dos fundos estruturais;

� Disponibilizar os dados necessários ao relatório sobre coesão e ao apoio das propostas da Comissão
relativas aos fundos estruturais após 2006;

� Fomentar a integração da utilização dos sistemas de informação geográfica na gestão política.

(1) Ver «Unidade da Europa, solidariedade dos povos, diversidade dos territórios»; segundo relatório sobre coesão
económica e social, Comissão Europeia, Janeiro de 2001.
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Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO XVII
A COESÃO ECONÓMICA E SOCIAL

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

55 Preços
72 Estatísticas regionais
74 Informação geográfica e regional

Outros contributos importantes 31 População
32 Mercado de trabalho
40 Contas económicas anuais
44 Estatísticas sobre a actividade económica das empre-

sas
50 Turismo
63 Estatísticas monetárias da agricultura
71 Estatísticas ambientais

TÍTULO XVIII

A INVESTIGAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Estatísticas sobre Ciência & Tecnologia e estatísticas da inovação

Implicações estatísticas

O objectivo global da política comunitária de IDT é reforçar a base científica e tecnológica da economia
europeia e melhorar a sua competitividade a nível internacional. No Cimeira de Lisboa, em 2000, o Con-
selho Europeu estabeleceu um objectivo estratégico claro para a Europa, na próxima década. A avaliação
de entradas/saídas harmonizadas, bem como dos impactos socioeconómicos da economia baseada no
conhecimento continua a ser um dos pontos prioritários da agenda da investigação europeia, como se
pode constatar claramente através do debate sobre o Espaço Europeu de Investigação.

As políticas recentes de I & D e de inovação, na sua totalidade, necessitam de dados actuais e harmoniza-
dos, cuja recolha deve ser negociada com os Estados-Membros e coordenada pelo Eurostat. São necessários
inquéritos mais frequentes nos Estados-Membros, bem como uma melhoria da qualidade para proceder às
actualizações anuais dos indicadores relativos a ambas as iniciativas. Deverá desenvolver-se a capacidade
para produzir estatísticas sobre recursos humanos em ciência e tecnologia, discriminadas por sexo, com o
objectivo de fornecer aos decisores políticos os dados necessários para avaliarem a eficácia das políticas
comunitárias em questão.

Resumo

Nos próximos cinco anos, diligenciar-se-á, principalmente, no sentido de:

� Melhorar a qualidade dos indicadores actuais e prosseguir o trabalho conceptual de produção e aper-
feiçoamento de novos indicadores destinados a avaliar comparativamente as políticas nacionais de
investigação e inovação e, em particular, a avaliar os recursos humanos e a sua mobilidade nos domí-
nios da investigação e do desenvolvimento;

� Criar estatísticas novas de IDT e de inovação no contexto do Espaço Europeu de Investigação e, em
particular, desenvolver um quadro teórico que sirva de base a estatísticas de IDT e de inovação mais
frequentes;

� Criar um quadro geral de avaliação da sociedade do conhecimento;

� Avaliar as tendências tecnológicas com base em estatísticas harmonizadas sobre patentes;

� Integrar os países candidatos no quadro geral do desenvolvimento de estatísticas harmonizadas e
comparáveis de IDT e de inovação.
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Investigação estatística

Implicações estatísticas

No âmbito da política de I & D, a Comunidade promove actividades de investigação que servem de apoio
às suas próprias políticas. As estatísticas oficiais foram consideradas, em vários programas-quadro (assim
como em diversos documentos preparatórios do sexto programa-quadro), como um dos domínios em que
as actividades de I & D deverão ser lançadas a nível comunitário.

A utilização crescente de estatísticas no processo de decisão política nos finais dos anos noventa criou a
necessidade de estatísticas mais exactas e comparáveis, em especial no que diz respeito aos indicadores
conjunturais de avaliação do mercado único europeu e da união monetária. O alargamento previsto da
União Europeia veio reforçar a referida necessidade de acesso rápido a essa informação.

Paralelamente, a tecnologia proporciona novas possibilidades de recolha de dados e de divulgação estatís-
tica. Além disso, os inquiridos (empresas e particulares) estão descontentes relativamente aos encargos de
resposta, solicitando a sua redução mediante o aumento da automatização e a optimização da informação
existente. A dimensão europeia das estatísticas de I & D é importante devido ao facto de a produção esta-
tística, por natureza, ser internacional, dado que é apenas comportável para alguns dos Estados-Membros;
tal veio criar, juntamente com a importância crescente da análise da relação custo/eficácia das estatísticas
produzidas, novas necessidades no âmbito da produção de estatísticas europeias. Por conseguinte, os esta-
ticistas oficiais europeus devem reconsiderar os procedimentos utilizados actualmente e proceder à recolha
e elaboração de estatísticas sobre um leque crescente de fenómenos.

As necessidades mencionadas sublinham a importância de utilizar as fontes de dados existentes na produ-
ção de estatísticas destinadas a análises mais aprofundadas. Deste modo, considera-se ser necessário desen-
volver métodos e instrumentos de apoio à utilização combinada de dados (a partir, por exemplo, de dados
administrativos e de inquéritos por amostragem ou de estatísticas infra-anuais e estruturais).

Resumo

Durante os próximos cinco anos, os trabalhos concentrar-se-ão nas seguintes tarefas:

� Desenvolvimento de novos instrumentos e métodos destinados às estatísticas oficiais;

� Aperfeiçoamento da conceptualização e desenvolvimento de estatísticas destinadas a avaliar os fenó-
menos socioeconómicos recentes;

� Transferência de tecnologia e de saber-fazer, no âmbito do Sistema Estatístico Europeu;

� Melhoria da qualidade do processo de produção estatística e dos produtos estatísticos.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO XVIII
A INVESTIGAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO TECNO-
LÓGICO

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

22 Investigação e metodologia estatística
73 Ciência e tecnologia

Outros contributos importantes 44 Estatísticas sobre a actividade económica das empre-
sas

49 Sociedade da informação
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TÍTULO XIX

O AMBIENTE

Implicações estatísticas

As estatísticas do ambiente têm como objectivo principal servir de instrumento eficiente à aplicação e
avaliação da política ambiental da União Europeia. As principais prioridades ambientais são abrangidas
pelo sexto programa de acção em matéria de ambiente, pela estratégia para o desenvolvimento sustentável
e pela estratégia de Cardiff para integração das preocupações de ordem ambiental noutras políticas secto-
riais.

A proposta relativa ao sexto programa de acção da Comissão Europeia em matéria de ambiente «Ambiente
2010: o nosso futuro, a nossa escolha» identifica os domínios prioritários das estatísticas ambientais. O
novo programa identifica quatro domínios políticos prioritários: alterações climáticas; natureza e biodiver-
sidade; ambiente, saúde e qualidade de vida; e recursos naturais e resíduos, sublinhando a necessidade de
continuar o processo de integração das questões ambientais em todos os domínios políticos pertinentes,
bem como de proporcionar aos cidadãos uma informação melhor e mais acessível sobre esta matéria.
Deverá, igualmente, desenvolver-se um comportamento mais aceitável do ponto de vista ambiental, a
nível da utilização do solo.

O Conselho Europeu de Gotemburgo, em Junho de 2001, adoptou uma estratégia comunitária sobre o
desenvolvimento sustentável centrada em quatro temas (alterações climáticas, transportes, saúde e recursos
naturais), que será acompanhada anualmente. A estratégia influenciará, em grande medida, as necessidades
de estatísticas ambientais mas a questão da sustentabilidade irá igualmente afectar as estatísticas sociais e
económicas. Para medir a evolução, o desenvolvimento sustentável será incluído na listas de indicadores
estruturais do relatório de síntese, a apresentar todos os anos no Conselho Europeu da Primavera, a partir
de 2002.

O Conselho Europeu de Gotemburgo solicitou igualmente que se adoptasse uma estratégia relativa à
dimensão externa do desenvolvimento sustentável, estando prevista a adopção de uma agenda geral, no
seguimento da Cimeira Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável das NU.

No que diz respeito à componente ambiental do programa estatístico, o programa de acção e a estratégia
de desenvolvimento sustentável apontam para a manutenção das áreas de trabalho actuais mas, também,
para os respectivos alargamento e adaptação. O programa estatístico continuará a centrar-se nas estatísticas
directamente relacionadas com as estatísticas socioeconómicas, designadamente sobre as pressões ambien-
tais decorrentes de actividades humanas e as correspondentes respostas dos representantes da sociedade.
Será necessário prosseguir os trabalhos sobre a capacidade de as estatísticas descreverem a interacção entre
desenvolvimento social, económico e ambiental. Este programa foi concebido com o objectivo de respon-
der às necessidades estatísticas, em conjunto com a informação fornecida pela Agência Europeia do
Ambiente, mantendo-se a complementaridade das áreas de trabalho.

A integração das políticas ambientais no quadro de outras políticas constitui um elemento crucial para o
desenvolvimento sustentável mas apenas se registaram progressos em três dos nove sectores (transportes,
agricultura e energia). A componente ambiental das estatísticas comunitárias terá que ser inteiramente
harmonizada com as estatísticas socioeconómicas pertinentes para poder servir como instrumento destas
políticas integradas. Durante os últimos anos, registaram-se progressos consideráveis, no que diz respeito à
elaboração de algumas estatísticas pertinentes. Serão essenciais acções semelhantes no âmbito de outros
domínios políticos. Do mesmo modo, deverá ser concedida mais importância aos indicadores de biodiver-
sidade, à utilização de recursos/intensidade, e às substâncias químicas tóxicas e os seus efeitos na saúde
humana. As estatísticas sobre a utilização do solo estão a ser melhoradas graças às estatísticas sobre a
paisagem. As estatísticas da pesca serão importantes para mostrar a evolução deste recurso escasso (ver
título II). Os indicadores agregados que recorram a estatísticas da produção e do comércio, bem como a
outras fontes, poderão contribuir para a descrição da dependência da sociedade relativamente aos produtos
químicos. Deverá ainda incluir-se uma componente ambiental nas estatísticas sociais, que reflicta os
padrões de consumo e os possíveis efeitos para a saúde quer da poluição, quer da utilização de produtos
químicos.

A aplicação da proposta de regulamento relativo às estatísticas sobre resíduos será uma tarefa essencial. As
novas políticas, que relacionam a gestão de resíduos com a gestão dos recursos, exigirão igualmente acções
estatísticas destinadas a descrever os fluxos de materiais, a utilização dos recursos, os resíduos, a reutiliza-
ção e a eco-eficácia, de uma forma coerente. A aplicação da Directiva-Quadro Água necessitará de apoio
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estatístico e de uma melhor harmonização das estatísticas nesta matéria. É indispensável uma base jurídica
mais adequada para as estatísticas mencionadas. O apoio estatístico para a aplicação da directiva relativa à
prevenção e controlo integrados da poluição será importante para garantir a compatibilidade com as
estatísticas sobre as empresas. A revisão das obrigações relativas à apresentação de relatórios e da coorde-
nação entre os relatórios estatísticos e de conformidade será um dos trabalhos mais importantes.

As contas ambientais relacionadas com as contas nacionais também foram desenvolvidas. As referidas
contas constituem uma base fundamental para a análise ambiental e para o desenvolvimentos de modelos
mais exaustivos sobre a interacção entre economia e ambiente. Proceder-se-á à sua adaptação e ampliação,
no intuito de obter um instrumento estatístico essencial para analisar o desenvolvimento sustentável.

Resumo

No decurso dos próximos cinco anos, serão envidados esforços, principalmente, no sentido de:

� Melhorar as estatísticas ambientais de base, sobretudo as estatísticas sobre resíduos, água e despesas
com o ambiente, designadamente as necessárias aos indicadores ambientais, e elaborar a legislação
necessária às referidas estatísticas;

� Produzir indicadores ambientais e de sustentabilidade facilmente compreensíveis, em cooperação com
outros serviços da Comissão e com a Agência Europeia do Ambiente;

� Prosseguir os trabalhos destinados a elaborar a componente ambiental das estatísticas socioeconómicas
para responder à necessidade de indicadores sobre integração das questões ambientais e de sustentabi-
lidade, constatada noutras políticas;

� Prosseguir os trabalhos destinados a dotar as contas nacionais de um domínio ambiental através da
produção periódica de um conjunto de contas ambientais adaptadas aos temas prioritários, em matéria
de sustentabilidade;

� Participar na revisão das obrigações relativas à apresentação de relatórios e manter a estreita colabo-
ração com a Agência Europeia do Ambiente, por exemplo, através de acções coordenadas e da recolha
de dados complementares, por parte das duas instituições.

� Reforçar a recolha de dados e a análise do desenvolvimento sustentável global.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO XIX
O AMBIENTE

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

45 Energia
65 Produção animal
70 Desenvolvimento sustentável
71 Estatísticas ambientais
74 Informação geográfica e regional

Outros contributos importantes 35 Saúde e segurança
39 Defesa dos consumidores
44 Estatísticas sobre a actividade económica das empre-

sas
48 Transportes
50 Turismo
61 Utilização do solo e paisagem
62 Estruturas agrícolas
64 Produção vegetal
67 Coordenação e reforma das estatísticas agrícolas
68 Estatísticas da silvicultura
69 Estatísticas da pesca
72 Estatísticas regionais
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TÍTULO XX
A COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

(e outras acções externas)

Implicações estatísticas

O objectivo global é apoiar as políticas comunitárias em matéria de relações externas, facultando assistên-
cia técnica estatística adequada e orientada para reforçar a capacidade estatística de países beneficiários de
ajudas comunitárias. Contudo, a nova estratégia reconhece ser necessária uma adaptação para fazer face
aos desenvolvimentos do contexto político comunitário.

Reflectir a política da UE nas actividades de cooperação estatística

A principal alteração na política comunitária para o desenvolvimento, em especial no que diz respeito aos
países ACP, consiste no facto de se conceder, explicitamente, uma atenção crescente à redução da pobreza.
Por conseguinte, a cooperação estatística centrar-se-á mais no reforço da avaliação e monitorização da
pobreza, implicando um aumento das actividades desenvolvidas sobretudo no domínio das estatísticas
sociais. Do mesmo modo, serão fornecidos aconselhamento técnico e apoio às DG Desenvolvimento, DG
Relações Externas e à Europeaid, no domínio da avaliação do impacto dos programas de desenvolvimento
comunitários sobre a pobreza.

A integração regional constituirá uma prioridade permanente do programa, reflectindo a tendência cres-
cente, registada a nível dos próprios países, no sentido de reforçarem as suas estruturas regionais. Entre os
domínios que beneficiarão de apoio, encontram-se a vigilância multilateral e o aperfeiçoamento das contas
nacionais, das estatísticas sobre preços, assim como das estatísticas agrícolas, do comércio externo, sobre as
empresas e da formação estatística, etc.

No que diz respeito aos doze países parceiros mediterrânicos, o objectivo central será reforçar institucional
e interinstitucionalmente os sistemas estatísticos nacionais. A produção e harmonização estatística, bem
como a melhoria do acesso dos utilizadores aos dados serão apoiadas no intuito de criar uma base sólida
para a tomada de decisões e a boa governança. Para além das estatísticas socioeconómicas, será dada
prioridade aos domínios da migração, do turismo e do ambiente.

A cooperação estatística entre a União e os Novos Estados Independentes pretende apoiar e monitorizar a
cooperação económica e o processo de reforma, assim como promover a economia de mercado. As esta-
tísticas económicas e do comércio externo são as mais solicitadas.

O Eurostat prosseguirá e redobrará os seus esforços para melhorar a cooperação entre a comunidade de
dadores (ou seja, dadores bilaterais e multilaterais), pelo que apoiará os trabalhos, em particular no âmbito
do CAD/OCDE, das NU e do Banco Mundial, destinados a avaliar o impacto da cooperação para o desen-
volvimento na prossecução dos «objectivos de desenvolvimento do milénio» adoptados na Assembleia do
Milénio das NA, em 2000. Deste modo, desempenhará um papel activo na iniciativa PARIS 21 e nos
Balcãs. As actividades de cooperação técnica, em particular, salientarão a importância da óptica do utiliza-
dor e as vantagens da programação plurianual.

Será realizado um trabalho inovador, no intuito de desenvolver abordagens e métodos de avaliação e
monitorização dos direitos humanos e da boa governança.

Resumo

No decurso do presente programa quinquenal, os trabalhos incidirão sobre as seguintes tarefas:

� Fornecer assistência técnica estatística, a fim de reforçar a capacidade estatística nos países beneficiá-
rios de ajudas comunitárias;

� Conceder maior atenção ao reforço da avaliação e da monitorização da pobreza;

� Desenvolver abordagens e métodos para a avaliação e monitorização dos direitos humanos e da boa
governança.

Requisitos políticos e contributos do Eurostat

Título do Tratado Temas de trabalho do Eurostat

TÍTULO XX
A COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

Principais temas de trabalho relevantes
para este domínio político

21 Cooperação estatística com outros países terceiros
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ANEXO 2

PROGRAMA ESTATÍSTICO QUINQUENAL DE 2003/2007
TEMAS DE TRABALHO DO EUROSTAT

Capítulo (subactividade)

Tema (acção)

I. Apoio à produção estatística, infra-estrutura técnica

10 Gestão e avaliação da qualidade
11 Classificações
12 Formação estatística
13 Infra-estruturas e serviços TI destinados ao Eurostat
14 Normalização das TI e infra-estruturas de colaboração do SEE
15 Armazenamento de dados de referência e de metadados
16 Informação
17 Divulgação
18 Coordenação estatística
19 Cooperação estatística com os países candidatos
21 Cooperação estatística com outros países terceiros
22 Investigação e metodologia estatística
25 Segurança dos dados e confidencialidade estatística

II. Estatísticas demográficas e sociais

31 População
32 Mercado de trabalho
33 Educação
34 Cultura
35 Saúde e segurança
36 Distribuição do rendimento e condições de vida
37 Protecção social
38 Outros trabalhos no domínio das estatísticas demográficas e sociais
39 Defesa dos consumidores

III. Estatísticas económicas

III A. Estatísticas macroeconómicas

40 Contas económicas anuais
41 Contas trimestrais
42 Contas financeiras
43 Controlo dos recursos próprios
55 Preços
57 Estatísticas destinadas à análise do ciclo económico

III B. Estatísticas das empresas

44 Estatísticas sobre a actividade económica das empresas
45 Energia
48 Transportes
49 Sociedade da informação
50 Turismo
51 Ficheiros de empresas

III C. Estatísticas monetárias, financeiras, comerciais e da balança de pagamentos

52 Moeda e finanças
53 Trocas de bens
54 Comércio de serviços e balança de pagamentos
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IV. Agricultura, silvicultura e pesca

61 Utilização do solo e paisagem
62 Estruturas agrícolas
63 Estatísticas monetárias da agricultura
64 Produção vegetal
65 Produção animal
66 Estatísticas agro-industriais
67 Coordenação e reforma das estatísticas agrícolas
68 Estatísticas da silvicultura
69 Estatísticas da pesca

V. Estatísticas pluridisciplinares

70 Desenvolvimento sustentável
71 Estatísticas ambientais
72 Estatísticas regionais
73 Ciência e tecnologia
74 Informação geográfica e regional

VI. Recursos e gestão

91 Relações internacionais e interinstitucionais
92 Programas estatísticos e de gestão
93 Gestão de recursos humanos
94 Gestão de recursos financeiros
95 Gestão de bases jurídicas
96 Auditoria
97 Administração geral
99 Gestão descentralizada

P5_TA(2002)0195

Tráfico de droga * (processo sem debate)

Proposta de decisão-quadro do Conselho relativa ao estabelecimento de disposições mínimas rela-
tivas aos elementos constitutivos das infracções penais e das sanções aplicáveis no domínio do

tráfico ilícito de droga (COM(2001) 259 � C5-0359/2001 � 2001/0114(CNS))

Esta proposta foi alterada como se segue:

TEXTO
DA COMISSÃO (1)

ALTERAÇÕES
DO PARLAMENTO

Alteração 1
Considerando 2

(2) A necessidade de uma acção legislativa no domínio da
luta contra o tráfico ilícito de droga foi reconhecida, nomeada-
mente, pelo Plano de Acção do Conselho e da Comissão adop-
tado no Conselho Justiça e Assuntos Internos de Viena em
3 de Dezembro de 1998, sobre a melhor forma de aplicar as
disposições do Tratado de Amsterdão relativas à criação de
um espaço de liberdade, de segurança e de justiça, as conclu-
sões do Conselho Europeu de Tampere de 15 e 16 de Outu-
bro de 1999, nomeadamente a conclusão no 48, a Estratégia

(2) A necessidade de uma acção legislativa no domínio da
luta contra o tráfico ilícito de droga foi reconhecida, nomeada-
mente, pelo Plano de Acção do Conselho e da Comissão adop-
tado no Conselho Justiça e Assuntos Internos de Viena em
3 de Dezembro de 1998, sobre a melhor forma de aplicar as
disposições do Tratado de Amsterdão relativas à criação de
um espaço de liberdade, de segurança e de justiça, as conclu-
sões do Conselho Europeu de Tampere de 15 e 16 de Outu-
bro de 1999, nomeadamente a conclusão no 48, a Estratégia
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da União Europeia de Luta contra a Droga (2000/2004) adop-
tada no Conselho Europeu de Helsínquia de 10 a 12 de De-
zembro de 1999 e o Plano de Acção «Droga» da União Euro-
peia (2000/2004), que recebeu o acordo do Conselho Europeu
de Santa Maria da Feira de 19 e 20 de Junho de 2000.

da União Europeia de Luta contra a Droga (2000/2004) adop-
tada no Conselho Europeu de Helsínquia de 10 a 12 de De-
zembro de 1999 e o Plano de Acção «Droga» da União Euro-
peia (2000/2004), que recebeu o acordo do Conselho Europeu
de Santa Maria da Feira de 19 e 20 de Junho de 2000. Na sua
Resolução de 19 de Novembro de 1999 sobre um plano de
acção da União Europeia em matéria de luta contra a droga
(2000/2004) (1), o Parlamento Europeu alude por diversas
vezes à ligação existente entre grande criminalidade e tráfico
de droga, e solicita a adopção de acções legislativas em maté-
ria de luta contra o tráfico de droga.

(1) JO C 189 de 7.7.2000, p. 256.

Alteração 2
Considerando 2 bis (novo)

(2 bis) Em virtude dos riscos para a saúde, a política da
União Europeia em matéria de droga deve centrar-se na pre-
venção. A luta contra o tráfico de droga é apenas uma das
vertentes da política geral em matéria de droga.

Alteração 3
Considerando 2 ter (novo)

(2 ter) A repressão não deve ser exercida contra o toxicode-
pendente, mas sim contra os traficantes e as organizações
criminosas e terroristas que retiram do tráfico de droga fun-
dos destinados a financiar as suas actividades ilegais.

Alteração 4
Considerando 6

(6) Por um lado, há que prever penas agravadas quando no
tráfico de droga concorram certas circunstâncias que o tornam
ainda mais ameaçador para a sociedade, como por exemplo
quando o tráfico se realiza no quadro de uma organização cri-
minal. Por outro lado, há que prever sanções atenuadas
quando o autor da infracção tenha proporcionado às autori-
dades competentes informações úteis, em particular contri-
buindo para identificar as redes de tráfico.

(6) Há que prever penas agravadas quando no tráfico de
droga concorram certas circunstâncias que o tornam ainda
mais ameaçador para a sociedade, como por exemplo quando
o tráfico se realiza no quadro de uma organização criminal.

Alteração 5
Considerando 7

(7) É necessário tomar medidas que permitam a perda do
produto das infracções previstas na presente decisão-quadro.

(7) É necessário tomar medidas que permitam a confiscação
dos instrumentos, dos produtos e dos benefícios resultantes
das infracções previstas na presente decisão-quadro. Os Esta-
dos-Membros deverão tomar as medidas necessárias para que
a confiscação dos produtos contribua para o reforço do orça-
mento de programas de prevenção e reinserção de toxicode-
pendentes e de apoio às suas famílias.

Alteração 6
Considerando 8 bis (novo)

(8 bis) Considera-se igualmente indispensável a cooperação
com os organismos internacionais competentes em caso de
tráfico ilícito de droga no exterior das fronteiras dos Esta-
dos-Membros.
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Alteração 7
Considerando 9

(9) É igualmente conveniente prever medidas com vista à
cooperação entre os Estados-Membros a fim de assegurar uma
acção eficaz contra o tráfico ilícito de droga,

(9) É igualmente conveniente prever medidas com vista a
uma cooperação sistemática e eficaz entre os Estados-Mem-
bros a fim de assegurar uma acção eficaz contra o tráfico ilícito
de droga organizado a nível internacional. Para esse efeito, é
necessário que a Europol e a Eurojust, enquanto organismos
de cooperação a nível policial, no caso do primeiro, e a nível
judiciário, no caso do segundo, sejam reconhecidas e se tor-
nem plenamente operacionais. Uma operacionalidade acres-
cida requer um reforço da base jurídica de modo, nomeada-
mente, a garantir o controlo pelo Parlamento Europeu e a
plena competência do Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias.

Alteração 8
Considerando 9 bis (novo)

(9 bis) É necessário que os Estados-Membros alcancem um
consenso mínimo sobre a admissibilidade dos diversos méto-
dos de detecção, devendo esse consenso resultar num instru-
mento vinculativo que forneça garantias mínimas em matéria
de direito processual.

Alteração 10
Artigo − 1 bis (novo)

Artigo − 1

Objectivo

A presente decisão-quadro diz respeito ao combate ao tráfico
ilícito de droga grave e/ou internacional.

Alteração 9
Artigo 1o, no 1

1. «Tráfico ilícito de droga»: o facto de, sem autorização,
vender e comercializar, bem como, com fim lucrativo, cultivar,
produzir, fabricar, importar, exportar, distribuir, oferecer, trans-
portar, enviar ou, para fins de cessão com intuito lucrativo,
receber, adquirir e deter drogas.

1. «Tráfico ilícito de droga»: o facto de, sem autorização e
independentemente do meio de comunicação utilizado, vender
e comercializar, bem como, com fim lucrativo, cultivar, produ-
zir, fabricar, importar, exportar, distribuir, oferecer, transportar,
enviar ou, para fins de cessão com intuito lucrativo, receber,
adquirir e deter drogas.

Alteração 11
Artigo 3o

Os Estados-Membros adoptam as medidas necessárias para que
sejam puníveis a instigação, a cumplicidade ou a tentativa de
cometer a infracção prevista no artigo 2o.

Os Estados-Membros adoptam as medidas necessárias para que,
independentemente do meio de comunicação utilizado, sejam
puníveis a instigação, a cumplicidade ou a tentativa de cometer
a infracção prevista no artigo 2o.

Alteração 12
Artigo 4o, no 1 bis (novo)

1 bis. O grau de gravidade é avaliado por meio de diferen-
tes elementos, como a dimensão do tráfico, a sua frequência,
o tipo de narcóticos em questão, de acordo com os riscos para
a saúde, ou o montante das receitas obtidas com o tráfico.
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Alteração 13
Artigo 4o, no 3

3. Os Estados-Membros prevêem ainda a possibilidade de
impor multas, em complemento ou em alternativa das penas
privativas de liberdade.

3. Os Estados-Membros prevêem ainda a possibilidade de
impor multas e penas alternativas em complemento das
penas privativas de liberdade.

Alteração 14
Artigo 4o, no 3 bis (novo)

3 bis. As receitas resultantes das medidas referidas nos
nos 2 e 3 destinam-se a programas de prevenção e reinserção
de toxicodependentes e de apoio às suas famílias.

Alteração 15
Artigo 5o, no 1, introdução

1. Sem prejuízo de outras circunstâncias agravantes defini-
das na sua legislação nacional, os Estados-Membros prevêem,
relativamente às infracções previstas nos artigos 2o e 3o, as cir-
cunstâncias agravantes seguintes:

1. Sem prejuízo de outras circunstâncias agravantes defini-
das na sua legislação nacional, os Estados-Membros prevêem,
em consonância com a sua própria legislação, relativamente
às infracções previstas nos artigos 2o e 3o, as circunstâncias
agravantes seguintes:

Alteração 16
Artigo 5o, no 1, alíneas a) a f)

a) O autor da infracção desempenha um papel de relevo na
organização do tráfico ou a infracção é cometida no qua-
dro de uma organização criminosa;

a) O autor da infracção desempenha um papel de relevo na
organização do tráfico ou a infracção é cometida no qua-
dro de uma organização criminosa ou no intuito de finan-
ciar uma organização terrorista;

b) A infracção envolve o recurso à violência ou à utilização
de armas;

b) A infracção envolve o recurso à violência ou à utilização
de armas;

b bis) O autor da infracção foi objecto de uma condenação
definitiva proferida num Estado-Membro por uma ou
mais infracções similares;

c) A infracção implica menores ou pessoas que não estão em
condições de exercer a sua vontade;

c) A infracção implica menores ou pessoas que não estão em
condições de exercer a sua vontade;

d) A infracção é cometida no interior ou na proximidade de
escolas, de comunidades e de estabelecimentos de lazer de
jovens, ou de estruturas de tratamento e reabilitação para
toxicodependentes;

d) A infracção é cometida no interior ou na proximidade de
escolas, de comunidades e de estabelecimentos de lazer de
jovens, ou de estruturas de tratamento e reabilitação para
toxicodependentes;

e) O autor da infracção é médico, farmacêutico, funcionário
judicial, da polícia, das alfândegas, dos serviços peniten-
ciários ou de reinserção social, professor ou educador, ou
trabalha num estabelecimento de educação, e cometeu a
infracção aproveitando-se das suas funções;

e) O autor da infracção aproveitou-se indevidamente das
suas funções ou recorreu a coacção moral, psicológica e/
/ou física.

f) O autor da infracção foi objecto de uma condenação defi-
nitiva proferida num Estado-Membro da União por uma
ou mais infracções similares.

Alteração 17
Artigo 6o

Artigo 6o Suprimido

Circunstâncias atenuantes

Sem prejuízo de outras circunstâncias atenuantes definidas
na sua legislação nacional, os Estados-Membros adoptam as
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medidas necessárias para que as sanções adequadas referidas
no artigo 4o possam ser atenuadas sempre que o autor da
infracção tenha fornecido às autoridades competentes infor-
mações úteis, para efeitos do inquérito ou da recolha de pro-
vas, sobre a identidade dos outros autores ou tenha contri-
buído para a detecção das redes de tráfico.

Alteração 18
Artigo 7o, no 1, alínea b)

b) Autoridade para tomar decisões em nome da pessoa colec-
tiva;

b) Autoridade para tomar decisões por conta da pessoa colec-
tiva; ou

Alteração 19
Artigo 8o, alínea f)

f) Perda dos bens que foram objecto da infracção e dos pro-
dutos e benefícios directa ou indirectamente extraídos da
infracção.

f) Confiscação dos instrumentos e bens que foram objecto da
infracção e dos produtos e benefícios directa ou indirecta-
mente extraídos da infracção.

Alteração 20
Artigo 9o, no 1, alínea b)

b) O autor da infracção seja um nacional desse Estado-Mem-
bro;

b) O autor da infracção seja nacional desse Estado-Membro
ou tenha residência permanente ou provisória no seu ter-
ritório;

Alteração 21
Artigo 10o, no 2

2. Sempre que uma infracção prevista nos artigos 2o e 3o

releve da competência de dois ou mais Estados-Membros, estes
deverão consultar-se com o objectivo de coordenar a sua acção
e, se necessário, instaurar o correspondente processo. Os Esta-
dos-Membros utilizarão da melhor forma os mecanismos de
cooperação judiciária e outros.

2. Sempre que uma infracção prevista nos artigos 2o e 3o

releve da competência de dois ou mais Estados-Membros, estes
são obrigados a consultar-se com o objectivo de coordenar a
sua acção e, se necessário, instaurar o correspondente processo.
Esta coordenação realizar-se-á mediante o recurso a todos os
mecanismos de cooperação disponíveis, tanto no domínio poli-
cial como no domínio judiciário.

Alteração 22
Artigo 11o, no 1, parágrafo 2

Transmitirão imediatamente à Comissão e ao Secretariado-
-Geral do Conselho o texto das disposições que transpõem
para o seu direito nacional as obrigações que lhes são impostas
pela presente decisão-quadro.

Transmitirão imediatamente à Comissão o texto das disposições
que transpõem para o seu direito nacional as obrigações que
lhes são impostas pela presente decisão-quadro.

Alteração 23
Artigo 11o, no 3

3. Com base nas informações referidas nos nos 1 e 2, a
Comissão elaborará, pela primeira vez, o mais tardar em
30 de Junho de 2007, e a partir daí todos os cinco anos, um
relatório de avaliação sobre a aplicação pelos Estados-Membros
das disposições da presente decisão-quadro. Este relatório será
transmitido ao Parlamento Europeu e ao Conselho, se necessá-
rio acompanhado de propostas de modificação da presente
decisão-quadro.

3. Com base nas informações referidas nos nos 1 e 2, a
Comissão elaborará, pela primeira vez, o mais tardar em
30 de Junho de 2007, e a partir daí de três em três anos, um
relatório de avaliação sobre a aplicação pelos Estados-Membros
das disposições da presente decisão-quadro. Este relatório será
transmitido ao Parlamento Europeu e ao Conselho, se necessá-
rio acompanhado de propostas de modificação da presente
decisão-quadro.
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Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre uma proposta de decisão-quadro do Conselho
relativa ao estabelecimento de disposições mínimas relativas aos elementos constitutivos das
infracções penais e das sanções aplicáveis no domínio do tráfico ilícito de droga (COM(2001) 259

� C5-0359/2001 � 2001/0114(CNS))

(Processo de consulta)

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2001) 259) (1),

� Consultado pelo Conselho, nos termos do no 1 do artigo 39o do Tratado CE (C5-0359/2001),

� Tendo em conta os artigos 106o e 67o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão das Liberdades e dos Direitos dos Cidadãos, da Justiça e dos
Assuntos Internos (A5-0460/2002),

� Tendo em conta o segundo relatório da Comissão das Liberdades e dos Direitos dos Cidadãos, da
Justiça e dos Assuntos Internos (A5-0123/2002),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Solicita ao Conselho que o informe, caso entenda afastar-se do texto aprovado pelo Parlamento;

3. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione alterar substancialmente a proposta da Comissão;

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à Comissão.

(1) JO C 304 E de 30.10.2001, p. 172.

P5_TA(2002)0196

Quitação 2000: Orçamento Geral, Secções II, IV, V, VI, VII e VIII; Quitação
1996/1999: Secção VI (processo sem debate)

Decisão do Parlamento Europeu sobre a quitação pela execução do orçamento geral da União
Europeia para o exercício de 2000 � Secção II � Conselho (SEC(2001) 530 � C5-0239/2001 �
2001/2104(DEC)) � Secção IV � Tribunal de Justiça (SEC(2001) 530 � C5-0240/2001 � 2001/
/2105(DEC)), Secção V � Tribunal de Contas (SEC(2001) 530 � C5-0241/2001 � 2001/2106(DEC)),
Secção VI � Comité Económico e Social (SEC(2001) 530 � C5-0242/2001 � 2001/2107(DEC)),
Secção VII � Comité das Regiões (SEC(2001) 530 � C5-0243/2001 � 2001/2108(DEC)), Secção
VIII � Provedor de Justiça (SEC(2001) 530 � C5-0244/2001 � 2001/2109(DEC)), e sobre a quitação
pela execução do orçamento geral da União Europeia para os exercícios de 1996/1999, Secção VI �
Comité Económico e Social (SEC(1997) 402 � C4-0197/1997 � 1997/2076(DEC)), (SEC(1998) 521
� C4-0353/1998 � 1998/2011(DEC)), (SEC(1999) 414 � C5-0008/1999 � 1999/2166(DEC)),

(SEC(2000) 539 � C5-0312/2000 � 2000/2156 (DEC))

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a Conta de Gestão e o Balanço Financeiro relativos ao exercício de 2000
(SEC(2001) 530 � C5-0240/2001, C5-0241/2001, C5-0242/2001, C5-0243/2001, C5-0244/2001),

� Tendo em conta o Relatório anual do Tribunal de Contas relativo ao exercício de 2000, acompanhado
das respostas das Instituições (C5-0617/2001) (1),

(1) JO C 359 de 15.12.2001.
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� Tendo em conta a Declaração de Fiabilidade relativa à fiabilidade das contas e à legalidade e regulari-
dade das operações subjacentes, emitida pelo Tribunal de Contas Europeu nos termos do artigo 248o

do Tratado CE (C5-0617/2001),

� Tendo em conta a Recomendação do Conselho de 5 de Março de 2002 (C5-0124/2002),

� Tendo em conta o no 10 do artigo 272o e o artigo 275o do Tratado CE,

� Tendo em conta os nos 2 e 3 do artigo 22o do Regulamento Financeiro,

� Tendo em conta o relatório da Comissão do Controlo Orçamental (A5-0094/2002),

� Tendo em conta o segundo relatório da Comissão do Controlo Orçamental (A5-0113/2002),

A. Considerando que incumbe ao Parlamento verificar a execução eficiente do orçamento da União Euro-
peia com base nos relatórios do Tribunal de Contas; que esta avaliação deverá implicar a verificação da
forma como o dinheiro dos contribuintes é gasto e um exame da eficácia e do impacto do orçamento
comunitário na realização das políticas e objectivos estabelecidos nos Tratados e no direito derivado,

B. Considerando que o conceito de custo/benefício é de vital importância na avaliação do desempenho de
todas as Instituições da UE,

C. Considerando que o Parlamento aprovou uma Resolução em 4 de Abril de 2001 na qual decidiu adiar
a decisão relativa à execução do orçamento da União Europeia para o exercício de 1999 � Secção VI
� Parte A � Comité Económico e Social (1), na sequência de adiamentos similares respeitantes aos
exercícios de 1996, 1997 e 1998;

D. Considerando que o Tratado de Nice alterou a definição de membros do Comité Económico e Social
(CES), pelo que, no futuro, se o Tratado de Nice for ratificado, estes serão «representantes dos diferen-
tes sectores da vida económica e social da sociedade civil organizada» (artigo 257o do Tratado CE);
que, relativamente ao Comité das Regiões (CdR), é explicitamente indicado que os membros deverão
dispor de mandato eleitoral regional ou local, ou serem politicamente responsáveis perante uma
assembleia eleita (artigo 263o do Tratado CE),

E. Considerando que, na sua Resolução de 31 de Maio de 2001 sobre o Tratado de Nice e o futuro da
União Europeia (2) (no 24), o Parlamento acolhe favoravelmente as disposições relativas ao CES, «que o
tornam mais representativo dos diversos sectores da sociedade», e ao CdR, que vê reforçada a legitimi-
dade democrática dos seus membros,

F. Considerando que o Regulamento (CE, CSCE, Euratom) no 2673/1999 do Conselho, de 13 de Dezem-
bro de 1999, que altera o Regulamento Financeiro, de 21 de Dezembro de 1977, aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (3), que entrou em vigor em 1 de Janeiro de 2000, decidiu
que o orçamento do Provedor de Justiça constituiria, daí em diante, uma secção independente (Secção
VIII) do orçamento geral da União Europeia,

G. Considerando que, nos termos do no 5 do artigo 22o do Regulamento Financeiro, o Provedor de Justiça
deverá, para efeitos do Regulamento Financeiro, ser tratado como uma Instituição das Comunidades,

H. Considerando que, apesar de nomeado pelo Parlamento Europeu, o Provedor de Justiça é completa-
mente independente no exercício das suas funções e dispõe de plena autonomia orçamental desde
2000, o que justifica uma decisão de quitação separada da referente ao Secretário-Geral do Parlamento
Europeu,

Questões gerais relativas a todas as Instituições

1. Toma nota das observações do Tribunal de Contas (ver o ponto 7.3 do Relatório Annual) segundo as
quais a abordagem adoptada pelas Instituições para a análise da gestão orçamental não informa os leitores
sobre os aspectos mais significativos das despesas do exercício; concorda com o Tribunal em que as Ins-
tituições deverão prestar uma análise mais global no futuro, centrada sobre as principais tendências das
despesas e as principais rubricas, assim como sobre a identificação das principais poupanças e as medidas
relativas à eficiência;

(1) JO C 21 E de 24.1.2002, p. 236.
(2) JO C 47 E de 21.2.2002, p. 108.
(3) JO L 326 de 18.12.1999, p. 1.
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2. Apoia a recomendação do Tribunal de Contas (ponto 7.66) de que as Instituições em Bruxelas deve-
rão explorar a possibilidade de estabelecer uma estrutura comum encarregada dos principais aspectos
técnicos e financeiros das questões relativas ao sector imobiliário; insta as Instituições a prosseguirem os
seus esforços com vista à criação de uma estrutura comum no Luxemburgo;

3. Convida as Instituições a cumprirem as recomendações do Tribunal de Contas (ponto 7.35) no sen-
tido de alterarem a forma como elaboram os respectivos orçamentos, a fim de se distinguir entre rendas,
custos de aquisição e outros tipos de despesas, como a locação com opção de compra;

4. Recorda o segundo parágrafo do artigo 24o do Regulamento Financeiro que estabelece que cada
auditor financeiro elabore um relatório anual sobre a sua actividade; solicita que cada um destes relatórios
anuais relativos a todas as instituições seja transmitido à sua Comissão do Controlo Orçamental logo que
possível, de modo a que esses relatórios possam ser tomados em consideração ao preparar-se a decisão de
quitação seguinte;

5. Recorda que o no 4 do artigo 24o bis do Regulamento Financeiro estabelece que cada auditor interno
apresente um relatório anual à sua instituição sobre a sua actividade; solicita que estes relatórios sejam
transmitidos à sua Comissão do Controlo Orçamental, de modo que essa comissão os possa utilizar nas
suas avaliações no contexto da quitação;

6. Salienta que o oitavo parágrafo do artigo 24o do Regulamento Financeiro estabelece, no que se refere
aos auditores financeiros, que «… as medidas relativas à sua nomeação, promoção, sanções disciplinares ou
transferências, assim como às diversas regras de interrupção ou cessação de funções, devem ser objecto de
decisões fundamentadas, que serão comunicadas, para informação, ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à
Comissão e ao Tribunal de Contas»; insiste em que toda essa documentação seja enviada à sua Comissão
do Controlo Orçamental no âmbito das suas responsabilidades em matéria de quitação;

Secção II � Conselho

7. Toma nota da resposta do presidente da comissão de representantes permanentes com data de
25 de Janeiro de 2002 ao questionário enviado pela Comissão do Controlo Orçamental em 6 de Dezem-
bro de 2001, bem como das informações adicionais recebidas ulteriormente;

8. Agradece as respostas transmitidas pelo Conselho relativamente aos aspectos orçamentais da política
externa e de segurança comum; verifica que uma parte considerável do orçamento do Conselho é actual-
mente consagrada a actividades nos domínios dos assuntos externos, da política de segurança e de defesa e
da justiça e assuntos internos e que despesas efectuadas nestes domínios não são presentemente objecto do
mesmo controlo rigoroso que as despesas administrativas e operacionais das outras instituições;

9. Admite que o Parlamento Europeu e o Conselho não procederam, no passado, a um controlo da
execução das respectivas secções do orçamento; considera que, em virtude da natureza cada vez mais
operacional das despesas financiadas a título do orçamento administrativo do Conselho nos domínios dos
negócios estrangeiros, da política de segurança e de defesa e da justiça e da administração interna, o
âmbito de aplicação do presente acordo deve ser explicitado, tendo em vista distinguir as despesas admi-
nistrativas tradicionais das operacionais nestas novas áreas de política;

Secção IV � Tribunal de Justiça

10. Congratula-se com o facto de, pela primeira vez, o Balanço Financeiro incluir o valor dos edifícios à
disposição do Tribunal de Justiça a título de locação com opção de compra;

11. Constata com satisfação a resposta do Tribunal de Justiça de que, ao estabelecer o Balanço Finan-
ceiro para o exercício de 2001, o valor contabilístico líquido será alterado de forma a ter em conta a
sobreavaliação dos edifícios (cálculo incorrecto das depreciações), como recomendado pelo Tribunal de
Contas (ponto 7.13);

12. Toma nota da conclusão do Tribunal de Contas (ponto 7.14) segundo a qual não pode confirmar a
fiabilidade dos outros activos corpóreos fixos, no valor de 9,8 milhões de EUR, apresentados no Balanço
Financeiro; observa que o Tribunal de Justiça aborda este ponto nas suas respostas;
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13. Chama a atenção para a aparente contradição entre a declaração do Tribunal de Contas (ponto 7.14)
de que o Tribunal de Justiça ainda não implementou o novo sistema de gestão do inventário, nem realizou
qualquer inventário físico, e as respostas deste último ao Relatório anual relativo ao exercício de 2000 e ao
questionário apresentado pela Comissão do Controlo Orçamental;

14. Toma nota de que, no entanto, as respostas do Tribunal de Justiça apontam incoerências entre o
inventário físico e os dados registados no novo sistema informatizado;

15. Convida o Tribunal de Justiça, a bem da clarificação, a apresentar à Comissão do Controlo Orça-
mental, até 1 de Julho de 2002, um relatório completo sobre a situação actual do seu sistema de gestão do
inventário;

16. Faz recordar que, no contexto do processo de quitação pelo exercício de 1999, examinou o Rela-
tório especial no 5/2000 (1) do Tribunal de Contas relativo às despesas imobiliárias do Tribunal de Justiça
(ver ponto 20 do Relatório especial), tendo então pedido para ser informado sobre as conclusões dos
peritos, conjuntamente designados com as autoridades do Luxemburgo, até à primeira leitura do projecto
de orçamento para 2002;

17. Constata que, segundo o ponto 7.67 do Relatório Anual do Tribunal de Contas, as investigações
sobre irregularidades de facturação apenas tiveram início em Junho de 2001, e que o Tribunal de Justiça (2)
espera concluí-las durante o primeiro semestre de 2002;

18. Solicita ao Tribunal de Justiça que transmita o relatório de auditoria sobre irregularidades de factu-
ração o mais rapidamente possível à Comissão do Controlo Orçamental, conjuntamente com o relatório de
auditoria separado que determina quais as rubricas de despesas que não deverão ser incluídas na declaração
de contas final;

19. Toma nota de que o Tribunal de Contas (ponto 7.27 do Relatório Anual) identificou cinco casos em
que as razões para o não-recurso a processos de convite à apresentação de candidaturas são questionáveis,
quatro dos quais dizem respeito ao Tribunal de Justiça e um (também relativo ao Tribunal de Justiça) em
que a adjudicação necessária parece ter sido cindida em vários contratos; toma nota das respostas do
Tribunal de Justiça em que este justifica os procedimentos adoptados nos cinco casos; subscreve a reco-
mendação do Tribunal de Contas (ponto 7.30) segundo a qual «todas as instituições deverão respeitar os
mesmos limiares para determinar se a adjudicação de contratos de serviços ou de fornecimentos se integra
no âmbito das Directivas 92/50/CEE e 93/36/CEE relativas à adjudicação de contratos públicos»;

20. Constata a prorrogação dos prazos na realização do trabalho jurisdicional do Tribunal de Justiça e o
aumento do número de processos pendentes; solicita ao Tribunal de Justiça e ao Tribunal de Contas que
XX procedam a uma avaliação mais rigorosa das causas desses fenómenos, a fim de determinar, em parti-
cular, aquilo que é imputável aos procedimentos jurisdicionais previstos no Tratado, a disfunções adminis-
trativas susceptíveis de ser eliminadas e à insuficiência de recursos humanos e materiais;

Secção V � Tribunal de Contas

21. Toma nota do relatório (3) do auditor independente (KPMG Audit, Luxemburgo) sobre as contas do
Tribunal de Contas para o exercício de 2000;

22. Salienta que, apesar de o Tribunal de Contas emitir uma única Declaração de Fiabilidade com base
nas contas consolidadas de todas as receitas e despesas da Comunidade, nos termos do no 1 do artigo 248o

do Tratado, a referida declaração contém observações relativas à legalidade e à regularidade das operações
realizadas por cada uma das Instituições específicas (ponto 7.6); solicita ao Tribunal que, a bem de uma
maior transparência, examine a possibilidade de emitir uma Declaração de Fiabilidade para cada Instituição
no seu próximo relatório anual;

23. Congratula-se com o aditamento ao no 1 do artigo 248o do Tratado, pelo Tratado de Nice, de uma
disposição nos termos da qual a declaração de fiabilidade «pode ser completada por apreciações específicas
sobre cada domínio importante da actividade comunitária»;

(1) JO C 109 de 14.4.2000.
(2) Respostas ao questionário, ponto 4.3.
(3) JO C 312 de 7.11.2001.
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24. Solicita ao Tribunal de Contas que a declaração de fiabilidade seja adaptada de modo a constituir
um instrumento susceptível de permitir às autoridades orçamental e de quitação comparar e monitorizar,
de preferência de uma forma quantificada, os progressos registados ao longo do tempo no que respeita à
gestão e ao controlo financeiros;

25. Insta o Tribunal a acordar com a Comissão numa metodologia comum para o cálculo das taxas de
erro por direcção-geral ou por categoria de despesa; propõe que o Tribunal utilize dados dos Estados-
-Membros resultantes dos controlos obrigatórios nos domínios da agricultura e dos Fundos Estruturais, a
fim de conferir maior consistência à amostragem; espera que o Tribunal publique uma taxa de erro global,
bem como taxas de erro por direcção-geral ou por categoria de despesa, no âmbito da quitação relativa a
2001;

26. Congratula-se com o facto de, relativamente ao pedido do Parlamento de «identificar publicamente»
Estados-Membros que tenham ou se suspeite terem uma protecção deficiente dos interesses financeiros da
União, o Relatório anual relativo ao exercício de 2000 e os relatórios especiais elaborados ao longo do ano
já conterem referências a Estados-Membros específicos; lamenta que o Tribunal (1) não considere adequado
apresentar uma lista anexa ao seu relatório anual com os erros identificados em cada Estado-Membro de
forma facilmente legível;

27. Congratula-se com a prioridade dada pelo Tribunal à melhoria da apresentação das suas observações
de auditoria nos seus relatórios, de forma a tornar a respectiva consulta mais fácil através de rubricas mais
informativas e recomendações mais claramente identificadas, mas aguarda a tomada de medidas sobre esta
matéria antes de julgar do seu sucesso;

Pedidos dirigidos ao Tribunal de Contas

28. Constata que, ao tomarem posse do cargo, os membros do Tribunal, de acordo com o respectivo
código de conduta, preenchem formulários com informações sobre os seus interesses financeiros e posses,
os quais são transmitidos ao Presidente do Tribunal; considera que estas declarações, como as dos mem-
bros do Parlamento Europeu e da Comissão, deverão ser publicadas na Internet, como pedido no no 18 da
Decisão do Parlamento de 4 de Abril de 2001 sobre a quitação pela execução do orçamento geral da
União Europeia para o exercício de 1999: Secção IV � Tribunal de Justiça, Secção V � Tribunal de
Contas, Secção VI � Parte B � Comité das Regiões (2); convida o Tribunal, tal como reconstituído na
sequência das novas nomeações de 1 de Janeiro de 2002, a tomar uma decisão formal sobre esta questão
e a transmiti-la por escrito à Comissão do Controlo Orçamental até 1 de Julho de 2002;

29. Solicita ao Tribunal que inclua no seu programa de trabalho para 2003 um calendário em que
indique a conclusão prevista dos relatórios especiais do Tribunal;

30. Recorda o no 19 da sua Resolução de 4 de Abril de 2001, acima citada, no qual se pede ao Tribunal
que alargue as suas actividades de auditoria ao Conselho, permitindo assim ao Parlamento, se necessário,
fazer observações sobre a execução do orçamento dessa Instituição no âmbito do processo de quitação;

31. Constata com agrado que o Relatório anual relativo ao exercício de 2000 inclui observações relati-
vas ao Conselho (despesas com missões, registo da amortização dos edifícios no balanço financeiro), às
quais o Conselho acedeu a responder (pontos 7.2 e 7.12);

Secção VI � Comité Económico e Social (CES)

Custo/benefícios

32. Salienta que o Parlamento tem a responsabilidade de assegurar que os contribuintes europeus sejam
bem servidos e que tem o dever de garantir uma correcta relação custo/benefício;

33. Salienta que, nos últimos anos, os pontos de vista de algumas das organizações representadas no
CES têm sido de forma crescente canalizados através do Parlamento Europeu;

34. Constata que o Protocolo Social inicialmente referido no Tratado de Maastricht e subsequentemente
incluído no Capítulo Social do Tratado CE (artigo 138o) prevê que os parceiros sociais sejam consultados
no âmbito da formulação de políticas;

(1) Respostas ao questionário, ponto 6.1.
(2) JO L 160 de 15.6.2001, p. 38.
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35. Salienta que o CES apenas pode ser consultado para a formulação de políticas e fazer recomenda-
ções, mas que, em contrapartida, o diálogo social pode conduzir a legislação vinculativa;

36. Manifesta, por um lado, a sua preocupação pelo facto de os parceiros sociais serem críticos relati-
vamente à falta de recursos disponíveis para se fazerem ouvir no diálogo social e salienta, por outro, que,
em 2000, o orçamento final do CES foi de 80 976 436 EUR; constata a previsão de que o alargamento fará
passar as suas despesas anuais para 99,6 milhões de euros (1) (embora este montante inclua despesas con-
juntas com o CdR) até 2004;

37. Salienta que é a primeira vez que o Parlamento tem a oportunidade de avaliar a relação custo/
/benefício do CES desde a entrada em vigor do Tratado de Amesterdão e desde que o diálogo social foi
estabelecido;

38. Reconhece que o CES pode constituir um fórum para grupos de interesses que, de outra forma, não
conseguiriam fazer ouvir a sua voz no contexto da UE;

39. Considera que existe um verdadeiro problema no que diz respeito à relação custo/benefício da
gestão, tanto do CES, como do diálogo social;

40. Salienta que a nomeação dos membros do CES é da responsabilidade dos Estados-Membros; insta os
Estados-Membros a examinarem atentamente a sua representação no CES no âmbito da próxima renova-
ção da sua composição;

41. Considera que os membros do CES devem envidar esforços no sentido de garantir que a informação
sobre as actividades do CES chegue às bases, nomeadamente às organizações sindicais nos Estados-Mem-
bros;

42. Exorta o CES a prosseguir os seus esforços na via da modernização;

43. Convida o CES a redobrar esforços no sentido de consultar uma rede tão vasta quanto possível de
contactos nacionais, a fim de aumentar a visibilidade do CES;

44. Solicita à Comissão que proceda a uma reapreciação da eficiência e da importância do CES em
ligação com os cerca de 300 organismos e comissões consultivas existentes que se reagrupam em torno
da Comissão, a fim de evitar a sobreposição e a duplicação de tarefas;

Relatório OLAF

45. Recorda que, em processos de quitação por exercícios precedentes, o Parlamento decidiu adiar a sua
decisão, no que diz respeito ao CES, relativamente aos exercícios de 1996, 1997, 1998 e 1999, enquanto
não fosse clarificada a existência de irregularidades em matéria de pagamento de despesas de viagem aos
membros em 1995/1996;

46. Chama a atenção para o no 2 da sua Resolução de 7 de Outubro de 1998 que informa o Comité
Económico e Social das razões do diferimento da decisão relativa à quitação pela execução do Orçamento
Geral da União Europeia para o exercício de 1996 � Secção VI � Parte A � Comité Económico e
Social (2), no qual o Parlamento solicitou que a questão fosse transmitida ao Tribunal de Contas e à UCLAF,
a saber:

i) assegurar a fiabilidade do novo sistema de reembolsos recomendado pelo Tribunal de Contas e a
verificação da recuperação de despesas indevidas e

ii) permitir a plena determinação do envolvimento ou responsabilidade administrativos em matéria de
registo contabilístico, autorizações, ordens de pagamento e pagamento de despesas;

47. Constata que, na sequência da Resolução do Parlamento de 7 de Outubro de 1998, acima citada:

� o Tribunal de Contas confirmou no seu Relatório anual relativo ao exercício de 1999, que, entre o
final de 1998 e o início de 2000, o CES implementou gradualmente as medidas recomendadas no seu
Parecer no 7/98 (3) sobre a reforma das suas normas e acordos para o pagamento de subsídios aos
respectivos membros;

(1) Relatório do CES às autoridades orçamentais, Outubro de 2001.
(2) JO C 328 de 26.10.1998, p. 115.
(3) Parecer no 7/98 sobre a eficácia dos métodos de recuperação praticados pelo CES e sobre o novo sistema de gestão e

de reembolso das despesas de viagem, instituído pelo CES.
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� o OLAF (1) completou, em 30 de Julho de 2001, o relatório final com as suas conclusões e recomen-
dações em matéria de reembolso de despesas de viagem aos membros do CES em 1995 e 1996;

48. Lamenta, porém, que o OLAF não se tenha disposto a transmitir cópia do relatório final à Presi-
dente da Comissão do Controlo Orçamental;

49. Observa que o OLAF, seguindo as práticas habituais, remeteu o seu relatório ao CES no pressuposto
de que competia a este transmiti-lo ao Parlamento Europeu;

50. Toma nota da constatação do Comité de Fiscalização do OLAF (acta da reunião do Comité de
Fiscalização de 15 e 16 de Janeiro de 2002) segundo a qual o OLAF não esteve em condições de tratar
este caso e que falhou em toda a linha nas suas investigações;

51. Subscreve a exigência do Comité de Fiscalização segundo a qual é necessário divulgar sem contem-
plações as razões deste fracasso e verifica que não foi dada até à data qualquer explicação credível para o
facto de

a) os investigadores terem sido manifestamente impedidos pelos seus superiores hierárquicos de enviar
um inquérito a todos os membros interessados do CES,

b) nem sequer os 60 membros do CES mais directamente interessados terem sido interrogados pelo
OLAF,

c) os directores-gerais e secretários-gerais do CES, com responsabilidades no período em questão, tam-
bém não terem sido ouvidos pelo OLAF, não obstante serem acusados de terem encoberto e dissimu-
lado as fraudes flagrantes relativas ao reembolso de despesas de viagem, cometidas durante anos,

d) as autoridades judiciais belgas não terem sido contactadas em tempo útil: os investigadores do OLAF,
segundo as suas próprias declarações, já sabiam que a justiça não teria outra opção senão a de arqui-
var o processo por prescrição.

52. Solicita ao Comité de Fiscalização do OLAF que informe a Comissão do Controlo Orçamental sobre
o resultado das suas investigações ulteriores sobre esta matéria; espera que se instaurem processos disci-
plinares caso se confirme a suspeita de que a hierarquia do OLAF agiu neste caso com grave negligência e
que as acções de alguns funcionários vieram pôr em causa a sua competência enquanto agentes responsá-
veis pela realização das investigações;

53. Considera que é necessário estabelecer procedimentos que permitam à comissão competente do
Parlamento obter do OLAF acesso a relatórios directamente relacionados com o processo de quitação;
reconhece a necessidade de tratar tal informação de forma confidencial quando estiverem pendentes inves-
tigações judiciais ou de natureza análoga; convida o OLAF a apresentar propostas para a partilha de tais
informações em casos futuros, se necessário prevendo as salvaguardas adequadas;

54. Congratula-se com a disposição dos actuais Presidente e Secretário-Geral do CES para transmitir
cópia do relatório do OLAF, mesmo que em termos confidenciais, assim como todos os outros documen-
tos pedidos pela Presidente da Comissão do Controlo Orçamental e pelo respectivo relator;

55. Deplora que o relatório do OLAF tenha tardado tanto e que a sua apresentação tardia não permita
actualmente a implementação das suas recomendações, tanto no que diz respeito à recuperação de outros
montantes, a devolver pelos seus membros, como a medidas disciplinares contra os funcionários;

56. Constata que as autoridades nacionais belgas decidiram, em Agosto de 2001, arquivar o dossier sem
tomar quaisquer medidas adicionais, com base, inter alia, em que os factos revelados são agora tão antigos
que podem ser objecto de prescrição nos termos da legislação belga aplicável;

57. Constata graves preocupações patentes no relatório, como a incapacidade do OLAF para ouvir de
pleno direito, enquanto gestores orçamentais, os Secretários-Gerais do CES em exercício aquando dos
eventos em questão ou imediatamente após; lamenta, no que diz respeito às suas conclusões substantivas,
que o relatório não permita determinar integralmente a extensão das responsabilidades administrativas;

(1) Órgão de investigação que substituiu a UCLAF a partir de 1 de Julho de 1999 (http://europa.eu.int/comm/dgs/olaf/
/mission/en.htm).
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58. Salienta que o próprio CES tinha a possibilidade de transmitir a questão à UCLAF ou às autoridades
judiciais belgas ao ser informado dos resultados da investigação do seu auditor financeiro em 1996, mas
que tal não fez;

59. Lamenta que tanto tempo tenha decorrido, assim como a visível ausência de esforços da parte dos
responsáveis do CES em tempo útil para tomar mais cedo as medidas necessárias, não obstante o claro
conhecimento da gravidade das irregularidades de que enfermava o reembolso de despesas de viagem no
período de 1995/1996;

60. Lamenta que o OLAF tenha sido impedido de realizar as suas investigações em virtude da relutância
de certas companhias de transporte aéreo de confirmarem os dias de deslocação específicos que os mem-
bros do CES indicaram ter utilizado; considera não ser aceitável que os inquéritos do OLAF possam ser
prejudicados desta forma; convida o OLAF a apresentar propostas para tratar mais vigorosamente de tais
situações, caso venham a ocorrer no futuro;

61. Reconhece que os membros do CES não recebem qualquer remuneração da Instituição pelas activi-
dades que desenvolvem em seu nome a não ser o reembolso das respectivas despesas de viagem e de
estadia;

62. Constata que, no que diz respeito ao exercício de 2000 e ao período subsequente, o CES encetou
um programa substancial de modernização (1), nomeadamente:

� a reorganização dos seus órgãos de tomada de decisões, incluindo uma redução do número de mem-
bros da Mesa;

� o aumento do número de acções de controlo administrativo no que diz respeito às despesas de viagem
dos seus membros;

� a generalização dos pagamentos por transferência bancária;

� os trabalhos preparatórios para a elaboração do Estatuto dos Membros;

e espera que o Comité Económico e Social continue a actuar do mesmo modo nos próximos anos;

63. Constata que o CES não desenvolveu todos os esforços ao seu alcance para limitar e, na medida do
possível, reparar os prejuízos resultantes para o contribuinte; recorda, neste contexto, que:

a) atendendo a que as irregularidades se prolongaram no tempo, tais prejuízos foram desde o início
subavaliados e que, só para os anos de 1995 e 1996, deveria ter sido exigido o reembolso do mon-
tante de 830 185,77 EUR,

b) só foram efectivamente reembolsados 167 432,39 EUR e que o CES renunciou manifestamente à
recuperação do restante montante,

Secção VII � Comité das Regiões (CdR)

64. Toma nota de que, segundo as respostas do Comité das Regiões ao Relatório Annual do Tribunal de
Contas (ponto 7.22), o CdR não pode frequentemente explorar os resultados dos concursos organizados
pelas outras Instituições, tanto por razões oficiais, como pelo facto de tais concursos não terem em conta
as suas necessidades específicas;

65. Solicita às maiores Instituições que, a bem da economia e da eficácia, recorram mais à realização de
concursos interinstitucionais e que, nas respectivas fases preparatórias, assegurem, sempre que possível,
que sejam devidamente tidas em conta as necessidades específicas das Instituições mais pequenas; convida
todas as Instituições a estudarem a exequibilidade da utilização dos processos de concurso respectivos com
base no «reconhecimento mútuo»;

66. Toma nota de que, em 1 de Janeiro de 2000, a Estrutura Organizativa Comum com o CES foi
substituída por um acordo de cooperação entre os dois comités no sentido de manterem pontos de fun-
cionamento em comum na maioria dos serviços, mas com autonomia dos serviços relativos às finanças e
ao pessoal; solicita ao CdR que apresente à Comissão do Controlo Orçamental e à Comissão dos Orça-
mentos, até 1 de Julho de 2002, um relatório de avaliação das vantagens orçamentais da manutenção em
separado dos serviços de finanças e pessoal dos dois comités;

(1) «O CES na via da modernização», Outubro 2000.
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Política imobiliária (CES e CdR)

67. Toma nota de que, em 15 de Dezembro de 2000, o CES e o CdR assinaram, cada um por si,
contratos de locação com opção de compra, por um período de 27 anos, para a aquisição, respectiva-
mente, dos edifícios Belliard e Montoyer;

68. Congratula-se com as respostas do CES e do CdR ao ponto 7.33 de acordo com as quais o valor em
capital dos edifícios Montoyer e Belliard será incluído nos seus Balanços Financeiros relativos ao exercício
de 2001, conjuntamente com o adiantamento de 26 milhões de euros já pago;

69. Recorda a conclusão do Tribunal de Contas (ponto 7.68) segundo a qual «os comités (CES e CdR),
ao renovarem e renegociarem o contrato relativo ao edifício Belliard, formalmente ocupado pelo Parla-
mento Europeu, se encontram em posição difícil em virtude da obrigação imposta pelo Parlamento Euro-
peu de se apropriarem de um edifício pelo qual o Parlamento assinou um contrato de locação até 2007»;

70. Recorda que, no no 9 da sua Resolução de 4 de Abril de 2001, acima citada, sobre o adiamento da
quitação pela execução do orçamento do CES para o exercício de 1999, o Parlamento se propõe «examinar
as condições deste acordo aquando do processo de quitação pelo próximo exercício»;

71. Toma nota de que os aspectos essenciais do acordo global foram os seguintes:

� o Parlamento ficou desobrigado do arrendamento do edifício Belliard até 2007;

� os proprietários deverão reembolsar ao Parlamento o pagamento de rendas pelo período de 1 de Ja-
neiro a 31 de Março de 2001;

� os dois comités deverão reembolsar o Parlamento pelo pagamento de rendas durante 2000;

� o Parlamento deverá ser desobrigado da condição de devolver o edifício no seu estado inicial aquando
do termo da sua locação;

� os dois comités deverão, o mais tardar até ao fim de 2003 ou início de 2004, ocupar um edifício
adequado às suas necessidades, dotado de facilidades técnicas modernas e dos mais elevados padrões
ecológicos;

� os termos contratuais implicam um pagamento adiantado de 26 milhões de euros destinado a finan-
ciar as necessidades específicas dos dois comités num edifício integralmente renovado pelos proprie-
tários, assim como um pagamento anualmente indexado de 8,28 milhões de euros (menos
6 709 288 EUR por conta do período das obras de renovação);

� os comités terão a opção de compra pelo valor simbólico de 1 EUR;

72. Recorda que, por carta de 17 de Outubro de 2000, a Presidente e o relator da Comissão do Con-
trolo Orçamental informaram o CES e o CdR de que a assinatura do contrato era conforme com os
princípios estabelecidos pelo Parlamento em 28 de Março de 2000 ao aprovar a transição de 26 milhões
de euros destinados a financiar as exigências funcionais específicas dos dois comités; declara que, conse-
quentemente, a Comissão dos Orçamentos não opôs quaisquer objecções à assinatura dos contratos de
locação dos edifícios Belliard e Montoyer pelos dois comités por um período de 27 anos;

73. Chama, não obstante, a atenção para a observação do Tribunal de Contas (ponto 7.27 (c)) de que o
contrato de arrendamento abrange igualmente os trabalhos de adaptação das instalações que não foram
submetidos a concurso; constata que as respostas dadas pelos dois comités não tratam deste ponto;

74. Salienta que os dois comités responderam à sugestão do Tribunal de Contas (ponto 7.68) de que os
contratos fossem entretanto renegociados de forma a permitir a opção por pagamentos antecipados em
condições economicamente aceitáveis; constata, porém, que os proprietários não tencionam propor termos
contratuais aceitáveis, pelo que os dois comités deverão suspender as negociações;

75. Salienta que, apesar de os contratos assinados em 15 de Dezembro de 2000 terem a vantagem de
proporcionarem aos dois comités instalações renovadas e capazes de satisfazer as respectivas necessidades,
dais quais se tornarão, afinal, proprietários para todos os efeitos e libertarem as contas do Parlamento do
ónus orçamental tornado desnecessário após a abertura do D3 (edifício Spinelli), o edifício Belliard teve
que ficar vago durante cerca de seis anos, mas com rendas a pagar por conta do orçamento comunitário,
desde Setembro de 1997 até fins de 2003 ou início de 2004;
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76. Constata, além disso, que a mudança para o edifício Belliard gerará custos adicionais, a saber:

� o custo da mudança do CES e do CdR das instalações actuais no Edifício Ravenstein;

� o custo de restauração do Edifício Ravenstein antes da sua devolução aos proprietários e após 40 anos
de utilização;

� os lugares adicionais no organigrama dos comités, necessários para gerir o projecto Belliard;

77. Toma nota de que, em consequência da apropriação do edifício Belliard pelo CSE, os proprietários
evitaram uma situação em que teriam que retomar a posse, em 2007, de um edifício obsoleto com alguns
problemas de contaminação pelo amianto (1), exigindo assim uma plena renovação a suas completas
expensas, a fim de o tornar adequado para novo arrendamento;

78. Subscreve a recomendação do Tribunal de Contas (ponto 7.66), amplamente bem acolhida por
todas as Instituições nas respectivas respostas, no sentido de se estabelecer uma estrutura comum que
tome a cargo os aspectos técnicos e financeiros da política imobiliária das Instituições da UE em Bruxelas
e no Luxemburgo;

Secção VIII � Provedor de Justiça

79. Recorda que, no no 41 da sua Decisão de 4 de Abril de 2001, que dá quitação pela execução do
Orçamento Geral da União Europeia para o exercício de 1999 � Secção I � Parlamento Europeu/Provedor
de Justiça (Anexo) (2), o Parlamento salientou a necessidade de evitar a anulação de parte significativa das
dotações disponíveis para o Provedor de Justiça;

80. Toma nota de que, na execução do orçamento do Provedor de Justiça para 2000, as dotações
iniciais anuladas foram de 17,52 % (1999: 14,46 %; 1998: 8,58 %), o que constitui uma tendência ascen-
dente; reitera o seu pedido ao Provedor de Justiça de que melhore a absorção dos fundos colocados ao seu
dispor pela Autoridade Orçamental;

Decisões de quitação

81. Dá quitação ao Secretário-Geral do Comité Económico e Social pela execução do seu orçamento
para os exercícios de 1996 e 1997;

82. Dá quitação ao Secretário-Geral do Comité Económico e Social pela execução do seu orçamento
para os exercícios de 1998 e 1999;

83. Dá quitação ao escrivão do Tribunal de Justiça e aos Secretários-Gerais do Tribunal de Contas, do
Comité Económico e Social e do Comité das Regiões, assim como ao Provedor de Justiça, pela execução
dos respectivos orçamentos para o exercício de 2000;

*
* *

84. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente decisão ao Conselho, à Comissão, ao Tribunal de
Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Comité Económico e Social, ao Comité das Regiões e ao Provedor de
Justiça e de assegurar a sua publicação no Jornal Oficial (série L).

(1) Relatórios intercalares CES/CdR à Comissão dos Orçamentos, de 6.10.2000 e 14.6.2001.
(2) JO L 160 de 15.6.2001, p. 25.
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P5_TA(2002)0197

Impostos indirectos (IVA) (processo sem debate)

Resolução do Parlamento Europeu sobre a alteração da base jurídica da proposta de regulamento
do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CEE) no 218/92 do Conselho
relativo à cooperação administrativa no domínio dos impostos indirectos (IVA) (C5-0103/2002 �

2000/0147(COD))

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2000) 349 �
C5-0298/2000 � 2000/0147(COD)) (1),

� Tendo em conta a sua posição em primeira leitura (2),

� Consultado pelo Conselho sobre a alteração da base jurídica (C5-0103/2002),

� Tendo em conta o artigo 70o do seu Regimento,

� Tendo em conta o parecer da Comissão dos Assuntos Jurídicos e do Mercado Interno sobre a alteração
da base jurídica,

� Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários (A5-0140/2002),

1. Confirma a sua posição em primeira leitura;

2. Contesta a adequação da nova base jurídica proposta pelo Conselho;

3. Insiste em que o artigo 95o do Tratado CE constitui a base jurídica adequada;

4. Insta o Conselho a transmitir, consequentemente, a sua posição comum ao Parlamento;

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão.

(1) JO C 337 E de 28.11.2000, p. 63.
(2) JO C 232 de 17.8.2001, p. 301.

P5_TA(2002)0198

Incentivos comunitários no domínio do emprego *** III

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre o projecto comum, aprovado pelo Comité de
Conciliação, de decisão do Parlamento Europeu e do Conselho relativa a incentivos comunitários

no domínio do emprego (PE-CONS 3609/2002 � C5-0097/2002 � 2000/0195(COD))

(Processo de co-decisão: terceira leitura)

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta o projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação e a declaração da Comissão
a ele referente (PE-CONS 3609/2002 � C5-0097/2002),

� Tendo em conta a sua posição em primeira leitura (1) sobre a proposta da Comissão ao Parlamento
Europeu e ao Conselho (COM(2000) 459) (2),

� Tendo em conta a proposta modificada da Comissão (COM(2001) 124) (3),

(1) JO C 276 de 1.10.2001, p. 145.
(2) JO C 337 E de 28.11.2000, p. 242.
(3) JO C 180 E de 26.6.2001, p. 182.
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� Tendo em conta a sua posição em segunda leitura (1) sobre a posição comum do Conselho (2),

� Tendo em conta o parecer da Comissão sobre as alterações do Parlamento à posição comum
(COM(2001) 730 � C5-0616/2001),

� Tendo em conta o no 5 do artigo 251o do Tratado CE,

� Tendo em conta o artigo 83o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da sua delegação ao Comité de Conciliação (A5-0111/2002),

1. Aprova o projecto comum e recorda a declaração da Comissão a ele referente;

2. Encarrega o seu Presidente de assinar o referido acto, conjuntamente com o Presidente do Conselho,
nos termos do no 1 do artigo 254o do Tratado CE;

3. Encarrega o seu Secretário-Geral de assinar o acto em causa pelo que respeita ao âmbito das suas
competências e de, em concordância com o Secretário-Geral do Conselho, proceder à respectiva publicação
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias;

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução legislativa ao Conselho e à Comissão.

(1) «Textos Aprovados» de 23.10.2001, ponto 9.
(2) JO C 301 de 26.10.2001, p. 14.

P5_TA(2002)0199

Exposição dos trabalhadores aos riscos devidos a agentes físicos (vibrações) *** III

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre um projecto comum, aprovado pelo Comité de
Conciliação, de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa às prescrições mínimas de
segurança e saúde em matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos devidos aos agentes físicos
(vibrações) (décima-sexta directiva especial na acepção do no 1 do artigo 16o da Directiva

89/391/CEE) (PE-CONS 3616/2002 � C5-0137/2002 � 1992/0449(COD))

(Processo de co-decisão: terceira leitura)

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta o projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação e as declarações do Con-
selho e do Parlamento Europeu que se lhe reportam (PE-CONS 3616/2002 � C5-0137/2002),

� Tendo em conta a sua posição em primeira leitura (1) sobre a proposta da Comissão ao Parlamento
Europeu e ao Conselho (COM(92) 560) (2),

� Tendo em conta a proposta alterada (COM(94) 284) (3),

� Tendo em conta a sua posição em segunda leitura (4) sobre a posição comum do Conselho (5),

� Tendo em conta o parecer da Comissão sobre as alterações do Parlamento à posição comum
(COM(2001) 717 � C5-0604/2001),

(1) JO C 128 de 9.5.1994, p. 146.
(2) JO C 77 de 18.3.1993, p. 12.
(3) JO C 230 de 19.8.1994, p. 3.
(4) «Textos Aprovados» de 23.10.2001, ponto 11.
(5) JO C 301 de 26.10.2001, p. 1.
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� Tendo em conta o no 5 do artigo 251o do Tratado CE,

� Tendo em conta o artigo 83o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da sua delegação ao Comité de Conciliação (A5-0110/2002),

1. Aprova o projecto comum e recorda as declarações do Parlamento e do Conselho que se lhe repor-
tam;

2. Encarrega o seu Presidente de assinar o referido acto, conjuntamente com o Presidente do Conselho,
nos termos do no 1 do artigo 254o do Tratado CE;

3. Encarrega o seu Secretário-Geral de assinar o acto em causa pelo que respeita ao âmbito das suas
competências e de, em concordância com o Secretário-Geral do Conselho, proceder à respectiva publicação
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias;

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução legislativa ao Conselho e à Comissão.

P5_TA(2002)0200

ORS no 2/2002 (alterações)

Projecto de Orçamento Rectificativo e Suplementar no 2/2002 da União Europeia para o exercício
de 2002 (7033/2002 � C5-0131/2002 � 2002/2043(BUD))

Alteração 1

SECÇÃO III: Comissão

(montantes em euros)

Rubrica
Orçamento 2002 PORS 2/2002 Alteração Novos montantes

Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

B2-100: Fundo Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola, secção Orientação

2 629 907 890 1 930 000 000 2 629 907 890 1 930 000 000 1 000 000 000 2 629 907 890 2 930 000 000

B2-102: Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER)

13 394 527 623 9 060 000 000 13 394 527 623 9 060 000 000 750 000 000 13 394 527 623 9 810 000 000

B2-103: Fundo Social Europeu (FSE)

4 811 930 933 4 000 000 000 4 811 930 933 4 000 000 000 750 000 000 4 811 930 933 4 750 0004 000

B3-1001: Sócrates

248 150 000 247 615 000 248 150 000 247 615 000 100 000 000 248 150 000 347 615 000

B3-1021: Leonardo da Vinci

154 860 000 156 460 000 154 860 000 156 460 000 100 000 000 154 860 000 256 460 000

B5-512: Realização da iniciativa «Emprego» (1998/2000)

p.m. 55 000 000 p.m. 55 000 000 100 000 000 p.m. 155 000 000
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Rubrica
Orçamento 2002 PORS 2/2002 Alteração Novos montantes

Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos Autorizações Pagamentos

B5-700: Apoio financeiro aos projectos de interesse comum da rede transeuropeia de transportes

581 400 000 524 400 000 581 400 000 524 400 000 100 000 000 581 400 000 624 400 000

B6-5411: Conclusão do quarto programa-quadro (1994/1998) � Acções abrangidas pelo Acordo sobre o Espaço Económico Europeu

� 376 750 000 � 376 750 000 100 000 000 � 476 750 000

B6-6151: Energia, ambiente e desenvolvimento sustentável (CE) � Energia: despesas operacionais

295 587 000 193 462 600 295 587 000 193 462 600 400 000 000 295 587 000 593 462 600

B7-030: Ajuda económica aos países associados da Europa Central e Oriental

1 440 397 000 1 261 970 000 1 440 397 000 1 261 970 000 1 000 000 000 1 440 397 000 2 261 970 000

B7-300: Cooperação financeira e técnica com os países em desenvolvimento da Ásia

315 300 000 320 250 000 315 300 000 320 250 000 100 000 000 315 300 000 420 250 000

NOMENCLATURA:

Inalterada

OBSERVAÇÕES:

Inalteradas

CALENDÁRIO:

Fixar o calendário automatizado

Alteração 2

Mapa geral de receitas

(montantes em euros)

Rubrica Orçamento 2002 PORS 2/2002 Alteração Novo montante

Artigo 130o: Recursos próprios provenientes do imposto sobre o valor acrescentado, conforme o disposto no no 1, alínea c), do artigo 2o da
Decisão 94/728/CE, Euratom

36 603 934 352 23 593 858 218 + 4 500 000 000 28 093 858 218

NOMENCLATURA:

Inalterada

OBSERVAÇÕES:

Alterar como segue:
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1 2 3

Orçamento 2002 PORS 2/2002 Novos montantes

982 518 818 − 231 900 260 750 618 558

595 026 588 − 140 441 911 454 584 677

8 879 465 563 − 2 095 787 213 6 783 678 350

591 038 394 − 131 900 490 459 137 904

2 814 829 278 − 634 376 761 2 180 452 517

6 295 742 317 − 1 455 521 028 4 840 221 289

492 996 574 − 125 504 212 367 492 362

4 123 173 732 − 973 177 352 3 149 996 380

92 281 948 − 22 304 527 69 977 421

1 895 658 829 − 430 657 972 1 465 000 857

896 534 893 − 211 605 794 684 929 099

527 009 135 − 118 776 331 408 232 804

499 615 016 − 117 922 273 381 692 743

897 856 621 − 211 917 757 685 938 864

7 020 186 646 − 1 608 282 254 5 411 904 392

36 603 934 352 − 8 510 076 134 28 093 858 218

CALENDÁRIO:

Fixar o calendário automatizado

P5_TA(2002)0201

Orçamento Rectificativo e Suplementar no 2/2002

Resolução do Parlamento Europeu sobre o projecto de Orçamento Rectificativo e Suplementar
no 2/2002 da União Europeia para o exercício de 2002 (7033/2002 � C5-0131/2002 �

2002/2043(BUD))

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta o artigo 272o do Tratado CE, o artigo 78o do Tratado CECA e o artigo 177o do
Tratado CEEA,

� Tendo em conta o Regulamento Financeiro de 21 de Dezembro de 1977 aplicável ao Orçamento
Geral das Comunidades Europeias, na redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE, CECA, Eura-
tom) no 762/2001 (1), nomeadamente o artigo 15o,

� Tendo em conta o Orçamento Geral da União Europeia para o exercício de 2002, como definitiva-
mente aprovado em 13 de Dezembro de 2001 (2),

� Tendo em conta o Acordo Interinstitucional de 6 de Maio de 1999 entre o Parlamento Europeu, o
Conselho e a Comissão sobre a disciplina orçamental e a melhoria do processo orçamental (3),

(1) JO L 111 de 20.4.2001, p. 1.
(2) JO L 29 de 31.1.2002.
(3) JO C 172 de 18.6.1999, p. 1.

5.6.2003 PT C 131 E/117Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



� Tendo em conta o anteprojecto de Orçamento Rectificativo e Suplementar no 2 da União Europeia
para o exercício de 2002, apresentado pela Comissão em 27 de Fevereiro de 2002 (SEC(2002) 222),

� Tendo em conta o projecto de Orçamento Rectificativo e Suplementar no 2/2002, estabelecido pelo
Conselho em 12 de Março de 2002 (7033/2002 � C5-0131/2002),

� Tendo em conta o artigo 92o e o Anexo IV do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão dos Orçamentos (A5- 0109/2002),

A. Considerando que o projecto de Orçamento Rectificativo e Suplementar no 2/2002 se destina a ins-
crever um montante preliminar de 10 mil milhões de euros do saldo positivo transitado de 2001
(resultante da subutilização de montantes inscritos em 2001), além dos 1,2 mil milhões de euros do
saldo positivo já inscritos,

B. Considerando que também recalcula o financiamento do orçamento de 2002 com base na Decisão
2000/597/CE, Euratom do Conselho, de 29 de Setembro de 2000, relativa ao sistema de recursos
próprios das Comunidades Europeias (1), que entrou em vigor em 1 de Março de 2002,

C. Considerando que o Parlamento aprovou a sua posição (2) sobre a nova proposta de decisão relativa
aos recursos próprios já em 17 de Novembro de 1999, isto é, apenas 3 meses após ser consultado, a
fim de evitar atrasos na sua entrada em vigor,

D. Considerando que as disposições da nova decisão relativa aos recursos próprios já foram aplicadas pela
Comissão no cálculo da parte receitas do seu anteprojecto de orçamento para 2002,

E. Considerando que a Comissão teve que apresentar a Carta Rectificativa no 3/2002 pouco antes da
segunda leitura do projecto de orçamento para 2002 pelo Parlamento, a fim de regressar às disposi-
ções da decisão relativa aos recursos próprios de 1994 para o cálculo da parte receitas, na medida em
que alguns Estados-Membros não puderam ratificar a nova decisão a tempo,

F. Considerando que, nos termos da nova decisão relativa aos recursos próprios, os Estados-Membros
podem reter uma percentagem maior dos recursos próprios tradicionais a título de custos de cobrança;
considerando que o presente ORS tem este ajustamento em conta,

G. Considerando haver sérias dúvidas quanto a saber se estes maiores custos de cobrança � que passam
de 10 % para 25 % � são justificados relativamente aos custos efectivamente incorridos pelos Estados-
-Membros na cobrança dos recursos próprios tradicionais,

H. Constatando que o saldo definitivo de 2001 constará ainda dum outro ORS, a apresentar pela Comis-
são em Maio de 2002,

1. Considera inadequado aumentar desnecessariamente o número de processos orçamentais para orça-
mentos rectificativos e suplementares e solicita à Comissão que utilize o seu direito de iniciativa de forma
mais racional;

2. Constata que a primeira estimativa do excedente do exercício precedente é extremamente elevada;
solicita à Comissão que apresente, até Maio de 2002, uma análise das razões de tão inaceitável situação, a
fim de avaliar, rubrica por rubrica, se a responsabilidade pode ser imputada à Comissão, aos Estados-
-Membros, às autoridades regionais e/ou aos beneficiários;

3. Constata, uma vez mais, que a rigidez do sistema exclui a possibilidade de utilizar as dotações não
executadas para outras necessidades e insta a Comissão a apresentar algumas propostas sobre esta possibi-
lidade;

(1) JO L 253 de 7.10.2000, p. 42.
(2) JO C 189 de 7.7.2000, p. 72.
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4. Considera que, dentro dos limites máximos existentes, deverão ser agora colocadas à disposição
dotações para pagamentos a fim de não fazer aumentar de forma inconsiderada o saldo de pagamentos
de execução pendente (RAL) no futuro; manifesta esta opinião particularmente à luz do facto de que a
Comissão indicou já se poder prever para o orçamento de 2003 uma situação difícil em matéria de
dotações para pagamentos; solicita à Comissão que, conjuntamente com o seu ORS no 3/2002, apresente
uma avaliação mais desenvolvida e mais precisa das suas necessidades em 2002;

5. Congratula-se com a decisão orçamental de introduzir alterações ao projecto de Orçamento Rectifi-
cativo e Suplementar no 2/2002 do Conselho;

6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução, conjuntamente com as alterações, ao
Conselho e à Comissão.

P5_TA(2002)0202

Acolhimento de requerentes de asilo nos Estados-Membros *

Proposta de directiva do Conselho que estabelece normas mínimas em matéria de acolhimento dos
requerentes de asilo nos Estados-Membros (COM(2001) 181 � C5-0248/2001 � 2001/0091(CNS))

Esta proposta foi alterada como se segue:

TEXTO
DA COMISSÃO (1)

ALTERAÇÕES
DO PARLAMENTO

Alteração 1
Considerando 1

(1) Uma política comum de asilo, que inclua um sistema
comum europeu de asilo, faz parte integrante do objectivo da
União Europeia de estabelecer progressivamente um espaço de
liberdade, de segurança e de justiça aberto às pessoas que, obri-
gadas pelas circunstâncias, procuram legitimamente protecção
na Comunidade.

(1) Uma política comum de asilo, que inclua um sistema
comum europeu de asilo, faz parte integrante do objectivo da
União Europeia de estabelecer progressivamente um espaço de
liberdade, de segurança e de justiça aberto às pessoas que, obri-
gadas pelas circunstâncias, procuram legitimamente protecção
na União Europeia.

Alteração 2
Considerando 1 bis (novo)

(1 bis) O Plano de acção do Conselho e da Comissão de
3 de Dezembro de 1998, sobre a melhor forma de aplicar as
disposições do Tratado de Amesterdão relativas à criação de
um espaço de liberdade, de segurança e de justiça (1), prevê a
adopção, o mais rapidamente possível, e em conformidade
com o Tratado de Amesterdão, de normas mínimas para as
condições de acolhimento dos requerentes de asilo.

(1) JO C 19 de 23.1.1999, p. 1.

Alteração 3
Considerando 2

(2) O Conselho Europeu de Tampere, na sua reunião extraor-
dinária de 15 e 16 de Outubro de 1999, decidiu desenvolver
esforços no sentido de estabelecer um sistema comum europeu

(2) O Conselho Europeu de Tampere, na sua reunião extraor-
dinária de 15 e 16 de Outubro de 1999, decidiu desenvolver
esforços no sentido de estabelecer um sistema comum europeu
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de asilo, baseado na aplicação integral e global da Convenção
de Genebra relativa ao Estatuto dos Refugiados, de 28 de Ju-
lho de 1951, e do Protocolo de Nova Iorque, de 31 de Janei-
ro de 1967, adicional à Convenção, assegurando dessa forma
que ninguém será reenviado para onde possa ser novamente
perseguido, ou seja, mantendo o princípio da não repulsão.

de asilo, baseado na aplicação integral e global da Convenção
de Genebra relativa ao Estatuto dos Refugiados, de 28 de Ju-
lho de 1951, alterada pelo Protocolo de Nova Iorque, de
31 de Janeiro de 1967, adicional à Convenção, assegurando
dessa forma que ninguém será reenviado para onde possa ser
novamente perseguido, por força da aplicação do princípio de
direito internacional da não repulsão.

Alteração 4

Considerando 3

(3) As conclusões de Tampere prevêem que um sistema
comum europeu de asilo deve incluir, a curto prazo, condições
mínimas comuns de acolhimento dos requerentes de asilo.

(3) As conclusões de Tampere prevêem que um sistema
comum europeu de asilo deve incluir, a curto prazo, normas
comuns que regulem as condições mínimas de acolhimento
dos requerentes de asilo.

Alteração 5

Considerando 3 bis (novo)

(3 bis) É necessário, no quadro da UE, desenvolver outros
mecanismos que permitam enfrentar melhor e com maior efi-
cácia os problemas decorrentes dos fluxos migratórios.

Alteração 6

Considerando 3 ter (novo)

(3 ter) O sistema de asilo europeu comum deve nivelar por
cima, e não por baixo, as normas existentes na UE.

Alteração 7

Considerando 4

(4) A presente directiva respeita os direitos fundamentais e os
princípios reconhecidos, nomeadamente, pela Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia. Em especial, a presente
directiva procura assegurar o respeito integral da dignidade
humana e do direito de asilo dos requerentes e dos membros
da sua família acompanhante, em aplicação dos artigos 1o e
18o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.

(4) A presente directiva respeita os direitos fundamentais e os
princípios reconhecidos, nomeadamente, pela Carta dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia. Em especial, a presente
directiva procura assegurar o respeito integral da dignidade
humana e do direito de asilo dos requerentes e dos membros
da sua família acompanhante, em aplicação dos artigos 1o, 18o

e 19o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.

Alteração 8

Considerando 6

(6) Devem ser estabelecidas normas mínimas relativas às con-
dições de acolhimento dos requerentes de asilo que, em princí-
pio, sejam suficientes para lhes garantir um nível de vida
digno e condições de vida equiparáveis em todos os Estados-
-Membros.

(6) Devem ser estabelecidas normas mínimas relativas às con-
dições de acolhimento dos requerentes de asilo que lhes garan-
tam um nível de vida digno e equiparável em todos os Esta-
dos-Membros.
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Alteração 9
Considerando 6 bis (novo)

(6 bis) O estabelecimento de normas mínimas em matéria
de acolhimento de requerentes de asilo constitui um passo
positivo rumo a uma política de asilo europeia. Continua,
porém, a ser necessária uma maior integração das políticas
de asilo dos diferentes Estados-Membros. Mais do que nunca,
é urgente uma abordagem comunitária.

Alteração 10
Considerando 7

(7) A harmonização das condições de acolhimento dos reque-
rentes de asilo deve contribuir para limitar os movimentos
secundários dos requerentes de asilo influenciados pela diversi-
dade das condições de acolhimento.

(7) A harmonização das condições de acolhimento dos reque-
rentes de asilo deve contribuir para limitar os movimentos
secundários dos requerentes de asilo entre os Estados-Mem-
bros quando esses movimentos forem essencialmente influen-
ciados pela diversidade das condições de acolhimento.

Alteração 11
Considerando 9

(9) As condições de acolhimento devem ser melhoradas
tanto a nível quantitativo como qualitativo em função da
morosidade dos procedimentos, desde que esta não seja cau-
sada por um comportamento negativo por parte dos requeren-
tes de asilo.

Suprimido

Alteração 12
Considerando 10

(10) O acolhimento de grupos com necessidades especiais
deve ser especificamente concebido para satisfazer essas neces-
sidades.

(10) O acolhimento de grupos e de pessoas com necessidades
especiais deve ser especificamente concebido para satisfazer
essas necessidades.

Alteração 15
Considerando 15

(15) A eficácia dos sistemas de acolhimento nacionais e a
cooperação entre os Estados-Membros em matéria de acolhi-
mento dos requerentes de asilo devem ser asseguradas.

(15) A eficácia dos sistemas nacionais e a cooperação entre os
Estados-Membros em matéria de condições de acolhimento dos
requerentes de asilo devem ser asseguradas.

Alteração 16
Considerando 17

(17) É da própria natureza das normas mínimas que os Esta-
dos-Membros possam prever ou manter disposições mais favo-
ráveis destinadas aos nacionais de países terceiros e aos apátri-
das que solicitam protecção internacional a um Estado-
-Membro.

(17) É da própria natureza das normas mínimas que os Esta-
dos-Membros possam prever ou manter disposições mais favo-
ráveis destinadas aos nacionais de países terceiros e aos apátri-
das que solicitam protecção internacional a um Estado-Membro
do que as previstas na presente directiva.

Alteração 17
Considerando 19

(19) Os Estados-Membros devem prever um regime de san-
ções no caso de infracção às disposições nacionais adoptadas
por força da presente directiva.

(19) Os Estados-Membros devem prever um regime de san-
ções no caso de verificação de infracção às disposições nacio-
nais adoptadas por força da presente directiva.
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Alteração 18
Considerando 21

(21) Em conformidade com os princípios da subsidiariedade e
da proporcionalidade, tal como enunciados no artigo 5o do
Tratado, os objectivos da acção proposta, ou seja, o estabeleci-
mento de normas mínimas em matéria de acolhimento dos
requerentes de asilo nos Estados-Membros, não podem ser
preenchidos pelos Estados-Membros, podendo ser apenas alcan-
çados pela Comunidade, devido à dimensão e efeitos da acção
proposta. A presente directiva limita-se ao mínimo indispensá-
vel para preencher os referidos objectivos, não excedendo o
necessário para o efeito,

(21) Em conformidade com o princípio da subsidiariedade, tal
como enunciado no artigo 5o do Tratado, os objectivos da
acção proposta, ou seja, o estabelecimento de normas mínimas
em matéria de acolhimento dos requerentes de asilo nos Esta-
dos-Membros, não podem ser suficientemente preenchidos
pelos Estados-Membros, podendo ser apenas alcançados pela
Comunidade, devido à dimensão e efeitos da acção proposta.
A presente directiva, em conformidade com o princípio da pro-
porcionalidade consagrado no artigo 5o do Tratado, limita-se
ao mínimo indispensável para preencher os referidos objecti-
vos, não excedendo o necessário para o efeito,

Alteração 19
Artigo 1o

O objecto da presente iniciativa consiste em estabelecer normas
mínimas em matéria de acolhimento dos requerentes de asilo
nos Estados-Membros.

O objecto da presente iniciativa consiste em estabelecer normas
mínimas em matéria de acolhimento dos nacionais de países
terceiros e de apátridas requerentes de asilo ou outras formas
de protecção internacional nos Estados-Membros.

Alteração 20
Artigo 2o, alínea a)

a) «Convenção de Genebra», a Convenção relativa ao Estatuto
dos Refugiados, assinada em Genebra em 28 de Ju-
lho de 1951, completada pelo Protocolo de Nova Iorque
de 31 de Janeiro de 1967;

a) «Convenção de Genebra», a Convenção relativa ao Estatuto
dos Refugiados, assinada em Genebra em 28 de Ju-
lho de 1951, completada e alterada pelo Protocolo de
Nova Iorque de 31 de Janeiro de 1967;

Alteração 21
Artigo 2o, alínea b)

(b) «Pedido de asilo», o pedido de protecção internacional
apresentado por um nacional de um país terceiro ou por
um apátrida a um Estado-Membro, que poderá ser consi-
derado apresentado na qualidade de refugiado, ao abrigo
do ponto A do artigo 1o da Convenção de Genebra. Um
pedido de protecção internacional deve ser considerado
um pedido de asilo, salvo se o nacional de um país ter-
ceiro ou o apátrida solicitar expressamente outra forma
de protecção susceptível de ser objecto de um pedido
separado;

(b) «Pedido de asilo», o pedido de qualquer forma de protec-
ção internacional, quer ao abrigo do ponto A do artigo 1o

da Convenção de Genebra, quer de qualquer outra forma
de protecção concedida por um Estado-Membro;

Alteração 114
Artigo 2o, alínea c)

c) «Requerente» ou «requerente de asilo», o nacional de um
país terceiro ou um apátrida que apresentou um pedido de
asilo e a respeito do qual ainda não foi tomada uma deci-
são final. Uma decisão final é uma decisão relativamente à
qual todas as vias de recurso possíveis previstas pela
Directiva …/… do Conselho [relativa a normas mínimas
aplicáveis a um procedimento de concessão e retirada do
estatuto de refugiado nos Estados-Membros] (1) se esgota-
ram.

c) «Requerente», o nacional de um país terceiro ou um apá-
trida que apresentou um pedido de asilo ou de qualquer
outra forma de protecção internacional e a respeito do
qual ainda não foi tomada uma decisão final. Uma decisão
final é uma decisão relativamente à qual todas as vias de
recurso possíveis se esgotaram.

(1) COM(2000) 578 final.
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Alteração 115
Artigo 2o, alínea d), intróito e subalínea i)

d) Os «membros da família», desde que a família já esteja
constituída no país de origem, são os seguintes familiares
do requerente de asilo:

d) Os «membros da família» são os seguintes familiares do
requerente de asilo:

i) os cônjuges ou os parceiros de uma união de facto no
âmbito de uma relação duradoura, se a legislação do
Estado-Membro em que o pedido foi introduzido ou
está a ser examinado equiparar as uniões de facto ao
casamento;

i) os cônjuges ou os parceiros de uma união de facto,
independentemente do seu sexo, no âmbito de uma
relação duradoura, se a legislação ou a prática do
Estado-Membro em que o pedido foi introduzido ou
está a ser examinado der um tratamento equivalente
às uniões de facto ou de pessoas do mesmo sexo e ao
casamento;

Alteração 25
Artigo 2o, alínea d), subalínea ii)

ii) os filhos do casal referido no ponto i) ou do requerente de
asilo, desde que sejam solteiros e dependentes, sem discri-
minação entre os que nasceram do casamento, fora do
casamento ou os adoptados;

ii) os filhos do casal referido na subalínea i) ou do requerente
de asilo, desde que sejam menores de idade, solteiros e
dependentes, sem discriminação entre os que nasceram do
casamento, fora do casamento ou os adoptados;

Alteração 26
Artigo 2o, alínea f)

f) «Refugiado», a pessoa que preenche os requisitos estabele-
cidos no ponto A do artigo 1o da Convenção de Genebra;

f) «Refugiado», um nacional de um país terceiro ou um apá-
trida que preenche os requisitos estabelecidos no ponto A
do artigo 1o da Convenção de Genebra;

Alteração 27
Artigo 2o, alínea g)

g) «Estatuto de refugiado», a situação concedida por um
Estado-Membro a uma pessoa refugiada e que nessa qua-
lidade seja admitida no território desse Estado-Membro;

g) «Estatuto de refugiado», a situação concedida por um
Estado-Membro a uma pessoa reconhecida como refugiado
e que nessa qualidade seja admitida no território desse
Estado-Membro ou autorizada a permanecer e residir no
mesmo Estado;

Alteração 28
Artigo 2o, alínea j)

j) «Condições de acolhimento», o conjunto de medidas toma-
das pelos Estados-Membros a favor dos requerentes de
asilo em conformidade com a presente directiva;

j) «Condições de acolhimento», o conjunto de medidas pre-
vistas pelos Estados-Membros a favor dos requerentes de
asilo e concedidas em conformidade com a presente direc-
tiva;

Alteração 29
Artigo 2o, alínea k)

k) «Condições materiais de acolhimento», as condições de
acolhimento que compreendem o alojamento, a alimenta-
ção e o vestuário, fornecidos em espécie ou sob a forma de
subsídios ou de cupões ou de subsídios para despesas diá-
rias;

k) «Condições materiais de acolhimento», as condições de
acolhimento que compreendem, no mínimo, o alojamento,
a alimentação e o vestuário, fornecidos em espécie ou sob
a forma de subsídios;
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Alteração 30
Artigo 2o, alínea l)

l) «Detenção», qualquer medida de isolamento de um reque-
rente de asilo por um Estado-Membro numa zona de
acesso restrito, designadamente prisões, centros de deten-
ção ou zonas de trânsito aeroportuário, no interior da
qual a livre circulação é substancialmente limitada;

l) «Detenção», qualquer medida de isolamento de um reque-
rente de asilo por um Estado-Membro numa zona de
acesso restrito no interior da qual a livre circulação é subs-
tancialmente limitada;

Alteração 31
Artigo 2o, alínea m)

m) «Centro de alojamento», qualquer local utilizado apenas
para alojar os requerentes de asilo e membros da família
acompanhante;

m) «Centro de alojamento», qualquer local utilizado para alojar
os requerentes de asilo e membros da família acom-
panhante;

Alteração 32
Artigo 2o, alínea n)

n) «Centro de detenção», qualquer local utilizado para alojar,
em situação de detenção, os requerentes de asilo e os
membros da sua família acompanhante; inclui os centros
de alojamento, sempre que a livre circulação dos reque-
rentes de asilo está limitada a estas zonas.

n) «Centro de detenção», qualquer local utilizado para alojar,
em situação de detenção, os requerentes de asilo e os
membros da sua família acompanhante.

Alteração 33
Artigo 3o, no 1

1. A presente directiva é aplicável a todos os nacionais de
países terceiros e apátridas que apresentam um pedido de asilo
na fronteira ou no território de um Estado-Membro, bem como
aos membros da sua família acompanhante.

1. A presente directiva é aplicável a todos os nacionais de
países terceiros e apátridas que apresentam um pedido de asilo
ou de outra forma de protecção internacional na fronteira ou
no território de um Estado-Membro, bem como aos membros
da sua família acompanhante.

As disposições da presente directiva são igualmente aplicáveis
se a apreciação de um pedido de asilo ocorrer no âmbito de
um procedimento destinado a determinar o direito de o reque-
rente entrar legalmente no território de um Estado-Membro.

As disposições da presente directiva são igualmente aplicáveis
se a apreciação de um pedido de asilo ou de outra forma de
protecção internacional ocorrer no âmbito de um procedi-
mento destinado a determinar o direito de o requerente entrar
legalmente no território de um Estado-Membro.

Alteração 34
Artigo 3o, no 3

3. Os Estados-Membros podem decidir aplicar a presente
directiva aos procedimentos de decisão sobre pedidos de for-
mas de protecção diferentes das que decorrem da Convenção de
Genebra para os nacionais de países terceiros ou os apátridas
que não são considerados refugiados.

Suprimido

Alteração 35
Artigo 4o

Os Estados-Membros podem adoptar ou manter disposições
mais favoráveis em matéria de condições de acolhimento dos
requerentes de asilo desde que sejam compatíveis com a pre-
sente directiva.

Os Estados-Membros podem adoptar ou devem manter dispo-
sições mais favoráveis em matéria de condições de acolhimento
dos requerentes de asilo desde que sejam compatíveis com a
presente directiva.
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A presente directiva não pode, em caso algum, ser utilizada
para alterar disposições mais favoráveis em vigor nos Esta-
dos-Membros.

Alteração 36
Artigo 5o, no 1, parágrafo 1

1) Os Estados-Membros informam os requerentes de asilo,
bem como os membros adultos da sua família acompanhante,
imediatamente após a apresentação do seu pedido, dos direitos
de que poderão beneficiar e das obrigações que terão de respei-
tar no âmbito das condições de acolhimento.

1) Os Estados-Membros informam cada requerente de asilo,
bem como cada membro adulto da sua família acompanhante,
imediatamente após a apresentação do seu pedido, dos direitos
de que poderão beneficiar e das obrigações que terão de respei-
tar no âmbito das condições de acolhimento.

Alteração 37
Artigo 5o, no 3

3. Os Estados-Membros asseguram que as informações refe-
ridas no no 1 sejam fornecidas por escrito e, se possível, numa
língua que os requerentes de asilo compreendam.

3. Os Estados-Membros asseguram que as informações refe-
ridas no no 1 sejam fornecidas por escrito e numa língua que os
requerentes de asilo razoavelmente devam compreender. Se
necessário, essas informações serão fornecidas oralmente.

Alteração 39
Artigo 5o, no 4

4. Os requerentes serão informados sobre os cursos de lín-
guas e os programas de regresso voluntário, quando se encon-
trem previstos.

Suprimido

Alteração 40
Artigo 6o, no 5

5. Os Estados-Membros podem fornecer aos requerentes de
asilo um documento de viagem quando razões humanitárias
graves exigem a sua presença noutro Estado.

5. Os Estados-Membros devem fornecer aos requerentes de
asilo um documento de viagem e um visto quando razões
humanitárias graves exigem a sua presença noutro Estado.

Alteração 41
Artigo 7o, no 1

1. Os Estados-Membros concedem aos requerentes e aos
membros da sua família acompanhante o direito de circular
livremente a título individual no seu território ou numa zona
específica deste, nas condições previstas no presente artigo.

1. Os Estados-Membros concedem aos requerentes e aos
membros da sua família acompanhante o direito de circular
livremente a título individual no seu território e só podem deci-
dir limitá-la a uma zona específica deste por razões excepcio-
nais, quando tal seja imprescindível para efeitos da aplicação
da presente directiva ou para permitir o tratamento rápido
dos pedidos.

Alteração 44
Artigo 7o, no 6

6. Os Estados-Membros podem exigir aos requerentes com
liberdade para escolher o seu local de residência que comuni-
quem às autoridades competentes o seu novo endereço e que
as notifiquem, logo que possível, de qualquer alteração do
endereço.

6. Os Estados-Membros exigirão aos requerentes com liber-
dade para escolher o seu local de residência que comuniquem
às autoridades competentes o seu novo endereço e que as noti-
fiquem imediatamente de qualquer alteração do endereço.
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Alteração 45
Artigo 7o, no 6 bis (novo)

6 bis. Os Estados-Membros não deterão as pessoas penden-
tes de expulsão na sequência do indeferimento de um pedido
de asilo nos locais referidos no artigo 16o.

Alteração 46
Artigo 11o

Os Estados-Membros podem exigir que os requerentes de asilo
sejam submetidos a um exame médico. Os Estados-Membros
asseguram que os organismos competentes que efectuam o
exame médico utilizem métodos seguros e que respeitem a dig-
nidade humana.

Os Estados-Membros podem exigir que os requerentes de asilo
sejam submetidos a um exame médico. Os Estados-Membros
asseguram que os organismos competentes que efectuam o
exame médico utilizem métodos seguros, respeitem a dignidade
humana e a vida privada e dêem garantias jurídicas de que as
informações obtidas serão confidenciais e de que os resultados
do exame não influenciarão, em caso algum, negativamente a
conclusão do procedimento.

Os Estados-Membros proporcionarão cuidados médicos a
todos os requerentes de asilo que deles necessitem.

Alteração 47
Artigo 12o, no 1, parágrafos 1 e 2

1. Os Estados-Membros asseguram que os filhos menores
dos requerentes de asilo e os requerentes de asilo menores
tenham acesso ao sistema educativo nas mesmas condições
que os seus nacionais até ao momento em que uma ordem de
expulsão possa efectivamente ser executada contra eles ou con-
tra os seus pais.

1. Os Estados-Membros asseguram que os filhos menores
dos requerentes de asilo e os requerentes de asilo menores
tenham acesso ao sistema educativo e sejam abrangidos pela
escolaridade obrigatória nas mesmas condições que os seus
nacionais até ao momento em que uma ordem de expulsão
possa efectivamente ser executada contra eles ou contra os
seus pais.

Os Estados-Membros podem autorizar este acesso unicamente
ao sistema de educação público.

Alteração 48
Artigo 12o, no 2

2. O acesso ao sistema educativo não pode ser adiado por
um período superior a 65 dias úteis após a data de apresenta-
ção do pedido pelos menores ou pelos seus pais.

2. O acesso ao sistema educativo deverá ser concedido o
mais rapidamente possível, o mais tardar 21 dias úteis após
a data de apresentação do pedido pelos menores ou pelos seus
pais.

Alteração 49
Artigo 12o, no 3

3. Os Estados-Membros asseguram que os menores referidos
no no 1 beneficiem de cursos de línguas sempre que o desco-
nhecimento da língua do Estado-membro em causa torne
impossível uma escolaridade normal.

3. Os Estados-Membros asseguram que os menores referidos
no no 1 beneficiem de cursos de auxílio linguístico, em parti-
cular sempre que o desconhecimento da língua do Estado de
acolhimento torne impossível uma escolaridade normal.

Alteração 50
Artigo 12o, no 3 bis (novo)

3 bis. Os Estados-Membros podem propor às crianças que
não atingiram a idade escolar lugares nas creches e no ensino
pré-escolar nas mesmas condições aplicáveis aos seus nacio-
nais.
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Alteração 51
Artigo 13o, no 1

1. Os Estados-Membros não impedirão os requerentes de
asilo e os membros da sua família acompanhante de aceder ao
mercado de trabalho durante mais de seis meses após a apre-
sentação do seu pedido. Os Estados-Membros estabelecerão as
condições de acesso ao mercado de trabalho após esse período.

1. Os Estados-Membros permitirão aos requerentes de asilo
e aos membros da sua família acompanhante o acesso ao mer-
cado de trabalho logo que possível e, no máximo, no prazo de
quatro meses após a apresentação do seu pedido. Os Estados-
-Membros estabelecerão as condições de acesso ao mercado de
trabalho após esse período.

Alteração 52
Artigo 13o, no 2

2. O acesso ao mercado de trabalho não será retirado pela
simples razão de um pedido ter sido indeferido, se estiver pen-
dente um recurso com efeito suspensivo ou se o requerente
tiver obtido uma decisão que lhe permite permanecer no
Estado-Membro em que o pedido tenha sido apresentado ou
esteja a ser examinado durante o exame do recurso que apre-
sentou contra uma decisão negativa.

2. O acesso ao mercado de trabalho não será retirado pela
simples razão de um pedido de asilo ter sido indeferido, se
estiver pendente um recurso com efeito suspensivo ou se o
requerente tiver obtido uma decisão que lhe permite permane-
cer no Estado-Membro em que o pedido tenha sido apresen-
tado ou esteja a ser examinado durante o exame do recurso
que apresentou contra uma decisão negativa.

Alteração 53
Artigo 13o, no 3

3. O acesso ao mercado de trabalho pode ser excluído no
caso de comportamento negativo do requerente, em conformi-
dade com o disposto no artigo 22o.

Suprimido

Alteração 54
Artigo 14o, no 1

1. Os Estados-Membros não impedirão os requerentes de
asilo e os membros da sua família acompanhante de aceder a
uma formação profissional durante mais de seis meses após a
apresentação do seu pedido. Os Estados-Membros prevêem as
condições de acesso à formação profissional após esse período.

1. Os Estados-Membros não impedirão os requerentes de
asilo e os membros da sua família acompanhante de aceder a
uma formação profissional e outras formas de ensino durante
mais de seis meses após a apresentação do seu pedido. Os Esta-
dos-Membros prevêem as condições de acesso à formação pro-
fissional e outras formas de ensino após esse período.

Alteração 55
Artigo 14o, no 2

2. O acesso à formação profissional não será retirado pela
simples razão de um pedido ter sido indeferido, se estiver pen-
dente um recurso com efeitos suspensivos ou se o requerente
tiver obtido uma decisão que lhe permite permanecer no
Estado-Membro no qual o pedido tenha sido apresentado ou
esteja a ser examinado durante o exame do seu recurso contra
uma decisão negativa.

2. O acesso à formação profissional e outras formas de
ensino não será retirado pela simples razão de um pedido de
asilo ter sido indeferido, se estiver pendente um recurso com
efeito suspensivo ou se o requerente tiver obtido uma decisão
que lhe permite permanecer no Estado-Membro no qual o
pedido tenha sido apresentado ou esteja a ser examinado
durante o exame do seu recurso contra uma decisão negativa.

Alteração 56
Artigo 14o, no 3

3. O acesso à formação profissional pode ser excluído no
caso de comportamento negativo do requerente, em conformi-
dade com o disposto no artigo 22o.

Suprimido
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Alteração 57
Artigo 15o, no 1

1. Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de
asilo e os membros da sua família acompanhante tenham
acesso às condições materiais de acolhimento:

1. Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de
asilo e os membros da sua família acompanhante tenham
acesso às condições materiais de acolhimento durante todas
as fases do processo, incluindo a fase de recurso.

a) na pendência dos procedimentos normais, dos procedi-
mentos de admissibilidade e dos procedimentos acelera-
dos, até à notificação de uma decisão negativa tomada
em primeira instância;

b) na pendência dos procedimentos de recurso, quando um
recurso apresentado contra uma decisão negativa tem
efeitos suspensivos, até à notificação de uma decisão
negativa sobre o recurso;

c) quando tenham obtido uma decisão que lhes permite per-
manecer na fronteira ou no território do Estado-Membro
no qual o pedido tenha sido apresentado ou esteja a ser
examinado durante o exame do seu recurso contra uma
decisão negativa.

Alteração 58
Artigo 15o, no 2, parágrafo 3

Os Estados-Membros asseguram que estas condições sejam
definidas em função da duração do procedimento.

Suprimido

Alteração 59
Artigo 15o, no 3

3. As condições materiais de acolhimento podem ser forne-
cidas em espécie ou sob a forma de subsídios ou de cupões.

3. As condições materiais de acolhimento podem ser forne-
cidas em espécie ou sob a forma de subsídios.

Alteração 60
Artigo 15o, no 4

4. Os Estados-Membros podem reduzir ou retirar o benefí-
cio das condições materiais de acolhimento três meses após
terem autorizado o acesso ao mercado de trabalho dos reque-
rentes de asilo e dos membros da sua família acompanhante.
Nestes casos, enquanto estes não forem economicamente inde-
pendentes, os Estados-Membros atribuirão um subsídio de ali-
mentação e assegurarão o acesso à protecção social de base.

4. Os Estados-Membros podem reduzir ou retirar o benefí-
cio das condições materiais de acolhimento três meses após
terem autorizado o acesso ao mercado de trabalho dos reque-
rentes de asilo e dos membros da sua família acompanhante e
caso estes tenham um emprego estável. Nestes casos, enquanto
estes não forem economicamente independentes, os Estados-
-Membros assegurar-lhes-ão o acesso às regalias sociais de
base.

Alteração 61
Artigo 16o, no 1, alínea c)

c) em casas particulares, apartamentos ou hotéis; c) em casas particulares, apartamentos, hotéis ou qualquer
outra forma de alojamento que garanta um nível ade-
quado de saúde e bem-estar;

Alteração 62
Artigo 16o, no 1, alínea d)

d) mediante a concessão de um subsídio ou de cupões sufi-
cientes para permitir aos requerentes de asilo encontrar
um alojamento independente.

d) mediante a concessão de um subsídio para permitir aos
requerentes de asilo encontrar um alojamento indepen-
dente.
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Alteração 63
Artigo 16o, no 2, alínea a)

a) tenham acesso a cuidados de saúde e a assistência psicoló-
gica urgentes e aos cuidados de saúde que não podem ser
adiados;

a) tenham acesso a cuidados de saúde e a assistência psicoló-
gica;

Alteração 65
Artigo 16o, no 2, parágrafo 2

Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de asilo e
os membros da sua família acompanhante sejam protegidos
contra as agressões sexuais no interior das instalações referi-
das nas alíneas a) e b) do no 1.

Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de asilo e
os membros da sua família acompanhante sejam protegidos
contra todas as formas de agressão, garantindo a sua segu-
rança.

Alteração 66
Artigo 16o, no 3

3. Os Estados-Membros asseguram que os filhos menores
dos requerentes de asilo ou os requerentes de asilo menores
sejam alojados em companhia dos pais ou do membro adulto
da família responsável por eles, por força da lei ou do costume.
Os filhos menores dos requerentes de asilo ou os requerentes
de asilo menores cujos membros adultos da família por eles
responsáveis já se encontrem a residir no Estado-Membro em
que o pedido tenha sido apresentado ou esteja a ser exami-
nado, serão autorizados a permanecer com os membros da
sua família durante o seu período de permanência naquele
Estado-Membro.

3. Os Estados-Membros asseguram que todos os membros
da mesma família sejam alojados no mesmo local. Os filhos
menores dos requerentes de asilo ou os requerentes de asilo
menores serão alojados em companhia do membro adulto da
família responsável por eles, por força da lei ou do costume.
Os requerentes de asilo cujos membros da família já se encon-
trem a residir no Estado-Membro em que o pedido tenha sido
apresentado ou esteja a ser examinado, serão autorizados a per-
manecer com os membros da sua família durante o seu
período de permanência naquele Estado-Membro.

Alteração 67
Artigo 16o, no 4

4. Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de
asilo só sejam transferidos de uma instalação para outra
quando tal for necessário para efeitos do exame do pedido ou
por razões de segurança. Os Estados-Membros concedem aos
requerentes de asilo a possibilidade de informar os seus consul-
tores jurídicos da transferência e do seu novo endereço.

4. Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de
asilo só sejam transferidos de uma instalação para outra
quando tal for necessário. Os Estados-Membros concedem aos
requerentes de asilo a possibilidade de informar os seus consul-
tores jurídicos da transferência e do seu novo endereço.

Alteração 68
Artigo 16o, no 5

5. As pessoas que trabalham nos centros de alojamento
devem ter formação específica ou possuir as qualificações
necessárias em relação às características e às necessidades
especiais dos requerentes de asilo e dos membros da sua famí-
lia acompanhante. Estas pessoas estão sujeitas ao dever de
confidencialidade.

5. As pessoas que trabalham nos centros de alojamento
devem ter formação adequada e estão sujeitas ao dever de con-
fidencialidade relativamente às informações que obtenham no
exercício da sua actividade.

Alteração 69
Artigo 16o, no 6

6. Os Estados-Membros podem autorizar os requerentes de
asilo a participar na gestão dos recursos materiais e dos aspec-
tos não materiais da vida no centro por intermédio de um
comité ou conselho consultivo representativo que respeite o
equilíbrio entre homens e mulheres.

6. Os Estados-Membros devem autorizar os requerentes de
asilo a participar na gestão dos recursos materiais e dos aspec-
tos não materiais da vida no centro por intermédio de um
comité ou conselho consultivo representativo que compreenda
residentes no mesmo e respeite o equilíbrio entre as naciona-
lidades e entre homens e mulheres.
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Alteração 70
Artigo 16o, no 7

7. Os Estados-Membros asseguram que os advogados ou os
consultores jurídicos dos requerentes de asilo, bem como os
representantes do ACNUR e das ONG competentes tenham
acesso a todas as instalações de alojamento. Só podem ser
impostos restrições a este acesso para efeitos da segurança
das instalações e dos requerentes.

7. Os Estados-Membros asseguram que os advogados ou os
consultores jurídicos dos requerentes de asilo, bem como os
representantes do ACNUR e das ONG competentes tenham
acesso a todas as instalações de alojamento.

Alteração 71
Artigo 16o, no 8

8. As instalações referidas na alínea a) do no 1 serão acessí-
veis aos requerentes de asilo e aos membros da sua família
acompanhante quando estes devam aguardar doze horas ou
mais por uma decisão relativa ao seu direito de entrar no terri-
tório.

8. As instalações referidas na alínea a) do no 1 serão acessí-
veis aos requerentes de asilo e aos membros da sua família
acompanhante quando estes devam aguardar doze horas ou
mais por uma decisão relativa ao seu direito de entrar no terri-
tório. No caso de afluência maciça de pessoas deslocadas, os
Estados-Membros poderão estabelecer outras condições de alo-
jamento.

Alteração 72
Artigo 17o, no 1

1. Os Estados-Membros asseguram que o montante total dos
subsídios ou dos cupões destinados a cobrir as condições mate-
riais de acolhimento seja suficiente para evitar que os requeren-
tes de asilo e os membros da sua família acompanhante se
encontrem numa situação de pobreza.

1. Os Estados-Membros asseguram que o montante total dos
subsídios destinados a cobrir as condições materiais de acolhi-
mento seja suficiente para evitar que os requerentes de asilo e
os membros da sua família acompanhante se encontrem numa
situação de pobreza tal como definida pela legislação nacio-
nal.

No caso dos requerentes de asilo que têm direito a esses subsí-
dios e cupões e que estão autorizados a residir com familiares
ou amigos, os Estados-Membros podem todavia conceder-lhes
50 % dos subsídios ou dos cupões a que têm direito, em con-
formidade com o direito nacional adoptado para executar a
presente directiva.

No caso dos requerentes de asilo que têm direito a esses subsí-
dios e que estão autorizados a residir com familiares ou ami-
gos, os Estados-Membros não podem reduzir os subsídios a
que têm direito em conformidade com o direito nacional adop-
tado para executar a presente directiva.

Alteração 73
Artigo 17o, no 2

2. Os Estados-Membros podem decidir não pagar um sub-
sídio para despesas diárias quando os requerentes de asilo se
encontram em situação de detenção.

Suprimido

Alteração 74
Artigo 18o

Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de asilo e
os membros da sua família acompanhante tenham acesso a
uma entidade independente que seja competente para apreciar
as reclamações e decidir sobre os litígios relativos às condições
materiais de acolhimento previstas nos artigos 15o, 16o e 17o.

Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de asilo e
os membros da sua família acompanhante poderão apresentar
reclamações junto de um órgão administrativo competente
para decidir sobre os litígios relativos às condições materiais
de acolhimento previstas nos artigos 15o, 16o e 17o.

Alteração 75
Artigo 19o, no 1

1. Os Estados-Membros podem solicitar aos requerentes que
estejam em condições de o fazer que contribuam para as des-
pesas associadas às suas condições materiais de acolhimento ou
que as assumam integralmente. As decisões de não conceder

1. Os Estados-Membros podem solicitar aos requerentes que
estejam em condições de o fazer que contribuam, total ou par-
cialmente, para as despesas associadas às suas condições mate-
riais de acolhimento. As decisões de não conceder gratuita-
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gratuitamente o benefício das condições materiais de acolhi-
mento serão tomadas de forma individual, objectiva e imparcial
e ser fundamentadas.

mente o benefício das condições materiais de acolhimento
serão tomadas de forma individual, objectiva e imparcial e
devem ser fundamentadas nas possibilidades reais dos recursos
financeiros dos requerentes de asilo e dos membros da sua
família acompanhante.

Alteração 76
Artigo 20o, título

Assistência médica e psicológica no decurso de procedimentos
ordinários

Assistência sanitária e psicológica no decurso de procedimen-
tos de pedido de asilo

Alteração 77
Artigo 20o, no 1, intróito

1. Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de
asilo e os membros da sua família acompanhante beneficiem
de cuidados de saúde primários prestados por médicos de
medicina geral e de apoio psicológico e de cuidados de saúde
que não podem ser adiados:

1. Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de
asilo e os membros da sua família acompanhante beneficiem
de cuidados de saúde primários prestados por médicos de
medicina geral e de apoio psicológico e de cuidados de saúde
que não podem ser adiados durante todas as fases do pro-
cesso, incluindo a fase de recurso.

Alteração 78
Artigo 20o, no 1, alínea a)

a) na pendência do procedimento ordinário até à data de
notificação de uma decisão negativa tomada em primeira
instância;

Suprimido

Alteração 79
Artigo 20o, no 1, alínea b)

b) na pendência dos procedimentos de recurso, quando o
recurso apresentado contra uma decisão negativa tomada
no âmbito de um procedimento normal tem efeitos sus-
pensivos, até à data de notificação de uma decisão nega-
tiva sobre o recurso;

Suprimido

Alteração 80
Artigo 20o, no 1, alínea c)

c) quando os requerentes de asilo e os membros da sua
família acompanhante obtiveram uma decisão que os
autoriza a permanecer na fronteira ou no território do
Estado-Membro no qual o pedido tenha sido apresentado
ou esteja a ser examinado durante o exame do seu
recurso contra uma decisão negativa tomada no âmbito
de um procedimento ordinário.

Suprimido

Alteração 81
Artigo 20o, no 2

2. Nas circunstâncias referidas no no 1, os Estados-Membros
asseguram as necessidades especiais dos requerentes de asilo e
dos membros da sua família acompanhante quando se trata de
grávidas, de menores, de deficientes mentais ou físicos, bem
como de vítimas de violação ou de outras formas de violência
em função do sexo.

2. Nas circunstâncias referidas no no 1, os Estados-Membros
adoptarão as medidas necessárias para atender às necessida-
des especiais dos requerentes de asilo e dos membros da sua
família acompanhante quando se trata de grávidas, de pessoas
de idade avançada, de menores, de deficientes mentais ou físi-
cos, bem como de pessoas vítimas de tortura, violação ou de
outras formas graves de violência psicológica, física ou sexual.
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Alteração 82
Artigo 21o, título e no 1

Assistência médica e psicológica no decurso de outros proce-
dimentos

Suprimido

1. Os Estados-Membros prestam aos requerentes de asilo e
aos membros da sua família acompanhante os cuidados de
saúde e de carácter psicológico urgentes e cuidados de saúde
que não podem ser adiados, na pendência dos procedimentos
de admissibilidade e dos procedimentos acelerados, bem como
durante o exame do seu pedido no âmbito de um procedi-
mento destinado a determinar o seu direito de entrar legal-
mente no território de um Estado-Membro.

Alteração 83
Artigo 21o, no 2

2. Nas circunstâncias referidas no no 1, os Estados-Mem-
bros asseguram as necessidades especiais dos requerentes de
asilo e dos membros da sua família acompanhante quando se
trata de grávidas, de menores, de deficientes mentais ou físi-
cos, bem como de vítimas de violação ou de outras formas de
violência em função do sexo.

Suprimido

Alteração 84
Artigo 21o, no 3

3. Nas circunstâncias referidas no no 1, os Estados-Mem-
bros prevêem as condições em que os requerentes de asilo e
os membros da sua família acompanhante terão acesso aos
cuidados de saúde destinados a evitar o agravamento de uma
doença já declarada.

Suprimido

Alteração 85
Artigo 21o, no 4

4. Os Estados-Membros asseguram que, se no prazo de
65 dias úteis após a apresentação de um pedido de asilo não
for tomada uma decisão de indeferimento por este ser inad-
missível ou manifestamente infundado, os requerentes de
asilo e os membros da sua família acompanhante têm direito
a receber assistência médica nas mesmas condições que as
aplicáveis no decurso de um procedimento ordinário.

Suprimido

Alteração 86
Artigo 21o, no 5

5. Os Estados-Membros asseguram que, se no prazo de
65 dias úteis subsequentes ao requerimento de interposição
de recurso nos procedimentos de admissibilidade ou nos pro-
cedimentos acelerados, não for tomada uma decisão sobre o
recurso, os requerentes de asilo e os membros da sua família
acompanhante têm direito a receber assistência médica nas
mesmas condições que as aplicáveis no decurso de um proce-
dimento ordinário.

Suprimido
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Alteração 87
Artigo 21o, no 6

6. Os Estados-Membros podem solicitar aos requerentes
que estejam em condições de o fazer que contribuam para as
despesas associadas à assistência médica e psicológica ou que
as assumam integralmente. As decisões segundo as quais os
cuidados de saúde ou de carácter psicológico não serão gra-
tuitos, serão tomadas de forma individual, objectiva e impar-
cial e ser fundamentadas.

Suprimido

Alteração 88
Artigo 21o, no 7

7. Os Estados-Membros asseguram que os requerentes de
asilo tenham o direito de recorrer judicialmente contra as
decisões referidas no no 6 e tenham acesso a assistência judi-
ciária.

Suprimido

Alteração 89
Artigo 22o, título

Redução ou retirada do benefício das condições de acolhimento
devido a um comportamento negativo

Redução ou retirada do benefício das condições de acolhimento

Alteração 90
Artigo 22o, no 1, alínea a)

a) Se os requerentes de asilo desaparecem ou se, sem razão
válida, não respeitaram a obrigação de se apresentar às
autoridades, não responderam aos pedidos de informação
ou não se apresentaram às entrevistas pessoais relativas ao
procedimento de asilo desde há trinta dias úteis, no
mínimo. Se os requerentes de asilo são encontrados ou se
se apresentam voluntariamente às autoridades competentes
após o referido período, uma decisão fundamentada
baseada nas razões do seu desaparecimento deve ser
tomada quanto ao restabelecimento do benefício de algu-
mas ou de todas as condições de acolhimento. Os reque-
rentes de asilo não beneficiam de condições de acolhi-
mento associadas à duração do procedimento.

a) Se os requerentes de asilo desaparecem ou se, sem razão
válida, não respeitaram a obrigação de se apresentar às
autoridades, não responderam aos pedidos de informação
ou não se apresentaram às entrevistas pessoais relativas ao
procedimento de asilo desde há trinta dias úteis, no
mínimo. Se os requerentes de asilo são encontrados ou se
se apresentam voluntariamente às autoridades competentes
após o referido período, uma decisão fundamentada
baseada nas razões do seu desaparecimento deve ser
tomada quanto ao restabelecimento do benefício de algu-
mas ou de todas as condições de acolhimento;

Alteração 91
Artigo 22o, no 1, alínea b)

b) Se os requerentes de asilo retiram o seu pedido. Suprimido

Alteração 92
Artigo 22o, no 1, alínea c)

c) Se os requerentes de asilo dissimularam os seus recursos
económicos e, portanto, beneficiaram indevidamente das
condições materiais de acolhimento.

c) Se os requerentes de asilo dissimularam de forma fraudu-
lenta os seus recursos económicos e, portanto, beneficia-
ram indevidamente das condições materiais de acolhi-
mento;

Alteração 116
Artigo 22o, no 1, alínea d)

d) Se os requerentes de asilo são considerados uma ameaça
para a segurança nacional ou se há razões sérias para pen-

d) Se os requerentes de asilo são considerados uma ameaça
para a segurança nacional ou se há razões: sérias para pen-
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sar que praticaram um crime de guerra ou contra a huma-
nidade, ou se, no decurso do exame do pedido de asilo, foi
considerado, por razões graves e manifestas, que os funda-
mentos referidos no ponto F do artigo 1o da Convenção de
Genebra são aplicáveis no que diz respeito aos requerentes.

sar que praticaram um crime de guerra ou contra a huma-
nidade ou qualquer das infracções terroristas a que se
refere a decisão-quadro do Conselho de … relativa à
luta contra o terrorismo (1), ou se, no decurso do exame
do pedido de asilo, foi considerado, por razões graves e
manifestas, que os fundamentos referidos no ponto F do
artigo 1o da Convenção de Genebra são aplicáveis no que
diz respeito aos requerentes.

(1) JO L …

Alteração 94
Artigo 22o, no 3

3. Os Estados-Membros podem reduzir as condições mate-
riais de acolhimento de que beneficiam os requerentes de asilo
quando estes impedem os menores sob a sua responsabilidade
de frequentar a escola ou de assistir a determinados cursos
dos programas escolares normais.

Suprimido

Alteração 95
Artigo 22o, no 4

4. As decisões relativas à redução ou à retirada do benefício
das condições de acolhimento mencionadas nos nos 1, 2 e 3,
terão apenas por base o comportamento individual da pessoa
em causa e o princípio da proporcionalidade. Os Estados-Mem-
bros asseguram que as decisões de redução ou retirada do
benefício das condições materiais de acolhimento previstas no
presente artigo sejam tomadas de forma individual, objectiva e
imparcial e sejam fundamentadas.

4. As decisões relativas à redução ou à retirada do benefício
das condições de acolhimento mencionadas nos nos 1 e 2,
terão apenas por base o comportamento individual da pessoa
em causa e o princípio da proporcionalidade. Os Estados-Mem-
bros asseguram que as decisões de redução ou retirada do
benefício das condições materiais de acolhimento previstas no
presente artigo sejam tomadas de forma individual, objectiva e
imparcial e sejam fundamentadas.

Alteração 97
Artigo 22o, no 6

6. O benefício dos cuidados de saúde urgentes e dos cuida-
dos de saúde que não podem ser adiados não pode ser redu-
zido ou retirado.

6. O benefício da alimentação, do alojamento, dos cuidados
de saúde urgentes e dos cuidados de saúde que não podem ser
adiados não pode ser reduzido ou retirado.

Alteração 98
Artigo 23o, no 1

1. Os Estados-Membros terão em conta a situação das pes-
soas que têm necessidades especiais, designadamente os meno-
res, os menores não acompanhados, os deficientes, os idosos,
as grávidas, as mulheres sozinhas que são objecto, no seu país
de origem, de uma forte discriminação jurídica com base no
sexo, as famílias monoparentais com filhos menores e as víti-
mas de abuso ou de exploração sexual, no âmbito da legislação
nacional de transposição das disposições dos capítulos III, IV e
V relativas às condições materiais de acolhimento, bem como à
assistência médica e psicológica.

1. Os Estados-Membros terão em conta a situação das pes-
soas que têm necessidades especiais, designadamente os meno-
res, os menores não acompanhados, os deficientes, os idosos,
as grávidas, as mulheres que são objecto, no seu país de ori-
gem, de uma forte discriminação jurídica com base no sexo, as
famílias monoparentais com filhos menores e as pessoas que
tenham sido vítimas de tortura, de violação ou de outras for-
mas graves de violência psicológica, física ou sexual, no
âmbito da legislação nacional de transposição das disposições
dos capítulos III, IV e V relativas às condições materiais de aco-
lhimento, bem como à assistência sanitária e psicológica.

Alteração 99
Artigo 24o, no 2 bis (novo)

2 bis. Os Estados-Membros devem garantir a inexistência
de menores colocados em situação de detenção, salvo quando
circunstâncias excepcionais o justificam.
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Alteração 100
Artigo 25o, no 1

1. Os Estados-Membros providenciarão a designação, o mais
rapidamente possível, de um tutor legal para os menores não
acompanhados que assegurará que as necessidades do menor
sejam devidamente tomadas em consideração para efeitos da
aplicação das disposições da presente directiva. As autoridades
competentes em matéria de protecção social procederão regu-
larmente a uma avaliação da situação destes menores.

1. Os Estados-Membros providenciarão a designação, o mais
rapidamente possível, de um tutor legal ou de uma organiza-
ção nacional encarregada do cuidado e bem-estar do menor,
ou qualquer outro tipo adequado de representação, para os
menores não acompanhados, que assegurará que as necessida-
des do menor sejam devidamente tomadas em consideração
para efeitos da aplicação das disposições da presente directiva.
As autoridades competentes em matéria de protecção social
procederão regularmente a uma avaliação da situação destes
menores.

Alteração 101
Artigo 25o, no 2

2. Os menores não acompanhados que apresentem um
pedido de asilo serão alojados, a partir do momento em que
são autorizados a entrar no território e até ao momento em
que têm de deixar o Estado-Membro no qual o pedido tenha
sido apresentado ou esteja a ser examinado, pela ordem de
prioridade seguinte:

2. Os menores não acompanhados que apresentem um
pedido de asilo serão alojados, a partir do momento em que
são autorizados a entrar no território e até ao momento em
que têm de deixar o Estado-Membro no qual o pedido tenha
sido apresentado ou esteja a ser examinado, preferencialmente
pela ordem de prioridade seguinte:

a) junto de membros adultos da família; a) junto de membros adultos da família;

b) numa família de acolhimento; b) numa família de acolhimento;

c) em centros especializados de alojamento de menores; c) em centros especializados de alojamento de menores;

d) noutros locais de alojamento adequados à situação dos
menores.

d) noutros locais de alojamento adequados à situação dos
menores.

Os irmãos serão mantidos juntos. As alterações de local de
residência serão limitadas ao mínimo no caso de menores não
acompanhados.

Sempre que possível, os irmãos serão mantidos juntos, aten-
dendo ao interesse superior do menor e, em particular, à sua
idade e grau de maturidade. As alterações de local de residên-
cia serão limitadas ao mínimo no caso de menores não acom-
panhados.

Alteração 102
Artigo 25o, no 3, frase 1

3. Se for no interesse superior da criança, os Estados-Mem-
bros desenvolverão todos os esforços para encontrar, logo que
possível, os membros da família dos menores não acompanha-
dos. Nos casos em que a vida ou a integridade física de um
menor ou dos seus familiares próximos estiver em risco, desig-
nadamente se ficarem no país de origem, é conveniente que a
recolha, o tratamento e a divulgação de informações respeitan-
tes a estas pessoas sejam realizados a título confidencial, para
evitar comprometer a sua segurança.

3. Protegendo o interesse superior do menor, os Estados-
-Membros desenvolverão todos os esforços para encontrar,
logo que possível, os membros da família dos menores não
acompanhados. Nos casos em que a vida ou a integridade física
de um menor ou dos seus familiares próximos estiver em risco,
designadamente se ficarem no país de origem, é conveniente
que a recolha, o tratamento e a divulgação de informações res-
peitantes a estas pessoas sejam realizados a título confidencial,
para evitar comprometer a sua segurança.

Alteração 103
Artigo 25o, no 4

4. O pessoal encarregue de menores não acompanhados
receberá uma formação adequada às suas necessidades.

4. O pessoal encarregue de menores não acompanhados
receberá uma formação especializada e adequada sobre as
necessidades dos menores e ficará sujeito ao princípio da con-
fidencialidade relativamente às informações que obtenha no
exercício da sua actividade.
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Alteração 104
Artigo 26o

Vítimas de tortura ou de violência organizada Vítimas de tortura ou de violência

Os Estados-Membros asseguram que, se necessário, as vítimas
de tortura, de violência organizada, de violação, de outras for-
mas de violência baseada no sexo ou de outros actos de vio-
lência graves, sejam alojadas em centros especiais para pessoas
traumatizadas ou que tenham acesso a programas especiais de
reabilitação. Serão prestados cuidados psíquicos especiais, se
necessário, às pessoas que sofrem de stress pós-traumático.

Os Estados-Membros asseguram que, se necessário, as pessoas
que tenham sido vítimas de tortura, de violação ou de outros
actos de violência graves, sejam alojadas em centros especiais
para pessoas traumatizadas ou que tenham acesso a programas
especiais de reabilitação. Serão prestados cuidados psíquicos
especiais, se necessário, às pessoas que sofrem de stress pós-
-traumático.

Alteração 105
Artigo 28o

Os Estados-Membros asseguram a coordenação entre as autori-
dades competentes e os outros intervenientes, incluindo as
ONG, que participam a nível nacional ou local no acolhimento
dos requerentes de asilo, em conformidade com a presente
directiva.

Os Estados-Membros asseguram a coordenação entre as autori-
dades competentes e os outros intervenientes, incluindo as
ONG e as comunidades de grupos de refugiados, que partici-
pam a nível nacional, regional ou local no acolhimento dos
requerentes de asilo, em conformidade com a presente direc-
tiva.

Alteração 106
Artigo 29o

Os Estados-Membros asseguram que são tomadas as medidas
adequadas para promover relações harmoniosas entre as comu-
nidades locais e os centros de alojamento situados no território
destas, tendo em vista prevenir os actos de racismo, de discri-
minação em razão do sexo e de xenofobia contra os requeren-
tes de asilo.

Os Estados-Membros asseguram que são tomadas as medidas
adequadas para promover relações harmoniosas entre as comu-
nidades locais e os centros de alojamento situados no território
destas, tendo em vista prevenir os actos de racismo e de xeno-
fobia contra os requerentes de asilo.

Os Estados-Membros adoptarão as medidas necessárias para
prevenir qualquer outro tipo de discriminação contra os
requerentes de asilo e promoverão a sua integração na vida
económica, social e cultural das comunidades locais de acolhi-
mento.

Alteração 107
Artigo 30o

Sistema de orientação, de acompanhamento e de controlo Sistema de regulação, de acompanhamento e de controlo

Os Estados-Membros prevêem normas de orientação, de acom-
panhamento e de controlo do nível das condições de acolhi-
mento, tendo em vista assegurar:

Os Estados-Membros prevêem normas de regulação, de acom-
panhamento e de controlo do nível das condições de acolhi-
mento, tendo em vista assegurar:

a) níveis comparáveis de condições de acolhimento no
âmbito do sistema de acolhimento nacional;

a) níveis comparáveis de condições de acolhimento no
âmbito do sistema de acolhimento nacional;

b) níveis comparáveis das instalações nos diferentes centros; b) níveis comparáveis das instalações nos diferentes centros;

c) uma formação adequada do pessoal competente. c) uma formação adequada do pessoal competente.
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As normas referidas no no 1 incluirão disposições relativas à
entidade prevista no artigo 18o, às inspecções regulares e à
adopção de orientações sobre o nível das condições de acolhi-
mento, bem como às medidas para remediar eventuais deficiên-
cias do sistema de acolhimento.

As normas referidas no no 1 incluirão disposições relativas à
entidade prevista no artigo 18o, à adopção de orientações e às
inspecções regulares sobre o nível das condições de acolhi-
mento, bem como às medidas para remediar eventuais deficiên-
cias do sistema de acolhimento.

Alteração 108
Artigo 32o

Os Estados-Membros aplicam as disposições da presente direc-
tiva sem discriminação em razão do sexo, da raça, da cor, da
origem étnica ou social, das características genéticas, da língua,
da religião ou crença, das opiniões políticas ou qualquer outra
opinião, da pertença a uma minoria nacional, dos recursos eco-
nómicos, do nascimento, de deficiências, da idade ou da orien-
tação sexual.

Os Estados-Membros aplicam as disposições da presente direc-
tiva sem discriminação de qualquer tipo, como em razão do
sexo, da identificação sexual, da raça, da cor, da origem étnica
ou social, das características genéticas, do estado de saúde, da
língua, da religião ou crença, das opiniões políticas ou qualquer
outra opinião, da pertença a uma minoria nacional, dos recur-
sos económicos, do nascimento, de deficiências, da idade ou da
orientação sexual.

Alteração 109
Artigo 33o, parágrafo 3

Após a apresentação do relatório, a Comissão elaborará pelo
menos de cinco em cinco anos um relatório dirigido ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho sobre a aplicação da presente
directiva nos Estados-Membros.

Após a apresentação do relatório, a Comissão elaborará de dois
anos e meio em dois anos e meio um relatório dirigido ao
Parlamento Europeu e ao Conselho sobre a aplicação da pre-
sente directiva nos Estados-Membros.

Alteração 111
Artigo 35o bis (novo)

Artigo 35o bis

Disposição transitória

A partir da data de entrada em vigor da Directiva …/…/CE
[relativa às normas mínimas para os procedimentos que os
Estados-Membros devem aplicar na concessão ou retirada do
estatuto de refugiado], as definições de «pedido de asilo»,
«procedimentos» e «recursos» serão substituídas pelas defini-
ções que a referida directiva estabeleça.

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre uma proposta de directiva do Conselho que
estabelece normas mínimas em matéria de acolhimento dos requerentes de asilo nos Estados-Mem-

bros (COM(2001) 181 � C5-0248/2001 � 2001/0091(CNS))

(Processo de consulta)

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2001) 181) (1),

� Tendo em conta o artigo 63o do Tratado CE,

� Consultado pelo Conselho, nos termos do artigo 67o do Tratado CE (C5-0248/2001),

� Informado pelo Conselho de que o Reino Unido deseja participar na adopção e aplicação da medida
que é objecto da proposta da Comissão,

(1) JO C 213 E de 31.7.2001, p. 286.
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� Tendo em conta o artigo 67o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão das Liberdades e dos Direitos dos Cidadãos, da Justiça e dos
Assuntos Internos e os pareceres da Comissão dos Assuntos Externos, dos Direitos do Homem, da
Segurança Comum e da Política de Defesa, da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais e da
Comissão dos Assuntos Jurídicos e do Mercado Interno (A5-0112/2002),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Convida a Comissão a alterar a sua proposta no mesmo sentido, nos termos do no 2 do artigo 250o

do Tratado CE;

3. Solicita ao Conselho que o informe, caso entenda afastar-se do texto aprovado pelo Parlamento;

4. Requer a abertura do processo de concertação, se o Conselho pretender afastar-se do texto aprovado
pelo Parlamento;

5. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione alterar substancialmente a proposta da Comissão;

6. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à Comissão.

P5_TA(2002)0203

Direitos do Homem no mundo (2001)/Política Europeia

Resolução do Parlamento Europeu sobre os Direitos do Homem no mundo em 2001 e a política da
União Europeia em matéria de direitos humanos (2001/2011(INI))

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta o terceiro relatório anual da UE sobre os direitos humanos (12141/2001),

� Tendo em conta os artigos 3o, 6o, 11o, 13o e 19o do Tratado da União Europeia e os artigos 177o e
300o do Tratado que institui a Comunidade Europeia,

� Tendo em conta a Declaração Universal dos Direitos do Homem, o Pacto Internacional sobre os
Direitos Civis e Políticos e os seus Protocolos Facultativos, o Pacto Internacional sobre os Direitos
Económicos, Sociais e Culturais, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação
da Mulher (1979), a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), a Convenção Internacional sobre
a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial (1966), as Regras Gerais das Nações Unidas
sobre a Igualdade de Oportunidades para Pessoas com Deficiências (1993), a Convenção para a Elimi-
nação das Piores Formas de Trabalho das Crianças (1999) da Organização Internacional do Trabalho, a
Convenção de Genebra relativa ao Tratamento dos Prisioneiros de Guerra (1949) e a Convenção
no 169 da OIT sobre os Povos Indígenas e Tribais (1991),

� Tendo em conta a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (1),

� Tendo em conta os Regulamentos (CE) nos 975/1999 e 976/1999 do Conselho sobre o desenvolvi-
mento e consolidação da democracia e do Estado de direito e o respeito dos Direitos do Homem e das
liberdades fundamentais (2),

(1) JO C 364 de 18.12.2000, p. 1.
(2) JO L 120 de 8.5.1999, p. 1 e 8.

C 131 E/138 PT 5.6.2003Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



� Tendo em conta as suas anteriores resoluções sobre os Direitos do Homem no mundo, adoptadas em
5 de Julho de 2001, 16 de Março de 2000, 17 de Dezembro de 1998, 12 de Dezembro de 1996,
26 de Abril de 1995, 12 de Março de 1993, 12 de Setembro de 1991, 18 de Janeiro de 1989,
12 de Março de 1987, 22 de Outubro de 1985, 22 de Maio de 1984 e 17 de Maio de 1983, (1)

� Tendo em conta as suas anteriores resoluções sobre a situação relativa aos direitos fundamentais na
União Europeia, em particular a de 5 de Julho de 2001 (2),

� Tendo em conta a sua resolução de 15 de Março de 2001 referente à Comunicação da Comissão
sobre as missões de assistência e observação eleitoral da União Europeia (COM(2000) 191 �
C5-0259/2000) (3) e as conclusões do Conselho de 31 de Maio de 2001,

� Tendo em conta as suas resoluções de 16 de Março de 2000 sobre a luta contra o racismo e a xeno-
fobia na União Europeia (4), sobre a Comunicação da Comissão sobre luta contra o racismo, a xeno-
fobia e o anti-semitismo nos países candidatos (COM(1999) 256 � C5-0094/1999) (5), bem como a
sua resolução de 3 de Outubro de 2001 sobre a Conferência Mundial de Durban contra o Racismo (6),

� Tendo em conta a sua resolução de 17 de Dezembro de 1998 sobre a Comunicação da Comissão ao
Conselho e ao Parlamento Europeu sobre «A União Europeia e os aspectos externos da política dos
Direitos do Homem: de Roma a Maastricht e perspectivas para o futuro» (COM(95) 567 � C4-0568/
/1995) (7),

� Tendo em conta a sua resolução de 19 de Dezembro de 1997 relativa ao relatório da Comissão sobre
a execução das acções de promoção dos Direitos do Homem e da democratização (ano de 1995)
(COM(96) 672 � C4-0095/1997) (8),

� Tendo em conta a sua resolução de 19 de Dezembro de 1997 sobre a criação de uma estrutura de
coordenação única no seio da Comissão para os problemas dos Direitos do Homem e da democrati-
zação (9),

� Tendo em conta a sua resolução de 20 de Setembro de 1996 sobre a Comunicação da Comissão
sobre a tomada em consideração do respeito dos princípios democráticos e dos direitos humanos
nos acordos entre a Comunidade e os países terceiros (COM(95) 216 � C4-0197/1995) (10),

� Tendo em conta os resultados da Conferência das Nações Unidas sobre os Direitos do Homem, reali-
zada em Viena em 1993, e as conclusões da Conferência das Nações Unidas sobre a Mulher e o
Desenvolvimento, realizada em Pequim em 1994, bem como a declaração final e o programa de
acção da Conferência Mundial contra o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e a Intolerância
que lhe está Associada, realizada em Durban em 2001,

� Tendo em conta a Declaração do Milénio, adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em
8 de Setembro de 2000,

� Tendo em conta a Resolução 53/144 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 9 de Dezem-
bro de 1998, pela qual a Assembleia aprovou a Declaração sobre o Direito e a Responsabilidade dos
Indivíduos, Grupos ou Órgãos da Sociedade de Promover e Proteger os Direitos Humanos e Liberdades
Fundamentais Universalmente Reconhecidos, e a nomeação, em 18 de Agosto de 2000, de Hina Jilani
como representante especial do Secretário-Geral para os Defensores dos Direitos Humanos,

� Tendo em conta a atribuição do Prémio Nobel da Paz de 2001 às Nações Unidas e ao seu Secretário-
-Geral, Kofi Annan,

(1) JO C 65 E de 14.3.2002, p. 336; JO C 377 de 29.12.2000, p. 336; JO C 98 de 9.4.1999, pp. 267 e 270; JO C 20
de 20.1.1997, p. 161; JO C 126 de 22.5.1995, p. 15; JO C 115 de 26.4.1993, p. 214; JO C 267 de 14.10.1991, p.
165; JO C 47 de 27.2.1989, p. 61; JO C 99 de 13.4.1987, p. 157; JO C 343 de 31.12.1985, p. 29; JO C 172 de
2.7.1984, p. 36; JO C 161 de 20.6.1983, p. 58.

(2) JO C 65 E de 14.3.2002, p. 350.
(3) JO C 343 de 5.12.2001, p. 270.
(4) JO C 377 de 29.12.2000, p. 366.
(5) JO C 377 de 29.12.2000, p. 376.
(6) JO C 87 E de 11.4.2002, p. 149.
(7) JO C 98 de 9.4.1999, p. 267.
(8) JO C 14 de 19.1.1998, p. 399.
(9) JO C 14 de 19.1.1998, p. 402.
(10) JO C 320 de 28.10.1996, p. 261.
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� Tendo em conta os resultados da 58a sessão da Comissão dos Direitos do Homem das Nações Unidas,

� Tendo em conta a sua resolução de 5 de Setembro de 2001 sobre o alargamento da União Euro-
peia (1),

� Tendo em conta as recomendações relativas à política da UE para com países terceiros no tocante à
pena de morte, de 29 de Junho de 1998, e o Apelo do I Congresso Mundial contra a Pena de Morte,
realizado em Estrasburgo, em Junho de 2001,

� Tendo em conta as recomendações relativas à política da UE para com países terceiros no tocante à
tortura e outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, de 9 de Abril de 2001,

� Tendo em conta as recomendações da UE relativas aos diálogos sobre Direitos do Homem, de
13 de Dezembro de 2001,

� Tendo em conta a Declaração da 3a reunião do Fórum Parlamentar Euro-Mediterrânico, realizada em
Bruxelas em 8 de Novembro de 2001,

� Tendo em conta o Regulamento (CE) no 381/2001 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 2001, que cria
um mecanismo de reacção rápida (2), e a sua resolução de 13 de Dezembro de 2001 relativa à comu-
nicação da Comissão sobre a prevenção de conflitos (COM(2001) 211 � C5-0458/2001) (3),

� Tendo em conta a comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu sobre o papel da
União Europeia na promoção dos direitos humanos e da democratização nos países terceiros
(COM(2001) 252) e as conclusões do Conselho de 16 de Junho de 2001,

� Tendo em conta a sua resolução de 14 de Junho de 2001 sobre a comunicação da Comissão ao
Conselho e ao Parlamento Europeu relativa ao desenvolvimento do serviço externo
(COM(2000) 456) (4),

� Tendo em conta o relatório da Comissão sobre a execução da Iniciativa Europeia para a Democracia e
os Direitos do Homem em 2000 (SEC(2001) 801) e o Documento de Programação da Comissão
relativo à Iniciativa Europeia para a Democracia e os Direitos do Homem (2002/2004),

� Tendo em conta a comunicação da Comissão sobre a reforma da gestão da ajuda externa
(SEC(2000) 814),

� Tendo em conta o Relatório especial no 12/2000 do Tribunal de Contas sobre a gestão pela Comissão
do apoio da União Europeia ao desenvolvimento da democracia e dos direitos humanos em países
terceiros, acompanhado das respostas da Comissão (5),

� Tendo em conta o novo Acordo de Parceria ACP-CE assinado em Cotonou, em 23 de Junho
de 2000 (6),

� Tendo em conta a proposta de resolução apresentada pelos Deputados Sartori e Podestà sobre a
condenação à morte por lapidação de Safiya Husseini Tungar-Tudu (B5-0024/2002),

� Tendo em conta o artigo 163o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos, dos Direitos do Homem, da Segu-
rança Comum e da Política de Defesa (A5-0106/2002),

A. Considerando que um dos principais objectivos da União Europeia deve ser o de manter a universali-
dade e a indivisibilidade dos Direitos do Homem, incluindo os direitos civis, políticos, económicos,
sociais e culturais, como proclamado em 1993 na Conferência Mundial de Viena; considerando que a
tolerância, a justiça e o respeito pela dignidade da pessoa são inerentes à raça humana, e que todos os
seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos,

B. Considerando que a promoção e defesa dos Direitos do Homem e a adesão aos princípios da demo-
cracia e do Estado de direito constituem uma componente fundamental da política externa e de segu-
rança comum da UE, bem como da sua política de cooperação para o desenvolvimento e das suas
relações externas,

(1) JO C 72 E de 21.3.2002, p. 160.
(2) JO L 57 de 27.2.2001, p. 5.
(3) «Textos Aprovados», ponto 15.
(4) JO C 53 E de 28.2.2002, p. 390.
(5) JO C 230 de 10.8.2000, p. 1.
(6) JO L 317 de 15.12.2000, p. 3.
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C. Considerando que é neste espírito que a UE tem de continuar a trabalhar activamente no sentido de
reforçar os Direitos do Homem e as liberdades fundamentais, nomeadamente, dando especial destaque
à sua natureza universal, indivisível, interdependente e inter-relacionada,

D. Considerando que se devem ter em conta as quatro gerações de direitos humanos e os distintos
convénios sobre direitos humanos aprovados desde a Segunda Guerra Mundial,

E. Considerando que, num número significativo de Estados, existe uma disparidade cada vez maior entre
os instrumentos em matéria de direitos humanos que os mesmos assinaram e ratificaram e a forma
como tratam os seus cidadãos,

F. Considerando que, embora reconheça que a responsabilidade fundamental pela manutenção da paz e
segurança internacionais cabe às Nações Unidas, a UE tem de trabalhar activamente no sentido de
reforçar a sua cooperação com a ONU e outras organizações internacionais nos campos da prevenção
de conflitos, da gestão de crises, da ajuda humanitária, da reabilitação após os conflitos e do desen-
volvimento a longo prazo,

G. Considerando que é cada vez maior o número de pobres do mundo que não beneficiam na mesma
medida da globalização ou, até, que são vítimas das suas consequências económicas e sociais, e con-
siderando que a redução do desequilíbrio social e económico e da pobreza representa um desafio
mundial que exige cooperação a nível global,

H. Considerando que o aumento das desigualdades decorrente de situações de precariedade socioeconó-
mica está na origem da violência e das violações dos direitos humanos;

I. Considerando que a escravatura continua a existir nos nossos dias, afectando todos os continentes e a
maior parte dos países, e considerando que 10 milhões de homens, mulheres e crianças de todo o
mundo são vítimas de tráfico e vendidos como mercadorias, são obrigados a trabalhar sem remunera-
ção ou com uma remuneração insignificante e são propriedade de um empregador ou estão sob o seu
controlo,

J. Considerando que algumas formas de escravatura, nomeadamente, o tráfico de seres humanos e a
prostituição infantil, são problemas que estão a aumentar rapidamente e que são necessários meios
para lhes fazer face,

K. Considerando que a pobreza e o analfabetismo são dos principais factores que contribuem para esta
situação; que o declínio económico e social de muitos países em desenvolvimento e em transição tem
levado a que milhões de pessoas vivam abaixo do limiar da pobreza, tornando as crianças e as suas
famílias mais vulneráveis à exploração, e que a explosão demográfica agravou ainda mais a situação,
exercendo pressões sobre recursos naturais e económicos já de si escassos,

L. Considerando que a promoção de normas de trabalho essenciais e a melhoria da governação social a
nível europeu e internacional, tanto pelo sector público como pelo sector privado, constituem um
objectivo da estratégia da Comissão no que se refere às políticas social, de relações externas, de desen-
volvimento e comércio, bem como do sistema SPG (incentivo social) revisto da UE;

M. Considerando que mais de 300 000 crianças se encontram ao serviço de forças governamentais e de
outras forças armadas em vastas zonas do mundo; que as crianças-soldados são com frequência coa-
gidas a matar os seus familiares e outras crianças, sendo elas próprias sujeitas a terríveis abusos; que,
até à data, diversos países candidatos, mas um único Estado-Membro, ratificaram o protocolo volun-
tário à Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, que proíbe o recrutamento de soldados com
idade inferior a 18 anos;

N. Considerando que o combate ao terrorismo não deve, de modo algum, pôr em perigo a protecção dos
direitos humanos fundamentais e deve basear-se nas normas internacionais em matéria de Direitos do
Homem e no direito internacional humanitário, como estipulado na Declaração Universal dos Direitos
do Homem, das Nações Unidas, no Protocolo Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, na
Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outras Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos
ou Degradantes e na Convenção de Genebra de 1949,
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O. Considerando que, por força do direito internacional em matéria de Direitos do Homem, os Estados
têm a obrigação de proteger as suas populações contra actos criminosos violentos, como os ataques
terroristas de que foram vítima os Estados Unidos, e de impedir, investigar e punir abusos por parte de
entidades estatais e não estatais,

P. Considerando que o decreto militar de 13 de Novembro de 2001 do Presidente Bush permite que os
prisioneiros de Guantanamo Bay, em Cuba, sejam objecto de um julgamento secreto por uma comis-
são militar, em violação das disposições do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, de
que os Estados Unidos são parte, as quais garantem um julgamento justo,

Q. Considerando que o artigo 5o da Convenção de Genebra de 1949 estipula que as pessoas capturadas
durante uma guerra são consideradas prisioneiros de guerra enquanto aguardam que um tribunal
independente fixe o seu verdadeiro estatuto e que a mesma Convenção e respectivos protocolos pre-
vêem que os prisioneiros de guerra sejam julgados pelos mesmos tribunais perante os quais compare-
cem os membros das forças armadas da potência detentora,

R. Considerando que, apesar de as disposições da Convenção de Genebra relativas ao Tratamento dos
Prisioneiros de Guerra não terem sido previstas para tratar de numerosos tipos de delitos e conflitos,
como, por exemplo, actos de terrorismo internacional e guerras civis, devendo portanto ser urgente-
mente alteradas, as normas da Convenção têm de ser respeitadas,

S. Considerando que na definição de terrorismo se inclui igualmente o terrorismo de Estado,

T. Considerando que, em 17 de Julho de 1998, foi adoptado em Roma o Estatuto do Tribunal Penal
Internacional, destinado a julgar crimes de guerra, genocídio e crimes contra a humanidade, e que,
em 26 de Março de 2002, 56 países tinham já assinado o Estatuto de Roma, sendo necessárias
60 ratificações para o mesmo entrar em vigor,

U. Considerando que a pena capital ainda hoje é aplicada em alguns países, mas tendo em conta o
número crescente de países que adoptaram moratórias em relação às execuções, tendo em vista a
abolição futura da pena de morte,

Estratégia coerente e consistente da UE em matéria de direitos humanos e de democratização

1. Sublinha que a defesa dos direitos das minorias na UE, nos países candidatos e em países terceiros
continua a ser uma importante prioridade da estratégia de UE em matéria de Direitos do Homem e demo-
cracia, em conformidade com o artigo 13o do Tratado;

2. Sublinha que as novas orientações da UE relativas aos diálogos sobre os direitos humanos, sendo
plenamente aplicadas, irão reformar substancialmente a abordagem da UE em relação a violações dos
direitos humanos em países terceiros e reforçar a coerência e consistência da política da UE em matéria
de direitos humanos;

3. Exorta o Conselho, não só a notificar o Parlamento Europeu de qualquer decisão de iniciar, encerrar
ou suspender diálogos sobre os direitos humanos, mas também a prestar informações completas sobre os
critérios, objectivos e temas das discussões; exorta o Alto Representante para a PESC/Secretário-Geral do
Conselho a apresentar anualmente ao Parlamento um relatório sobre a avaliação dos diálogos sobre os
direitos humanos e todos os diálogos políticos que incidam especialmente nos direitos humanos;

4. Exorta o Conselho a estabelecer critérios de referência para os diálogos sobre os direitos humanos de
modo a garantir um elevado grau de coerência, e recomenda que se reduzam ao mínimo a flexibilidade e o
pragmatismo no caso de acordos celebrados caso a caso com países específicos;

5. Solicita aos Estados-Membros que, para garantir a coerência da política da UE relativa aos Direitos do
Homem e à democracia, ao assumirem a Presidência da UE, estabeleçam prioridades nos respectivos pro-
gramas e assegurem a continuidade das acções empreendidas por anteriores Presidências;

6. Solicita ao Conselho que zele por que seja concedida particular atenção aos grupos da população
mais vulneráveis a violações dos Direitos do Homem, nomeadamente as mulheres, as crianças, as pessoas
idosas, as pessoas portadoras de deficiências, as minorias étnicas e religiosas e os homossexuais;
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7. Exorta a Presidência, na perspectiva das acções da UE no plano de organizações e organismos inter-
nacionais, como a sessão anual da Comissão dos Direitos do Homem das Nações Unidas, a levar plena-
mente em conta as prioridades do PE, a assegurar a coesão da posição da UE e a considerar formas de
reforçar a sua cooperação indispensável com outros países e grupos regionais;

8. Constata que a sessão anual da Comissão dos Direitos do Homem das Nações Unidas deverá apreciar
a proposta de Convenção das Nações Unidas para as Pessoas com Deficiências e apoia esta iniciativa;

9. Sublinha a necessidade de assegurar a plena aplicação das convenções sobre direitos humanos, bem
como de mecanismos eficazes de inspecção e controlo; exorta o Conselho a assegurar que as resoluções da
CDH-ONU (patrocinadas ou co-patrocinadas pela UE) sejam integradas na política de direitos humanos da
UE, em particular, mediante um controlo regular da sua aplicação e levantando as questões relacionadas
com o assunto no âmbito do diálogo político da UE com os países em causa; salienta que a CDH-ONU
necessita de um financiamento acrescido para satisfazer todas as suas obrigações e espera que a UE reforce
para o efeito a sua contribuição;

10. Sublinha que os Estados que comprometerem o Estado de Direito e violarem os direitos dos seus
cidadãos se tornam uma ameaça não só para os seus próprios cidadãos, mas também para os países seus
vizinhos e, em última análise, para o mundo inteiro; considera, portanto, que o apoio e o reforço dos
governos legítimos e democráticos representam um desafio global que exige cooperação a nível global;

Parlamento Europeu

11. Reafirma que o principal papel do Parlamento � fazendo jus à sua reputação de firme plataforma
democrática em prol do respeito dos direitos humanos �, consiste em zelar por que o Conselho e a
Comissão assumam a responsabilidade que lhes incumbe em matéria de aplicação das políticas da UE
relativas aos direitos humanos;

12. Está firmemente convicto da necessidade de melhorar os métodos de trabalho no domínio dos
direitos humanos para um reforço da credibilidade e influência do Parlamento com vista ao desenvolvi-
mento de uma política coerente e consistente em matéria de direitos humanos e ainda tendo em vista
garantir a referida assunção de responsabilidades; recorda, por conseguinte, a sua decisão de 5 de Ju-
lho de 2001 em que preconiza a revisão das estruturas e dos métodos de trabalho dos seus serviços
competentes para as questões relativas à democracia e aos direitos humanos;

13. Decide e compromete-se a conferir especial destaque às questões de direitos humanos em todas as
ordens do dia das suas comissões e delegações competentes, nomeadamente com vista ao debate de tais
questões em sessão plenária, e a acompanhar sistematicamente as situações de violação de direitos huma-
nos em países terceiros;

14. Recomenda que seja designado um «embaixador» para os Direitos do Homem destinado a represen-
tar o Parlamento Europeu junto de terceiros, em particular, as instituições da UE e as organizações inter-
nacionais;

Diálogo com a sociedade civil

15. Sublinha o importante papel desempenhado pelas ONG pela útil ligação que estabelecem entre a
sociedade civil e as instituições, e encoraja-as a prosseguir as suas actividades;

16. Solicita ao Conselho e à Comissão e compromete-se a reforçar a transparência em benefício da
sociedade civil e a fomentar uma cultura de consulta e diálogo com organizações não governamentais;

17. Congratula-se com o facto de o fórum de debate sobre os direitos humanos continuar a funcionar
como uma plataforma adequada de diálogo com a sociedade civil, e recomenda à Presidência que convide
parlamentares nacionais a participarem em fóruns de debate;
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18. Manifesta a sua determinação em ser associado à preparação, à aplicação e ao seguimento dos
fóruns no domínio dos direitos humanos;

19. Exorta a que seja reforçada a eficácia do fórum à luz da avaliação que a Comissão está a realizar e a
que se aumente o seu impacte junto do público através da publicação atempada dos contributos para os
debates e resultados dos mesmos, e reitera o seu apelo à Presidência para que o próximo fórum se con-
centre no debate sobre o tráfico de seres humanos;

20. Recomenda que a Comissão, no contexto de um programa PRINCE revisto e alargado, lance uma
campanha de informação sobre o papel da UE no mundo, com o objectivo de sensibilizar o público para a
política da UE em matéria de promoção dos Direitos do Homem e de reforço da democracia, e que
desenvolva o website EUROPA sobre direitos humanos e democratização, de modo a torná-lo uma verda-
deira base de dados sobre a democracia, que inclua análises, relatórios e trabalhos de investigação realiza-
dos sobre questões fundamentais;

Relatório Anual da UE

21. Sublinha a utilidade do Relatório Anual da UE sobre os direitos humanos como base para segui-
mento da política da UE em matéria de Direitos do Homem; recomenda que a estrutura do relatório seja
aperfeiçoada de modo a evitar a duplicação de informação; solicita que os futuros relatórios apresentem
uma análise do impacto da intervenção da UE em situações de violação de Direitos do Homem que
tenham sido tratadas, bem como um apanhado do cumprimento das disposições contidas nos acordos de
cooperação;

22. Congratula-se com o facto de o terceiro relatório anual da UE apresentar mais informação sobre o
conteúdo dos relatórios anuais do PE sobre direitos humanos; sublinha, contudo, que o relatório da UE
continua a não conter qualquer referência ao seguimento dado às posições e informações do Parlamento
sobre actividades no domínio dos direitos humanos realizadas pelos vários Estados-Membros, e solicita
novamente ao Conselho que responda por escrito ao relatório anual do Parlamento sobre direitos huma-
nos;

Iniciativa Europeia para a Democracia e os Direitos Humanos (IEDDH)

23. Manifesta a sua preocupação pela redução de recursos afectados à IEDDH em 2002, atendendo a
que o Parlamento atribui uma elevada prioridade a este capítulo do orçamento;

24. Convida a Comissão a examinar, em conjunto com a comissão parlamentar competente e no con-
texto da reforma da gestão do programa de ajuda externa, o plano de execução da Comissão relativo ao
orçamento da IEDDH e as medidas adoptadas com vista à liquidação dos compromissos em aberto;

25. Solicita à Comissão que apresente uma síntese actualizada anualmente da despesa total da Comuni-
dade, dos Estados-Membros e dos dadores internacionais em actividades de apoio aos direitos humanos e à
democracia, com vista a melhorar a eficiência, complementaridade e coordenação da ajuda externa da
União;

26. Saúda o documento de programação das prioridades da IEDDH para o período de 2002/2004, e
aguarda com expectativa a realização de uma ampla troca de ideias, com a Comissão, sobre esse docu-
mento estratégico, tendo em vista o processo orçamental referente a 2003 e dado o facto de os regula-
mentos do Conselho relativos aos direitos humanos e à democratização expirarem em 2004;

27. Salienta a necessidade de acções concretas tendo em vista a formulação de uma política coerente da
UE relativamente à responsabilidade social das empresas, dos sindicatos e de outros parceiros da sociedade
civil no domínio das relações externas; solicita, pois, que se estudem medidas apropriadas no quadro das
prioridades futuras da IEDDH;

28. Solicita à Comissão que, no âmbito da integração dos direitos humanos e da democracia nos pro-
gramas de ajuda da CE, inclua a avaliação do impacto das medidas não estruturais, atendendo à sua elevada
importância nos processos de reconciliação após os conflitos armados;
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Escravatura moderna

29. Considera que todas as formas de trabalho forçado de pessoas de todas as idades, sexo e raça, a
saber, a prostituição forçada de crianças, mulheres e homens, o trabalho forçado de crianças, a utilização
de crianças-soldados, equivalem à escravatura em vários continentes e que o tráfico de seres humanos é
uma forma de escravatura e, nessa medida, uma violação dos Direitos do Homem;

30. Está convicto de que a exploração sexual das crianças � incluindo a pornografia infantil e o
turismo sexual infantil, o trabalho em condições de servidão e outras formas de tráfico e comércio de
seres humanos � é um acto criminoso que, como tal, tem de ser alvo de procedimento judicial;

31. Solicita aos Estados-Membros que confiram competência extraterritorial aos seus códigos penais, a
fim de protegerem as crianças da exploração sexual;

32. Exorta os países interessados a instituir e aplicar a proibição do recrutamento de crianças como
soldados nas forças armadas e insta os Estados-Membros e os países terceiros a assinar e a ratificar quanto
antes o protocolo voluntário à Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, o qual fixa a idade para o
recrutamento para as forças armadas em 18 anos; reitera o seu apelo à Somália e aos EUA para que
ratifiquem a Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança;

33. Condena inequivocamente o rapto sistemático e pela força de crianças menores de 16 anos que são
obrigadas por grupos terroristas e insurrectos a servir como soldados e frequentemente utilizadas em
missões suicidas, o que constitui um crime hediondo que requer a atenção urgente da comunidade inter-
nacional;

34. Exorta os Estados-Membros, os países candidatos e todos os países terceiros a aplicarem as normas
internacionais existentes em matéria de direitos humanos e de trabalho, e, caso ainda não o tenham feito, a
assinarem e ratificarem o novo protocolo das Nações Unidas sobre o tráfico de seres humanos, que com-
plementa a Convenção das Nações Unidas contra o crime transnacional organizado e a nova Convenção da
OIT de 1999 relativa à Interdição das Piores Formas de Trabalho das Crianças;

35. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que elaborem uma lista de produtos fabricados com
trabalho infantil e trabalho forçado, que inclua a indicação dos países de origem, e que cooperem com o
objectivo de adoptar uma posição comum no seio da OMC e da OIT em matéria de luta contra o trabalho
infantil e o trabalho forçado;

36. Recorda que o tráfico de mulheres tem vindo a aumentar em quase todo o mundo e que os Esta-
dos-Membros da UE são países de destino deste tipo de tráfico de seres humanos; exorta os Estados-Mem-
bros, os países candidatos e os países terceiros que constituam pontos de partida ou de trânsito a assegu-
rarem que as suas disposições legais nacionais prevejam protecção, ajuda e assistência jurídica adequadas às
vítimas do tráfico de seres humanos, e solicita a inclusão de medidas deste tipo na Decisão-Quadro da UE
sobre a luta contra o tráfico de seres humanos;

37. Exorta os Estados-Membros, os países candidatos e os países terceiros que constituam pontos de
partida ou de trânsito a intensificarem a cooperação e o intercâmbio de informação entre as várias auto-
ridades policiais, judiciais e de imigração, bem como entre os organismos policiais nacionais e internacio-
nais (como a Europol e a Eurojust) responsáveis pela detecção e intercepção dos traficantes de seres huma-
nos e das suas redes de crime organizado;

38. Exorta a Comissão e o Conselho a incentivarem e apoiarem os governos dos países de origem nos
seus esforços para elaborarem e aplicarem legislação nacional pertinente e para promoverem o registo de
nascimento, de modo a permitir identificar a proveniência das crianças e a fim de facilitar o regresso de
crianças que sejam objecto de tráfico, bem como a estabelecerem um limite mínimo de idade destinado a
impedir o recrutamento de crianças-soldados;

39. Solicita à Comissão que financie campanhas de informação da UE destinadas a prevenir o tráfico de
seres humanos e a sensibilizar ainda mais o público e as autoridades judiciais para esta questão nos países
de origem e de trânsito, em cooperação com as comunidades locais e as ONG;
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40. Salienta a necessidade de combater as causas que estão na origem da escravatura moderna, em
particular, a pobreza, o analfabetismo e a imagem da mulher, bem como as pressões demográficas e
ambientais, através do investimento na educação, da concessão de incentivos económicos, da resolução
do problema do endividamento e do problema das alterações climáticas e da abertura dos mercados oci-
dentais aos produtos dos países em desenvolvimento;

41. Exorta os Estados-Membros a colaborarem entre si, e também com os países terceiros, os organis-
mos das Nações Unidas e as ONG nacionais e internacionais, no planeamento e realização de programas
de acção destinados a eliminar a prática do tráfico de seres humanos e todas as outras formas de escrava-
tura moderna;

Terrorismo e direitos humanos

42. Reconhece que os acontecimentos de 11 de Setembro de 2001 revelaram novos tipos de terrorismo
em larga escala sem qualquer preocupação pela vida de seres humanos inocentes;

43. Solicita a clarificação da competência do Tribunal Penal Internacional proposto em relação a actos
terroristas perpetrados por entidades não estatais;

44. Solicita aos Estados-Membros que apelem a todos os membros das Nações Unidas, e em particular
aos Estados Unidos da América, para que ratifiquem ou subscrevam o Estatuto de Roma que institui o
Tribunal Penal Internacional, e que adoptem normas de jurisdição universalmente aplicáveis;

45. Insta o Conselho a formular um plano de acção concreto, a adoptar durante a Presidência Es-
panhola, a fim de promover, a nível mundial, a ratificação do Estatuto de Roma ou a adesão ao mesmo
de um vasto número de países, bem como a constituição efectiva do Tribunal, em cooperação com a
Comissão Preparatória das Nações Unidas para o TPI e o país onde irá ficar sediado;

46. Solicita ao Conselho Europeu e aos Estados-Membros que continuem a denunciar as violações de
direitos humanos no mundo, incluindo as violações cometidas nos países seus aliados no combate ao
terrorismo;

47. Solicita ao Conselho Europeu e aos Estados-Membros que o terrorismo de Estado seja incluído na
definição de terrorismo;

48. Insta os governos a não usarem a luta contra o terrorismo como pretexto para violarem os direitos
humanos a nível interno; sublinha a tremenda responsabilidade de muitos Estados do mundo que cometem
actos repressivos contra os seus cidadãos utilizando as forças armadas regulares;

49. Reitera o apelo do Alto Representante para a PESC no sentido de se reconhecer que os indivíduos
detidos em Guantanamo, e que terão sido capturados durante a guerra no Afeganistão, são prisioneiros de
guerra em conformidade com o direito internacional, e exige que um tribunal competente fixe o seu
estatuto, em conformidade com o artigo 5o da terceira Convenção de Genebra;

50. Assinala que os governos devem garantir sempre a segurança jurídica, mesmo em relação a suspei-
tos de crimes relacionados com o terrorismo, e que devem ser fornecidas provas relativamente às suspeitas
que recaem sobre pessoas cujos bens tenham sido congelados mas que se declarem inocentes;

51. Solicita aos Estados Unidos que cumpram as obrigações que lhes cabem por força do direito inter-
nacional e que respeitem os direitos humanos de todas as pessoas em prisão preventiva, independente-
mente dos crimes de que são suspeitas, e insiste em que todos os detidos suspeitos de terem cometido um
crime, sejam ou não prisioneiros de guerra, devem ser acusados e julgados justamente ou libertados;

Recomendações sobre outras questões que requerem medidas urgentes a nível internacional

52. Considera necessário estudar em profundidade a situação dos milhares de pessoas que vivem em
campos de refugiados, concebidos e edificados como solução provisória, mas que tende a tornar-se defini-
tiva;

53. Solicita à UE e aos seus Estados-Membros que continuem a defender a liberdade de religião, tendo
especialmente em conta os direitos das minorias religiosas;
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54. Reafirma que a imposição da pena de morte a menores de 18 anos é contrária ao direito consue-
tudinário internacional e que as normas internacionais em matéria de direitos humanos proíbem a aplica-
ção da pena de morte a alienados mentais, e recomenda que esta deixe de ser aplicada a indivíduos que
sofrem de atraso mental ou que têm uma capacidade mental extremamente limitada; solicita a todos os
Estados que estabeleçam uma moratória para as execuções de penas capitais, com vista à abolição total da
pena de morte, e reitera o seu apelo aos Estados Unidos, à China, à Arábia Saudita, à República Demo-
crática do Congo, ao Irão e a outros Estados para que ponham imediatamente fim a todas as execuções;

55. Condena a lapidação praticada em nome da Sharia e todas as formas de penas degradantes e cruéis,
em particular as praticadas no Irão, em certos estados federados da Nigéria, na Arábia Saudita e no Sudão;

56. Solicita a todos os Estados membros das Nações Unidas e, em particular, da União Europeia que
assinem e ratifiquem � 10 anos após a sua entrada em vigor � a Convenção no 169 da Organização
Internacional do Trabalho sobre os Povos Indígenas e Tribais em Países Independentes;

*
* *

57. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, aos gover-
nos e parlamentos dos Estados-Membros e dos países candidatos à adesão, à Organização das Nações
Unidas e aos governos dos países mencionados na presente resolução, bem como às delegações na UE
das principais organizações não governamentais de defesa dos direitos humanos.

P5_TA(2002)0204

Promoção dos direitos humanos e da democratização nos países terceiros

Resolução do Parlamento Europeu sobre a comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento
Europeu intitulada «O papel da União Europeia na promoção dos direitos humanos e da democra-

tização nos países terceiros» (COM(2001) 252 � C5-0653/2001 � 2001/2276(COS))

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a comunicação da Comissão (COM(2001) 252 � C5-0653/2001),

� Tendo em conta o relatório da Comissão sobre a execução da Iniciativa Europeia para a Democracia e
os Direitos do Homem em 2000 (SEC(2001) 801),

� Tendo em conta o documento de trabalho da Comissão sobre os direitos humanos e a democracia
durante o ano de 2001 (SEC(2001) 891)

� Tendo em conta os artigos 3o, 6o, 11o e 19o do Tratado da União Europeia e os artigos 177o, 300o e
310o do Tratado que institui a Comunidade Europeia,

� Tendo em conta a Declaração Universal dos Direitos do Homem, o Pacto Internacional sobre os
Direitos Civis e Políticos, bem como os seus protocolos facultativos, em especial o artigo 19o, e o
Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais,

� Tendo em conta a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as
Mulheres (1979) e a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989),

� Tendo em conta os Estatutos do Prémio Sakharov de liberdade de pensamento, atribuído anualmente
pelo Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a proclamação da Carta dos Direitos Fundamentais pelo Conselho Europeu realizado
em Nice em Dezembro de 2000; tendo particularmente em conta os «novos» direitos fundamentais
consignados na Carta, que, como é evidente, requerem particular atenção por parte da UE,
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� Tendo em conta a Declaração da União Europeia de 10 de Dezembro de 1998 (Viena), aprovada por
ocasião do 50o Aniversário da adopção da Declaração Universal dos Direitos do Homem,

� Tendo em conta as Conclusões do Conselho «Assuntos Gerais» de 25 de Junho de 2001 sobre o papel
da União Europeia na promoção dos direitos humanos e da democratização nos países terceiros,

� Tendo em conta a sua Resolução de 20 de Setembro de 1996 sobre a Comunicação da Comissão
relativa à tomada em consideração do respeito dos princípios democráticos e dos direitos humanos
nos acordos entre a Comunidade e os países terceiros (COM(95) 216 � C4-0197/1995) (1),

� Tendo em conta as suas resoluções anteriores sobre os direitos humanos no mundo, aprovadas em
5 de Julho de 2001, 16 de Março de 2000, 17 de Dezembro de 1998, 12 de Dezembro de 1996,
26 de Abril de 1995, 12 de Março de 1993, 12 de Setembro de 1991, 18 de Janeiro de 1989,
12 de Março de 1987, 22 de Outubro de 1985, 22 de Maio de 1984 e 17 de Maio de 1983 (2),

� Tendo em conta a sua Resolução de 1 de Março de 2001 sobre a Comunicação da Comissão ao
Conselho e ao Parlamento Europeu sobre a política de desenvolvimento da Comunidade Europeia
(COM(2000) 212 � C5-0264/2000) (3),

� Tendo em conta a sua Resolução de 5 de Setembro de 2000 sobre a diplomacia comum comunitá-
ria (4) e a Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu relativa ao desenvolvi-
mento do serviço externo (COM(2000) 456),

� Tendo em conta a sua Resolução de 26 de Outubro de 2000 sobre a execução das rubricas orçamen-
tais «Direitos do Homem/democracia» relativas a campanhas a favor de uma moratória sobre a pena de
morte (5),

� Tendo em conta as convenções elaboradas no âmbito da Organização Internacional do Trabalho (OIT),

� Tendo em conta Relatório especial no 12/2000 do Tribunal de Contas sobre a gestão por parte da
Comissão das medidas da União Europeia a favor do desenvolvimento dos direitos humanos e da
democracia nos países terceiros, acompanhado das respostas da Comissão (6),

� Tendo em conta as conclusões do 57a Sessão da Comissão dos Direitos do Homem das Nações Unidas,

� Tendo em conta o no 1 do artigo 47o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos, dos Direitos do Homem, da Segu-
rança Comum e da Política de Defesa e os pareceres da Comissão das Liberdades e dos Direitos dos
Cidadãos, da Justiça e dos Assuntos Internos, da Comissão da Indústria, do Comércio Externo, da
Investigação e da Energia, da Comissão para o Desenvolvimento e a Cooperação e da Comissão dos
Direitos da Mulher e da Igualdade de Oportunidades (A5-0084/2002),

A. Considerando que um dos objectivos essenciais da União Europeia deve ser a defesa da universalidade
e a indivisibilidade dos direitos humanos � civis, políticos, económicos, sociais e culturais � como
proclamado na Conferência Mundial de Viena de 1993 sobre os direitos humanos,

B. Considerando que os direitos das mulheres e das crianças do sexo feminino constituem parte inalie-
nável, integral e indivisível dos direitos humanos universais, tal como foi estabelecido na Declaração
de Pequim e na Plataforma de Acção de 1995,

C. Considerando que o seu papel preponderante nos âmbitos económico, comercial, político, diplomático
e de ajuda ao desenvolvimento confere à UE uma extraordinária capacidade de influência moral e
política que deve ser utilizada sem reservas nem complexos para divulgar e melhorar o grau de demo-
cratização e de respeito dos direitos humanos entre os seus parceiros,

(1) JO C 320 de 28.10.1996, p. 261.
(2) JO C 65 E de 14.3.2002, p. 336; JO C 377 de 29.12.2000, p. 336; JO C 98 de 9.4.1999, pp. 267 e 270; JO C 20

de 20.1.1997, p. 161; JO C 126 de 22.5.1995, p. 15; JO C 115 de 26.4.1993, p. 214; JO C 267 de 14.10.1991,
p. 165; JO C 47 de 27.2.1989, p. 61; JO C 99 de 13.4.1987, p. 157; JO C 343 de 31.12.1985, p. 29; JO C 172 de
2.7.1984, p. 36; JO C 161 de 10.6.1983, p. 58.

(3) JO C 277 de 1.10.2001, p. 130.
(4) JO C 135 de 7.5.2001, p. 69.
(5) JO C 197 de 12.7.2001, p. 395.
(6) JO C 230 de 10.8.2000, p. 1.
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D. Considerando que a luta contra a pobreza e a política de cooperação ao desenvolvimento são indisso-
ciáveis da defesa dos direitos humanos e da democratização, na medida em que promovem as condi-
ções políticas, sociais e económicas necessárias para garantir a paz e a estabilidade e assegurar que
todas as pessoas possam viver em dignidade,

E. Considerando que também em numerosas ex-colónias de Estados europeus, a persistência da influência
das potências coloniais se traduz frequentemente no facto de os direitos humanos, os princípios da
boa governação e o reconhecimento do papel da sociedade civil não foram especialmente promovidos,
tendo, mesmo, sido contrariados,

F. Considerando que este facto não foi, contudo, até ao momento contemplado pelos Estados-Membros
numa análise objectiva das causas dos disfuncionamentos observados em alguns países terceiros e que,
por conseguinte, tal não constitui parte de uma estratégia política de promoção da democracia e dos
direitos humanos,

G. Considerando que o Acordo de Cotonu assinado em Junho de 2000 com os países ACP, inclui a
cláusula democrática que desde 1992 a Comunidade Europeia insere em todos os seus acordos com
países terceiros como «elemento essencial» dos mesmos, que actualmente se baseia no respeito dos
direitos humanos, dos princípios democráticos e do Estado de Direito, bem como na governação ou
boa gestão dos assuntos públicos,

H. Considerando que a União Europeia deve desempenhar um papel-chave na defesa activa dos direitos
humanos e da democratização nos países terceiros, incentivando através da sua actuação externa a
promoção dos mesmos e respondendo com rapidez e eficácia em caso de incumprimento ou de
violações graves e persistentes,

I. Considerando que a redução da pobreza, objectivo principal da nova política de desenvolvimento da
União, exige a existência de uma verdadeira democracia participativa e de governos responsáveis e não
corruptos,

J. Considerando que através da sua política em matéria de direitos humanos e de democratização a
União Europeia pode contribuir decisivamente para eliminar qualquer carácter de exclusão do pro-
cesso de mundialização em curso e dotá-lo de uma abordagem que se caracterize pela inclusão no
mesmo das camadas sociais mais desfavorecidas e dos países mais pobres, por forma a que uns e
outras possam beneficiar de todos os efeitos da globalização que sejam favoráveis ao desenvolvimento
humano,

K. Considerando que o respeito dos direitos sociais e das normas laborais favorece um desenvolvimento
social sustentável e equitativo,

L. Considerando que o diálogo a longo prazo sobre democratização e direitos humanos constitui tam-
bém um elemento importante da estratégia de prevenção de conflitos da União Europeia,

M. Considerando que a apresentação do Código de Conduta para as relações externas da União em maté-
ria de direitos humanos, que se propõe que não tenha um objectivo coercitivo, mas que adopte
medidas positivas inadiáveis, tais como o apoio conjunto à democracia e aos direitos humanos, a
assinatura, ratificação e aplicação dos instrumentos internacionais para os direitos humanos e a pre-
venção de crises futuras e sucessivas,

1. Acolhe favoravelmente a presente Comunicação da Comissão por considerar que apresenta propostas
e sugestões de importância no que se refere ao papel da UE na promoção dos direitos humanos e da
democratização nos países terceiros parceiros da União;

2. Apoia em particular as propostas da Comissão destinadas a integrar sistematicamente os direitos
humanos num diálogo político transparente com os países terceiros, a conferir um conteúdo real às cláu-
sulas democráticas contidas nos Acordos de Associação e nos Acordos comerciais da União, e integrar a
promoção dos direitos humanos e da democracia nos programas de ajuda externa;

3. Lamenta a ausência de propostas concretas destinadas a favorecer uma maior coerência nos trabalhos
das várias instituições comunitárias, que ponham termo à preponderância quase exclusiva neste âmbito da
vontade política do Conselho manifestada na frequente exigência de unanimidade para a tomada de deci-
sões, e espera que a Convenção sobre o Futuro da Europa apresente propostas concretas neste sentido;
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4. Solicita que as exigências em matéria de democratização e de respeito e protecção dos direitos
humanos nos países terceiros parceiros da União, prevaleçam sem excepção sobre os legítimos interesses
económicos, comerciais e de todo o tipo da própria União e dos seus Estados-Membros individualmente
considerados;

5. Solicita que se utilizem activa e generosamente as cláusulas de «incentivo social», de «incentivo
ambiental» e de «luta contra a droga» contidas no novo Sistema de Preferências Generalizadas (SPG) para
o período 2002/2004, cláusulas essas que prevêem a concessão de preferências suplementares aos países
que respeitem as normas da OIT, da legislação internacional em vigor em matéria ambiental e de luta
contra a produção e o tráfico de drogas;

6. Lamenta a frequente incapacidade dos Estados-Membros de manterem uma posição comum na reu-
nião anual da Comissão dos Direitos Humanos das Nações Unidas em Genebra, prejudicando assim a
imagem da União e dificultando o desenvolvimento da sua política externa;

7. Exige que todos os países terceiros que pretendam manter relações políticas, económicas, comerciais
ou de qualquer outro tipo com a União Europeia assinem, ratifiquem e apliquem os textos fundamentais
em vigor em matéria de direitos humanos fundamentais, incluindo, em particular, o Estatuto de Roma que
institui o Tribunal Penal Internacional;

8. Propõe à Comissão e ao Conselho a elaboração de um Código de Conduta interinstitucional desti-
nado a conferir maior coerência e equidade à acção externa da União em matéria de democratização e
direitos humanos, e que deveria reger as relações entre a União e os mais de 120 Estados aos quais se
aplica actualmente a cláusula democrática, elemento essencial dos acordos de todos os tipos concluídos
entre esses países e a UE;

Elementos para um Código de Conduta interinstitucional para as relações externas da União em maté-
ria de direitos humanos

9. Solicita, consequentemente, que a Comissão elabore uma proposta inicial de Código, que seja em
seguida objecto de uma decisão sobre esta matéria por parte do Conselho e do Parlamento, e que tenha
em conta, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Todas as relações políticas, económicas ou comerciais que a União Europeia mantém com países
terceiros que as Nações Unidas reconheçam como Estados que promovem ou protegem o terrorismo
devem ser imediatamente suspensas em caso de violação da cláusula democrática. Somente deveriam
exceptuar-se as medidas de carácter humanitário, bem como as relações de natureza política, que
tenham como objectivo exclusivo a mudança de política do Estado infractor;

b) A abolição da pena de morte e a exigência da moratória universal das execuções capitais constitui um
elemento essencial das relações entre a União Europeia e os países terceiros. Assim sendo, a existência
da pena de morte num país terceiro deverá implicar inexoravelmente, por parte da União Europeia, a
exigência da sua abolição ou da introdução de uma moratória universal enquanto indicação clara da
posição da UE;

c) Nenhum país terceiro poderá aderir à União Europeia sem ter assinado e ratificado, à data da sua
adesão, todos os tratados e convenções fundamentais relativos aos direitos humanos que, na referida
data, tenham sido assinados ou ratificados pelos Estados-Membros da União, na globalidade;

d) Todo o país terceiro que deseje celebrar qualquer tipo de acordo de associação com a União Europeia
deveria comprovar igualmente ter assinado e ratificado ou aderido, na data da conclusão do acordo, os
tratados e convenções fundamentais relativos aos direitos humanos; o referido Estado deveria igual-
mente comprovar uma execução satisfatória das normas respeitantes aos direitos humanos e não ser
considerado responsável de incumprimentos ou violações graves e persistentes dos mesmos, pelo que
se utilizarão como elementos indicadores nos relatórios correspondentes das Nações Unidas, (incluindo
as resoluções da Comissão dos Direitos Humanos, os relatórios dos relatores especiais e as decisões
dos organismos de controlo das principais Convenções), o relatório anual que deve elaborar a Agência
da União para os direitos humanos proposta na presente resolução; as decisões dos organismos judi-
ciais competentes, tais como os Tribunais Europeu, Interamericano ou Africano dos Direitos Humanos
e os relatórios elaborados pelas principais ONG nesta matéria;
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e) Todo o país terceiro que pretenda celebrar com a União Europeia qualquer tipo de acordo de coo-
peração ou qualquer tipo de acordo diferente dos anteriores deveria demonstrar a sua disposição a
assinar e ratificar ou aderir, na data da conclusão do acordo, os tratados e convenções fundamentais
em matéria de direitos humanos e não ser considerado responsável de incumprimentos ou violações
graves e persistentes dos direitos humanos e estar disposto a melhorar progressiva e decisivamente a
aplicação e a garantia efectiva dos mesmos, o que será analisado com base nos indicadores já referidos;

f) Em caso de violações pontuais dos direitos humanos, verificadas com base nos indicadores acima
referidos, as medidas a adoptar pela União poderão incluir a suspensão dos acordos assinados pela
UE e os seus Estados-Membros com o país terceiro em questão, a suspensão dos contactos a alto nível
e a modificação dos programas de cooperação, adiando os novos projectos ou usando diferentes vias
para a prestação da ajuda;

g) Todo o país terceiro que esteja ligado ou pretenda celebrar qualquer tipo de acordo com a União
Europeia deverá igualmente respeitar os tratados e convenções fundamentais em matéria de direito
internacional humanitário que tenham sido assinados e ratificados pela totalidade dos Estados-Mem-
bros da União;

h) A aplicação da cláusula democrática não poderá em caso algum afectar a concessão de ajuda huma-
nitária a países terceiros, seja qual for o tipo das suas relações com a União Europeia. Essa ajuda
deveria ser distribuída, preferencialmente, por Agências das Nações Unidas, pelas ONG e por outras
organizações da sociedade civil do país em questão, e não pelos canais governamentais;

i) Caso seja necessário, o procedimento de suspensão dos acordos deveria ser o mesmo «mutatis mutan-
dis» que o estabelecido no artigo 7o do Tratado da União Europeia para punir as violações graves e
persistentes dos direitos humanos por parte dos Estados-Membros, tal como reforçado no Tratado de
Nice, e que prevê nomeadamente a audição do Estado infractor. Neste procedimento, de acordo com
os termos do Tratado de Nice, o Parlamento Europeu também poderá propor, por maioria simples, ao
Conselho a suspensão de um acordo em aplicação da cláusula democrática;

j) O presente código de conduta deveria também ser aplicado à eventual revisão de todos os acordos
assinados pela União Europeia com países terceiros;

10. O objectivo da União ao avaliar os progressos realizados pelos diversos países parceiros em matéria
de democratização e direitos humanos deveria ser, não só uma abordagem coerente entre países e regiões, mas
também, e sobretudo, evitar conclusões injustas, agravos comparativos e tratamentos discriminatórios;

11. Salienta que o referido Código não deveria incidir na natureza punitiva e suspensiva das cláusulas
em matéria de direitos humanos, mas, sim, assentar no respeito mútuo entre todas as partes contratantes
nas relações entre a UE e os países terceiros; nesta perspectiva, deveria incorporar plenamente todos os
incentivos positivos possíveis, incluindo generosos programas de cooperação, que sejam de molde a pro-
mover o respeito pelos direitos humanos a todos os níveis;

12. Aprova a abordagem da «ajuda humanitária baseada nos direitos humanos», pela importância que a
referida abordagem pode ter na prevenção de conflitos nos casos em que a situação de crise humanitária
tenha sido provocada por um conflito violento;

13. Exorta a Comissão a garantir que o respeito dos direitos das mulheres enquanto direitos humanos
será incorporado como elemento-chave em todos os programas da Comunidade e como critério nas rela-
ções externas com países terceiros, incluindo os acordos comerciais e os acordos de cooperação;

14. Insta a Comissão � no quadro de todas as relações externas com países terceiros que incluam a
concessão de ajuda financeira, bem como de acordos comerciais, acordos de cooperação e ajuda para o
desenvolvimento � a que coloque como condição expressa que o país em questão fique subordinado à
abolição e à punição das piores formas de violência praticadas contra as mulheres � como, por exemplo, a
mutilação genital, o apedrejamento, o espancamento público, a tortura, e a violação em tempo de guerra;
exige ainda que a Comissão controle sistematicamente se estas condições são realmente cumpridas, e que
elabore um relatório sobre este assunto;

15. Insta a Comissão a trabalhar em cooperação com outras agências internacionais, como o UNIFEM e
o Banco Mundial, para garantir que as questões ligadas ao género sejam integradas nas decisões gerais em
matéria de desenvolvimento;
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16. Reitera o seu apoio a níveis sociais justos na actividade económica e o seu compromisso de parti-
cipar nos esforços destinados a combater a exploração do trabalho em todo o mundo; sublinha o papel
primordial que a OMC e a OIT devem desempenhar relativamente a esta questão e insiste na necessidade
de se pôr em prática, de forma eficaz, um programa de trabalho conjunto daquelas duas organizações;

17. Sublinha a importância de programas como o MEDA e o TACIS para a promoção dos direitos
humanos e da democratização em regiões do mundo particularmente sensíveis;

18. Solicita à Comissão que intensifique os seus esforços com vista à adopção, o mais brevemente
possível, de um Livro Verde conciso sobre a responsabilidade social das empresas;

19. Exorta a Comissão a indicar os meios necessários para garantir o respeito efectivo dos códigos de
conduta empresarial elaborados por organismos internacionais como a ONU, a OIT e a OCDE;

20. Insta a Comissão a abrir pontos de contacto a nível nacional nas suas delegações nos países tercei-
ros, semelhantes aos pontos de contacto nacionais instalados em todos os Estados-Membros, para fiscalizar
a aplicação das Directrizes da OCDE para as Empresas Multinacionais, a partir de Junho de 2000;

21. Relembra que, por força do artigo 13o do Tratado CE, a União Europeia deve combater a discrimi-
nação em razão do sexo, raça ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual.
Esta obrigação deve ser parte integrante, não só em teoria mas também na prática, da política da União
Europeia em relação aos seus parceiros comerciais actuais e futuros, bem como em relação às negociações
com os estados candidatos relativas ao cumprimento dos critérios de Copenhaga;

Algumas propostas de carácter institucional

22. Considera indispensável a comunitarização tanto quanto possível da PESC, como único modo de
conferir uma verdadeira coerência à acção da União nesta área, e de fazer frente à actual situação na qual
as várias instituições, e particularmente o Conselho, devem tratar questões de grande amplitude geográfica
e temática, algumas numa perspectiva comunitária e outras intergovernamental (PESC);

23. Solicita à Convenção sobre o Futuro da Europa que contemple todas as reformas institucionais
necessárias para, tal como é expresso nessa resolução, reforçar o papel da União na promoção dos direitos
humanos e dos princípios democráticos através da PESC;

24. Propõe que o próximo Parlamento saído das eleições de 2004 crie uma Comissão dos Direitos
Humanos, competente para os problemas relacionados com os direitos humanos, a democratização nos
países terceiros e as relações com as organizações internacionais cuja actividade se desenvolve no domínio
dos direitos humanos;

25. Apoia a criação de uma Agência da União para os direitos humanos e a democracia, tal como
sugerido nas conclusões do Conselho Europeu de Colónia;

26. Considera que esta Agência deveria desempenhar tarefas de informação e consulta, tal como foi
proposto pelo Comité de Sábios e elaborar, em particular, uma panorâmica mundial da situação dos
direitos humanos por países para ser tida especialmente em conta pelas instituições da União no momento
da definição e aplicação das diversas políticas da União;

27. Considera que outra das tarefas desta Agência deveria ser a apresentação de uma avaliação anual de
todos os acordos de cooperação e associação entre a União Europeia e os países terceiros, tendo por base o
código de conduta acima referido;

28. Considera que entre as actividades da Agência da União para os direitos humanos e a democracia se
poderia incluir a avaliação do impacto das medidas não estruturais, dada a sua grande importância nos
processos de reconciliação após um conflito armado, no âmbito da integração dos direitos humanos e da
democracia nos programas de ajuda da CE;
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29. Considera que, antes da assinatura de um acordo de adesão, associação ou cooperação entre a UE e
um país terceiro, a Comissão deverá elaborar um relatório sobre a situação dos princípios democráticos e
dos direitos humanos no mesmo, recomendando concluir ou não as negociações em curso. Sobre a refe-
rida recomendação o Conselho e o Parlamento Europeu deverão pronunciar-se, sendo necessário o parecer
favorável de ambas as instituições para subscrever o respectivo acordo;

30. Solicita que no âmbito do diálogo político e do debate dos documentos de estratégia por país se
insista na necessidade de garantir o direito à educação e considera que o acesso universal à educação
deveria ser considerado uma prioridade temática, dado que o acesso à educação é um dos direitos funda-
mentais essenciais;

31. Solicita à Comissão que os relatórios elaborados pelas Delegações Externas da Comissão sobre esta
matéria sejam transmitidos pontualmente ao Parlamento Europeu;

32. Entende que as situações de conflito geram violações graves dos direitos humanos e, nesse sentido,
considera que uma educação para a paz como parte integrante das medidas de restabelecimento e manu-
tenção da paz deveria constituir uma das prioridades da Iniciativa Europeia para a Democracia e os Direi-
tos do Homem, no âmbito da prevenção de conflitos;

33. Considera indispensável a contribuição da sociedade civil para a formulação e acompanhamento da
política da União nestes sectores e apoia a continuação dos Fóruns de debate periódico sobre direitos
humanos realizados em cooperação com a Presidência e com a participação das instituições da União,
bem como de representantes das instituições académicas e das ONG;

*
* *

34. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão.

P5_TA(2002)0205

Integração da igualdade entre as mulheres e os homens na cooperação para o
desenvolvimento

Resolução do Parlamento Europeu sobre a Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento
Europeu sobre o Programa de acção para a integração da igualdade entre as mulheres e os homens
na cooperação para o desenvolvimento da Comunidade (COM(2001) 295 � C5-0464/2001 �

2001/2193(COS))

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a Comunicação da Comissão (COM(2001) 295 � C5-0464/2001),

� Tendo em conta os artigos 2o e 3o do Tratado CE,

� Tendo em conta a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia,

� Tendo em conta a Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discri-
minação contra as Mulheres (CEDAW), de 18 de Dezembro de 1979,

� Tendo em conta a sua Resolução de 15 de Junho de 1995 referente à Quarta Conferência Mundial
sobre a Mulher subordinada ao tema «Igualdade, Desenvolvimento e Paz» (1),

� Tendo em conta a Declaração e o Programa de acção adoptados pela Quarta Conferência Mundial
sobre a Mulher e a sua Resolução de 21 de Setembro de 1995 (2) na matéria,

(1) JO C 166 de 3.7.1995, p. 92.
(2) JO C 269 de 16.10.1995, p. 146.
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� Tendo em conta a sua Resolução de 17 de Setembro de 1998 sobre a decisão referente à posição
comum adoptada pelo Conselho tendo em vista a adopção de um regulamento do Conselho relativo
à integração das questões do género na cooperação para o desenvolvimento (C4-0307/1998 �
1997/0151(SYN)) (1),

� Tendo em conta a Resolução do Conselho e dos representantes dos governos dos Estados-Membros de
20 de Dezembro de 1995 sobre a integração das questões de género na cooperação para o desenvol-
vimento,

� Tendo em conta a sua Resolução de 4 de Julho de 1996 sobre o seguimento da Conferência Interna-
cional do Cairo sobre População e Desenvolvimento (2),

� Tendo em conta as suas resoluções de 16 de Setembro de 1997 sobre a Comunicação da Comissão
intitulada «Integrar a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no conjunto das políticas e
das acções comunitárias» mainstreaming (COM(98) 67 � C4-0148/ 1996) (3) e de 9 de Março de
1999 sobre o relatório intercalar da Comissão sobre as acções de acompanhamento da Comunicação:
Integrar a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no conjunto das políticas e das acções
comunitárias (COM(98) 122 � C4-0234/1998) (4),

� Tendo em conta as conclusões do Conselho de 18 de Maio de 1998 sobre as questões de género na
cooperação para o desenvolvimento,

� Tendo em conta o Regulamento (CE) no 2836/98 do Conselho de 22 de Dezembro de 1998 relativo à
integração das questões de género na cooperação para o desenvolvimento (5),

� Tendo em conta a sua Resolução de 18 de Maio de 2000 sobre o seguimento dado à Plataforma de
Acção de Pequim (2000/2020(INI)) (6),

� Tendo em conta o Acordo de Parceria entre os Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e a
Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros assinado em Cotonu em 23 de Junho de 2000 (7),

� Tendo em conta a Declaração do Conselho e da Comissão de 10 de Novembro de 2000 sobre a
política de desenvolvimento da Comunidade Europeia (doc. 13458/00),

� Tendo em conta a sua Resolução de 15 de Novembro de 2000 sobre a proposta de decisão do Con-
selho sobre o Programa relativo à Estratégia-Quadro da Comunidade para a Igualdade entre Homens e
Mulheres (COM(2000) 335 � C5-0386/2000 � 2000/0143(CNS)) (8),

� Tendo em conta a sua Resolução de 1 de Março de 2001 sobre a Comunicação da Comissão ao
Conselho e ao Parlamento Europeu intitulada � A política de desenvolvimento da Comunidade Euro-
peia (COM(2000) 212 � C5-0264/2000 � 2000/2141(COS)) (9),

� Tendo em conta as conclusões do Conselho «Desenvolvimento» de 8 de Novembro de 2001,

� Tendo em conta o no 1 do artigo 47o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade de Oportunidades e o
parecer da Comissão para o Desenvolvimento e a Cooperação (A5-0066/2002),

A. Considerando que, nos termos dos artigos 2o e 3o do Tratado CE, a Comunidade Europeia tem como
missão promover a igualdade entre homens e mulheres e fixar-se como objectivo, em todas as suas
acções, a eliminação das desigualdades entre homens e mulheres,

B. Considerando que a estratégia de integração da dimensão de género foi adoptada pela Plataforma de
Acção de Pequim e que, desde 1996, a Comissão deve reforçar a aplicação de uma política que tome
em consideração nas políticas e acções comunitárias a igualdade entre mulheres e homens,

(1) JO C 313 de 12.10.1998, p. 137.
(2) JO C 211 de 22.7.1996, p. 31.
(3) JO C 304 de 6.10.1997, p. 50.
(4) JO C 175 de 21.6.1999, p. 72.
(5) JO L 354 de 30.12.1998, p. 5.
(6) JO C 59 de 23.2.2001, p. 258.
(7) JO L 317 de 15.12.2000, p. 3.
(8) JO C 223 de 8.8.2001, p. 149.
(9) JO C 277 de 1.10.2001, p. 130.

C 131 E/154 PT 5.6.2003Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



C. Considerando que a integração da dimensão de género é entendida como a (re)organização, melhoria,
evolução e avaliação dos processos de tomada de decisão, com o objectivo de incorporar a vertente da
igualdade entre homens e mulheres em todos os níveis pelos actores geralmente implicados na execu-
ção das políticas (1),

D. Considerando que os regulamentos e acordos de cooperação para o desenvolvimento � regulamentos
ALA de 1992 e MEDA de 2000, acordo de parceria ACP-UE, acordo de Cotonu � contêm disposições
a favor da integração da igualdade entre mulheres e homens,

E. Considerando que o objectivo da igualdade de oportunidades faz parte de uma dupla abordagem que
visa garantir a igualdade entre as mulheres e os homens, integrando a dimensão de género no con-
junto das políticas e acções e adoptando simultaneamente medidas positivas específicas a favor das
mulheres,

F. Considerando que a política de desenvolvimento da Comunidade se baseia no princípio do desenvol-
vimento humano e social sustentável, equitativo e participante e que a promoção dos Direitos do
Homem, da democracia e do Estado de Direito fazem dele parte integrante,

G. Considerando que o principal objectivo da política de desenvolvimento da Comunidade é a redução e,
inclusive, a eliminação da pobreza; que a pobreza é um problema multidimensional que não se define
apenas pela falta de rendimentos, estando igualmente ligada a aspectos de vulnerabilidade e de margi-
nalização que se reforçam reciprocamente: falta de controlo e de acesso aos bens, aos recursos e aos
serviços, bem como a não-participação na tomada de decisões,

H. Considerando que uma grande maioria dos pobres do mundo é constituída por mulheres e que foi
precisamente esta relação entre género e pobreza que acrescentou mais importância do que nunca à
integração da dimensão do género na política de cooperação para o desenvolvimento,

I. Congratulando-se com a manifesta intenção da Comunidade Europeia de superar uma abordagem
estritamente económica e tendo em conta que a política de desenvolvimento inclui também outros
sectores da actividade humana, como por exemplo o político, o social ou o cultural,

J. Salientando as discriminações com que as mulheres dos países em vias de desenvolvimento se con-
frontam regularmente no acesso à alimentação, aos cuidados de saúde, à educação, à formação, à
tomada de decisões, à participação nos programas regionais e nas actividades económicas, assim
como aos direitos de propriedade e que a correcção das desigualdades e o reforço do papel dos
direitos das mulheres são vitais para a justiça social e o desenvolvimento,

K. Considerando que o citado Regulamento (CE) no 2836/98 expirará em 2003,

1. Congratula-se com o plano de acção da Comissão que visa implementar uma estratégia em três
vertentes a fim de integrar a igualdade entre homens e mulheres nas políticas e estratégias de cooperação
para o desenvolvimento, graças a negociações com os parceiros em todas as fases do ciclo de projecto ou
de programa; salienta, em particular, os seguintes aspectos:

� o plano propõe um certo número de acções concretas para evitar a «evaporação» da política de igual-
dade entre mulheres e homens;

� a acção em prol da igualdade é considerada uma tarefa da União e não apenas dos Estados-Membros e
das ONGs;

� o programa é acompanhado por um calendário indicativo e prevê uma avaliação intercalar e uma
avaliação final;

� o relatório sobre o estado de aplicação do programa será parte integrante do relatório anual apresen-
tado pela Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu sobre a política de desenvolvimento comu-
nitária;

2. Lamenta que tenham passado quase seis anos desde que o Conselho designou pela primeira vez na
sua citada Resolução de 20 de Dezembro de 1995 a integração da igualdade entre mulheres e homens
como um princípio da política para o desenvolvimento da Comunidade e dos Estados-Membros e a publi-
cação do Programa de Acção e que os efeitos práticos tenham sido reduzidos, embora este conceito figu-
rasse já no citado Regulamento (CE) no 2836/98, mas aprecia o reconhecimento por parte da Comissão do
efeito da chamada «evaporação» da política de igualdade entre os sexos;

(1) Relatório do Conselho da Europa (EG-S-MS(98)2).
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3. Considera, no entanto, que a concretização do plano de acção deve ser aprofundada e convida a
Comissão a apresentar, para o efeito, uma proposta formal acompanhada por um programa de trabalho
circunstanciado que contenha modalidades operacionais específicas, a indicação de prazos e de recursos
financeiros, bem como por indicadores qualitativos e quantitativos dos resultados;

4. Solicita que lhe seja igualmente enviada a avaliação intercalar e a avaliação final, devendo a primeira
ser-lhe enviada antes do final da sua quinta legislatura;

5. Afirma que a integração da igualdade entre mulheres e homens não se justifica por razões de
aumento da produtividade e de eficácia do desenvolvimento mas, sobretudo, por ser um princípio e um
valor no quadro do combate muito mais amplo a favor dos direitos humanos e do valor pessoal das
mulheres e dos homens, cujas diferenças devem ser reconhecidas, mas cujos direitos devem ser iguais;

6. Remete, neste contexto, para os objectivos da estratégia-quadro comunitária em matéria de igualdade
entre mulheres e homens, centrada na vida económica, na igualdade de participação e de representação, na
igualdade de acesso e no pleno gozo dos direitos sociais e económicos pelas mulheres e pelos homens,
bem como na promoção dos direitos humanos das mulheres; salienta, no entanto, que enquanto direitos
fundamentais como, por exemplo, a igualdade de acesso à alimentação, à educação e à saúde não forem
respeitados, será extremamente difícil para as mulheres ocuparem posições que lhes permitam participar
na tomada de decisões;

7. Toma nota da aplicação do programa aos seis domínios prioritários da política de desenvolvimento
da Comunidade, interrogando-se, porém, tendo em conta os escassos meios financeiros que lhe são atri-
buídos, sobre a prioridade conferida, nomeadamente, aos transportes; concorda com a atribuição da pri-
meira prioridade ao apoio às políticas macroeconómicas, às estratégias de redução da pobreza e aos pro-
gramas do sector social em matéria de educação e saúde, em particular à saúde reprodutiva, domínios em
que as desigualdades entre mulheres e homens são particularmente flagrantes e as consequências extrema-
mente graves, não só para as mulheres, mas também para as respectivas famílias, para as comunidades em
que vivem e para a sociedade; considera inaceitável que se dê tão pouca ênfase a domínios-chave como as
trocas comerciais � tendo especialmente em consideração o impacto dos acordos comerciais nos direitos e
na situação das mulheres nos países em desenvolvimento � e o reforço das capacidades institucionais, bem
como a boa governação e o Estado de Direito;

8. Salienta a importância de melhorar o acesso a serviços de saúde reprodutiva de qualidade, que
incluam não só a prevenção do VIH/SIDA e de outras doenças sexualmente transmissíveis, mas também
o planeamento familiar, os cuidados pré-natais, pós-natais e durante o parto e a dissuasão de práticas
prejudiciais como, por exemplo, a mutilação genital feminina; salienta que a integração do factor do
género na saúde deveria visar tanto os homens como as mulheres, a fim de promover uma maior respon-
sabilidade em matéria de planeamento familiar, relações sexuais e em termos de paternidade/maternidade;

9. Congratula-se com o facto de um dos seis domínios relativos à saúde dizer respeito ao modo como
lutar contra a violência e a exploração sexual de que são vítimas as mulheres, fenómenos que se devem à
desigualdade entre os sexos, e convida a Comissão a levar a cabo um amplo estudo sobre a relação
existente entre, por um lado, o índice de pobreza e, por outro, actos de violência cometidos contra
mulheres e crianças;

10. Solicita à Comissão que leve a cabo um estudo aprofundado sobre a influência que as tradições e os
costumes culturais locais exercem, quer no que respeita ao processo de desenvolvimento socioeconómico,
quer no que respeita aos direitos das mulheres e à igualdade entre mulheres e homens;

11. Observa que as disparidades em matéria de igualdade entre mulheres e homens não estão exclusi-
vamente ligadas à pobreza, mas também a práticas culturais, religiosas e socioeconómicas e que estes
conceitos não deverão nunca ser considerados como uma desculpa válida para obstar ao progresso no
que diz respeito aos direitos ligados à dimensão do género;

12. Insiste em que a introdução da igualdade entre mulheres e homens não deve implicar a exclusão de
programas de acção positiva separados, mas que a Comissão deve adoptar uma abordagem dupla da
política do género incorporando ambos os elementos;
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13. Solicita que a análise em função do género seja integrada em todos os futuros documentos de
estratégia de redução da pobreza e nos documentos de estratégia por país;

14. Afirma ser indispensável institucionalizar a participação das mulheres e das organizações de mulhe-
res dos países em vias de desenvolvimento na preparação, elaboração e acompanhamento das medidas a
implementar, bem como garantir uma representação equilibrada das mulheres e dos homens na gestão dos
projectos e implementar procedimentos de recrutamento que tenham em conta a dimensão de género;

15. Considera ser necessário promover e utilizar, a todos os níveis, instrumentos operacionais como a
avaliação do impacto em função do género (ex ante e ex post) e o controlo da ponderação do género, os
indicadores de acompanhamento, as estatísticas e a apresentação de dados por sexo; a avaliação do
impacto em função do género deveria ser efectuada relativamente a cada uma das componentes dos acor-
dos de cooperação, incluindo as disposições e as políticas relacionadas com o comércio;

16. Considera que a avaliação dos orçamentos públicos na perspectiva do impacto sobre o género
(gender auditing) representa um instrumento essencial para verificar se o princípio da integração da dimen-
são de género é aplicado nas políticas públicas;

17. Exige que sejam disponibilizados recursos financeiros e humanos suficientes para apoiar as acções
mencionadas, a fim de garantir a coerência e a continuidade do processo de implementação do Programa
de Acção da UE sobre Género e Desenvolvimento, tendo em conta que em 2001 foram afectados apenas
2,02 milhões de euros para a integração da promoção da igualdade entre os sexos na cooperação para o
desenvolvimento (1) comparativamente aos 5 milhões de euros (2) de 1998;

18. Solicita à Comissão que, aquando da expiração do citado Regulamento (CE) no 2836/98, que cons-
titui a base jurídica da rubrica B7-6220, elabore, com base na sua avaliação das intervenções financeiras
neste domínio, uma nova proposta de regulamento;

19. Solicita que a integração da igualdade entre mulheres e homens como requisito para o financia-
mento na rubrica orçamental comunitária relativa ao VIH/SIDA se generalize e se torne um elemento de
todas as rubricas orçamentais relativas ao desenvolvimento;

20. Considera que o Grupo Interprojectos para as Questões que se prendem com a Igualdade entre os
Sexos e o Desenvolvimento deveria ser estabelecido em todos os países nos quais, partindo de uma análise
prévia, se possa pressupor que um projecto desse tipo pode ter êxito;

21. Salienta a necessidade da formação e da sensibilização em matéria de género do pessoal da Comis-
são de todas as direcções-gerais responsáveis pelas relações externas da União Europeia; para o efeito,
deveriam ser disponibilizados fundos suficientes no orçamento administrativo para a formação obrigatória
do pessoal da Comissão que trabalhe no planeamento, programação e gestão da política de desenvolvi-
mento, tanto nos serviços centrais como nas delegações;

22. Destaca a necessidade de reforçar a especialização em matéria de igualdade entre mulheres e
homens na Comissão mediante a nomeação de um funcionário permanente num gabinete especializado
na «Integração da dimensão do género» com competências claramente definidas em cada delegação e em
cada um dos serviços responsáveis pelas relações externas (DG Desenvolvimento, DG Relações Externas,
DG Comércio, ECHO, Serviço de Cooperação EuropeAid) e mediante a incorporação de pessoal especiali-
zado nestas questões nos interserviços de apoio da qualidade e nas equipas de avaliação dos projectos;

23. Convida a Comissão a reforçar a sua estratégia de informação, a incentivar a colocação em rede e os
intercâmbios entre os diferentes actores dos países parceiros e da UE e a melhorar a coordenação dos
diferentes serviços sobre as questões de igualdade;

24. Solicita que os chefes de unidade e os chefes das delegações da Comissão sejam responsáveis pela
elaboração e pela aplicação das orientações sectoriais e geográficas relativas à promoção da igualdade entre
homens e mulheres, bem como pelo controlo da coordenação eficaz entre os diferentes serviços da Comis-
são quanto a esta matéria;

(1) Rubrica orçamental B7-6220.
(2) Rubrica orçamental B7-6110.
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25. Considera que as ONGs são os actores principais na promoção de uma democracia respeitadora da
igualdade entre as mulheres e os homens e salienta a importância de uma plena participação da sociedade
civil, sobretudo das organizações de mulheres a nível local, de Norte a Sul, em todas as fases do ciclo de
projecto e na assistência técnica in loco;

26. Exorta a Comissão e os países parceiros do Acordo de Cotonu a envidarem esforços intensivos no
sentido da aplicação da decisão do Conselho de Ministros do Desenvolvimento sobre a integração da
igualdade entre homens e mulheres e que realizem uma Assembleia Parlamentar Paritária ACP-UE extraor-
dinária sobre este tema que de tão grande importância se reveste;

27. Convida a Comissão e os Estados-Membros a reforçarem a cooperação com outras organizações
internacionais, tais como a ONU, o Conselho da Europa e a OSCE, para assegurar uma coesão entre a
liberalização comercial, a ajuda económica e o desenvolvimento sustentável;

28. Solicita à Comissão que intensifique a cooperação e a troca de informações sobre o respeito dos
direitos humanos das mulheres com as ONGs e as organizações internacionais interessadas e que apoie a
sensibilização às violações dos direitos humanos ligadas à pertença a um sexo nas situações de conflito
armado ou em casos em que não seja aplicada a respectiva legislação devido a mecanismos inadequados ou
à predominância de tradições culturais e de estereótipos sociais anacrónicos;

29. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, e aos
governos dos Estados-Membros.

P5_TA(2002)0206

Igualdade de oportunidades entre mulheres e homens na União Europeia (Rela-
tório anual 2000)

Resolução do Parlamento Europeu sobre o relatório da Comissão ao Conselho, ao Parlamento
Europeu, ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões: Relatório Anual sobre a igual-
dade de oportunidades entre mulheres e homens na União Europeia 2000 (COM(2001) 179 �

C5-0344/2001 � 2001/2144(COS))

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta o relatório da Comissão (COM(2001) 179 � C5-0344/2001),

� Tendo em conta os artigos 2o, 3o, no 2, 13o, 137o, no 1 e 141o do Tratado CE,

� Tendo em conta a sua Resolução de 5 de Outubro de 2000 sobre os relatórios anuais da Comissão
«Igualdade de Oportunidades entre Homens e Mulheres na União Europeia» � 1997, 1998, 1999
(COM(98) 302 � C5-0106/1999, COM(1999) 106 � C5-0289/2000, COM(2000) 123 � C5-0290/
/2000 � 1999/2109(COS)) (1),

� Tendo em conta a sua Resolução de 18 de Maio de 2000 sobre o seguimento dado à Plataforma de
Acção de Pequim (2000/2020(INI)) (2),

� Tendo em conta o documento final da Conferência das Nações Unidas «Pequim + 5» realizada em
Nova Iorque em Junho de 2000,

� Tendo em conta a sua Resolução de 15 de Novembro de 2000 sobre o Programa relativo à Estratégia-
-Quadro da Comunidade para a Igualdade entre Homens e Mulheres (COM(2000) 335 �
C5-0386/2000 � 2000/0143(CNS)) (3),

� Tendo em conta a Decisão 2001/51/CE do Conselho, de 20 de Dezembro de 2000, que estabelece um
programa de acção comunitária relativo à estratégia comunitária para a igualdade entre homens e
mulheres (2001/2005) (4),

(1) JO C 178 de 22.6.2001, p. 281.
(2) JO C 59 de 23.2.2001, p. 258.
(3) JO C 223 de 8.8.2001, p. 149.
(4) JO L 17 de 19.1.2001, p. 22.
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� Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (1),

� Tendo em conta o no 1 do artigo 47o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade de Oportunidades
(A5-0067/2002),

A. Considerando que, nos últimos anos, os maiores esforços em matéria de igualdade de oportunidades
foram envidados em domínios em que já se tinha trabalhado anteriormente, sem, porém, eliminar as
discriminações, e que é pois necessário prosseguir com os mesmos e alargá-los a outros domínios;

B. Considerando que, em matéria de integração da dimensão da igualdade entre mulheres e homens em
todas as políticas e acções («gender mainstreaming»), se realizaram grandes progressos nas políticas
comunitárias, mas que o mesmo não se verificou nas políticas internas de cada Estado-Membro;

C. Considerando que, no âmbito do pilar da igualdade da Estratégia Europeia para o Emprego, os maiores
esforços envidados visaram conciliar a vida familiar e a vida profissional e que, em contrapartida, se
empreenderam poucas acções em prol da eliminação da disparidade de remuneração entre os sexos;

D. Considerando que a igualdade de oportunidades nos outros três pilares da Estratégia Europeia para o
Emprego, ou seja, no pilar da empregabilidade, no do espírito empresarial e no da adaptabilidade, deve
ser desenvolvida com mais vigor;

E. Considerando que a taxa de desemprego das mulheres na União Europeia excede em 3 pontos a dos
homens; que o mercado de trabalho continua a caracterizar-se por uma segregação horizontal e ver-
tical e que as mulheres se concentram em certas profissões, empregos e indústrias, e que em todos os
sectores as mulheres se encontram sub-representadas nos postos de direcção bem remunerados; que a
taxa de emprego das mulheres na União Europeia é inferior em 18,2 pontos à dos homens; que as
mulheres auferem, em média, uma remuneração que representa aproximadamente 77 % da remunera-
ção dos homens; que as diferenças salariais na União Europeia entre homens e mulheres ainda são
consideráveis e que a Directiva 75/117/CEE do Conselho, de 10 de Fevereiro de 1975, relativa à apro-
ximação das legislações dos Estados-Membros no que se refere à aplicação do princípio da igualdade
de remuneração entre os trabalhadores masculinos e femininos (2) continua a não ser aplicada correc-
tamente;

F. Considerando que, conforme salientado no Décimo Sétimo Relatório Anual da Comissão sobre o
Controlo da Aplicação do Direito Comunitário em 1999 (COM(2000) 92) e na Resolução do Parla-
mento Europeu de 4 de Setembro de 2001 (3) sobre o referido relatório da Comissão, o número de
infracções à legislação em matéria de igualdade de tratamento entre homens e mulheres continua a ser
elevado;

G. Considerando que, embora alguns países candidatos à União já tenham incorporado no seu ordena-
mento jurídico a legislação comunitária relativa à igualdade de tratamento e oportunidades, muitos
outros há em que ainda há muito a fazer para a sua correcta aplicação, nomeadamente no que se
refere à capacidade institucional e administrativa para aplicar e fazer cumprir a referida legislação;

H. Considerando que, paralelamente ao processo de alargamento, se tem verificado um aumento do
tráfico de mulheres para fins de exploração sexual, designadamente através da prostituição;

I. Considerando a vontade da Comissão de apresentar em 2002, nos termos do artigo 13o do Tratado
CE, uma nova directiva sobre a igualdade,

1. Observa com satisfação que o relatório anual da Comissão inclui uma avaliação crítica e sistemática
das iniciativas comunitárias e nacionais adoptadas durante o ano de 2000 em matéria da igualdade de
oportunidades entre mulheres e homens e congratula-se, consequentemente, com o seu conteúdo, que
regista progressos qualitativos relativamente aos relatórios dos anos anteriores;

2. Encoraja a Comissão a prosseguir com a apresentação dos relatórios anuais, que constituem um
instrumento de importância fulcral para o acompanhamento, a avaliação e o controlo, global e coerente,
da política conduzida pela Comunidade e pelos Estados-Membros, inclusive da aplicação eficaz da legisla-
ção comunitária no domínio da igualdade de tratamento e oportunidades entre mulheres e homens;

(1) CdR 349/2001 def., aprovado em 10.9.2001.
(2) JO L 45 de 19.2.1975, p. 19.
(3) JO C 72 E de 21.3.2002, p. 72.
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3. Considera que a Comissão deveria estudar as formas de encorajar e alcançar que os Estados respeitem
a integração da dimensão da igualdade entre mulheres e homens em todas as suas políticas;

4. Observa a ligeira diminuição, em 2000, da disparidade entre os sexos em matéria de taxas de
emprego, mas verifica com preocupação que uma proporção demasiado elevada de mulheres continua a
concentrar-se em empregos a tempo parcial, precários e de reduzida qualificação;

5. Lamenta que, no âmbito da Estratégia Europeia para o Emprego, poucos Estados-Membros tenham
envidado esforços para integrar a igualdade entre homens e mulheres nos seus Planos de Acção Nacional
(PAN) para o ano de 2000 e que muitas medidas ainda sejam consideradas neutras na óptica do género;

6. Convida os Estados-Membros, à luz do objectivo definido pelo Conselho Europeu de Lisboa de Março
de 2000 no sentido de aumentar o nível de emprego global para as mulheres a 60 % até 2010, a:

a) integrarem, aquando da elaboração do seu PAN para a aplicação das linhas de orientação para o
emprego, a dimensão do género nas políticas de emprego visadas nos três primeiros pilares das linhas
de orientação em causa,

b) definirem objectivos específicos e adoptarem regulamentações respeitantes às medidas positivas com
vista a desagregar o mercado de trabalho,

c) introduzirem objectivos quantitativos precisos e datas de execução para a redução das diferenças de
remuneração entre homens e mulheres, e

d) criarem indicadores comparáveis e processos de acompanhamento e de avaliação da igualdade de
oportunidades em todos os domínios do emprego;

7. Sublinha que a conciliação da vida profissional e da vida familiar constitui uma condição primordial
para a igualdade de facto e regozija-se com as iniciativas encorajadoras tomadas pelos Estados-Membros
neste domínio no que respeita às estruturas de acolhimento de crianças; considera, no entanto, que esta
questão não se resume à melhoria das infra-estruturas de acolhimento de crianças, mas igualmente de
outras pessoas a cargo, como pessoas idosas, doentes ou deficientes, relativamente às quais poucos pro-
gressos se realizaram;

8. Constata com decepção que o relatório anual aborda apenas superficialmente as medidas tomadas
pela Comissão para garantir a aplicação da legislação existente em matéria de igualdade de tratamento nos/
/pelos actuais Estados-Membros, e solicita à Comissão que intensifique os seus esforços neste domínio e que
preste informações sobre os mesmos no próximo relatório anual sobre a igualdade de oportunidades;

9. Sublinha a necessidade de adoptar, a nível comunitário e nacional, medidas inovadoras e de definir
objectivos específicos com vista a promover, por um lado, uma repartição equilibrada da actividade pro-
fissional e dos trabalhos domésticos entre as mulheres e os homens mediante o desenvolvimento de regi-
mes de trabalho que permitam uma efectiva conciliação entre a vida familiar e a vida profissional, nomea-
damente, no que respeita à adaptação do tempo de trabalho, pela revisão das disposições relativas à licença
para assistência à família, em especial para os pais, e à capacidade de inserção profissional, bem como pela
reorganização dos serviços públicos e privados, e, por outro lado, uma igualdade social entre as mulheres e
os homens mediante a implementação de uma individualização dos direitos sociais e fiscais;

10. Observa com preocupação que as mulheres representam apenas 20 % da totalidade dos estudantes
em tecnologias da informação e da comunicação e que, de um modo geral, estão muito sub-representadas
neste domínio; que, devido ao seu acesso limitado aos novos conhecimentos, as mulheres se vêem impe-
didas de obter empregos de elevada qualificação e remuneração mais elevada nos sectores ligados às tec-
nologias da informação; solicita aos Estados-Membros que, em conformidade com as orientações políticas
definidas pelo Conselho Europeu de Nice de Dezembro de 2000, favoreçam o acesso das mulheres à
educação e à formação ao longo da vida, particularmente à formação no domínio das novas tecnologias;
solicita, para o efeito, que se definam objectivos nacionais em matéria de taxas de participação a todos os
níveis de educação e de formação e que se adoptem iniciativas (programas especiais de formação, campa-
nhas de informação, etc.), a nível nacional, regional ou local, destinadas a atrair as mulheres para o sector
das novas tecnologias;
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11. Regista os progressos realizados em matéria de estabelecimento de estatísticas, mas considera que
lhe devem ser consagrados mais esforços, incluindo os países candidatos à adesão, no que se refere às
estatísticas por sexo, as quais podem fornecer uma informação objectiva para a identificação das dispari-
dades e dos problemas existentes entre as mulheres e os homens e que permitem avaliar a integração da
dimensão do género, sublinhando as repercussões, para as mulheres e para os homens, das diferentes
políticas conduzidas; para o efeito, solicita à Comissão que recorra a todas as possibilidades de financia-
mento proporcionadas pelo novo programa de acção (2001/2005) em matéria de igualdade entre mulheres
e homens com vista ao estabelecimento e à utilização regular das estatísticas; convida a Comissão a adop-
tar todas as medidas necessárias para a concessão de uma ajuda financeira e técnica adequada aos países
candidatos à adesão, a fim de que estes possam desenvolver e adaptar os seus métodos estatísticos aos
utilizados na Comunidade Europeia;

12. Sugere à Comissão que, com vista a uma maior repercussão social e a um maior compromisso em
matéria de igualdade entre mulheres e homens por parte dos Estados-Membros aquando da elaboração de
estatísticas e de quadros comparativos, os países sejam classificados por ordem decrescente do melhor ao
pior em função dos resultados obtidos no que se refere ao aspecto em análise e suas consequências para a
igualdade do género, e não por ordem alfabética ou protocolar; propõe, além disso, que se tenha em conta
e se debata a possibilidade de elaborar um índice de desenvolvimento da igualdade no interior da União
Europeia;

13. Insta a Comissão, posto que apenas 23 % das empresas na União estão nas mãos de mulheres, a
abordar este assunto de forma directa mediante a elaboração de um relatório exaustivo que inclua dados
precisos e comparáveis que permitam analisar e definir os principais problemas deste grupo, bem como
propor possíveis soluções;

14. Tendo em conta a nova regulamentação relativa aos Fundos Estruturais (2000/2006) que faz da
eliminação das desigualdades e da promoção da igualdade entre mulheres e homens um princípio central
da política de acção comunitária, convida a Comissão a elaborar um relatório de avaliação sobre os pro-
gressos realizados em matéria de integração da dimensão da igualdade de oportunidades nos Fundos Estru-
turais;

15. Recordando as suas resoluções de 2 de Março de 2000 sobre as mulheres no processo de decisão (1)
e de 18 de Janeiro de 2001 sobre o relatório da Comissão sobre a aplicação da recomendação 96/694 do
Conselho, de 2 de Dezembro de 1996, relativa à participação equilibrada das mulheres e dos homens nos
processos de tomada de decisão (COM(2000) 120 � C5-0210/2000 � 2000/2117(COS)) (2), reitera a sua
posição em prol de uma participação equilibrada das mulheres e dos homens nos processos de tomada de
decisão como elemento indispensável para assegurar o bom funcionamento de uma sociedade democrática;
recorda que esta questão figura entre as cinco prioridades centrais da nova estratégia-quadro em matéria de
igualdade entre mulheres e homens (2001/2005), cujo campo de aplicação cobre a igualdade de participa-
ção tanto na vida política como na vida económica e social;

16. Sugere, consequentemente, à Comissão que apresente propostas inovadoras a fim de encorajar os
Estados-Membros a melhorar, a nível interno, a participação equilibrada das mulheres e dos homens na
adopção de decisões e, nesse sentido, lamenta que o relatório da Comissão não mencione os mecanismos
referidos na citada resolução do Parlamento Europeu de 18 de Janeiro de 2001, como o sistema de quotas
ou de «fecho éclair» na elaboração das listas eleitorais, entre outros;

17. Preocupado com a morosidade dos progressos realizados no que se refere ao aumento da participa-
ção das mulheres nos postos de responsabilidade e nos processos de decisão, nos domínios político, eco-
nómico e social, e tendo em conta a situação dos países candidatos à adesão, recorda a necessidade de
elaborar uma estratégia europeia global que compreenda trabalhos de investigação, trocas de informações e
de experiências, acções de sensibilização e medidas destinadas a conciliar a vida profissional e a vida
familiar a fim de promover uma participação equilibrada das mulheres e dos homens nos órgãos de
decisão públicos e privados; solicita à Comissão que dê prioridade à publicação e à actualização sistemática
de estatísticas comparáveis neste domínio; solicita que o problema da participação das mulheres no pro-
cesso de decisão seja analisado no âmbito das negociações de adesão;

(1) JO C 346 de 4.12.2000, p. 82.
(2) JO C 262 de 18.9.2001, p. 248.
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18. Chama a atenção para o risco de equiparar metodologicamente a violência doméstica e o tráfico de
mulheres, posto que, apesar de o combate a estes fenómenos ter alguns elementos em comum (como, por
exemplo, sanções penais, a prevenção, assistência e protecção das vítimas), a natureza e as características
de ambos sejam muito diferentes e requeiram abordagens distintas, omissas no relatório da Comissão;

19. Considera que o alargamento da União Europeia se reveste actualmente de grande prioridade polí-
tica e que, neste contexto, as políticas comunitárias no domínio da igualdade de oportunidades e no
domínio da política social e do emprego devem ser utilizadas para promover os direitos das mulheres e
para eliminar as desigualdades, políticas, económicas ou sociais, numa União Europeia alargada; sublinha
que o respeito do acervo comunitário em matéria de igualdade de tratamento e de oportunidades constitui
uma condição sine qua non para a adesão;

20. Convida a Comissão a assegurar a transposição efectiva do acervo comunitário relativo aos direitos
das mulheres e a encorajar os países candidatos à adesão a criarem estruturas institucionais e administra-
tivas com vista a aplicar e garantir o respeito dos direitos à igualdade de oportunidades, nomeadamente no
domínio económico e social;

21. Preocupado, por um lado, com a explosão do tráfico de mulheres para fins de exploração sexual e,
por outro, com o aumento dos actos de violência doméstica em grande número de países, solicita à União
Europeia e aos países candidatos à adesão que tomem medidas urgentes por forma a prever sanções penais
adequadas, preparar os mecanismos de apoio e protecção das vítimas e combater as causas estruturais do
fenómeno, que são, para as mulheres, a pobreza e a precariedade;

22. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão e aos gover-
nos dos Estados-Membros.

P5_TA(2002)0207

Frotas de pesca

Resolução do Parlamento Europeu sobre o Relatório Anual da Comissão ao Conselho e ao Parla-
mento Europeu sobre os resultados dos programas de orientação plurianuais para as frotas de

pesca no final de 2000 (COM(2001) 541 � C5-0007/2002 � 2002/2006(COS))

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta o relatório da Comissão (COM(2001) 541 � C5-0007/2002),

� Tendo em conta o relatório da Comissão � Rectificação (COM(2001) 766),

� Tendo em conta o artigo 37o do Tratado CE,

� Tendo em conta a sua Posição de 25 de Outubro de 2001 (1) sobre uma proposta de decisão do Con-
selho que altera a Decisão 97/413/CE do Conselho relativa aos objectivos e às normas de execução
para a reestruturação do sector das pescas da Comunidade, no período compreendido entre 1 de Ja-
neiro de 1997 e 31 de Dezembro de 2001, a fim de alcançar, numa base sustentável, o equilíbrio
entre os recursos e a sua exploração (COM(2001) 322 � C5-0308/2001 � 2001/0128(CNS)) e
sobre uma proposta de regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE) no 2792/1999 do
Conselho que define os critérios e condições das acções estruturais no sector das pescas
(COM(2001) 322 � C5-0309/2001 � 2001/0129(CNS)),

� Tendo em conta a sua Resolução de 17 de Janeiro de 2002 (2) sobre o Livro Verde da Comissão sobre
o futuro da política comum das pescas (COM(2001) 135 � C5-0261/2001 � 2001/2115(COS)),

(1) «Textos Aprovados», ponto 17.
(2) P5_TA(2002)0016.
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� Tendo em conta as suas Resoluções de 20 de Janeiro de 2000 (1) sobre o relatório anual da Comissão
ao Conselho e ao Parlamento Europeu sobre os resultados dos programas de orientação plurianuais
para as frotas de pesca no final de 1997 (COM(1999) 175 � C5-0109/1999 � 1999/2112(COS)) e de
5 de Julho de 2001 (2) sobre o relatório anual da Comissão ao Conselho e ao Parlamento Europeu
sobre os resultados dos programas de orientação plurianuais para as frotas de pesca no final de
1999 (COM(2000) 738 � C5-0107/2001 � 2001/2056(COS)),

� Tendo em conta o no 1 do artigo 47o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão das Pescas (A5-0092/2002),

A. Considerando que uma política adequada de conservação dos recursos haliêuticos constitui uma con-
dição indispensável para garantir o futuro de um sector comunitário das pescas sustentável, rentável e
competitivo,

B. Considerando que o objectivo prioritário dos programas de orientação plurianuais (POP) consiste em
obter um equilíbrio duradouro entre os recursos disponíveis e a sua exploração,

C. Considerando que a manutenção do Instrumento de Financiamento e Orientação das Pescas (IFOP) �
e, por conseguinte, das actuais ajudas à modernização e renovação das frotas � é indispensável para
tornar operacionais os programas de orientação plurianuais e para se poder assim atingir o objectivo
prioritário do equilíbrio duradouro entre os recursos disponíveis e a sua exploração,

D. Lamentando que, devido à nova medição das frotas a realizar até finais de 2003, os dados utilizados
no relatório continuem a não se encontrar totalmente uniformizados e não sejam, por isso, directa-
mente comparáveis,

E. Salientando que a Comissão deverá dispor de meios suplementares para exercer o controlo efectivo
dos dados transmitidos pelos Estados-Membros,

F. Salientando que a segmentação das frotas dos Estados-Membros é extremamente diversa,

G. Considerando que será a breve trecho necessário adoptar novas decisões, no âmbito da reforma da
Política Comum da Pesca, sobre a futura política em matéria de frotas, e que será precisamente neste
quadro geral que a reforma e a actualização dos programas de orientação plurianuais deverão ser
realizadas,

H. Considerando que a política relativa às frotas tem um impacto socioeconómico considerável nas
regiões altamente dependentes das actividades pesqueiras,

I. Considerando que as medidas tendentes a melhorar a segurança no mar não deveriam conduzir a um
aumento do esforço de pesca,

1. Lamenta que a maioria dos Estados-Membros continue, uma vez mais, a não cumprir os objectivos
previstos nos respectivos POP e convida esses Estados-Membros a desenvolverem esforços consideráveis de
redução das suas frotas;

2. Acolhe favoravelmente o facto de a Comissão ter intentado recursos por incumprimento contra
vários Estados-Membros que não respeitaram, uma vez mais, os objectivos previstos nos respectivos POP;

3. Insta o Conselho e a Comissão a analisarem por que razão os objectivos não foram realizados e a
desenvolverem sanções mais eficazes, que estejam ligadas ao objectivo do programa de orientação pluria-
nual;

4. Convida os Estados-Membros a concluírem, tão rapidamente quanto possível, a nova medição das
suas frotas, de modo a permitir que as futuras decisões se baseiem em dados uniformizados;

5. Verifica que, embora tenham conduzido a uma determinada redução da capacidade das frotas dos
Estados-Membros, os POP não produziram o desejado equilíbrio entre os recursos e a exploração dos
mesmos, devido precisamente, e em grande parte, ao não cumprimento dos POP pela maioria dos Esta-
dos-Membros;

(1) JO C 304 de 24.10.2000, p. 203.
(2) JO C 65 E de 14.3.2002, p. 386.
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6. Requer, por isso, que, no âmbito da reforma da Política Comum da Pesca, não seja dada continuidade
aos POP na sua forma actual e se proceda à sua alteração e actualização a fim de melhorar a competitivi-
dade, a eficácia e a segurança da frota comunitária e alcançar o objectivo prioritário de um equilíbrio
duradouro entre os recursos pesqueiros e a sua exploração;

7. Convida a Comissão e o Conselho a introduzirem, no âmbito da nova regulamentação da política
comunitária relativa às frotas, critérios uniformes e objectivos de medição da capacidade dos navios e de
segmentação das frotas, apreciando nesse contexto métodos alternativos ou complementares de cálculo das
capacidades (p.ex., consumo de combustível dos navios);

8. Solicita à Comissão que crie um regime de «entrada-saída» dos navios de pesca que exclua a possibi-
lidade de se produzir um aumento da capacidade;

9. Solicita à Comissão que, na sua proposta de uma nova política relativa às frotas, coloque expressa-
mente a tónica na necessidade de estabelecer um equilíbrio entre a capacidade de pesca e/ou o esforço de
pesca dos diferentes segmentos das frotas dos Estados-Membros, por um lado, e as respectivas possibilida-
des de captura, por outro;

10. Reitera que os esforços de redução da capacidade das frotas não poderão prejudicar as condições de
trabalho a bordo e a segurança dos navios, ou a qualidade das capturas, devendo por isso continuar a ser
atribuídas ajudas estruturais à modernização das frotas; nesta óptica, solicita à Comissão que adopte medi-
das exigidas por razões de segurança, de habitabilidade e de qualidade do peixe tratado a bordo que
permitam um aumento da potência e da arqueação dos navios renovados;

11. Requer a criação de programas voluntários de abate de navios aos efectivos, com prémios atraentes,
no âmbito dos quais deverá ser apreciado um aumento da participação financeira da Comunidade;

12. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão e aos gover-
nos e parlamentos existentes nos Estados-Membros.

P5_TA(2002)0208

Financiamento da ajuda ao desenvolvimento

Resolução do Parlamento Europeu sobre o financiamento da ajuda ao desenvolvimento

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta que o Conselho Europeu de Gotemburgo exprimiu o seu «empenho em atingir o
mais rapidamente possível a meta estabelecida pelas Nações Unidas de 0,7 % do PIB para a ajuda
pública ao desenvolvimento e em fazer progressos concretos para alcançar este objectivo antes da
Cimeira Mundial sobre o Desenvolvimento Sustentável»,

� Tendo em conta a declaração do Conselho «Desenvolvimento», de 8 de Novembro de 2001, sobre a
preparação da Conferência das Nações Unidas sobre o Financiamento do Desenvolvimento, reiterando
«a grande importância atribuída pela União Europeia ao êxito da Conferência Internacional sobre o
Financiamento do Desenvolvimento e da Cimeira Mundial sobre o Desenvolvimento Sustentável», a
realizar em Joanesburgo, em Setembro de 2002,

� Tendo em conta a sua resolução de 1 de Março de 2001 sobre a política de desenvolvimento da
Comunidade Europeia, (1) bem como as suas anteriores resoluções sobre a redução da dívida dos países
em desenvolvimento e a coerência das políticas da União Europeia, particularmente a sua resolução de
7 de Fevereiro de 2002 sobre o financiamento da ajuda ao desenvolvimento, (2)

� Tendo em conta os documentos da OCDE sobre o papel da cooperação para o desenvolvimento no
limiar do século XXI, a Declaração do Milénio das Nações Unidas, o relatório do G8 sobre a redução
da pobreza e o desenvolvimento económico e as moções adoptadas por ocasião da Assembleia do
Jubileu dos políticos e governantes,

(1) JO C 277 de 1.10.2001, p. 130.
(2) P5_TA(2002)0056.
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� Tendo em conta o Programa de Acção de Bruxelas para os PMD e o Programa de Acção de Barbados
para o Desenvolvimento Sustentável dos Pequenos Países Insulares em Desenvolvimento,

� Tendo em conta a sessão da Assembleia Parlamentar Paritária ACP-UE, realizada na Cidade do Cabo de
18 a 21 de Março de 2002,

A. Reconhecendo que, pela primeira vez na História, as Nações Unidas organizaram uma cimeira mun-
dial sobre o financiamento do desenvolvimento e que os organizadores da conferência tentaram reu-
nir, de 18 a 21 de Março de 2002, não somente os Ministros do Desenvolvimento mas também os
Ministros das Finanças, as organizações financeiras internacionais, estabelecimentos de crédito, empre-
sários privados e representantes da sociedade civil à volta da mesma mesa;

B. Recordando que, após os acontecimentos de 11 de Setembro de 2001, o Secretário-Geral das Nações
Unidas, o presidente do Banco Mundial, o presidente do FMI e diversos Chefes de Estado solicitaram
uma intensificação dos esforços no sentido de aumentar e melhorar a ajuda ao desenvolvimento, de
modo a que os recursos sejam duplicados para atingir os objectivos de desenvolvimento do milénio,

C. Considerando que a necessidade de prestar uma ajuda adequada ao desenvolvimento é mais do que
nunca urgente, tendo em conta as estimativas de vários organismos internacionais,

� 1 200 milhões de pessoas vivem com menos de 1 dólar por dia,

� 800 milhões de pessoas sofrem de subnutrição crónica,

� a esperança média de vida nos países em desenvolvimento (62 anos) é muito mais baixa do que na
maioria dos países industrializados,

� 40 % da população mundial sofre de doenças contagiosas como a malária e, só em África, morrem por
ano 2 milhões de pessoas com SIDA,

� mais de 80 % do consumo mundial é representado por 20 % da população mundial,

� o rendimento dos 20 % mais ricos aumentou de 30 para 82 vezes o rendimento dos 20 % mais
pobres,

� a população mundial deverá aumentar em cerca de 2 500 milhões de pessoas no período compreen-
dido entre 1990 e 2020, sendo que quase 90 % deste aumento se irá observar nos países em desen-
volvimento,

� 60 % da população mais pobre vive em regiões ecologicamente frágeis,

� 33 % da população mundial mais pobre vive actualmente numa situação de escassez de água, que está
agravar-se, pelo que quase 60 % da população mais pobre será afectada por esta situação até 2025,

� há actualmente 900 milhões de pessoas analfabetas, sendo que 130 milhões de crianças nunca fre-
quentaram a escola e outros 150 milhões de crianças foram obrigadas a abandoná-la antes de estarem
alfabetizadas,

D. Congratulando-se com o facto de o consenso de Monterrey reconhecer objectivos válidos destinados a
erradicar a pobreza, mas lamentando que não haja quaisquer obrigações vinculativas acompanhadas
de um calendário de aplicação,

E. Notando que o Banco Mundial estima que durante os próximos trinta anos o número de pobres a
nível mundial duplicará e que, se não forem tomadas medidas para resolver os problemas relativos à
pobreza, à marginalização, à degradação ambiental, aos conflitos, às epidemias e às migrações, criar-
-se-á uma situação de instabilidade política e económica à escala global muito grave,

F. Deplorando o facto de, desde 1992, os 21 países mais ricos terem diminuído as suas ajudas aos países
em desenvolvimento em 24 % e de a ajuda pública ao desenvolvimento proveniente dos países indus-
trializados ter registado o seu nível mais baixo, para se fixar em 0,22 % do respectivo PIB, muito
aquém do objectivo de 0,7 % recomendado na resolução das Nações Unidas de 1974 sobre a Nova
Ordem Económica Internacional,
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G. Considerando que a contribuição média da UE em matéria de ajuda pública ao desenvolvimento dimi-
nuiu de 0,45 % em 1990 para 0,33 % em 2001,

H. Sublinhando que a boa governação democrática, o primado do Direito, as políticas económicas sãs, o
incentivo activo das empresas do sector privado, a igualdade entre os sexos, o respeito pelo ambiente
e uma sociedade civil dinâmica são condições importantes para um crescimento económico susten-
tado,

I. Congratulando-se com o papel primordial desempenhado pela UE como maior doador e a sua valiosa
contribuição para a Conferência de Monterrey, garantindo outros compromissos por meio do seu
exemplo ao declarar a sua intenção de aumentar substancialmente o financiamento ao desenvolvi-
mento num horizonte temporal fixo,

J. Reconhecendo o significado da redução da dívida para os países pobres altamente endividados, mas
pedindo ainda outras medidas para os países mais vulneráveis devastados por doenças e catástrofes
naturais,

K. Notando que a política de desenvolvimento da UE, que é financiada por dois instrumentos distintos (o
Fundo Europeu de Desenvolvimento e o orçamento da UE), deve ser reformada de modo a conseguir-
-se uma melhor coordenação a nível da formulação das políticas, do controlo parlamentar e da execu-
ção entre a Comissão, o Parlamento e os Estados-Membros,

1. Considera que o consenso obtido em Monterrey constitui um passo na boa direcção para enfrentar
os desafios para os quais a Conferência foi convocada, embora sublinhe a determinação da UE em ir além
desse consenso;

2. Reafirma o seu empenho em relação à erradicação da pobreza, ao desenvolvimento sustentável e à
realização dos objectivos de desenvolvimento estabelecidos na Cimeira do Milénio e nas conferências da
ONU, designadamente na Conferência de Monterrey sobre o Financiamento do Desenvolvimento;

3. Regista, de forma positiva, o aumento da ajuda pública ao desenvolvimento por parte da UE, que
promete atingir «pelo menos» um aumento de 20 mil milhões de dólares em 2006 e de 7 mil milhões de
dólares por ano a partir de 2006, «num cenário de baixo crescimento», assim como da dos Estados Unidos,
de 10 mil milhões de dólares até 2007 e 5 mil milhões de dólares anualmente a partir de 2007;

4. Regista que a decisão da UE relativa a uma ajuda pública ao desenvolvimento de 0,33 % forma agora
parte do acervo comunitário e representa um objectivo que terá de ser cumprido por todos os futuros
Estados-Membros;

5. Acolhe com agrado o facto de a UE, pela primeira vez, ter fixado um objectivo de ajuda pública ao
desenvolvimento que é obrigatório para os Estados-Membros, que se destina a levar a média comunitária a
atingir 0,39 % do PIB em 2006, como uma etapa intercalar para alcançar o objectivo da ONU de 0,7 % do
PIB, como a Dinamarca, os Países Baixos, o Luxemburgo e a Suécia já fizeram; saúda o facto de o Con-
selho encorajar a Comissão a centrar a cooperação para o desenvolvimento, preferencialmente, nas acções
de luta contra a pobreza; solicita à Presidência espanhola que se certifique da consecução destes objectivos;
deseja que sejam ulteriormente efectuados controlos rigorosos para verificar o respeito do calendário;

6. Insta a UE a estabelecer um horizonte temporal vinculativo para atingir o objectivo de 0,7 % do PIB
até 2010, como uma das suas contribuições para a Cimeira Mundial de Joanesburgo sobre o Desenvolvi-
mento Sustentável, no final de Agosto de 2002;

7. Reitera o seu compromisso em relação à declaração do milénio da ONU no sentido de reduzir a
pobreza para metade, garantir a cobertura integral do ensino básico para todas as crianças e reduzir a
taxa de mortalidade infantil em dois terços até 2015;

8. Toma nota das questões para apreciação apresentadas pela Comissão em ligação com a troca de
pontos de vista que teve lugar em Nova Iorque, em Outubro de 2001, no âmbito do Comité Preparatório
da Conferência sobre o Financiamento do Desenvolvimento, nomeadamente no que se refere aos seguintes
pontos:

a) volume da ajuda pública ao desenvolvimento,

b) bens públicos globais,

c) fontes de financiamento inovadoras;
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9. Reitera a sua opinião de que a ronda da OMC deve concentrar a sua atenção na necessidade de
desenvolvimento;

10. Insiste em que a liberalização do comércio com vista ao crescimento económico seja executada
num enquadramento que garanta a equidade aos diversos países e promova uma utilização sustentável
do ambiente e dos seus recursos;

11. Exorta os países industrializados a explorarem formas novas e inovadoras tendentes a promover a
cooperação tecnológica e a transferência de tecnologia para os países em vias de desenvolvimento, em
particular para os países menos desenvolvidos, a colmatar o fosso digital e a facilitar os «saltos tecnológi-
cos» em áreas como a energia, os transportes, a gestão dos resíduos, a gestão dos recursos hídricos, o
comércio, a agricultura e o saneamento básico;

12. Entende que os países em desenvolvimento precisam de prosseguir os seus esforços para criar um
clima de investimento transparente, estável e previsível, a fim de incentivar a entrada de investimentos
privados produtivos;

13. Entende que o comércio é uma das fontes externas mais importantes de financiamento do desen-
volvimento, e que os obstáculos ao comércio, os subsídios e outras medidas com efeitos de distorção do
comércio, particularmente em sectores de especial interesse para as exportações dos países em desenvolvi-
mento, nomeadamente a agricultura, devem ser eliminados;

14. Considera que os microfinanciamentos para os trabalhadores independentes e o crédito com juros
reduzidos para as PME, em particular para as mulheres e para o desenvolvimento económico rural, são
essenciais em qualquer programa de erradicação da pobreza nos países em desenvolvimento;

15. Saúda, em particular, o apelo lançado em Monterrey aos países dadores para que garantam que os
recursos concedidos para a redução da dívida se somem aos recursos já existentes da ajuda pública ao
desenvolvimento, e solicita à UE que reitere o seu empenhamento neste princípio através de uma decisão
do Conselho;

16. Reafirma o compromisso assumido pela UE de que 35 % do seu orçamento para o desenvolvimento
de 2002 será despendido com a educação e a saúde, dois elementos fundamentais para a erradicação da
pobreza;

17. Convida o Conselho a aprovar a integração do Fundo Europeu de Desenvolvimento no orçamento
da UE, de forma a criar um quadro financeiro geral de grande transparência que sirva a ajuda ao desen-
volvimento prestada pela UE;

18. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, aos gover-
nos e parlamentos dos Estados-Membros, dos países em desenvolvimento e dos países candidatos à adesão,
ao Secretário-Geral das Nações Unidas e às suas agências, ao FMI e ao Banco Mundial.

P5_TA(2002)0209

Redução da dívida dos PPAE

Resolução do Parlamento Europeu sobre a Comunicação da Comissão sobre a proposta de decisão
do Conselho relativa à posição que a Comunidade deve adoptar no Conselho de Ministros ACP/CE
no que respeita à liquidação da dívida relacionada com todos os empréstimos especiais dos PMA
(Países Menos Avançados) da região ACP que subsista após a aplicação de todos os outros meca-
nismos de redução da dívida dos Países Pobres Altamente Endividados (Heavily Indebted Poor

Countries � HIPC) (COM(2001) 210 � C5-0394/2001 � 2001/2158(COS))

O Parlamento Europeu,

� Tendo em conta a Comunicação da Comissão (COM(2001) 210 � C5-0394/2001),

� Tendo em conta o Acordo de Associação ACP-UE, designadamente o artigo 66o,

� Tendo em conta a Campanha «Jubileu 2000», que solicita a anulação da dívida,

5.6.2003 PT C 131 E/167Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 25 de Abril de 2002



� Tendo em conta a Declaração do Cairo e o Plano de Acção adoptados na Cimeira África-Europa de 3
e 4 de Abril de 2000,

� Tendo em conta a Declaração da Cimeira do Milénio da ONU (6 a 8 de Setembro de 2000),

� Tendo em conta a Declaração de Bruxelas e o Plano de Acção adoptados pela Terceira Conferência das
Nações Unidas sobre os Países Menos Desenvolvidos (20 de Maio de 2001),

� Tendo em conta as Declarações do G8, em particular as de Colónia (Junho de 1999) e Génova (Julho
de 2001),

� Tendo em conta a Decisão 98/453/CE do Conselho, de 6 de Julho de 1998, relativa a uma ajuda
excepcional a favor dos países ACP altamente endividados (1),

� Tendo em conta as resoluções da Assembleia Paritária ACP-UE sobre o peso da dívida nos países ACP
(adoptadas em 24 de Setembro de 1998 em Bruxelas),

� Tendo em conta as suas resoluções anteriores sobre a dívida externa dos países pobres, em particular
as de 16 de Janeiro de 1998 (2) e 18 de Maio de 2000 (3),

� Tendo em conta o no 1 do artigo 47o do seu Regimento,

� Tendo em conta o relatório da Comissão para o Desenvolvimento e a Cooperação (A5-0075/2002),

A. Tendo em conta que, em muitos casos, o volume da ajuda ao desenvolvimento atribuído a alguns dos
países afectados pela crise da dívida é inferior ao volume desembolsado para satisfazer o serviço da
dívida,

B. Tendo em conta que a maioria dos países considerados pelo FMI e pelo Banco Mundial como países
pobres altamente endividados (PPAE) são países ACP, e que o peso da dívida nestes países constitui
um importante obstáculo ao desenvolvimento económico e social,

C. Considerando que os preços das matérias-primas caíram nos últimos anos e que, segundo o Banco
Mundial, a relação dívida/exportações passou de 50,5 % em 1975 para 236,9 % em 1996,

D. Considerando que a dívida dos PPAE passou, assim, de 147 000 milhões de dólares em 1989 para
214 000 milhões de dólares em 2001, o que representa, para estes países, um peso insuportável,

E. Considerando que a iniciativa PPAE é absolutamente insuficiente para solucionar este problema e que,
na realidade, não diminui a dívida nominal dos PPAE; observando que apenas 23 dos 42 países PPAE
são elegíveis para este programa,

F. Considerando que a pobreza em muitos dos países em desenvolvimento irá aumentar, uma vez que os
acontecimentos do 11 de Setembro de 2001 agravaram o abrandamento económico global já exis-
tente e que são exactamente as condições de extrema pobreza que podem gerar uma vez mais o
desespero,

G. Considerando que, para romper a espiral da pobreza em que estão envolvidos os PPAE, é indispensá-
vel combater as causas estruturais dos conflitos, tendo em vista garantir uma paz duradoura e, antes
de mais, garantir uma situação de paz que permita a utilização eficaz dos recursos libertados pela
redução da dívida; que, de facto, em situação de guerra ou de conflitos de violência extrema (como é
o caso de Angola, da Colômbia, da Serra Leoa e da Palestina, entre outros), é evidente que os planos
de desenvolvimento estão condenados ao fracasso,

H. Considerando que os esforços para mobilizar uma redução adicional da dívida deveriam ser encarados
como parte do esforço global para reforçar os recursos de apoio aos objectivos de desenvolvimento
social e humano,

(1) JO L 198 de 15.7.1998, p. 40.
(2) JO C 34 de 2.2.1998, p. 196.
(3) JO C 59 de 23.2.2001, p. 239.
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I. Considerando que, na Declaração de Gotemburgo e nas Conclusões de Laeken, o Conselho Europeu
reafirmou o compromisso da UE de alcançar o objectivo oficial definido pelas Nações Unidas de
atribuir 0,7 % do PIB à ajuda ao desenvolvimento, e que, com vista à realização da Conferência da
ONU sobre o tema «Financiamento ao serviço do desenvolvimento», em Março de 2002, e da Cimeira
da Terra (Setembro de 2002, em Joanesburgo), se deveria estabelecer um calendário preciso, acompa-
nhado dos meios necessários para alcançar esse objectivo,

J. Considerando que o desenvolvimento humano é essencial para realizar os direitos humanos e que os
direitos fundamentais e básicos, bem como os direitos socioeconómicos, como o direito à vida, o
acesso universal à educação, à saúde e ao trabalho e ao bem-estar, são, por sua vez, a base do desen-
volvimento humano,

K. Considerando que, embora o Parlamento, lamentavelmente, não tenha competências sobre o FED,
recebe anualmente informação financeira sobre o mesmo e é competente para aprovar anualmente a
gestão da Comissão no que respeita à execução do FED,

1. Salienta que nos últimos anos se têm concedido muitos empréstimos aos países ACP com o objectivo
de garantir o financiamento da dívida ou os juros dos empréstimos existentes e não para efectuar novos
investimentos, e que é imprescindível quebrar este círculo vicioso que favorece o aumento da pobreza;

2. Acolhe com satisfação a proposta apresentada pela Comissão, que constitui um complemento das
outras acções empreendidas a favor dos Países Menos Avançados na perspectiva preconizada pelo Parla-
mento e que permitirá aos países ACP mais pobres progredir na luta contra a pobreza;

3. Considera que uma reforma dos sistemas financeiro e comercial internacionais no sentido de os
tornar mais justos é uma medida susceptível de fazer sair estes países da miséria;

4. Lamenta, no entanto, não ter sido consultado formalmente sobre a mesma;

5. Considera que a iniciativa PPAE reforçada, que reconhece o insucesso dos programas anteriores
baseados em estratégias puramente macroeconómicas e pretende estabelecer um vínculo entre a redução
da dívida e a redução da pobreza (condição baseada nos Documentos Estratégicos de Redução da Pobreza)
tornando mais flexíveis os critérios de elegibilidade, é todavia insuficiente no actual contexto de globaliza-
ção da economia;

6. Preconiza esforços alternativos para se rever a sustentabilidade dos limites de tolerância da dívida de
um ponto de vista de desenvolvimento humano;

7. Considera que o processo de redução da dívida pública deveria ser acelerado e aprofundado desde
que os governos beneficiários dos países em causa respeitem os Direitos do Homem e os princípios de boa
governação e considerem prioritária a erradicação da pobreza;

8. Salienta que a tolerância da dívida a longo prazo dependerá da manutenção de políticas económicas
sãs, do fortalecimento da gestão da dívida e da disponibilização de um financiamento adequado; nesse
sentido, e no contexto das diferentes iniciativas de apoio a médio e a longo prazos, os vínculos privilegia-
dos de determinados Estados-Membros, que em geral se contam entre os países mais industrializados, com
alguns PPAE, poderiam desempenhar um papel determinante no acompanhamento da fase de ajustamento
e transição económica após a anulação da dívida, com vista à progressiva integração daqueles países na
economia mundial;

9. Considera que a melhoria da eficácia da despesa pública constitui uma das formas mais adequadas
para garantir que os recursos obtidos através da redução da dívida, juntamente com os outros recursos e a
ajuda externa, se repercutam efectivamente na redução da pobreza;

10. Considera que os fundos adicionais que os governos vão obter da redução da dívida deverão desti-
nar-se a projectos sociais através de planos concertados com os doadores e a sociedade civil, contribuindo
assim para aumentar a despesa social em sectores como a educação e os cuidados básicos de saúde, o
problema da SIDA e outras medidas de redução da pobreza;

11. Recomenda que a elaboração dos Documentos Estratégicos de Redução da Pobreza efectuada em
conjunto com os países interessados seja um processo transparente e participativo no qual a sociedade civil
seja envolvida para a definição das prioridades de desenvolvimento;
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12. Salienta que os Documentos Estratégicos de Redução da Pobreza constituem um instrumento para
estruturar parcerias com os doadores e um quadro para a intervenção dos doadores e outros parceiros para
garantir a correcta integração da ajuda externa nos programas nacionais;

13. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que ofereçam assistência técnica aos países ACP para
criar sistemas de gestão da dívida, incluindo a dívida interna, bem como a criação de mecanismos que
permitam garantir que as receitas provenientes da redução da dívida sejam investidas em programas de
desenvolvimento humano à semelhança do modelo criado pela UNDP (sistemas de parcerias nacionais),
sistemas que poderiam servir de base para a coordenação entre doadores e IFM (Instituições Financeiras
Multilaterais) com vista a um controlo da utilização dos recursos libertados;

14. Salienta que o êxito da iniciativa a favor dos PPAE exige a coordenação entre os diferentes doadores
e países beneficiários e que, na realização dos planos de redução da dívida, é imprescindível a repartição
equitativa do volume desta operação;

15. Insta os bancos e as instituições financeiras dos países industrializados a aumentarem a sua eficácia
no fornecimento da ajuda, a remover os obstáculos burocráticos e a harmonizar os seus procedimentos
por forma a reduzir ao mínimo os prazos e os custos das transações;

16. Sublinha que uma supervisão rigorosa do funcionamento dos mecanismos da iniciativa PPAE e as
medidas adicionais de redução da dívida propostas são indispensáveis no âmbito da luta contra a corrup-
ção e o uso indevido de fundos e necessárias para garantir uma redução da dívida equitativa, eficaz e
factível;

17. Considera que, não estando todos os Estados-Membros da UE representados no G8, a UE deveria
coordenar as propostas comunitárias a nível deste grupo, do Banco Mundial e do FMI para oferecer um
apoio financeiro significativo à redução da dívida, coerente com o seu papel de maior doador do mundo;

18. Tendo em consideração acontecimentos recentes, a iniciativa PPAE deveria fornecer uma assistência
complementar para a sua realização, caso se tenham registado alterações fundamentais na situação econó-
mica de um país devido a circunstâncias externas excepcionais;

19. Considera que o comércio é uma importante fonte de crescimento e de redução da pobreza e que
um melhor acesso aos mercados conferiria um maior impulso ao desenvolvimento;

20. Insta as IFM, a OMC e outras organizações multilaterais que participam na iniciativa-quadro inte-
grada (Integrated Framework Initiative) a intensificarem a assistência técnica ligada ao comércio com os países
menos desenvolvidos, a fim de os ajudar a superar os obstáculos inerentes à integração comercial;

21. Solicita a revisão das regras da OMC tendo em vista realizar os objectivos de desenvolvimento
sustentável fixados no Rio de Janeiro, em 1992, e entende que esses objectivos devem servir para definir
novas regras para os mecanismos que orientam a economia mundial, a fim de se lutar eficazmente contra
a pobreza;

22. Recorda que a iniciativa PPAE e, de um modo mais geral, as medidas de anulação ou de redução da
dívida, não devem servir de pretexto para uma redução da ajuda ao desenvolvimento;

23. Reconhece que para a maioria dos países com baixos rendimentos o acesso à assistência oficial ao
desenvolvimento continua a ser um elemento essencial para a mobilização dos recursos internos e dos
investimentos estrangeiros se se pretender atingir os objectivos de crescimento e redução da pobreza
(objectivos para 2015);

24. Recorda, neste contexto, o compromisso de se alcançar, o mais rapidamente possível, o objectivo da
ONU de ajuda pública ao desenvolvimento (0,7 % do PIB), assumido pela UE e pelos seus Estados-Mem-
bros, tal como afirmado no Conselho Europeu de Gotemburgo e reafirmado no Conselho «Desenvolvi-
mento» de Bruxelas, de 8 de Novembro de 2001; nesse sentido, uma proposta concreta de atingir o objec-
tivo de 0,7 % e um calendário preciso por parte dos países mais industrializados (G8) seria uma mensagem
convincente para envolver a Comunidade internacional no êxito da Conferência de Monterrey e no próprio
futuro da cooperação para o desenvolvimento;
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25. Solicita uma vez mais que o FED seja integrado no orçamento global da UE para o desenvolvi-
mento, uma vez que assim aumentaria consideravelmente a transparência, a visibilidade e a coerência da
acção externa da UE; solicita à Presidência espanhola que, no contexto da Convenção sobre o Futuro da
Europa e dos trabalhos preparatórios para a próxima CIG, apresente propostas concretas para incorporar o
FED no orçamento da União Europeia;

26. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução à Comissão, ao Conselho ACP-UE, à
ONU, ao FMI e ao Banco Mundial.
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